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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1595/2017
DATA: 25 de Julho de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n°015/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudica em favor da empresa JMF PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI ME, o resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 015/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 015/2017, em favor da empresa JMF 
PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI ME, que tem  como objeto: Contratação de empresa para realização de show 
artístico no dia (09/09/2017), na Festa da Pesca Piapara no Balneário de Porto Figueira.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 25 dias do mês de Julho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 1.048.799,47  - 

 1.048.799,47  - 

 -  - 

 -  - 

 50.635,22  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 - 

 - 

Pensionistas  - 

 50.635,22  - 

 998.164,25  - 

Valor % sobre a RCL

 21.268.834,38  - 

 998.164,25  4,69

 1.276.130,06  6,00

 1.212.323,55  5,70

 1.148.517,05  5,40

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JUL/2016 A JUN/2017

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

IRRF

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

                                                                                                    

                                 __________________________________                                 

                                       JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                                      

                                 COORD. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO                                 

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

              __________________________________     __________________________________             

             DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA               CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 170/2017, DE 25 DE JULHO DE 2017
SÚMULA:  DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando o falecimento da Sra. Maria Josefa Santana de Oliveira, pessoa de família tradicional e 
pioneira no Município de Cafezal do Sul e genitora de servidora desta municipalidade,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no dia 25 de Julho de 2017, no Município de Cafezal do Sul, em 
Homenagem póstuma a Sra. MARIA JOSEFA SANTANA DE OLIVEIRA, em virtude de seu falecimento.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, 
com exceção dos setores ou serviços que por sua natureza não possam sofrer paralisações.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL Página: 1 de 1
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 -  - 

 875.197,50  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 32.858.574,19  - 

 -  - 

 32.858.574,19  - 

 875.197,50  2,66

 1.971.514,45  6,00

 1.872.938,73  5,70

 1.774.363,01  5,40

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2017, 11h e 00m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

sÚMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia
PALOZI & PIMENTA LTDA - ME (18.122.975/0001-58) torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para 
PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - JARDIM RESIDENCIAL PORTO SEGURO (Nº 40156, 
COM VALIDADE ATÉ 02/09/2017) a ser implantada LOTE Nº  388-B/389-B-REM E 388-A/388-C/389-C-REM, 
ALTÔNIA - PARANÁ. 

sÚMula de reQueriMento de licenÇa de instalaÇÃo
PALOZI & PIMENTA LTDA - ME (CNPJ:18.122.972/0001-58) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Instalação para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - JARDIM RESIDENCIAL PORTO 
SEGURO a ser implantada LOTE Nº 388-A/388-C/389-C-REM/388-B/389-B-REM, ALTÔNIA - PARANÁ. 

sÚMula de receBiMento de licenÇa de instalaÇÃo
VALDECIR LISBOA SUZUKI (CPF 884.794.049-49) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para 
Atividade de Avicultura de Corte LI 117264 Validade 19/10/2017 a ser implantada Estrada Aeroporto S/Nº Zona Rural 
no Município de Umuarama-PR.

sÚMula de reQueriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
VALDECIR LISBOA SUZUKI (CPF 884.794.049-49) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para Atividade de Avicultura de Corte instalada Estrada Aeroporto S/Nº Zona Rural no Município de Umuarama-PR.

sÚMula de reQueriMento de renoVaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo
Umudiesel Derivados de Petróleo Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação 
para Comércio Atacadista de Combustíveis realizado por transportador retalhista (T.R.R) instalada Rod. PR 323, 
Parque Industrial, Umuarama/PR.

conselHo MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente de cruzeiro do oeste

Avenida Guaíra, 2140-  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 011 de 25 de julho de 2017.
SÚMULA: Aprovação do Plano de Trabalho referente à Deliberação Nº 001/2017- CEDCA/PR, à Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais – APAE.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal Nº005/2006, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 25/07/2017, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho referente à Deliberação Nº 001/2017 – CEDCA/PR, para o envio de propostas da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE ao Banco de Projetos do FIA/PR.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 29/2017
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve, Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: O Tratamento do Legislativo ao Planejamento Orçamentário – Junto a Uvepar
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 26/07/2017
Data de retorno: 28/07/2017
Dias solicitados: 26, 27 e 28/07/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 24 de julho de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                                  Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                                    2ª Secretária

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA 030/2017
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo Servidor Jeferson Roberto Santos.
Resolve, Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Jeferson Roberto Santos
Matrícula e/ou RG: 354360760/SP
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: O tratamento do Legislativo ao Planejamento Orçamentário, junto à Uvepar;
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 26/07/2017
Data de retorno: 28/07/2017
Dias solicitados: 26, 27 e 28/07/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 24 de julho de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                           2ª Secretária

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 31/2017
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo Vereador Euclides dos Santos.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG: 20999017/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: O tratamento do Legislativo ao Planejamento Orçamentário, junto à Uvepar;
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 26/07/2017
Data de retorno: 28/07/2017
Dias solicitados: 26, 27 e 28/07/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 24 de julho de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                           2ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA 821/17
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/15  e  Decreto Nº 476/2008 que disciplina 
a metodologia e os procedimentos da Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de vencimento ao nível 
subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo, após o interstício de dois anos e após a aprovação na 
avaliação de desempenho individual durante o período,
RESOLVE:
Art. 1º Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao término do período 
do estágio probatório para elevação de Classe horizontal subsequente. 
Cargo: Professor de Educação Infantil
Matrícula Nome Classe/Nível Atual Após avaliação
174501 ADRIANA FAKER R. RIBEIRO Classe “C” Nível 01  Classe “C” Nível 02
Art. 2º- Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência a partir do último mês da avaliação probatória.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12  de Julho 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
PREGÃO Nº 79/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2017
Visando o principio constitucional da isonomia e principio da publicidade, buscando a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, fica prorrogado o presente certame para:
DATA DA ABERTURA: 08/08/2017
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de medicamentos de A à Z, sendo esses medicamentos  para uso Hospitalar, Similar, Genéricos e 
Éticos editadas pela INDITEC, para atendimento interno, destinados ao Hospital Municipal e Farmácia Municipal, por 
um período de 12 (doze)  meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, 
Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 93/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2017
DATA DA ABERTURA.: 24/07/2017
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa autorizada destinado a prestar serviços funerais as famílias de baixa renda, 
referente a concessão de urnas, taxas de assistência e translado. Órgão solicitante Secretaria Municipal da Ação 
Social - Divisão Funda Municipal de Assistência Social. Conforme especificações no anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
22.000,00 Vinte e Dois Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal da Ação Social ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no 
valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, 
Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169
Cruzeiro do Oeste,  24/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.147/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária e 14 horas no valor de R$ 150,00 
cada totalizando o  valor de R$ 237,50 para transporte de pacientes para as cidades de Curitiba.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (vinte e cinco) 
DIAS DE JULHO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA21.806-6
DESTINO
Curitiba. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
23 , 24  E 35 de julho de 2017 QT. DIÁRIAS
1 diária e 14 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
237,50 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

sÚMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia Para aMPliaÇÃo
Auto Posto Umuarama - Eireli torna público que recebeu do IAP, a Licença Ambiental Prévia para Ampliação, para 
comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, a ser implantada na Av. Tiradentes, Nº. 
2401, Jardim Paraíso, no Município de Umuarama/Pr. Validade 13/07/2018

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 259/2.017 DE 21 DE JULHO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária no valor de 
R$ 30,00 (Trinta reais), a servidora municipal Elizabeth Cristina Girotto e Silva, matrícula n° 922, ocupante do cargo 
de Diretora do Departamento de Ensino, Lotado no Departamento de Educação, nos seguintes dias, local e finalidade: 
Data Destino Motivo
26/07/2017 a  29/07/2017 Apucarana -Pr Participar do Fórum Extraordinário de Educação com o tema: Educação 
Pública Municipal no Contexto Contemporâneo. Undime Paraná.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de julho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

59.430.097,97 59.534.157,74 19,32 52,4711.504.253,34 31.234.650,01 28.299.507,73RECEITAS CORRENTES

6.808.102,95 6.808.102,95 13,68 50,79931.481,11 3.458.170,21 3.349.932,74      RECEITA TRIBUTÁRIA

4.800.000,00 4.800.000,00 16,69 54,74800.930,00 2.627.332,79 2.172.667,21            IMPOSTOS

1.708.102,95 1.708.102,95 7,37 47,66125.807,17 814.103,04 893.999,91            TAXAS

300.000,00 300.000,00 1,58 5,584.743,94 16.734,38 283.265,62            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

1.600.000,00 1.600.000,00 16,69 54,15267.007,45 866.459,85 733.540,15      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

1.600.000,00 1.600.000,00 16,69 54,15267.007,45 866.459,85 733.540,15            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

1.360.029,50 1.376.089,27 12,86 37,77176.929,62 519.711,93 856.377,34      RECEITA PATRIMONIAL

856.063,75 856.063,75 8,81 21,1875.444,14 181.298,27 674.765,48            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

303.965,75 320.025,52 23,17 81,5374.144,56 260.932,65 59.092,87            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

200.000,00 200.000,00 13,67 38,7427.340,92 77.481,01 122.518,99            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

162.000,00 162.000,00 3,50 19,885.678,08 32.204,42 129.795,58      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

47.644.614,52 47.732.614,52 15,05 48,317.182.487,17 23.060.126,39 24.672.488,13      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

47.614.614,52 47.702.614,52 15,06 48,347.182.487,17 23.060.126,39 24.642.488,13            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

30.000,00 30.000,00 0,00 0,000,00 0,00 30.000,00            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

1.850.351,00 1.850.351,00 158,92 178,242.940.669,91 3.297.977,21 (1.447.626,21)      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

318.351,00 318.351,00 11,74 28,8037.363,87 91.685,65 226.665,35            MULTAS JUROS DE MORA

83.000,00 83.000,00 119,49 204,3099.175,93 169.566,54 (86.566,54)            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.398.000,00 1.398.000,00 200,58 217,072.804.130,11 3.034.625,02 (1.636.625,02)            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DECORRENTES DE APORTES

51.000,00 51.000,00 0,00 4,120,00 2.100,00 48.900,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

882.800,00 2.622.800,00 10,04 57,72263.300,00 1.513.765,46 1.109.034,54RECEITAS DE CAPITAL

0,00 1.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.500.000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 1.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.500.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

882.800,00 1.122.800,00 23,45 134,82263.300,00 1.513.765,46 (390.965,46)      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

100.000,00 340.000,00 77,44 296,88263.300,00 1.009.398,00 (669.398,00)            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

782.800,00 782.800,00 0,00 64,430,00 504.367,46 278.432,54            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

60.312.897,97 62.156.957,74 18,93 52,6911.767.553,34 32.748.415,47 29.408.542,27SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

60.312.897,97 62.156.957,74 18,93 52,6911.767.553,34 32.748.415,47 29.408.542,27SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

60.312.897,97 62.156.957,74 18,93 52,6911.767.553,34 32.748.415,47 29.408.542,27TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 292.875,32 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2017

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 30/04/2017 (b) Em 30/06/2017 (c)Em 31/12/2016 (a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 7.526.212,63 9.878.949,51 9.743.007,82

DEDUÇÕES (II) 1.566.314,40 6.098.342,00 7.101.365,10

  Disponibilidade de Caixa 1.566.227,49 6.091.344,05 7.090.879,84

      Disponibilidade de caixa bruta 4.342.942,76 8.222.849,22 9.323.058,84

      (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 2.776.715,27 2.131.505,17 2.232.179,00

  Demais haveres financeiros 86,91 6.997,95 10.485,26

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 5.959.898,23 3.780.607,51 2.641.642,72

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 965.149,00 3.363.329,76 3.259.034,17

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 4.994.749,23 417.277,75 (617.391,45)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Jan a Jun (c-a)

RESULTADO NOMINAL (1.034.669,20) (5.612.140,68)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
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RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 101
De 24 de julho de 2017
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 39/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não acudiram interessados, 
sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 39/2017, que 
objetiva a aquisição de 01(um) veículo zero quilometro para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete 
(24/07/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 80/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e DHM SERVICE EIRELLI EPP 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de reparos e compra de peças de bomba e bicos injetores, para os veículos do Paço Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 30/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Materiais Para Manutenção De Veículos 07.01.123611400.2.045 339030399900 103    50.454,67  540 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 07.01.123611400.2.045 339039199900 103      4.895,33  701 
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900 000    19.249,67  729 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900 000      1.893,33  967 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.01.154521300.2.009 339030399900 000      6.643,67  725 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.01.154521300.2.009 339039199900 000      1.038,33  705 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900 000    15.433,33  742 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900 000      3.052,33  768 
Materiais Para Manutenção De Veículos 05.02.103011500.2.022 339030399900 303    11.246,67  538 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 05.02.103011500.2.022 339039199900 303      1.132,33  704 
R$ 27.840,00 (vinte e sete mil oitocentos e quarenta reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DHM SERVICE EIRELLI EPP Data: 18 de Julho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 81/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e JPF BOMBAS INJETORAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de reparos e compra de peças de bomba e bicos injetores, para os veículos do Paço Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 30/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Materiais Para Manutenção De Veículos 07.01.123611400.2.045 339030399900 103    50.454,67  540 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 07.01.123611400.2.045 339039199900 103      4.895,33  701 
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900 000    19.249,67  729 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900 000      1.893,33  967 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.01.154521300.2.009 339030399900 000      6.643,67  725 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.01.154521300.2.009 339039199900 000      1.038,33  705 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900 000    15.433,33  742 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900 000      3.052,33  768 
Materiais Para Manutenção De Veículos 05.02.103011500.2.022 339030399900 303    11.246,67  538 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 05.02.103011500.2.022 339039199900 303      1.132,33  704 
R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JPF BOMBAS INJETORAS LTDA Data: 18 de Julho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 82/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA EPP. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de reparos e compra de peças de bomba e bicos injetores, para os veículos do Paço Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 30/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Materiais Para Manutenção De Veículos 07.01.123611400.2.045 339030399900 103    50.454,67  540 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 07.01.123611400.2.045 339039199900 103      4.895,33  701 
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900 000    19.249,67  729 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900 000      1.893,33  967 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.01.154521300.2.009 339030399900 000      6.643,67  725 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.01.154521300.2.009 339039199900 000      1.038,33  705 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900 000    15.433,33  742 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900 000      3.052,33  768 
Materiais Para Manutenção De Veículos 05.02.103011500.2.022 339030399900 303    11.246,67  538 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 05.02.103011500.2.022 339039199900 303      1.132,33  704 
R$ 44.290,00 (quarenta e quatro mil duzentos e noventa reais)
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA EPP.  Data: 18 de Julho de 2017.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30        CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2017 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS Contratação De Uma 
Empresa Do Ramo De Serralheria, Para Confeccionar E Prestar Serviços De Reparos E Manutenção De Alguns Bens 
Como (Estrutura Metálica, Portas, Gradil, entre outros) Das Diversas Secretarias Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, 
Conforme Condições E Especificações Estabelecidas No Edital – Anexo I-A, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 

ITENS ESPECIFICAÇÕES UNID. QTDE. VLR. UNIT VLR. TOTAL MARCA 
VALIDADE DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 
1 Estrutura metálica com viga "U", 04 Polegadas c. n° 12 com 

telhas de aluzinco, instalada. 
mt²     700   R$ 110,00   R$ 77.000,00   J P 

FARIA  12 MESES 081/2017 
J. P. FARIA & CIA 
LTDA 

2 Porta em chapa frizada e metalon 30x50x120, instalada. mt²       20   R$ 258,00   R$   5.160,00   J P 
FARIA  

12 MESES 081/2017 
J. P. FARIA & CIA 
LTDA 

3 Vitror vasculante em cantoneira e te reforçado, instalado. mt²       20   R$ 224,00   R$   4.480,00   J P 
FARIA  12 MESES 081/2017 

J. P. FARIA & CIA 
LTDA 

4 Gradil em cano 2x120, instalado. mt²     160   R$   85,00   R$ 13.600,00   J P 
FARIA  12 MESES 081/2017 

J. P. FARIA & CIA 
LTDA 

5 Rufo em chapa alunzico, instalado. mt²     150   R$   21,00   R$   3.150,00   J P 
FARIA  12 MESES 081/2017 

J. P. FARIA & CIA 
LTDA 

6 Calha de chapa alunzico, instalado. mt²     150   R$   47,00   R$   7.050,00   J P 
FARIA  12 MESES 081/2017 

J. P. FARIA & CIA 
LTDA 

7 Placas de sinalização com pé e pintadas tamanho: 50x50cm, 
instalado. 

mt²         9   R$ 210,00   R$   1.890,00   J P 
FARIA  12 MESES 081/2017 

J. P. FARIA & CIA 
LTDA 

 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 15 (quinze) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30        CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

  

 

apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 55.406.046,79 57.087.981,88 9.169.726,07 25.085.211,21 9.261.699,73 23.796.578,9132.002.770,67 33.291.402,97 22.360.111,23

DESPESAS CORRENTES 51.190.545,04 50.845.757,57 8.645.781,56 23.903.876,89 8.827.106,40 22.712.072,4726.941.880,68 28.133.685,10 21.337.346,95

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.224.832,32 25.980.832,32 4.304.725,41 12.721.646,30 4.304.029,48 12.720.950,3713.259.186,02 13.259.881,95 12.520.726,66

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 205.000,00 205.000,00 48.281,18 135.272,08 48.281,18 135.272,0869.727,92 69.727,92 135.272,08

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.760.712,72 24.659.925,25 4.292.774,97 11.046.958,51 4.474.795,74 9.855.850,0213.612.966,74 14.804.075,23 8.681.348,21

DESPESAS DE CAPITAL 3.615.501,75 5.642.224,31 523.944,51 1.181.334,32 434.593,33 1.084.506,444.460.889,99 4.557.717,87 1.022.764,28

INVESTIMENTOS 2.734.501,75 4.761.224,31 251.980,19 531.412,04 244.484,19 516.439,344.229.812,27 4.244.784,97 493.711,29

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 881.000,00 881.000,00 271.964,32 649.922,28 190.109,14 568.067,10231.077,72 312.932,90 529.052,99

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00600.000,00 600.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00600.000,00 600.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.487.165,00 2.931.165,00 696.673,70 1.397.825,17 696.673,70 1.397.825,171.533.339,83 1.533.339,83 1.214.473,33

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 57.893.211,79 60.019.146,88 9.866.399,77 26.483.036,38 9.958.373,43 25.194.404,0833.536.110,50 34.824.742,80 23.574.584,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 57.893.211,79 60.019.146,88 9.866.399,77 26.483.036,38 9.958.373,43 25.194.404,0833.536.110,50 34.824.742,80 23.574.584,56

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 9.173.830,91

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 57.893.211,79 60.019.146,88 9.866.399,77 26.483.036,38 9.958.373,43 25.194.404,0833.536.110,50 34.824.742,80 32.748.415,47

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 2.487.165,00 2.931.165,00 696.673,70 1.397.825,17 696.673,70 1.397.825,171.533.339,83 1.533.339,83 1.214.473,33

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.487.165,00 2.931.165,00 696.673,70 1.397.825,17 696.673,70 1.397.825,171.533.339,83 1.533.339,83 1.214.473,33

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 2.487.165,00 2.931.165,00 696.673,70 1.397.825,17 696.673,70 1.397.825,171.533.339,83 1.533.339,83 1.214.473,33

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 2.487.165,00 2.931.165,00 696.673,70 1.397.825,17 696.673,70 1.397.825,171.533.339,83 1.533.339,83 1.214.473,33
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 55.406.046,79 57.087.981,88 9.169.726,07 25.085.211,21 9.261.699,73 23.796.578,91 94,45 33.291.402,9794,72 32.002.770,67

ADMINISTRAÇÃO 5.916.790,00 5.620.790,00 1.235.839,27 3.373.139,32 1.327.632,47 3.282.438,18 13,03 2.338.351,8212,74 2.247.650,68

SEGURANÇA PÚBLICA 213.900,00 213.900,00 17.086,48 54.879,86 24.365,35 53.606,06 0,21 160.293,940,21 159.020,14

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.202.908,52 3.202.908,52 426.020,46 1.181.622,94 428.996,53 1.156.865,84 4,59 2.046.042,684,46 2.021.285,58

SAÚDE 20.012.782,32 20.237.782,32 2.390.675,70 7.535.102,76 2.664.440,68 7.223.280,99 28,67 13.014.501,3328,45 12.702.679,56

TRABALHO 9.760,00 9.760,00 350,21 350,21 350,21 350,21 0,00 9.409,790,00 9.409,79

EDUCAÇÃO 13.427.652,00 13.480.652,00 2.470.184,49 7.027.508,93 2.468.707,12 6.680.581,05 26,52 6.800.070,9526,54 6.453.143,07

CULTURA 400.700,00 397.700,00 39.983,00 114.447,57 38.226,73 105.354,07 0,42 292.345,930,43 283.252,43

URBANISMO 5.350.953,95 6.850.953,95 667.478,76 1.932.281,14 689.147,38 1.908.154,00 7,57 4.942.799,957,30 4.918.672,81

AGRICULTURA 1.228.000,00 1.228.000,00 198.574,78 444.651,67 122.920,31 351.084,98 1,39 876.915,021,68 783.348,33

COMÉRCIO E SERVIÇOS 208.500,00 213.500,00 59.574,61 154.410,73 58.769,34 147.017,73 0,58 66.482,270,58 59.089,27

ENERGIA 1.900.200,00 1.900.200,00 572.100,42 1.219.226,92 605.073,47 1.137.995,34 4,52 762.204,664,60 680.973,08

TRANSPORTE 1.197.500,00 1.160.712,53 533.330,19 839.571,88 360.540,08 631.761,49 2,51 528.951,043,17 321.140,65

DESPORTO E LAZER 243.200,00 243.200,00 41.889,84 128.924,56 37.747,38 120.851,43 0,48 122.348,570,49 114.275,44

ENCARGOS ESPECIAIS 1.493.200,00 1.727.922,56 516.637,86 1.079.092,72 434.782,68 997.237,54 3,96 730.685,024,07 648.829,84

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 2.487.165,00 2.931.165,00 696.673,70 1.397.825,17 696.673,70 1.397.825,17 5,55 1.533.339,835,28 1.533.339,83

TOTAL 57.893.211,79 60.019.146,88 9.866.399,77 26.483.036,38 9.958.373,43 25.194.404,08 100,00 34.824.742,80100,00 33.536.110,50

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 55.406.046,79 57.087.981,88 9.169.726,07 25.085.211,21 9.261.699,73 23.796.578,91 94,45 33.291.402,9794,72 32.002.770,67

ADMINISTRAÇÃO 5.916.790,00 5.620.790,00 1.235.839,27 3.373.139,32 1.327.632,47 3.282.438,18 13,03 2.338.351,8212,74 2.247.650,68

AÇÃO JUDICIÁRIA 451.000,00 551.000,00 103.391,86 438.048,91 162.090,43 424.981,09 1,69 126.018,911,65 112.951,09

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 222.000,00 222.000,00 36.375,36 102.591,23 35.633,34 100.997,96 0,40 121.002,040,39 119.408,77

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 307.538,00 292.538,00 33.068,67 94.743,29 40.138,63 88.487,89 0,35 204.050,110,36 197.794,71

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.629.226,00 3.438.226,00 842.145,29 2.146.668,30 876.004,63 2.086.489,65 8,28 1.351.736,358,11 1.291.557,70

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 376.926,00 376.926,00 89.985,67 252.567,49 92.366,02 252.434,49 1,00 124.491,510,95 124.358,51

CONTROLE INTERNO 156.700,00 116.700,00 30.943,22 102.640,62 24.943,22 96.640,62 0,38 20.059,380,39 14.059,38

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 549.700,00 399.700,00 78.437,20 156.661,21 78.437,20 156.661,21 0,62 243.038,790,59 243.038,79

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 223.700,00 223.700,00 21.492,00 79.218,27 18.019,00 75.745,27 0,30 147.954,730,30 144.481,73

SEGURANÇA PÚBLICA 213.900,00 213.900,00 17.086,48 54.879,86 24.365,35 53.606,06 0,21 160.293,940,21 159.020,14

DEFESA CIVIL 213.900,00 213.900,00 17.086,48 54.879,86 24.365,35 53.606,06 0,21 160.293,940,21 159.020,14

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.202.908,52 3.202.908,52 426.020,46 1.181.622,94 428.996,53 1.156.865,84 4,59 2.046.042,684,46 2.021.285,58

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 277.614,52 277.614,52 47.694,77 101.621,25 47.694,77 101.621,25 0,40 175.993,270,38 175.993,27

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 491.794,00 491.794,00 80.604,89 223.156,11 75.200,87 213.594,44 0,85 278.199,560,84 268.637,89

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.433.500,00 2.433.500,00 297.720,80 856.845,58 306.100,89 841.650,15 3,34 1.591.849,853,24 1.576.654,42

SAÚDE 20.012.782,32 20.237.782,32 2.390.675,70 7.535.102,76 2.664.440,68 7.223.280,99 28,67 13.014.501,3328,45 12.702.679,56

ATENÇÃO BÁSICA 11.641.582,32 11.881.582,32 1.347.275,89 4.154.172,23 1.352.354,61 3.994.542,83 15,85 7.887.039,4915,69 7.727.410,09

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 7.645.900,00 7.545.900,00 997.933,84 2.995.013,93 1.258.881,71 2.848.963,45 11,31 4.696.936,5511,31 4.550.886,07

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 175.600,00 175.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175.600,000,00 175.600,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 350.200,00 350.200,00 13.404,88 148.198,84 13.254,47 142.710,32 0,57 207.489,680,56 202.001,16

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 199.500,00 284.500,00 32.061,09 237.717,76 39.949,89 237.064,39 0,94 47.435,610,90 46.782,24

TRABALHO 9.760,00 9.760,00 350,21 350,21 350,21 350,21 0,00 9.409,790,00 9.409,79

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 9.760,00 9.760,00 350,21 350,21 350,21 350,21 0,00 9.409,790,00 9.409,79

EDUCAÇÃO 13.427.652,00 13.480.652,00 2.470.184,49 7.027.508,93 2.468.707,12 6.680.581,05 26,52 6.800.070,9526,54 6.453.143,07

ENSINO FUNDAMENTAL 8.570.302,00 9.535.302,00 1.954.570,52 5.510.035,76 1.880.862,66 5.243.246,46 20,81 4.292.055,5420,81 4.025.266,24

ENSINO SUPERIOR 120.000,00 120.000,00 2.028,98 8.290,23 3.046,09 8.143,59 0,03 111.856,410,03 111.709,77

EDUCAÇÃO INFANTIL 4.673.250,00 3.761.250,00 478.315,56 1.473.913,51 552.906,45 1.397.299,08 5,55 2.363.950,925,57 2.287.336,49

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 33.100,00 33.100,00 11.838,97 11.838,97 10.791,15 10.791,15 0,04 22.308,850,04 21.261,03

EDUCAÇÃO ESPECIAL 31.000,00 31.000,00 23.430,46 23.430,46 21.100,77 21.100,77 0,08 9.899,230,09 7.569,54

CULTURA 400.700,00 397.700,00 39.983,00 114.447,57 38.226,73 105.354,07 0,42 292.345,930,43 283.252,43

DIFUSÃO CULTURAL 400.700,00 397.700,00 39.983,00 114.447,57 38.226,73 105.354,07 0,42 292.345,930,43 283.252,43

URBANISMO 5.350.953,95 6.850.953,95 667.478,76 1.932.281,14 689.147,38 1.908.154,00 7,57 4.942.799,957,30 4.918.672,81

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.950.000,00 3.450.000,00 20.830,94 154.962,67 20.830,94 154.962,67 0,62 3.295.037,330,59 3.295.037,33

SERVIÇOS URBANOS 3.400.953,95 3.400.953,95 646.647,82 1.777.318,47 668.316,44 1.753.191,33 6,96 1.647.762,626,71 1.623.635,48

CONTROLE AMBIENTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

AGRICULTURA 1.228.000,00 1.228.000,00 198.574,78 444.651,67 122.920,31 351.084,98 1,39 876.915,021,68 783.348,33

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.103.000,00 1.103.000,00 198.549,78 444.467,72 122.895,31 350.901,03 1,39 752.098,971,68 658.532,28

EXTENSÃO RURAL 125.000,00 125.000,00 25,00 183,95 25,00 183,95 0,00 124.816,050,00 124.816,05

COMÉRCIO E SERVIÇOS 208.500,00 213.500,00 59.574,61 154.410,73 58.769,34 147.017,73 0,58 66.482,270,58 59.089,27

ADMINISTRAÇÃO GERAL 208.500,00 213.500,00 59.574,61 154.410,73 58.769,34 147.017,73 0,58 66.482,270,58 59.089,27

ENERGIA 1.900.200,00 1.900.200,00 572.100,42 1.219.226,92 605.073,47 1.137.995,34 4,52 762.204,664,60 680.973,08

ENERGIA ELÉTRICA 1.900.200,00 1.900.200,00 572.100,42 1.219.226,92 605.073,47 1.137.995,34 4,52 762.204,664,60 680.973,08

TRANSPORTE 1.197.500,00 1.160.712,53 533.330,19 839.571,88 360.540,08 631.761,49 2,51 528.951,043,17 321.140,65

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.197.500,00 1.160.712,53 533.330,19 839.571,88 360.540,08 631.761,49 2,51 528.951,043,17 321.140,65

DESPORTO E LAZER 243.200,00 243.200,00 41.889,84 128.924,56 37.747,38 120.851,43 0,48 122.348,570,49 114.275,44

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 8.900,00 8.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.900,000,00 8.900,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 234.300,00 234.300,00 41.889,84 128.924,56 37.747,38 120.851,43 0,48 113.448,570,49 105.375,44

ENCARGOS ESPECIAIS 1.493.200,00 1.727.922,56 516.637,86 1.079.092,72 434.782,68 997.237,54 3,96 730.685,024,07 648.829,84

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 836.000,00 836.000,00 242.217,28 590.123,81 160.362,10 508.268,63 2,02 327.731,372,23 245.876,19

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 657.200,00 891.922,56 274.420,58 488.968,91 274.420,58 488.968,91 1,94 402.953,651,85 402.953,65

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 2.487.165,00 2.931.165,00 696.673,70 1.397.825,17 696.673,70 1.397.825,17 5,55 1.533.339,835,28 1.533.339,83

TOTAL 57.893.211,79 60.019.146,88 9.866.399,77 26.483.036,38 9.958.373,43 25.194.404,08 100,00 34.824.742,80100,00 33.536.110,50
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.487.165,00 2.931.165,00 696.673,70 1.397.825,17 696.673,70 1.397.825,17 100,00 1.533.339,83100,00 1.533.339,83

ADMINISTRAÇÃO 348.765,00 644.765,00 368.174,39 433.526,60 368.174,39 433.526,60 31,01 211.238,4031,01 211.238,40

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 18.000,00 18.000,00 2.698,58 6.763,59 2.698,58 6.763,59 0,48 11.236,410,48 11.236,41

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 20.000,00 20.000,00 1.638,25 2.575,58 1.638,25 2.575,58 0,18 17.424,420,18 17.424,42

ADMINISTRAÇÃO GERAL 89.500,00 95.500,00 9.911,41 41.406,53 9.911,41 41.406,53 2,96 54.093,472,96 54.093,47

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 26.265,00 26.265,00 5.960,48 14.591,25 5.960,48 14.591,25 1,04 11.673,751,04 11.673,75

CONTROLE INTERNO 15.000,00 15.000,00 3.363,06 13.699,60 3.363,06 13.699,60 0,98 1.300,400,98 1.300,40

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 150.000,00 440.000,00 344.602,61 353.408,42 344.602,61 353.408,42 25,28 86.591,5825,28 86.591,58

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 30.000,00 30.000,00 0,00 1.081,63 0,00 1.081,63 0,08 28.918,370,08 28.918,37

ASSISTÊNCIA SOCIAL 46.000,00 46.000,00 5.778,82 19.028,56 5.778,82 19.028,56 1,36 26.971,441,36 26.971,44

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 45.000,00 45.000,00 5.778,82 19.028,56 5.778,82 19.028,56 1,36 25.971,441,36 25.971,44

SAÚDE 531.500,00 646.500,00 76.060,17 217.860,74 76.060,17 217.860,74 15,59 428.639,2615,59 428.639,26

ATENÇÃO BÁSICA 420.000,00 420.000,00 27.282,89 78.214,23 27.282,89 78.214,23 5,60 341.785,775,60 341.785,77

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 100.000,00 200.000,00 47.935,48 136.287,68 47.935,48 136.287,68 9,75 63.712,329,75 63.712,32

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 500,00 15.500,00 841,80 3.358,83 841,80 3.358,83 0,24 12.141,170,24 12.141,17

EDUCAÇÃO 1.297.900,00 1.332.900,00 193.222,55 570.099,58 193.222,55 570.099,58 40,78 762.800,4240,78 762.800,42

ENSINO FUNDAMENTAL 887.900,00 922.900,00 193.222,55 561.713,88 193.222,55 561.713,88 40,18 361.186,1240,18 361.186,12

EDUCAÇÃO INFANTIL 410.000,00 410.000,00 0,00 8.385,70 0,00 8.385,70 0,60 401.614,300,60 401.614,30

CULTURA 5.000,00 8.000,00 2.196,64 6.065,00 2.196,64 6.065,00 0,43 1.935,000,43 1.935,00

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 8.000,00 2.196,64 6.065,00 2.196,64 6.065,00 0,43 1.935,000,43 1.935,00

URBANISMO 165.000,00 165.000,00 41.019,27 121.489,49 41.019,27 121.489,49 8,69 43.510,518,69 43.510,51

SERVIÇOS URBANOS 165.000,00 165.000,00 41.019,27 121.489,49 41.019,27 121.489,49 8,69 43.510,518,69 43.510,51

AGRICULTURA 35.000,00 35.000,00 6.776,30 20.170,52 6.776,30 20.170,52 1,44 14.829,481,44 14.829,48

ADMINISTRAÇÃO GERAL 35.000,00 35.000,00 6.776,30 20.170,52 6.776,30 20.170,52 1,44 14.829,481,44 14.829,48

COMÉRCIO E SERVIÇOS 20.000,00 15.000,00 2.691,90 7.578,33 2.691,90 7.578,33 0,54 7.421,670,54 7.421,67

ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.000,00 15.000,00 2.691,90 7.578,33 2.691,90 7.578,33 0,54 7.421,670,54 7.421,67

TRANSPORTE 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

DESPORTO E LAZER 8.000,00 8.000,00 753,66 2.006,35 753,66 2.006,35 0,14 5.993,650,14 5.993,65

DESPORTO COMUNITÁRIO 8.000,00 8.000,00 753,66 2.006,35 753,66 2.006,35 0,14 5.993,650,14 5.993,65

TOTAL 2.487.165,00 2.931.165,00 696.673,70 1.397.825,17 696.673,70 1.397.825,17 100,00 1.533.339,83100,00 1.533.339,83
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2016 A JUNHO DE 2017

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS CORRENTES (I) 4.877.130,43 4.467.322,51 3.812.096,27 4.733.736,83 5.387.141,72 7.102.849,99 6.344.203,23 5.040.670,76 6.387.450,07 4.364.145,53 5.355.364,86 7.179.892,59 65.052.004,79 66.076.657,74

   Receita tributária 583.993,53 482.389,08 400.182,67 545.879,03 318.475,43 515.488,17 333.783,74 509.489,30 1.497.941,40 454.309,33 545.294,06 511.123,67 6.698.349,41 8.434.953,95

      IPTU 65.979,78 83.914,19 23.780,65 25.214,95 21.882,48 21.325,72 21.910,35 161.314,70 601.507,63 85.049,83 106.048,63 93.454,10 1.311.383,01 1.635.000,00

      ISS 129.740,16 118.876,06 199.420,68 192.795,04 147.410,72 157.688,46 162.091,61 129.557,15 146.181,32 149.208,19 144.528,67 173.476,19 1.850.974,25 1.360.000,00

      ITBI 190.537,77 47.703,83 28.038,05 184.888,71 64.253,26 74.345,82 35.495,97 39.764,00 130.658,62 68.865,81 97.222,07 86.004,38 1.047.778,29 1.482.000,00

      IRRF 63.868,37 67.140,91 62.962,06 62.557,08 17.089,49 207.685,79 56.111,55 13.448,54 70.903,89 59.826,87 78.117,66 70.145,93 829.858,14 720.000,00

      Outras receitas tributárias 133.867,45 164.754,09 85.981,23 80.423,25 67.839,48 54.442,38 58.174,26 165.404,91 548.689,94 91.358,63 119.377,03 88.043,07 1.658.355,72 3.237.953,95

   Receita de contribuições 121.651,80 117.848,32 113.305,79 110.208,31 110.813,76 117.684,65 130.074,11 22.347,35 313.567,41 149.445,55 134.701,67 139.494,99 1.581.143,71 1.671.000,00

   Receita patrimonial 101.030,19 114.765,68 91.325,86 101.201,51 80.796,86 84.092,77 91.802,35 87.634,18 92.491,62 70.854,16 82.968,47 93.961,15 1.092.924,80 1.376.089,27

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 19.198,28 14.745,83 11.053,81 8.810,57 7.633,21 7.421,01 10.108,80 8.381,56 5.292,54 2.743,44 1.830,97 3.847,11 101.067,13 162.000,00

   Transferências correntes 4.035.169,55 3.712.646,71 3.188.783,43 3.939.456,08 4.861.539,70 6.368.189,58 5.773.678,39 4.389.392,09 4.436.689,19 3.683.952,47 4.526.001,99 3.687.489,29 52.602.988,47 54.275.114,52

      Cota parte do FPM 933.371,78 1.157.510,37 941.287,19 1.142.623,80 2.084.701,08 2.563.533,52 1.157.051,95 1.780.336,73 1.115.490,06 1.343.975,86 1.524.508,66 1.405.163,61 17.149.554,61 17.900.000,00

      Cota parte do ICMS 743.075,72 1.043.221,73 828.054,04 753.988,39 1.061.228,51 949.933,59 1.739.541,85 691.165,57 1.081.231,85 859.165,02 1.140.066,26 882.640,45 11.773.312,98 11.000.000,00

      Cota parte do IPVA 49.797,28 63.380,18 40.409,28 42.728,91 52.569,90 58.748,31 911.644,18 340.191,09 460.755,44 123.750,09 90.045,95 67.604,55 2.301.625,16 3.000.000,00

      Cota parte do ITR 3.470,98 1.936,61 97.938,53 584.174,38 129.088,94 116.944,40 333.914,09 2.857,19 613,89 3.192,18 652,14 2.170,85 1.276.954,18 350.000,00

      Transferências da LC 87/1996 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 7.033,71 7.033,71 7.033,71 7.033,71 7.033,71 7.033,71 82.984,62 110.000,00

      Transferências da LC 61/1989 10.895,79 11.010,08 12.056,71 12.743,31 13.317,75 14.168,80 14.313,09 15.738,70 12.367,84 14.934,20 14.012,45 14.088,65 159.647,37 250.000,00

      Transferências do FUNDEF 447.864,97 609.661,80 483.617,35 483.440,12 699.494,20 692.871,19 1.014.671,92 761.786,50 778.690,10 575.362,02 714.373,18 574.651,26 7.836.484,61 8.000.000,00

      Outras transferências correntes 1.839.895,97 819.128,88 778.623,27 912.960,11 814.342,26 1.965.192,71 595.507,60 790.282,60 980.506,30 756.539,39 1.035.309,64 734.136,21 12.022.424,94 13.665.114,52

   Outras receitas correntes 16.087,08 24.926,89 7.444,71 28.181,33 7.882,76 9.973,81 4.755,84 23.426,28 41.467,91 2.840,58 64.567,70 2.743.976,38 2.975.531,27 152.500,00

DEDUÇÕES (II) 349.481,67 456.771,13 385.308,51 508.611,13 669.540,60 741.857,93 832.699,70 567.464,55 535.498,52 470.410,15 555.263,79 475.740,32 6.548.648,00 6.542.500,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação financ. entre regimes previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução da receita para formação do FUNDEF 349.481,67 456.771,13 385.308,51 508.611,13 669.540,60 741.857,93 832.699,70 567.464,55 535.498,52 470.410,15 555.263,79 475.740,32 6.548.648,00 6.542.500,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 4.527.648,76 4.010.551,38 3.426.787,76 4.225.125,70 4.717.601,12 6.360.992,06 5.511.503,53 4.473.206,21 5.851.951,55 3.893.735,38 4.800.101,07 6.704.152,27 58.503.356,79 59.534.157,74

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 atualiza 2017TOTAL

Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA TRIBUTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUICÇOES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS IMOBILIARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS REC PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇAO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MULTAS E JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE APORTES PERIÓDICOS PARA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇOES DE CREDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇAO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

(2.487.165,00) 0,00 (696.673,70) (1.397.825,17) 1.397.825,17DÉFICIT (IV)

(2.487.165,00) 0,00 1.397.825,17(696.673,70) () ()TOTAL(V) = (III + IV) (1.397.825,17)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2017

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

5.197.000,00 5.197.000,00 2.780.893,66 53,511 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.635.000,00 1.635.000,00 1.069.285,24 65,401.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.300.000,00 1.300.000,00 940.369,32 72,341.1.1 - IPTU

335.000,00 335.000,00 128.915,92 20,031.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

1.482.000,00 1.482.000,00 458.010,85 30,901.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.480.000,00 1.480.000,00 457.577,97 30,921.2.1 - ITBI

2.000,00 2.000,00 432,88 21,641.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

1.360.000,00 1.360.000,00 905.043,13 66,551.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.300.000,00 1.300.000,00 880.831,06 67,761.3.1 - ISS

60.000,00 60.000,00 24.212,07 26,741.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

720.000,00 720.000,00 348.554,44 48,411.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

720.000,00 720.000,00 348.554,44 48,411.4.1 - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,001.4.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,001.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

0,00 0,00 0,00 0,001.5.1 - ITR

0,00 0,00 0,00 0,001.5.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITR

33.810.000,00 33.810.000,00 17.185.386,70 50,832 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

19.100.000,00 19.100.000,00 8.326.526,87 43,592.1 - Cota-parte FPM

17.900.000,00 17.900.000,00 8.326.526,87 46,522.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

11.000.000,00 11.000.000,00 6.393.811,00 58,132.2 - Cota-parte ICMS

110.000,00 110.000,00 42.202,26 38,372.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

250.000,00 250.000,00 85.454,93 34,182.4 - Cota-parte IPI-Exportação

350.000,00 350.000,00 343.400,34 98,112.5 - Cota-parte ITR

3.000.000,00 3.000.000,00 1.993.991,30 66,472.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

39.007.000,00 39.007.000,00 19.966.280,36 51,193 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

26.000,00 26.000,00 15.911,02 61,204 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.505.202,00 1.593.202,00 732.736,82 45,995 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

720.000,00 720.000,00 347.934,39 48,325.1 - Transferências do salário-educação

761.000,00 849.000,00 378.032,04 44,535.2 - Outras transferências do FNDE

24.202,00 24.202,00 6.770,39 27,975.3 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

30.000,00 30.000,00 7.561,52 25,216 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

30.000,00 30.000,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 7.561,52 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.561.202,00 1.649.202,00 756.209,36 45,859 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

6.542.500,00 6.542.500,00 3.437.077,03 52,5310 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

3.580.000,00 3.580.000,00 1.665.305,22 46,5210.1 - Cota-parte FPM destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1)

2.200.000,00 2.200.000,00 1.278.762,09 58,1310.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

42.500,00 42.500,00 8.440,44 19,8610.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

50.000,00 50.000,00 17.091,00 34,1810.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

70.000,00 70.000,00 68.680,02 98,1110.5 - Cota-parte ITR destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5)

600.000,00 600.000,00 398.798,26 66,4710.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

8.050.000,00 8.050.000,00 4.446.755,27 55,2411 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

8.000.000,00 8.000.000,00 4.419.534,98 55,2411.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

50.000,00 50.000,00 27.220,29 54,4411.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

1.457.500,00 1.457.500,00 982.457,95 67,4112 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2017

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

7.071.100,00 7.071.100,00 4.242.840,02 60,0013 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 4.242.529,32 60,00

3.550.000,00 2.550.000,00 603.679,38 23,6713.1 - Com educação infantil 603.679,38 23,67

3.521.100,00 4.521.100,00 3.639.160,64 80,4913.2 - Com ensino fundamental 3.638.849,94 80,49

967.900,00 967.900,00 (310,70) (0,03)14 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

967.900,00 967.900,00 (310,70) (0,03)14.2 - Com ensino fundamental 0,00 0,00

8.039.000,00 8.039.000,00 4.242.529,32 52,7715 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 4.242.529,32 52,77

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

217.803,9217 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

217.803,9218 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

90,5219 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) X 100)%

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

230.272,4420 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

230.272,4421 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

5.052.250,00 4.052.250,00 1.392.624,08 34,3722 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.459.844,46 36,03

3.550.000,00 2.550.000,00 603.679,38 23,6722.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 603.679,38 23,67

1.502.250,00 1.502.250,00 788.944,70 52,5222.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 856.165,08 56,99

7.991.600,00 8.991.600,00 5.126.666,95 57,0223 - ENSINO FUNDAMENTAL 5.131.031,69 57,06

4.489.000,00 5.489.000,00 3.638.849,94 66,2923.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 3.638.849,94 66,29

3.502.600,00 3.502.600,00 1.690.236,83 48,2623.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.706.151,14 48,71

0,00 0,00 (202.419,82) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (213.969,39) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

120.000,00 120.000,00 8.143,59 6,7925 - ENSINO SUPERIOR 8.290,23 6,91

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

13.163.850,00 13.163.850,00 6.527.434,62 49,5928 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

6.599.166,38 50,13

ValorDEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

982.457,9529 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

27.220,2931 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

230.272,4432 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ACRÉSCIMO E DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

261.902,9833 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0034 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

11.246,3835 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RAP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

1.513.100,0436 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)

5.006.190,9937 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-36)

25,0738 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

729.702,00 729.702,00 302.264,16 41,4240 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

522.510,60 71,61

0,00 0,00 0,00 0,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

805.500,00 893.500,00 211.350,68 23,6542 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

254.750,79 28,51

1.535.202,00 1.623.202,00 513.614,84 31,6443 - TOTAL OUTRAS DESP CUSTEADAS COM REC ADICIONAIS PARA
FINAN DO ENSINO

777.261,39 47,88

14.699.052,00 14.787.052,00 7.041.049,46 47,6244 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 7.376.427,77 49,88

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (g)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

491.951,69 11.246,3845 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

264.758,16 0,0046 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

4.419.534,98 0,0047 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

4.142.490,93 0,0048 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

27.220,29 0,0049 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

569.022,50 0,0050 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0051 - (+) Ajustes

0,00 0,0051.1 - Retenções

0,00 0,0051.2 - Conciliação Bancária

0,00 0,0052 - (=) Saldo financeiro conciliado

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A JUNHO DE 2017

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

(1.443.564,53)

2.125.935,09

6.789.640,802.147.254,511.206.682,39

Previsão
atualizadaRECEITAS PRIMÁRIAS

Jan à Jun 2017 Jan à Jun 2016

RECEITAS REALIZADAS

26.032.564,9530.973.717,36RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 59.017.029,27

3.328.545,42      Receita tributária 3.458.170,216.611.000,00

860.971,37            IPTU 940.369,321.300.000,00

601.697,61            ISS 880.831,061.300.000,00

544.937,69            ITBI 457.577,971.480.000,00

331.670,79            IRRF 348.554,44720.000,00

989.267,96            Outras receitas tributárias 830.837,421.811.000,00

0,00            (-)Deduções da receita tributária 0,000,00

830.078,73      Receita de contribuição 866.459,851.600.000,00

0,00            Receita previdenciária 0,000,00

830.078,73            Outras receitas de contribuições 866.459,851.600.000,00

0,00            (-)Deduções da receita de contribuições 0,000,00

267.151,07      Receita patrimonial líquida 258.779,281.056.063,75

506.054,33            Receita patrimonial 519.711,931.376.089,27

(238.903,26)            (-)Aplicações financeiras (260.932,65)(320.025,52)

0,00            (-)Deduções da Receita patrimonial 0,000,00

21.008.364,03      Transferências correntes 23.060.126,3947.732.614,52

7.922.484,02            FPM 8.326.526,8717.900.000,00

5.389.746,72            ICMS 6.393.811,0011.000.000,00

19.455,11            Convênios 0,0030.000,00

7.676.678,18            Outras transferências correntes 8.339.788,5218.802.614,52

598.425,70      Demais receitas correntes 3.330.181,632.017.351,00

407.349,30            Dívida Ativa 3.034.625,021.398.000,00

191.076,40            Diversas receitas correntes 295.556,61619.351,00

0,00            (-)Deduções das demais receitas correntes 0,000,00

2.388.704,501.513.765,46RECEITAS DE CAPITAL(II) 2.622.800,00

949.541,45      Operações de crédito(III) 0,001.500.000,00

0,00      Amortizações de empréstimos (IV) 0,000,00

0,00      Alienação de ativos (V) 0,000,00

1.439.163,05      Transferências de capital 1.513.765,461.122.800,00

1.061.398,05            Convênios 504.367,46782.800,00

377.765,00            Outras transferências de capital 1.009.398,00340.000,00

0,00      Outras receitas de capital 0,000,00

1.439.163,051.513.765,46RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 1.122.800,00

27.471.728,0032.487.482,82RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 60.139.829,27

Dotação
Atualizada

DESPESAS PRIMÁRIAS
Jan à Jun 2017 Jan à Jun 2016

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Jan à Jun 2016Jan à Jun 2017

24.833.292,5825.301.702,06DESPESAS CORRENTES (VIII) 53.776.922,57 24.109.897,64 23.053.396,34

12.524.690,15      Pessoal e encargos sociais 14.119.471,4728.911.997,32 14.118.775,54 12.519.390,15

18.133,31      Juros e encargos da dívida (I) 135.272,08205.000,00 135.272,08 18.133,31

12.290.469,12      Outras despesas correntes 11.046.958,5124.659.925,25 9.855.850,02 10.515.872,88

24.815.159,2725.166.429,98DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()=(VIII-I) 53.571.922,57 23.974.625,56 23.035.263,03

4.428.125,011.181.334,32DESPESAS DE CAPITAL (I) 5.642.224,31 1.084.506,44 2.618.633,60

4.100.133,26      Investimentos 531.412,044.761.224,31 516.439,34 2.290.641,85

0,00      Inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Concessão de empréstimos (II) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Aquisição de título de capital já integralizado (III) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Demais inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

327.991,75      Amortização da dívida (IV) 649.922,28881.000,00 568.067,10 327.991,75

4.100.133,26531.412,04DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL FISCAIS (V)=(I-II-III-IV) 4.761.224,31 516.439,34 2.290.641,85

0,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (VI) 600.000,00 0,00 0,00

28.915.292,5325.697.842,02DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (VIII)=(+V+VI) 58.933.146,88 24.491.064,90 25.325.904,88

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII)

0,00META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2017

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

60.312.897,97

32.748.415,47

0,00

0,00

57.893.211,79

2.125.935,09

60.019.146,88

26.483.036,38

25.194.404,08

0,00

62.156.957,74

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 26.483.036,38

25.194.404,08Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

58.503.356,79

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

   Resultado Previdenciário (IV - V)

   Despesas Previdenciárias (V)

   Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 0,00

0,00 6.789.640,80

(5.644.055,56)

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 6.705.028,14

0,00

3.873.907,87

0,00

2.831.120,27 2.199.280,71

0,00

1.197.227,25

0,00

3.396.507,96

32.766,49

0,00

37.503,28

0,00

70.269,77

599.073,07

0,00

2.639.177,34

0,00

3.238.250,41

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 4.242.840,02

5.006.190,99 25% / 18%

60% 90,52 %

25,07 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 0,00 1.500.000,00

4.460.889,991.181.334,32Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

   Receitas Previdenciárias (IV)

   Despesas Previdenciárias (V)

   Resultado Previdenciário (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.903.413,25 15% 19,55 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )

23.574.584,56Despesas Pagas

Superávit Orçamentário

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
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Previsão inicial
Previsão

atualizada (a) Até o bimestre (b) % (b/a)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 5.197.000,00 5.197.000,00 2.780.893,66 53,51

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.300.000,00 1.300.000,00 940.369,32 72,34

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.480.000,00 1.480.000,00 457.577,97 30,92

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.300.000,00 1.300.000,00 880.831,06 67,76

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 720.000,00 720.000,00 348.554,44 48,41

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 42.000,00 42.000,00 9.786,65 23,30

  Dívida Ativa dos Impostos 285.000,00 285.000,00 113.348,03 39,77

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 70.000,00 70.000,00 30.426,19 43,47

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 32.610.000,00 32.610.000,00 17.185.386,70 52,70

  Cota-Parte FPM 17.900.000,00 17.900.000,00 8.326.526,87 46,52

  Cota-Parte ITR 350.000,00 350.000,00 343.400,34 98,11

  Cota-Parte IPVA 3.000.000,00 3.000.000,00 1.993.991,30 66,47

  Cota-Parte ICMS 11.000.000,00 11.000.000,00 6.393.811,00 58,13

  Cota-Parte IPI-Exportação 250.000,00 250.000,00 85.454,93 34,18

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

110.000,00 110.000,00 42.202,26 38,37

    Desoneração ICMS (LC 87/96) 110.000,00 110.000,00 42.202,26 38,37

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 37.807.000,00 37.807.000,00 19.966.280,36 52,81

Dotação inicial
Dotação

atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o % (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 20.361.782,32 20.461.782,32 7.739.837,70 37,83 7.430.564,93 36,31
  Pessoal e encargos sociais 9.940.382,32 10.060.382,32 4.035.389,95 40,11 4.034.694,02 40,10
  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas correntes 10.421.400,00 10.401.400,00 3.704.447,75 35,61 3.395.870,91 32,65
DESPESAS DE CAPITAL 182.500,00 422.500,00 13.125,80 3,11 10.576,80 2,50
  Investimentos 182.500,00 422.500,00 13.125,80 3,11 10.576,80 2,50
  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 20.544.282,32 20.884.282,32 7.752.963,50 37,12 7.441.141,73 35,63

Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 19.400,00 19.400,00 372,84 0,00 372,84 0,01

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 9.567.800,00 9.907.800,00 3.696.837,60 47,68 3.537.258,64 47,54

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 9.567.800,00 9.907.800,00 3.696.837,60 47,68 3.537.258,64 47,54

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 97,00 0,00 97,00 0,00

(-)RESTO A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 9.587.200,00 9.927.200,00 3.697.307,44 47,69 3.537.728,48 47,54

Previsão inicial
Previsão

atualizada (c) Até o bimestre (d) % (d/c) x100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 9.530.000,00 9.530.000,00 4.251.421,43 44,61

  Provenientes da União 7.475.000,00 7.475.000,00 3.210.912,18 42,96

  Provenientes dos Estados 2.020.000,00 2.020.000,00 982.150,58 48,62

  Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Receitas do SUS 35.000,00 35.000,00 58.358,67 166,74

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 30.000,00 30.000,00 20.572,53 68,58

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 9.560.000,00 9.560.000,00 4.271.993,96 44,69

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 12.061.582,32 12.301.582,32 4.232.386,46 54,59 4.072.757,06 54,73

Assistência hospitalar e ambulatorial 7.745.900,00 7.745.900,00 3.131.301,61 40,39 2.985.251,13 40,12

Suporte profilático e terapêutico 176.600,00 176.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância sanitária 360.200,00 360.200,00 148.198,84 1,91 142.710,32 1,92

Vigilância epidemiológica 200.000,00 300.000,00 241.076,59 3,11 240.423,22 3,23

Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 20.544.282,32 20.884.282,32 7.752.963,50 100,00 7.441.141,73 100,00

Inscritos em Cancelados em

RESTOS A PAGAR
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VINCULADOS A SAÚDE

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 19,55

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 908.471,20

52,31 3.903.413,25 52,464.055.656,06TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 229
De 18 de julho de 2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –       
CMAS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal Nº. 1.160, DE 19 de junho de 2012, Art. 5º.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR membros do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Douradina – Paraná, na 
forma abaixo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Titulares: Rafaela Caroline Corsini Campaner
Maria Elizabete Oliveira da Cruz
Suplentes:Anderson Ribeiro Daldosso
Rosana da Silva Perin
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Ana Gil Vicentin
Suplente: Rosevanes Aparecida Corsini
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Silvia Aguiar Ribeiro
Suplente: Encarnação Aparecida Martins da Silva
Representante da Secretaria Municipal de Fazenda
Titular: Fernanda da Silva 
Suplente: Rosangela Aparecida Segala Guimarães
Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Titular: Janira Aparecida do Amaral França Sorrilha 
Suplente: Andréia Santos Ângelo 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Representante de Entidades de Usuários ou de Defesa dos Usuários da Assistência Social
Titular: Valéria Zanelato da Silva
Suplente: Lucilene de Assis Ramos
REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Representante do Centro de Convivência de Idosos de Douradina
Titulares: Antonia Negri 
Lucia Maria Pereira
Suplentes: Maria do Carmo P. Oliveira 
Ivacir Gonçalves Soares
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titulares: Sebastião Coelho Lima
Matheus de Souza Gasparino
Suplentes: Renata Cervinhani
Devani Gil
REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: Sonia Maria Martinelli Beluomini
Suplente: Adriana Batista Dalla Vecchia 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria Nº 3250 de 05 de setembro de 2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, dezoito de julho de dois mil e dezessete (18/07/2017) 
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 161//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº. 042/2017 de 11 de julho de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 042/2017 
de 11 de julho de 2017, que tinha como objeto a Contratação de Empresa Para Fornecimento de 
Veículo Tipo Van, Zero Km, com a capacidade para 15 passageiros + motorista em conformidade 
com asa normas de trânsito vigente no País.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: UMUARAMA DIESEL 
LTDA, no lote único com o valor total de R$ 139.950,00 (cento e trinta e nove mil novecentos e 
cinquenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 162//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 043/2017 de 11 de julho de 2017 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 043/2017 de 11 de julho de 2017, que tinha como objeto a 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Veiculo tipo Van, Transformado em Ambulância de Simples Remoção, 
de acordo com descrito no Anexo I do Edital.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: UMUARAMA DIESEL LTDA, no lote único 
com o valor total de R$ 159.950,00 (cento e cinquenta e nove mil novecentos e cinquenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 163//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 044/2017 de 11 de julho de 2017 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 044/2017 de 11 de julho de 2017, que tinha como objeto 
a Contratação de Empresa para fornecimento de Apólices de Seguro veicular para os veículos  pertencentes a Frota 
Municipal das Secretarias descrita.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas da empresa: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, nos 
lotes 01 e 02 com o valor total de R$ 10.180,00 (dez mil cento e oitenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 85/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 60/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO E 
NO PRAZO DE APROXIMADAMENTE 01 (UM) ANO, DE TUBOS DE CONCRETO PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
OBRAS DE INSTALAÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, COM ENTREGA NO LOCAL DA OBRA QUE PODE 
SER NA SEDE MUNICIPAL OU EM QUALQUER UM DOS DISTRITOS DE JANGADA OU GUAIPORÃ.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 32/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Galerias Pluviais 10.02.154511300.3.027 449051020400 000  130.831,67  1010 
R$ 101.540,00 (cento e um mil quinhentos e quarenta reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Data: 24 de Julho de 2017.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  243/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 667/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 96/2017, que tem por objeto a (o) 
Proveniente da (o) Aquisição de materiais de construção destinados as Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste - Pr., por um período de 12 (doze) meses. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA  R$: 717.091,55
Setecentos e dezessete mil noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 05 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO – (Edital retificado)
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público, 
que houve alterações no edital de licitação e foi re-designada a data de abertura da licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 35/2017
TOMADA DE PREÇOS: 05/2017
OBJETO: Revisão de Plano Diretor Municipal – PDM, que visa definir objetivos, diretrizes e propostas de intervenção 
para o desenvolvimento municipal, observado o contido no:
Estatuto da Cidade, com destaque para o artigo 2º na garantia do direito à cidade sustentável, que compreende os 
direitos à terra urbana, moradia, saneamento ambiental, infraestrutura urbana, transporte, serviços públicos, trabalho, 
e lazer;
ENTREGA DOS ENVELOPES: HABILITAÇÃO E PROPOSTA, até às 09:30 horas do dia 31/08/2017 na Divisão de 
Compras e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
CADASTRO DE FORNECEDORES: Até o 3º (terceiro) dia útil anterior a data de abertura dos envelopes.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO NO PORTAL TRANSPARÊNCIA (www.esperancanova.
pr.gov.br) ou presencialmente na Divisão de Licitações da Prefeitura, Av. Juvenal Silva Braga, 181, no Município de 
Esperança Nova – PR.
INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 25/07/2017.
HELTON PINTO DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 239/2017
Data: 25.07.2017
Ementa: cria o Grupo Técnico para trabalhar na elaboração e normatizações municipais especificas para a 
regulamentação das Lojas Francas no que diz respeito ao horário comercial de funcionamento, alteração no 
zoneamento das localidades propícias para instalação, análise de projetos de grande porte que porventura surgirem no 
processo de implantação e demais providências necessárias previstas na Lei Municipal nº 1.964/2015 de 11.12.2015.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos da 
Lei Municipal 1.964/2015, Artigo 2º, § 1º e, considerando o memorando on-line sob o nº 2014003031,
DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Grupo Técnico para trabalhar na elaboração e normatizações municipais especificas para a 
regulamentação das Lojas Francas no que diz respeito ao horário comercial de funcionamento, alteração no 
zoneamento das localidades propícias para instalação, análise de projetos de grande porte que porventura surgirem 
no processo de implantação e demais providências necessárias previstas na Lei Municipal nº 1.964/2015 de 
11.12.2015, conforme segue:
Art. 2º O Grupo técnico será composto pelos seguintes membros: 
I) Adriano Cezar Richter, na vaga destinada a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;
II) Luiz Mitsuo Shiomi e Bruno Andrei Colcetta, na vaga destinada a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral;
III) Antônio Carlos Alves e Rafael Alexandre Borges, na vaga destinada a Secretaria Municipal de Fazenda;
IV) Marcos Rigolon, na vaga destinada a Secretaria Municipal da Saúde, Departamento de Vigilância Sanitária;
V) João Fernando Pinto Grecillo, na vaga destinada a Procuradoria Jurídica Municipal;
VI) Walter Fabiano dos Santos e Fabian Persi Vendruscolo, na vaga destinada a ACIAG – Associação Comercial e 
Empresarial de Guaíra;
VII) Elza Aparecida Barbosa Romoda e Sandro Sabino Borges, na vaga destinada ao Poder Legislativo Municipal.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 128/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
confecção e fornecimento de bandeiras, as quais serão utilizadas nas 
estruturas físicas de responsabilidade deste Município, e fornecimento de 
material gráfico, a serem utilizados nos trabalhos diários da Secretaria 
Municipal de Saúde, desse município. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 08 de agosto de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 25 de julho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 079/2016
Tomada de Preços n° 005/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C.R. MARTINEZ 
& CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43 com sede a Rua Projetada A, nº 1670, CEP. 87.507-
135, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado em Umuarama-Pr, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob o nº 021.110.919-36, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 079/2016 que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência 
do presente Contrato será até 31 de dezembro 2017, contados a partir de 01 de julho de 2017, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de junho de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
C.R. MARTINEZ & CIA LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A JUNHO DE 2017

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

RECEITA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00Alienação de Bens Imóveis

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Investimentos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)

DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

0,0014.918,99 14.918,99 VALOR (III)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2017

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a-b)
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 1.500.000,001.500.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)

(f)=(d-e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS DE CAPITAL 1.181.334,32 4.460.889,995.642.224,31 1.084.506,44

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 1.181.334,32 4.460.889,995.642.224,31

(2.960.889,99)(1.181.334,32)(4.142.224,31)RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I – II)

1.084.506,44

-

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.255/2017
DATA: 25-JULHO-2017
SÚMULA: Regulamenta à realização de Horas Extraordinárias por servidores no 
âmbito da Administração Municipal, art. 110 da Lei Municipal 006/2003”
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
no uso de suas atribuições legais, e:
Considerando que as realizações de horas extraordinárias devem ocorrer em 
situações excepcionais e temporárias ou emergenciais devidamente justificada;
Considerando que cada órgão Municipal deve planejar o trabalho de sua unidade, 
contando com a carga horária normal de sua equipe;
Considerando a necessidade de garantir o equilíbrio do Orçamento e a Lei 
Complementar 101/2000.
Considerando a necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do 
Município, que se dá, entre outras ações, com equilíbrio entre receita e as despesas 
públicas,
DECRETA:
Art. 1º - A prestação de serviços extraordinários só poderá ocorrer para suprir a 
demandas excepcionais, para atender a interesse público, mediante autorização do 
chefe da repartição, ou de ofício do Prefeito Municipal.
Art. 2º - A realização de horas extras deverá ser autorizada pelo superior hierárquico 
do servidor e aprovada pelo Secretário de Administração.
§ 1º - A autorização de que trata o caput deverá ser instruída com a justificativa da 
atividade desempenhada em labor extraordinário, indicando o dia de sua realização, 
motivo que a fundamenta e o tempo de sua duração. 
§ 2º - A justificativa para realização das horas extraordinárias deverá ser formalizada 
expressamente junto a Secretaria Municipal de Administração até o dia 20 de cada 
mês, exceto nos casos emergenciais, sendo que as realizadas depois desta data 
serão processadas para pagamento no mês subsequente.
§ 3º - Salvo nos casos excepcionais, devidamente justificado, não poderá o trabalho 
em horário extraordinário exceder a 02 (duas) horas extras diárias, inclusive quando 
adotado regime de trabalho que admite compensação de horas, com escala de 
revezamento.
Art. 3º - O serviço extraordinário, excepcionalmente, poderá ser realizado sob a forma 
de plantões para assegurar o funcionamento dos serviços municipais ininterruptos.
§ 1º - O plantão extraordinário visa à substituição do plantonista titular legalmente 
afastado ou em falta ao serviço.
§ 2º - Os servidores submetidos ao regime de plantão somente perceberão a 
gratificação de trabalho extraordinário quando sua jornada ultrapassar a carga horária 
mensal fixada em seu enquadramento funcional.
§ 3º - É vedado o pagamento de gratificação de jornada extra por mais de 02 (duas) 
horas por jornada diária, salvo nos casos excepcionais, na área de saúde, e/ou 
devidamente justificados e autorizados pelo superior do Servidor e aprovado pelo 
Secretário de Administração.
Art. 4º - O exercício de cargo  em comissão ou de função gratificada, exclui a 
remuneração por serviços extraordinários.
Art. 5º - O serviço extraordinário concedido sem o atendimento das normas 
estabelecidas neste Decreto, não será computado e nem pago, respondendo o 
servidor responsável pela autorização, no caso de concessão irregular.
Art. 6º - As Secretarias que realizam serviços essenciais e que não possam sofrer 
interrupção deverão prever antecipadamente o número necessário de horas dos seus 
servidores, e, somente após esta análise que deverá ser autorizado o pagamento 
das horas excepcionais.
Art. 7º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 182/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE ICARAÍMA PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA: 14 de Julho de 2017.
CNPJ: 00.879.606/0001-49
OBJETO: Locação de imóvel comercial em alvenaria, com área de construção de 
aproximadamente de 550 m2, localizado na Rua Professora Yolanda Ap. dos Santos 
Carvalho, n° 1037, quadra 113, nos lotes 16 e 17, sob o registro nas matriculas n° 
1564 e 1565, livro 2 – registro geral do serviço de registro imobiliário da Planta Oficial 
da cidade de Icaraíma/PR.
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) sendo que o valor mensal a 
ser pago será de R$ 1.000,00 (hum mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 01/07/2017 ate 31/12/2020, Ressalvado o direito de 
prorrogação, conforme termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 164/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL 055/2017.
DATA DE ASSINATURA: 30 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: J C QUINHONE ATACADISTA EPP
CNPJ: 21.278.380/0001-09
OBJETO: Aquisição de uniformes escolar destinados aos alunos da rede municipal 
de ensino do Município.
VALOR: R$ 99.250,00 (noventa e nove mil duzentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 431/2017 de 24 de julho 2017.
CONCEDE Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, em favor do Servidor Publico Sr. ADALBERTO RIBEIRO SOARES, 
Portador do RG nº. 3.133.269-9-SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; 
tendo em vista a necessidade de AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
(CID. M.54-4 e M.51-1) por um período total de 90 (noventa) dias, contados a partir 
de 22 de julho de 2017, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias o seu vencimento 
será custeado pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 06 
de agosto de 2017 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV, conforme Atestado Médico Pericial, devendo na data de 19 de outubro 
de 2017 apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 11/2017
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de 
Recursos Humanos, 
CONSIDERANDO a vacância no Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo, ocasionada por exoneração da servidora pública Srª. Natália Salesse,
CONVOCA candidata abaixo arrolada, para a realização do exame médico 
admissional e consequente emissão de atestado médico de saúde física e mental, 
expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização dos exames estará 
disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. 
Poderá o médico solicitar à candidata, exames complementares a fim de sustentar a 
emissão do Atestado Médico de Saúde Ocupacional solicitado. Os exames poderão 
ser realizados a partir do dia 27 de julho de 2017, conforme requisito estatuído no art. 
4º, do Edital 001/2014, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos de 
provimento efetivo, conforme segue:
Ordem de Classificação: Nome: Cargo: Inscrição:
007 LIDIANE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA A U X I L I A R 
ADMINISTRATIVO 425
Além do atestado de saúde, a candidata no período máximo de 30 (trinta) dias da data 
da publicação deste Edital, deverá providenciar os documentos necessários previstos 
no art. 4º do Edital nº. 001/2014, e observar as disposições contidas no art. 2º do 
mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e 
ato de posse: 
Do art. 4º do Edital nº. 001/2014.
4.1.  São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da 
Prefeitura Municipal, os quais deverão ser exigidos no ato da convocação e exibidos 
até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse do candidato.
4.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos da 
Constituição Federal;
4.1.2. Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
4.1.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
4.1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.1.5. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
4.1.6. Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
4.1.7. Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
4.1.8. Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo público, 
aferidas nos exames clínicos admissionais; 
4.1.9. Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos que exijam 
Curso Superior e/ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com registro no 
MEC e na entidade de classe, quando for o caso;
4.1.10. Não possuir condenação em processo administrativo ou judicial transitado em 
julgado e nem ter sido demitido a bem do serviço público;
4.1.11. Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
4.1.12. Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2. O candidato no ato de sua convocação, ao Cargo Público que está sendo exigido 
a “CNH”, deverá apresentar certidão que comprove não possuir mais que 10 (dez) 
pontos na sua “CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”.
4.3. O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos 
na sua CNH, não será desclassificado do Concurso Público, poderá requerer 
o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo ser convocado 
novamente, respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior.
4.4. Será exigida, no ato da convocação, a certidão negativa de antecedentes 
criminais fornecida pelo cartório do distribuidor do fórum, onde o candidato residiu e 
exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, com comprovação 
de endereço.
4.5. O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 
05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e 
sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o 
candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
 4.6. A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos 
inerentes ao cargo público, serão exigidos na convocação e exibidos até a nomeação.
4.7. O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, 
para o Cargo Público de provimento efetivo por prazo indeterminado, ao entrar 
em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 (trinta e seis) 
meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, 
pontualidade, disciplina, eficiência, capacidade de iniciativa e responsabilidade.
 4.8. Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões 
relativas à classificação das notas, de candidatos aprovados e reprovados, valendo 
para tal fim os resultados publicados nos Sites da RUFFO e da Prefeitura Municipal 
e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do 
Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
4.9. O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria de cargo 
público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis 
na atividade, previstos na Constituição Federal.
 4.10. Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da 
sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 
do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 03 (três) 
chamadas. Se o candidato for convocado pela terceira vez e não comparecer para 
assumir a sua vaga, será desclassificado do Concurso Público.
 4.11. O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato.
4.12. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura 
Municipal, enquanto estiver participando do Concurso Público, e também se 
aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
O candidato convocado deverá apresentar, fotocópia autenticada do diploma de 
conclusão de curso na área especifica, fotocópia autenticada do certificado de 
Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado (se possuir), e por derradeiro, fotocópia 
autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe, se o cargo exigir. 
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos 
adicionais, devendo ser cópias autenticadas, ou acompanhadas das originais para 
serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação abaixo; 
1. 01 foto 3 x 4;
2. Certidão de Casamento (se casado);
3. Certidão de Nascimento (se solteiro);
4. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se houverem);
5. Cédula de Identidade;
6. Cadastro de Pessoa Física (CPF) pessoal e dos dependentes;
7. Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP;
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 
1 (uma) convocação, implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o 
final da lista de classificados, respeitando apenas mais 2 (duas) chamada, totalizando 
3 chamadas.
Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do 
município, DEVERÁ a municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do 
direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista automaticamente, providenciar 
a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo 
final de validade do Certame, podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, 
via epistolar ou por Cartório.
Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro 
do Departamento de Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo 
atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila (caso seja possível) ou 
aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público. 
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito 
de requerer sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado 
do Paraná, em 24 de julho de 2017.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal7

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 970/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 044/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Julho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 03.709.747/0001-01
OBJETO: Aquisição de vidros veicular “para-brisa” e serviços de substituição para os 
veículos lotados na secretaria de saúde do município de Ivaté
VALOR TOTAL: R$ 1.114,00 (Um mil cento e quatorze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 001/2017
Homologo e Adjudico o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 
0001/2017, que tem por objeto Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou 
Jurídica(s) para prestação de serviços médicos plantonistas, com formação 
mínima de clinico geral, para realizar atendimentos em regime de plantão de 
doze horas, todos os dias da semana, incluídos sábados domingos e feriados, 
conforme escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, 
visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, SUS., por 
entender que cumpriu as formalidade legais instituídas pela Lei 8.666/93.
Empresas(s) Credenciadas(s):
 GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP – CNPJ: 07.784.637/0001-65;
 SANTOS & PACHECO – LTDA. – ME – CNPJ: 28.003.133/0001-30.
Mariluz, 25 de julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº187/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor FRANCISCO MIRANDA 
DA SILVA dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor FRANCISCO MIRANDA DA SILVA, portador do 
RG: 3.785.111-6 SSP/PR e CPF 513.766.019-15, sendo 30(trinta) dias de descanso 
de 24 de julho a 22 de agosto de 2017, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 24 dias do mês de julho 
do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2017
A Comissão de Pregão do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – Coripa, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº3 e nº5, de 18/01/2017, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 17 de agosto de 2017, às 14:30, 
na sede do Consórcio, sito a  RUA ARNALDO FERRO, 400, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
referente à licitação na modalidade Pregão nº 1/2017,  para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 
E NÃO OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO E 
SUPERIOR PARA O CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIAS - CORIPA.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado 
e que a empresa interessada deverá apresentar-se na sede do Consórcio munido de 
pen-drive para a retirada do Edital e seus anexos.
São Jorge do Patrocinio, 25 de julho de 2017.
Nayara Raposo Olivo
Pregoeira

conselHo MuniciPal dos 
direitos do idoso c.M.d.i

RESOLUÇÃO Nº. 001/2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DO MUNICIPIO DE 
PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação Plano de Ação CEDI/PR da Deliberação 001/2017, 
e o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa idosa, em reunião realizada dia 25 de 
Julho de 2017, às 14h00min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da 
Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação do Plano de Ação CEDI/PR da Deliberação 001/2017 
e o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de Julho de 2017
Maria Eloisa Inês Furlan
Presidente do CMDI

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº43/2017 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um trator agrícola novo, para 
incentivo a agricultura familiar do município de Perobal, Estado do Paraná, com 
recursos provenientes do Contrato de Repasse n.º 832468/2016/MAPA/CAIXA, 
com contrapartida do município,  para objetivar a execução de ações relativas ao 
PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGRÁRIO.
TIPO: Menor preço - Por item
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 10 de agosto de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014  e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 25 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 432/2017, de 24 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. Gladson Geraldo 
Maestro da Silva, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 7.707.232-2 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Advogado, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 03 
– Assessoria Jurídica; Atividade: 2.010 – Manutenção e Atividade da Assessoria 
Jurídica; Correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 26/06/2014 à 25/06/2015, a serem concedidos durante o período de 
17/07/2017 a 26/07/2017, devendo retornar à função no dia 27/07/2017, não havendo 
direito ao pagamento do Abono Constitucional visto que já o recebeu de forma integral 
em período aquisitivo anterior, na competência de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 433/2017, de 24 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. QUÉSIA 
MAISA DA SILVA ARAÚJO, brasileira, maior, Portadora da Cédula de Identidade 
nº. 12.346.485-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de 
Saúde; Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/03/2015 à 29/02/2016, uma vez que já foram concedidas no período 
de 01/06/2017 a 30/06/2017, tendo retornado à função no dia 01/07/2017, porém o 
pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias será pago em folha na 
competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 82/2016 – LIC –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL,
CONFORME RELAÇÃO E DESCRIÇÃO
CONSTANTES NO EDITAL DO PROCESSO
LICITATÓRIO DO PREGÃO 40/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. 
Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui 
denominado Contratante, do outro lado o Sr. EDINALDO MOREIRA DE SOUZA, 
brasileiro (a), portador (a) do RG. 20.972.295-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 126.840.598-10, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, representante da BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS., aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 082/2016 
para o dia 22/07/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 21 de julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Edinaldo Moreira de Souza
Prefeito Municipal  Diretor
Contratante   Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 82/2016 – LIC –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL,
CONFORME RELAÇÃO E DESCRIÇÃO
CONSTANTES NO EDITAL DO PROCESSO
LICITATÓRIO DO PREGÃO 40/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. 
Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui 
denominado Contratante, do outro lado o Sr. EDINALDO MOREIRA DE SOUZA, 
brasileiro (a), portador (a) do RG. 20.972.295-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 126.840.598-10, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, representante da BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS., aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme
cotações da BB Seguro Auto, e Cláusulas seguintes: 
Cláusula Primeira: Fica alterado os valores do presente contrato nº 82/2016, 
(conforme cotação), sendo item II de R$ 1.250,00 ( um mil, duzentos e cinquenta 
reais) para R$ 1.194,39 (hum mil, cento e noventa e quatro reais e trinta e nove 
centavos), item VII de R$ 1.250,00 ( um mil, duzentos e cinquenta reais) para R$ 
1.214,45 (hum mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), item VIII 
de R$ 1.200,00 ( um mil e duzentos reais) para R$ 1.203,40 (hum mil, duzentos e 
três reais e quarenta centavos) e o item X de de R$ 1.200,00 ( um mil e duzentos 
reais) para R$ 1.287,76 (hum mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta e seis 
centavos), alterando o valor do contrato de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos 
reais), para R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), de acordo com o processo 
licitatório pregão nº 40/2016.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o
presente instrumento.
Mariluz, 21 de julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Edinaldo Moreira de Souza
Prefeito Municipal  Diretor
Contratante   Contratada
Testemunhas:

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
São Jorge do Patrocínio, 25 de julho de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 24/07/2017  a 25/07/2017
DATA   RECURSO VALOR
24/07/2017  SIMPLES NACIONAL R$-  3.923,47
25/07/2017  SIMPLES NACIONAL R$-     723,58
25/07/2017  FUNDEB  R$- 4.348,10
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,006.878.502,08 6.878.502,08 349.325,02 979.168,17 5.899.333,91 349.122,10 978.925,25 100,00 5.899.576,83
PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.878.502,08 6.878.502,08 349.325,02 979.168,17 100,00 5.899.333,91 349.122,10 978.925,25 100,00 5.899.576,83

Administração Geral 224.655,00 224.655,00 24.007,65 50.790,63 5,19 173.864,37 23.804,73 50.547,71 174.107,295,16
Previdência do Regime Estatutário 6.653.847,08 6.653.847,08 325.317,37 928.377,54 94,81 5.725.469,54 325.317,37 928.377,54 5.725.469,5494,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 29m.

TOTAL 100,00 100,006.878.502,08 6.878.502,08 349.325,02 979.168,17 5.899.333,91 349.122,10 978.925,25 5.899.576,83

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
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(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 0,00 0,00 22.250,830,00 0,00 70.398,52 390.376,26-57.503,92 425.521,69Transferências do FUNDEB

 0,00 0,00 119.505,390,00 0,00 58.365,57 0,00 0,00 177.870,96Transferências Voluntárias

 0,00 0,00 2.266,300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.266,30Alienação de Bens

 0,00 0,00-153.738,400,00 0,00 155.786,79 0,00 0,00 2.048,39Operações de Crédito

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 0,00 392.055,41 1.451.632,750,00 0,00 97.423,71 41.668,08 16.550,10 1.607.274,64Transferências de Programas

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 0,00 0,00 3.920,530,00 438.537,53 0,00 0,00 0,00 442.458,06Valores Restituíveis

 0,00 171.808,80 600.673,910,00 0,00 12.030,00 0,00 85,00 612.788,91Outras Destinações/Vinculações

 3.270.228,95 -40.868,82Total Recursos Vinculados (I)  432.044,34  394.004,59  438.537,53  2.046.511,31  563.864,21  0,000,00

 0,00 2.401.105,47 1.343.671,750,00 0,00 0,00 1.203.919,05 0,00 2.547.590,80Recursos Ordinários / Livres

 2.547.590,80  0,00Total Recursos não Vinculados(II)  1.203.919,05  0,00  0,00  1.343.671,75  2.401.105,47  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  5.817.819,75 -40.868,82  1.635.963,39  394.004,59  438.537,53  3.390.183,06  2.964.969,68  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 07m.
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00
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TOTAL (III) = (I + II)
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 33m.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 62/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 62/2017
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de julho do ano de 2017, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente 
e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) RP MÓVEIS E PAPELARIA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 09.205.792/0001-05, sito na Avenida Rio Grande do Norte, nº. 3341, Zona V, 
CEP. 87.503-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Lucas Gabriel, 
portador do CPF. nº. 052.803.109-05, RG. nº. 8.823.533-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua das Missões, nº. 
5665, Zona IV, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 2) A L PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 11.983.865/0001-31, sito na Rua Teodoro Metchko, nº. 1047, Jardim Copacabana, CEP. 87.302-352, 
na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Luiz Cunha de Almeida, portador 
do CPF. nº. 696.007.599-87, RG. nº. 5.936.069-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Teodoro Metchko, nº. 1047, 
Jardim Copacabana, CEP. 87.302-352, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, 3) CARLA CHARLISE RUIZ 
LOPES PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 07.923.463/0001-74, sito na Avenida Maringá, nº. 5220, Zona 
III, CEP. 87.502-080, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Celio José 
Lopes, portador do CPF n.º 930.017.389-87, RG n.º 4.643.832-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua José Mauro 
Roveron, n.º 2061, Jardim San Rafael, CEP. 87.508-158, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 4) L 20 Virtual 
Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 03.356.363/0001-52, sito na Avenida Itaipú, nº. 143, Bairro Conjunto João Paulo 
II, CEP. 86.930-000, na cidade de São João do Ivaí, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Adriano 
Duarte Tavares da Silva, portador do CPF. nº. 068.850.969-03, RG. nº. 9.924.837-8 SESP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Antonio Catabriga, nº. 347, cidade de Lunardelli, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 
227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: A L PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 11.983.865/0001-31, sito na 
Rua Teodoro Metchko, nº. 1047, Jardim Copacabana, CEP. 87.302-352, na cidade de Campo Mourão, Estado do 
Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$14.423,90 (quatorze mil, quatrocentos 
e vinte e três reais e noventa centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 13 Cartolina E.V.A. cores variadas. VMP Unidade 1.000,00 1,75 
1.750,00
1 18 Grampeador de papel, metal, profissional de altíssima precisão, grampo 23/6 - ¼ profundidade 6mm, 30 
folhas. MASTER Unidade 10,00 36,98 369,80
1 19 Grampeador de papel, metal, profissional de altíssima precisão, grampo 23/13 - 1/2 profundidade 3mm, 
100 folhas. MASTER Unidade 10,00 104,60 1.046,00
1 20 Grampeador de papel, metal, pente inteiro, 210 gramas , 26/6 - 20 folhas. MASTER 
Unidade 10,00 15,45 154,50
1 45 Balões de látex, de 1ª qualidade, liso, várias cores, tamanho 7, embalagem com 50 unidades. Produto 
com certificação ISSO 9001. IMPERIAL Pacote 1.000,00 9,94 9.940,00
1 48 Pen drive de 4GB SANDISK Unidade 20,00 31,73 
634,60
1 49 Calculadora de mesa, medindo no mínimo 14x10, com 12 dígitos, tela grande, teclas de borracha, selo 
do Inmetro. MASTER Unidade 20,00 20,00 400,00
1 113 Canetinhas hidrográfica pacotes com 24 cores, Dimensões aproximadas c/embalagem: 19,5x29cm. 
MARIPEL Pacote 30,00 4,30 129,00

Fornecedor: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 07.923.463/0001-74, 
sito na Avenida Maringá, nº. 5220, Zona III, CEP. 87.502-080, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$150.826,60(cento e cinquenta mil, oitocentos e vinte e 
seis reais e sessenta centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 2 Papel cartão rigidez conforme norma tappi 489; medindo (55x73)cm; cores variadas. VMP 
Folha 1.000,00 1,00 1.000,00
1 3 Cartolina dupla face formato 48x66; cores variadas. VMP Folha 
1.000,00 1,00 1.000,00
1 4 Papel p/ presente colorido c/ estampas infantis, (60x46) cm VMP Folha 
300,00 1,10 330,00
1 7 Lápis de cor grande; aquarelavel; com 12 cores no formato sextavado, toxidade nos limites máximos da 
presença de metais pesados, com grafite de 3,3mm, produto atóxico e não perecível. FABER CASTELL 
Caixa 500,00 20,40 10.200,00
1 11 Fita adesiva 45mmX45m, composto por filme PP e adesivo á base de resina/borracha, com boa 
aderência e resistência. Com selo do Inmetro. FITPEL Unidade 200,00 3,00 
600,00
1 12 Cartolina E.V.A. (45 X 60 cm) com selo do Inmetro, cores diversas. DUBFLEX 
Unidade 2.000,00 1,58 3.160,00
1 15 Cortadores de E.V.A, em material plástico e metal. Tamanho jumbo, formatos diversos a escolher. 
SELLER Unidade 20,00 81,70 1.634,00
1 16 Cortadores de EVA em material plástico e metal. Tamanho mini, formatos diversos a escolher. 
SELLER Unidade 20,00 16,80 336,00
1 17 Cortadores de EVA em material plástico e metal. Tamanho médio, formatos diversos a escolher. 
SELLER Unidade 20,00 32,80 656,00
1 22 Tinta Guache solúvel em água, não tóxica, pronta para uso, contendo 250 ml, com selo do Inmetro e 
OCP. 0006, cores a escolher. ACRILEX Unidade 200,00 5,50 1.100,00
1 28 Massa de modelar c/ 12 cores, 180g selo do Inmetro e OCP – 0006 ACRILEX 
Unidade 500,00 4,35 2.175,00
1 30 Cola gliter, c/ resina em P.V.A., lavável, não tóxica, c/ 35ml, cores variadas. ACRILEX 
Frasco 100,00 3,45 345,00
1 31 Caixa de giz escolar cilíndrico plastificado com 50 unidades cor branco  comprimento de 81 mm 
diâmetro de 10 mm  290g  antialérgico não tóxico. DELTA Unidade 200,00 3,70 
740,00
1 32 Caixa de giz escolar cilíndrico plastificado com 50 unidades cor Colorido, comprimento de 81mm 
diâmetro de 10 mm  antialérgico não tóxico. DELTA Unidade 300,00 4,45 
1.335,00
1 33 Saco plástico c/ 04 furos, tamanho A4, espessura média. ACP Unidade 
2.000,00 0,25 500,00
1 34 Tesoura 21cm, alta precisão, cabo anatômico, lamina em aço inox, cabo anatômico, uso escolar. 
MASTERPRINT Unidade 20,00 8,60 172,00
1 35 Tesoura 12cm, alta precisão, cabo anatômico, lamina em aço inox, cabo anatômico, uso escolar. 
MASTERPRINT Unidade 300,00 3,10 930,00
1 38 Folha de papel dobradura jornal (50 X 60 cm), cores a escolher. VMP Unidade 
100,00 0,50 50,00
1 41 Papel crepom, cores diversas, tamanho 0,48 cm X 2 m, Cores a escolher. VMP 
Unidade 200,00 0,95 190,00
1 42 Tinta relevo, dimensional, 35 ml, lavável, não tóxica, cores a escolher. ACRILEX 
Unidade 50,00 5,30 265,00
1 43 Papel laminado - 49x59, 60gr, cores variadas. VMP Unidade 50,00 1,35 
67,50
1 44 Balões de látex, de 1ª qualidade, estampa tipo fantasia, várias cores, tamanho 7, embalagem com 50 
unidades, produto com certificação ISSO 9001. SÃO ROQUE Pacote 1.000,00 11,30 
11.300,00
1 46 Papel camurça 40x60, cores a escolher. VMP Folha 100,00 0,83 
83,00
1 51 Grampos p/ Grampeador, cobreado 26/6, c/ 5000 unidade. DUBLIN Caixa 10,00 
4,70 47,00
1 52 Apontador para lápis, sem lixeira, de poliestireno (rígido) de primeira qualidade. LEO LEO 
Unidade 30,00 3,80 114,00
1 54 Pasta preta c/50 plásticos, 340mmX250mm. ACP Unidade 30,00 13,00 
390,00
1 55 Apagador de giz; grande, com caixa, corpo feito de madeira, com base de feltro. SOUZA 
Unidade 30,00 5,70 171,00
1 57 Bobina de papel para fac-símile; em papel térmico; gramatura de 60g/m2; medindo (216mmx30m), por 
unidade; na cor branca. MAXPRINT Unidade 30,00 10,90 327,00
1 58 Pincel de cerdas n°. 8 LEO E LEO Unidade 100,00 2,30 
230,00
1 59 Pincel de cerdas n°. 12 LEO ELEO Unidade 100,00 3,30 
330,00
1 63 Papel Kraft, bobina com 60 cm de largura, 80 gramas e com 10 Kg. Boa qualidade. 
SAMPA PAPEIS Unidade 40,00 88,37 3.534,80
1 64 Papel contact transparente rolo c/ 25 metros. POLIFIX Unidade 50,00 70,00 
3.500,00
1 65 Papel contact, estampado rolo com 25 mt. VULCAN Unidade 40,00 
111,00 4.440,00
1 67 Bomba para inflar POKER Unidade 5,00 31,88 
159,40
1 68 Caneta para CD/DVD ponta 1,0 mm, cores a escolher. Boa qualidade e fixação. PILOT 
Unidade 30,00 6,70 201,00
1 69 Caixa para correspondência em material acrílico, com três divisórias. SUPER X 
Unidade 50,00 59,00 2.950,00
1 70 Tinta de pintar o rosto, não tóxica a base d’água 5 cores (azul, amarelo, vermelho, verde e branco). 
YUR Unidade 100,00 25,00 2.500,00
1 71 Envelope de papelaria; em papel offset; pesando 90g/m2; tamanho oficio; sem impressão rpc; medindo 
(114x229)mm; com aba sem cola; na cor branca; acondicionado em caixa. SCRITY Unidade 
200,00 0,15 30,00
1 72 Marcador para retro projetor tinta permanente 2.0 e 1.0 cores preto, vermelho e azul. 
MAXPRINT Unidade 100,00 5,90 590,00
1 73 Livro ata de papelaria, medindo (220x320mm) vertical capa 1250G/M2, 100FLS, PES. 56G/M2. 
TILIBRA Unidade 30,00 12,90 387,00
1 74 CD Virgem. MULTILASER Unidade 500,00 1,10 550,00
1 75 DVD Virgem. MULTILASER Unidade 500,00 1,60 800,00
1 76 Cola especial para EPS e similares. Ideal para trabalhos de decoração e artesanato em isopor. Solúvel 
em água. Secagem rápida. Embalagem com 40g. MARIPEL Unidade 30,00 2,70 
81,00
1 77 Cola especial para trabalhos artesanais e decorativos em E.V.A e similares. Embalagem com 90 g. 
Secagem rápida. ACRILEX Unidade 30,00 5,40 162,00
1 79 Cola quente grossa, 11.3mm, 30cm, pacote com 1 Kg. RENDCOLA Unidade 10,00 
28,00 280,00
1 80 Papel de presente, bobina com 60cm de largura, 80 gramas e com 10Kg. Boa qualidade. Estampa 
infantil. VMP Unidade 20,00 81,00 1.620,00
1 81 Régua grande de madeira, medindo 60cm, com suporte para segurar. SOUZA 
Unidade 30,00 7,80 234,00
1 85 Cubos em EVA, com encaixe tipo quebra-cabeça, com motivos alfabéticos ou numéricos a escolher. 
Produto em E.V.A, lavável, atóxico e anatômico - Medida 11x11 cm no mínimo cada peça. CIABRINK 
Unidade 10,00 68,00 680,00
1 86 Grampos trilhos, (Romeu e Julieta) metalizado com 80mm, caixa com 50 unidade, selo do Inmetro. 
NEW Caixa 20,00 12,90 258,00
1 87 Giz de cera grande, cx com 12 unidades, com 112g. Com selo do Inmetro e OCP 0046. 
ACRILEX Caixa 200,00 3,90 780,00
1 88 Guilhotina grande, com medidas de 420mmx370mm. MENNO ECONOMICA 420 
Unidade 5,00 300,00 1.500,00
1 89 Jogo de encaixe. Confeccionado em plástico rígido colorido, contendo no mínimo 300 peças, indicado 
para desenvolvimento de coordenação motora. Peças grandes, no mínimo 10 cm cada peça. PAIS E FILHOS 
Unidade 10,00 85,00 850,00
1 90 Jogo peças para montar, confeccionado em madeira, contendo no mínimo 300 peças. Desenvolvem a 
criatividade, noções de espaço e composição. Peças grandes de no mínimo 15cm cada uma. XALINGO 
Unidade 5,00 167,00 835,00
1 91 Olho côncavo para bichinhos - par tamanho médio.  FIX Par 
500,00 0,75 375,00
1 92 Olho côncavo para bichinhos - par tamanho grande. FIX Par 
500,00 1,00 500,00
1 93 Olho móvel para bichinhos - par tamanho médio. FIX Par 
500,00 0,95 475,00
1 94 Olho móvel para bichinhos - par tamanho grande. FIX Par 
500,00 1,10 550,00
1 95 Palito para churrasco - feitos de madeira, pacote contendo 100 unidades, com no mínimo 25 cm. 
THEOTO Pacote 100,00 6,80 680,00
1 96 Palito para sorvete, em madeira, pacote com 100 unidades. THEOTO Pacote 
100,00 5,70 570,00
1 99 Prancheta poliestireno cristal - com pegadores em poliestireno, tamanho ofício. WALEU 
Unidade 10,00 12,60 126,00
1 102 Tapetes educativos em EVA, com peças de encaixe tipo quebra-cabeça, com elementos numéricos, 
medindo no mínimo 48,0x105 cada peça. REIBRINK Unidade 10,00 154,00 
1.540,00
1 103 Tapetes educativos em EVA, com peças de encaixe tipo quebra-cabeça, com o alfabeto completo, 
medindo no mínimo 31x31 cada peça. REIBRINK Unidade 10,00 59,65 
596,50
1 104 Tintas p/ tecido aplicação a pincel, esponja ou carimbo em tecido de algodão sem goma, não tóxicas, 
tinta a base de resina acrílica, solúvel em água. Fosca 37ml, na cor verde oliva, verde musgo, verde folha, verde 
pinheiro, verde pistache, púrpura, amarelo ouro, amarelo limão, amarelo cádmio, rosa chá, rosa escuro, violeta, azul 
celeste, roxo, sépia, azul turquesa, vermelho fogo, vermelho carmim, vermelho escarlate, marrom, preto, branco, terra 
queimada, siena natural, vinho, pêssego, clareador, lilás, cinza, laranja, todas C/12 unidades. ACRILEX Caixa 
100,00 34,50 3.450,00
1 105 Tinta P.V.A. p/ artesanato não tóxica, solúvel em água, pode ser aplicada em papel, papel cartão, gesso, 
madeira, MDF, cerâmica 37ml, nas cores amarelo ouro, salmão, vermelho fogo, magenta, lilás, violeta, azul piscina, 
azul mar, verde maçã, verde folha, verde oliva, castanho claro, marrom, amarelo bebê, laranja, rosa chá, cereja, azul 
turquesa, preta, branca, verde pinheiro, todas C/6 unidades. ACRILEX Caixa 50,00 45,00 
2.250,00
1 106 Cola instantânea, para madeira, borracha de EVA, vidro, plástico, ferro, porcelana, couro. 
JOCAR Unidade 10,00 5,20 52,00
1 107 Cola de madeira - vidro de 1 LT. CASCOREX Unidade 10,00 36,80 
368,00
1 108 Guardanapos de papel com estampas variadas, utilizados artesanalmente em madeiras, telas - 
decoupage. TOK E CRIE Unidade 100,00 1,84 184,00
1 110 Pincel cabo amarelo nº. 20 utilizados em trabalhos artesanais e escolares. LEO E LEO 
Unidade 50,00 6,50 325,00
1 111 Cola de madeira utilizada em atividades artísticas podendo ser utilizada em madeira, MDF, EVA, 
tecidos, frasco de 1 litro. TEK BOND Unidade 10,00 37,00 370,00
1 112 Martelo cabo de madeira. TRAMONTINA Unidade 5,00 39,00 
195,00
1 114 Caixa de lápis para colorir, grande, com 24 unidades Dimensões aproximada: 19,5x13,3x1,4cm. Peso 
aproximado: 210g LEO E LEO Caixa 20,00 22,00 440,00
1 115 Caixa de massa de modelar, não tóxica, caixa com 12 cores, dimensões aproximadas: 10,5x16,8x1,4cm, 
peso aproximado: 210gr. ACRILEX Caixa 30,00 4,30 129,00
1 120 Fitas para Calculadora logos 49. MASTERPRINT Caixa 10,00 7,30 
73,00
1 123 Tinta para Carimbo auto entintado. RADEX Frasco 5,00 10,90 
54,50
1 125 Capa Plástica p/ encadernação-A4. GOODIES Unidade 500,00 0,75 
375,00
1 126 Contracapa p/ encadernação- A4. GOODIES Unidade 500,00 0,75 
375,00
1 129 Bloco auto adesivo 38x51mm com 100 folhas Stick Note. INFORMS Pacote 40,00 
4,00 160,00
1 131 Lapiseira 0,5 ADECK Unidade 20,00 7,00 140,00
1 132 Lapiseira 0,7 ADECK Unidade 20,00 8,00 160,00
1 133 Grafite para lapiseira 0,5 ADECK Unidade 25,00 1,40 35,00
1 134 Grafite para lapiseira 0,7 ADECK Unidade 25,00 1,80 45,00
1 135 Espiral para encadernação 14 mm MARES Pacote 2,00 22,90 
45,80
1 136 Espiral para encadernação 20 mm MARES Pacote 2,00 34,00 
68,00
1 137 Espiral para encadernação 23 mm MARES Pacote 2,00 36,00 
72,00
1 138 Espiral para encadernação 50 mm MARES Pacote 2,00 33,00 
66,00
1 139 Prendedor p/ papel (grande/ médio). ACP Unidade 20,00 2,50 
50,00
1 140 Perfurador grande p/ encadernação MENNO A4 54 FUROS 4411 Unidade 2,00 
620,00 1.240,00
1 141 Tesouras decorativas, sem ponta, diversos formatos.  TOKE E CRIE Unidade 20,00 
11,50 230,00
1 142 Papel Vegetal A4 92,5g/m, cor branca, c/ 50 unidades. FILIPPAPER Caixa 10,00 

23,80 238,00
1 143 Cadernos de 10 matérias. PANAMERICANA Unidade 20,00 12,80 
256,00
1 144 Massa p/ biscuit LYCIN Kg 100,00 22,00 
2.200,00
1 145 Cera incolor para artesanato CORFIX Unidade 15,00 17,90 
268,50
1 146 Rolinho de espuma TIGRE Unidade 50,00 4,99 
249,50
1 147 Pincel nº 0 LEO E LEO Unidade 30,00 2,00 60,00
1 148 Pincel nº 04 LEO E LEO Unidade 30,00 2,18 65,40
1 149 Pincel nº 06 LEO E LEO Unidade 30,00 2,39 71,70
1 150 Pincel nº 22 LEO E LEO Unidade 30,00 11,00 330,00
1 152 Espátula p/textura pequenas. TIGRE Unidade 20,00 6,50 
130,00
1 153 Kit craquelado CORFIX Unidade 30,00 51,50 1.545,00
1 154 Rolinho p/ textura TIGRE Unidade 20,00 11,50 
230,00
1 156 Verniz Fixador Spray ACRILEX Unidade 30,00 38,00 
1.140,00
1 157 Tubo de tinta a óleo p/ pintura em tela. ACRILEX Unidade 100,00 9,50 
950,00
1 158 Saco de pano alvejado p/ pintura. ESTILOTEX Unidade 600,00 9,45 
5.670,00
1 159 Caixa Organizadora retangular tamanho grande  várias estampas POLIBRAS 
Unidade 20,00 48,00 960,00
1 160 Caixa Organizadora retangular tamanho média  várias estampas POLIBRAS 
Unidade 20,00 33,90 678,00
1 161 Caixa Organizadora retangular tamanho pequena  várias estampas POLIBRAS 
Unidade 20,00 20,00 400,00
1 162 Laço mágico 12 x 150 mm com 10 unidades de cores variadas. FIX Unidade 
100,00 8,00 800,00
1 163 Laço mágico 50 x 440 mm com 10 unidades de cores variadas. FIX Unidade 
200,00 14,00 2.800,00
1 164 Laço mágico 35 x 510 mm com 10 unidades de cores variadas. FIX Unidade 
100,00 12,00 1.200,00
1 165 Embalagem para presente 15 cm x 30cm com 100 Unid. incolor CROMUS Unidade 50,00 
29,00 1.450,00
1 166 Embalagem para presente 15 cm x 30cm com 100 Unid. de cores. CROMUS 
Unidade 50,00 37,60 1.880,00
1 168 Embalagem para presente 30 cm x 44cm com 100 Unid. de cores CROMUS 
Unidade 50,00 77,00 3.850,00
1 170 Embalagem para presente 25 cm x 37cm com 100 Unid. de cores CROMUS 
Unidade 50,00 45,00 2.250,00
1 171 Tecido Lamê dourado EUROTEXTIL Unidade 100,00 40,00 
4.000,00
1 172 Tecido Lamê prata EUROTEXTIL Unidade 100,00 40,00 
4.000,00
1 173 Tecido Flô grosso cores variadas BRASIL Unidade 50,00 12,00 
600,00
1 175 Tecido Juta cores variadas STILOTEX Unidade 100,00 23,90 
2.390,00
1 176 Manta Acrílica FLAMINGO Unidade 100,00 19,90 1.990,00
1 177 Tecido de Cetim 3 Metros de largura cores variadas. ORTTEX Unidade 
100,00 37,60 3.760,00
1 178 Tecido Tricoline cores variadas SÃO GERALDO Unidade 100,00 27,00 
2.700,00
1 181 Guipir de cores variadas ARTE PUNTO Unidade 50,00 9,00 
450,00
1 184 Tecido de renda 3 metros de largura Branca BRASIL Unidade 50,00 55,00 
2.750,00
1 185 Tecido Voal liso 3 metros de largura cores variadas CORTTEX Unidade 
100,00 24,50 2.450,00
1 186 Tecido Voal estampado 3 metros de largura CORTTEX Unidade 100,00 28,00 
2.800,00
1 187 Plástico transparente para mesa ALKO Unidade 50,00 25,90 
1.295,00
1 188 Plástico estampado para mesa cores variadas ALKO Unidade 50,00 28,00 
1.400,00
1 189 Fita de Cetim n. 02, n, 03, n, 05 e n, 09 cores variadas INTERFITAS Unidade 50,00 
14,50 725,00
1 190 Tecido de helanca cores variadas ERMOTEX Unidade 100,00 24,90 
2.490,00
1 191 Tapete emborrachado OTIMOTEX Unidade 50,00 63,00 
3.150,00
1 192 Toalha Banho SANTISTA Unidade 20,00 40,00 800,00
1 193 Toalha Rosto. SANTISTA Unidade 20,00 17,00 340,00

Fornecedor: L 20 Virtual Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 03.356.363/0001-52, sito na Avenida Itaipú, nº. 
143, Bairro Conjunto João Paulo II, CEP. 86.930-000, na cidade de São João do Ivaí, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$17.616,00(dezessete mil, seiscentos e dezesseis reais) 
com os preços do itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 14 Cartolina E.V.A. com desenho/estampa, cores variadas (45x60). MAKE+ 
Unidade 2.000,00 6,65 13.300,00
1 25 Cola de 1000ml, com selo do inmetro, OCP 003. PIRATININGA Unidade 
200,00 15,90 3.180,00
1 26 Cola escolar, tubo de 40g, branca, lavável, atóxica, OCP 0046. PIRATININGA Unidade 
200,00 1,40 280,00
1 27 Cola escolar, tubo de 90g, branca, lavável, atóxica, OCP 0046. PIRATININGA Unidade 
400,00 2,14 856,00

Fornecedor: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 09.205.792/0001-05, sito na Avenida 
Rio Grande do Norte, nº. 3341, Zona V, CEP. 87.503-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$35.959,05(trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta e 
nove reais e cinco centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Cartolina; pesando 240g/m2 e rigidez conforme norma tappi 489; medindo (55x73)cm; na cor branca. 
HUMAITA Folha 1.000,00 0,84 840,00
1 5 Papel vergê tamanho A4 (210 X 297 mm), papel 75g/m2 - diversas cores com 50 folhas. O F F 
PAPER Resma 200,00 14,80 2.960,00
1 6 Extrator de grampo - boca de jacaré. EAGLE Unidade 30,00 5,35 
160,50
1 8 Pincel - atômico 1100, ponta quadrada e grossa, uso geral, cor viva, composição: resinas termoplásticas, 
tinta a base de corantes orgânicos e solventes, de fácil recarga, cor a escolher. PILOT 
Unidade 50,00 4,45 222,50
1 9 Fita adesiva de papelaria; crepe; medindo (12mmx30m); branca. FIT PEL 
Unidade 300,00 3,38 1.014,00
1 10 Fita adesiva dupla face (190 mm x 50m) FIT PEL Unidade 50,00 7,40 
370,00
1 21 Lápis grafite nº 2 - preto com 15 cm no mínimo, macio e resistente; formato hexagonal, tendo em sua 
composição resina termo plástica - contendo selo do INMETRO e OCP-0006, prazo de validade indeterminada, cx. c/ 
no mínimo 100 lápis. MASTERPRINT Caixa 200,00 46,20 9.240,00
1 23 Tinta para carimbo - 42 ml, composição: tinta á base de água, corantes, solventes e aditivos. 
PILOT Unidade 20,00 7,54 150,80
1 24 TNT, várias cores. SANTA FÉ Metro 100,00 2,24 
224,00
1 29 Borracha escolar N º 40  com selo da Inmetro e OCP 0006 RED BOR Unidade 
300,00 10,00 3.000,00
1 36 Clips para papéis, nº. 1/0, 2/0, 3/0, 4/0, 6/0, 8/0 e 10/0, 12/0, fabricado em arame de aço revestido. 
BACHI Caixa 50,00 9,40 470,00
1 37 Pincel atômico, c/ 12 cores sortido, não tóxico, tinta a base de água, corante e ponta de poliéster, selo 
do Inmetro. COMPACTOR Caixa 100,00 37,90 3.790,00
1 39 Pistola de cola quente grande, (110/220). 40w, Selo do Inmetro. CLASSE Unidade 50,00 
26,83 1.341,50
1 40 Pistola de cola quente pequena, (110/220), 40w, selo do Inmetro. CLASSE 
Unidade 50,00 19,90 995,00
1 47 Pacote de papel sulfite, cores a escolher tamanho A4 (210 x 297 mm), papel 75g/m2, com 100 folhas, 
com UM 9002. REPORT Pacote 500,00 6,86 3.430,00
1 50 Caneta esferográfica tampa ventilada, com tampa inferior não rosquiada, ponta media de cobre de 
1.0mm com esfera de tungstênio, hexagonal, com suspiro central em seu corpo, possuindo em sua composição 
resinas termoplástica, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, selo do Inmetro (preta, vermelha e azul). C/ 50 
Unidades. BIC Caixa 40,00 43,80 1.752,00
1 53 Livro ponto c/ 100 folhas 218x319mm. SÃO DOMINGOS Unidade 20,00 
20,20 404,00
1 56 Tesoura escolar T 402, ponta arredondada, 132mm (51/5) Acondicionada em embalagem plástica 
individual. Procedência nacional. MASTERPRINT Unidade 100,00 4,82 
482,00
1 60 Caderno de caligrafia c/ 40 fls. contendo no mínimo as seguintes medidas e descrições: 200x140mm. 
Capa 90g/m2 e fls. com 56g/m2. Folhas brancas. PANAMERICANA Unidade 
300,00 1,27 381,00
1 61 Caderno de linguagem c/ 40 fls, contendo no mínimo as seguintes medidas e descrições: 205x148mm. 
Capa 90g/m2 e fls com 56 g/m2. Folhas brancas. PANAMERICANA Unidade 
500,00 1,77 885,00
1 62 Caderno de desenho c/ 40 fls, contendo no mínimo as seguintes medidas e descrições: 205x148mm. 
Capa 90g/m2 e fls com 56 g/m2. Folhas brancas. PANAMERICANA Unidade 
300,00 1,30 390,00
1 66 Almofada para carimbo nº. 3, com tampa de metal, com medidas de 126mmx86mm, com selo do 
Inmetro e OCP 0046. MASTERPRINT Unidade 30,00 10,95 328,50
1 82 Régua de uso escolar, escritório, poliestireno, 30cm, transparente. WALEU 
Unidade 100,00 1,25 125,00
1 83 Marca texto transparente cor verde limão, laranja e verde. MASTERPRINT Unidade 30,00 
1,35 40,50
1 84 Corretivo líquido à base de água, composição: veiculo aquoso, dispersantes e dióxido de titânio, não 
tóxico, frasco com 18 ml, c/ selo do Inmetro. FRAMA Unidade 30,00 1,90 57,00
1 97 Perfurador de papel, 02 furos todo em metal, até 40 folhas 75g/m2, com escala e depósito. 
JOCAR Unidade 5,00 51,00 255,00
1 98 Porta lápis/clips/lembrete, em material acrílico, cristal, incolor ou fumê, com 03 divisórias. 
WALEU Unidade 10,00 13,45 134,50
1 100 Suporte para fita adesiva grande, em material plástico. BRW Unidade 5,00 
33,80 169,00
1 101 Suporte para durex grande. WALEU Unidade 5,00 19,60 98,00
1 109 Estilete com lamina em aço revestido em plástico grande. MASTERPRINT Unidade 10,00 
1,73 17,30
1 117 Bobina de papel para máquina de calcular 57 mm, com 30 unidades. HUMAITA Caixa 
2,00 47,00 94,00
1 118 Bobina de papel para máquina de calcular 60 mm, com 30 unidades. MOORE Caixa 
2,00 58,80 117,60
1 119 Bobina de papel para máquina de calcular 69 mm, com 30 unidades. MOORE Caixa 
2,00 105,00 210,00
1 121 Fitas para Calculadora Sharp. MASTERPRINT Unidade 10,00 4,51 45,10
1 122 Rolo de Durex. FIT PEL Unidade 50,00 0,82 41,00
1 124 Lamina para estilete (grande e Pequena). MASTERPRINT Pacote 30,00 3,75 
112,50
1 127 Arquivo morto oficio, papelão, 340mm x 133mm x 240mm, gramatura média 428 g/m², caixa com 50 
unidades. RP Caixa 20,00 68,90 1.378,00
1 128 Umedecedor de dedos; suporte de plástico, contendo 12g; tipo creme; composto de acido graxo, 
glicóis, corante alimentício e essência aromática. WALEU Unidade 50,00 2,25 
112,50
1 130 Elástico para dinheiro: Elástico especial amarelo nº 18, contento 1000gr, contendo no mínimo 1.100 
unidades. MAMUTH Pacote 5,00 24,25 121,25
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, para 
manutenção das escolas, prédios públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: A entrega do objeto pela contratada deverá ser em 01(um) dia, mediante solicitação formal, e 
aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 40/2017, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Adriano Duarte Tavares da Silva
L 20 Virtual Eireli - EPP 
Celio José Lopes
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
Luiz Cunha de Almeida
A L PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Lucas Gabriel
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 418/2017, de 19 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
Juraci Rosa Barauna, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 4.031.386-9 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Classe IV, Padrão GAM, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; Correspondente a 30 
(trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 16/07/2015-2016, a serem concedidas durante o 
período de 26/12/2017 a 24/01/2018, devendo retornar à função no dia 25 de janeiro de 2018, bem como o Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias a ser pago em folha da competência de novembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 419/2017, de 19 de julho de 2017.
REENQUADRA servidores e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR com base na necessidade de deslocamento de vários servidores para desempenho de suas 
funções noutro local de trabalho, havendo a necessidade de enquadramento destes m locais contábeis diferentes dos 
que estavam vinculados, conforme dispõe a tabela de reenquadramento a seguir:
Local contábil de origem: Órgão 06-Secretaria de Assistência Social; 01 –Gabinete do 
Secretário; 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social. 
Local de Destino: Órgão 05-Secretaria de Educação, cultura e Esportes; 02-Departamento de Educação, 2.062 – 
Manutenção e Encargos das Escolas Municipais 5%.
Nome Cargo Admissão matrícula
Angelica Haber Alves Lopes Professor 09/02/1998 79-5
Local contábil de origem: Órgão 06-Secretaria de Assistência Social; 01 –Gabinete do 
Secretário; 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social. 
Local de Destino: Órgão 3 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 08 –Departamento 
de Transportes, 2.038-Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário.
Nome Cargo Admissão matrícula
Dallithy da S. V. dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 06/03/2015 611-4
Local contábil de origem: Órgão 05-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 03 –Fundeb; ; 2.212 – Manutenção e 
Encargos das Escolas Municipais Fundeb 60%(Educação Infantil) 
Local de Destino: Órgão 05-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 0 –Departamento de Educação ; 2.062 – 
Manutenção e Encargos das Escolas Municipais 5%.
Nome Cargo Admissão matrícula
Adriana de Camargo Bomfim Professor 13/02/2012 467-7
Local contábil de origem: Órgão 05-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 03 –Fundeb; ; 2.214 – Manutenção e 
Encargos das Escolas Municipais Fundeb 60%(Jovens e Adultos) 
Local de Destino: Órgão 05-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 02 –Departamento de Educação ; 2.062 – 
Manutenção e Encargos das Escolas Municipais 5%.
Nome Cargo Admissão matrícula
Cassia Lopes Tamaio Professor 12/02/2012 466-9
Local contábil de origem: Órgão 05-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 03 –Fundeb; ; 2.216 – Manutenção e 
Encargos das Escolas Municipais Fundeb 60%(Educação Especial) 
Local de Destino: Órgão 05-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 02 –Departamento de Educação ; 2.062 – 
Manutenção e Encargos das Escolas Municipais 5%.
Nome Cargo Admissão matrícula
Maria do Carmo Massolla Professor 09/02/1998 77-9
Local contábil de origem: Órgão 05-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 03 –Fundeb; ; 2.076 – Manutenção e 
Encargos das Escolas Municipais Fundeb 40%
Local de Destino: Órgão 05-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 02 –Departamento de Educação ; 2.068 – 
Manutenção e Encargos com a Educação Infantil 5%.
Nome Cargo Admissão matrícula
Josefa Maria dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 22/02/2007 261-5
Luana Bruna Azevedo Fiordelize Auxiliar de Serviços Gerais 22/06/2010 418-9
Luciane Tejada Carreira Baliski Psicóloga 01/06/2003 204-6
Maria Aparecida de Oliveira Paula Auxiliar de Serviços Gerais 05/03/2007 284-7
Michelle Peres dos Santos Nutricionista 01/02/2007 244-5
Local contábil de origem: Órgão 05-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 03 –Fundeb; ; 2.074 – Manutenção e 
Encargos das Escolas Municipais Fundeb 60%
Local de Destino: Órgão 05-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 02 –Departamento de Educação ; 2.062 – 
Manutenção e Encargos das Escolas Municipais 5%.
Nome Cargo Admissão matrícula
Cleide Soares dos Santos Massola Professor 01/03/2001 454-5
Claudilene de Fatima G. Bolsanello Professor 08/02/1995 69-8
Claudilene de Fatima G. Bolsanello Professor 09/02/1998 87-6
Claudete de Araujo Monteiro Professor de Educação Infantil 05/02/2007 251-8
Celina da Silva Onofre Professor de Educação Infantil 03/02/2009 397-2
Cassia Fernandes da Silva Rossi Professor de Educação Infantil 08/02/2008 300-0
Carine Ralo de Souza Professor de Educação Infantil 02/02/2012 470-7
Carina Denise Ronca Professor de Educação Infantil 12/02/2008 308-5
Andressa C. de M. M. Wanters Professor de Educação Infantil 01/02/2016 648-3
Andreia Aparecida Martins Granado Professor de Educação Infantil 05/02/2007 250-0
Andreia A. Blasques Pimenta Professor 01/02/2017 701-3
Alzemira Ferreira Macorim Professor 08/02/1995 67-1
Alzemira Ferreira Macorim Professor 09/02/1998 78-7
Adelaide Luz da Silva Professor de Educação Infantil 06/02/2008 297-6
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 421/2017, de 21 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
José Roberto Chiaramonte, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 1.905.009 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços, Classe I, Padrão GSG, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03-Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 07 – Departamento 
de Serviços Urbanos, 2.030 – Manutenção e Atividade dos Serviços de Limpeza Pública, Correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2016 a 30/04/2017, a serem concedidas durante o 
período de 01/08/2017 a 30/08/2017, devendo retornar à função no dia 31/08/2017, bem como o Abono Constitucional 
a título de 1/3 de férias a ser pago em folha da competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 422/2017, de 21 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
Claudia Feltrin Galindo, brasileira, maior, portadora da Cédula de Identidade nº. 7.170.918-3 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Eletivo de Conselheiro Tutelar, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06-Secretaria 
de Assistência Social, 01 – Gabinete do Secretário, 2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do 
Adolescente, Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/07/2016-2017, 
a serem concedidas durante o período de 26/07/2017 a 24/08/2017, devendo retornar à função no dia 25/08/2017, 
bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias a ser pago em folha da competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 423/2017 de 21 de julho 2017
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. CAROLINA MICHELETTI ALPINO, brasileira, viúva, Portadora do RG nº. 1.285.978/SSP-
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora 20H, padrão GM, Classe C10, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 05 – Secretaria da 
Educação, Cultura e Esportes; 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 – Manutenção de Escolas Municipais 
– Fundeb 60%; tendo em vista atestado médico emitido por especialista em Ortopedia e Traumatologia comprovando 
a necessidade de prorrogação do afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período adicional de 
160 (cento e sessenta) dias, contados a partir de 16 de julho de 2017, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de 
Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, devendo na data de 23 de dezembro de 2017 apresentar-se 
no local de trabalho afim de retomar suas atividades normais, ou apresentar novo documento que ampare o seu não 
retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 424/2017 de 21 de julho 2017
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. SIDNEIA LINS SPANHOL, brasileira, casada, Portadora do RG nº. 5.275.726-6 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnica em Enfermagem, Classe VI, Padrão GA-VII, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 07 – Secretaria de 
Saúde; 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de afastamento da Servidora 
para tratamento de saúde por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 18 de julho de 2017, sendo 
que os primeiros 15 (quinze) dias seu vencimento será custeado pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando 
a partir do dia 02 de agosto de 2017 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, 
conforme Atestado Médico Pericial, devendo na data de 16 de setembro de 2017 apresentar-se no local de trabalho, a 
fim de retomar suas atividades, ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipa

PORTARIA Nº. 425/2017, de 24 de julho de 2017
REENQUADRA Servidor Público, ALTERA Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. MAURICIO CHIARAMONTE, brasileiro, casado, Portador do RG 
nº. 3.600.769-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, 
Classe I, constante do quadro próprio desta municipalidade, que atualmente encontra-se lotado na Seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 08 – Departamento transporte; Atividade 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; 
e que passará a ser enquadrado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – 
Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; a partir da competência de julho de 2017.
Art. 2º. Decorrente do respectivo reenquadramento fica alterado ao respectivo Servidor nos termos do art. 63 da Lei 
Municipal nº 410/1993, combinado com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho nos 
termos do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte 
inteiros por cento) para 40,00% (quarenta inteiros por centos) a partir da competência de julho de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 426/2017 de 21 de julho 2017
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. MARIA CLAUDIANA DE SOUZA FERREIRA, brasileira, Portadora do RG nº. 48.463.399-
5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnica em Enfermagem, Classe VI, Padrão GA-VII, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 
07 – Secretaria de Saúde; 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de 
afastamento da Servidora para tratamento de saúde (CID 062-3) por um período de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir de 17 de julho de 2017, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seu vencimento será custeado pelo Município 
de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 01 de agosto de 2017 a cargo do Fundo de Previdência de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico Pericial, devendo na data de 15 de setembro de 2017 
apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar suas atividades, ou apresentar documento que ampare o não 
retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipa

PORTARIA N°. 427/2017 de 21 de julho 2017
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
do Servidor Publico Sr. EDGAR PINTO BUENO, brasileiro, Portador do RG nº. 5.246.526-5 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Classe VII, Padrão GSG-VII, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 08 – Departamento de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos 
do Pátio Rodoviário; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de afastamento do Servidor para 
tratamento de saúde por um período de 30 (trinta) dias, contados a partir de 18 de julho de 2017, sendo que os 
primeiros 15 (quinze) dias seu vencimento será custeado pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir 
do dia 02 de agosto de 2017 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme 
Atestado Médico Pericial, devendo na data de 17 de agosto de 2017 apresentar-se no local de trabalho, a fim de 
retomar suas atividades, ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipa

PORTARIA N°. 428/2017 de 21 de julho 2017
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
do Servidor Publico Sr. LUIZ FILIPE DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Portador do RG nº. 12.793.615-3 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
tendo em vista a necessidade de AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (SID. F31.4) por mais um período 
total de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 14 de julho de 2017, a serem custeados pelo Fundo Municipal 
de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado expedido pelo Médico Psiquiatra Dr. 
Guilherme Derenusson, CRM nº. 25162, devendo o Servidor apresentar-se no local de trabalho na data de 12 de 
setembro de 2017, a fim de retomar suas atividades laborais normais, ou apresentar documento que ampare o seu 
não retorno.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 429/2017 de 21 de julho 2017
PRORROGA AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. NAIR DA CONCEIÇÃO COLONELLI, brasileira, Portadora do RG nº. 5.197.777-7 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – 
Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção 
e Encargos da Assistência Social; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade da continuidade do 
afastamento da Servidora para tratamento de saúde (CID G.56-0 e M.65-9) por um período de mais 30 (trinta) dias, 
contados a partir de 11 de julho de 2017, sendo seus vencimentos custeados pelo Fundo de Previdência de São Jorge 
do Patrocínio – SERVIPREV, visto que a Servidora já se encontra amparada pelo SERVIPREV, devendo na data de 
09 de agosto de 2017 apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar suas atividades, ou apresentar documento 
que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipa

PORTARIA N°. 430/2017 de 24 de julho 2017.
CONCEDE Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor do 
Servidor Publico Sr. ADALBERTO RIBEIRO SOARES, Portador do RG nº. 3.133.269-9-SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, constante do quadro próprio desta municipalidade, Lotado na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza 
Pública; tendo em vista a necessidade de AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (CID. M.54-5) por um 
período total de 30 (trinta) dias, contados a partir de 19 de junho de 2017, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias o 
seu vencimento foi custeado pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 04 de julho de 2017 
a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico Pericial, 
devendo na data de 19 de julho de 2017 apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO DE CONVITE Nº 002/2017
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL - LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 036/2017 
3) OBJETO: Aquisição de uma Motobomba submersa trifásico 220/380, modelo R20A de 9.0 cv, com 9 estágios, 
incluindo serviço de guincho.
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais).
5) DATA E HORÁRIO:  10 de agosto de 2017, às 09h00m
6) LOCAL:   Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes locais:
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - telefone (44) 3677-1229
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br
Tapejara, 25 de julho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior –            Daiane Mara dos Santos Souza – 
Diretor       Presidente da Comissão de Licitação

câMara MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS N.º002/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 107 
do Regimento Interno,
RESOLVE:
 Convocar os senhores vereadores para Sessões Extraordinárias a serem realizadas no dia 27-07-2017 às 17:00 horas 
e no dia 31-07-2017 às 08:00 horas, no recinto desta Câmara Municipal, para a aprovação dos seguintes projetos:
- Projeto de Lei Nº. 770/2017 - Súmula: Estabelece a Política de Saneamento Básico através do Controle Social, nas 
suas atividades de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento, cria o Conselho 
Municipal de Controle Social de Saneamento Básico e dá outras providencias;
- Projeto de Lei Nº. 771/2017 - Súmula: Autoriza Leilão de Bens Inservíveis e, dá outras providencias;
- Projeto de Lei Nº. 772/2017 - Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a instituir o Programa de 
Recuperação de Créditos Tributários do Município – REFIS/2017, e dá outras providencias;
Projeto de Lei N.°773/2017 - Súmula: Autorização para a abertura de Crédito Adicional Suplementar, ao Orçamento 
Municipal para o corrente exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes Orçamentárias e dá outras 
providências;
- Projeto de Lei Nº. 777/2017 - Súmula: Altera a Lei Municipal 121/2009, Cria Cargo e da outras providencias.
Convocação para Sessão Extraordinária sem ônus aos cofres públicos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira - Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Julho do ano de 2017.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara Municipal 
Aos senhores Vereadores
Câmara Municipal de Tapira
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  25.587.475,42  0,00

    Pessoal Ativo  22.691.470,71  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  1.645.542,09  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  1.250.462,62  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  1.883.254,78  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  1.736.179,33  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  147.075,45  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  147.075,45  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 23.704.220,64

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 43.122.733,15 -

 23.704.220,64  54,97

 54,00

 22.121.962,11

 20.957.648,31

 23.286.275,90

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 43.122.733,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jul/2017 as 14h e 01m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  4.199.999,05  4.889.162,83
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  4.199.999,05  4.889.162,83
      Empréstimos  2.193.659,15  2.072.961,05
        Interna  2.193.659,15  2.072.961,05
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.693.687,72  2.503.549,60
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  1.341.473,37  2.241.633,49
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  352.214,35  261.916,11
      Demais Dívidas Contratuais  200.211,77  200.211,77
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  112.440,41  112.440,41
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II) -724.147,15  4.924.796,00
    Disponibilidade de Caixa -1.100.735,05  4.553.445,53
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.745.988,54  5.781.246,31
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -3.846.723,59 -1.227.800,78
    Demais Haveres Financeiros  376.587,90  371.350,47

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  41.212.029,55  43.122.733,15

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 4.924.146,20  0,00

 10,19  11,34

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  11,95  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  49.454.435,46  51.747.279,78

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  44.508.991,91  46.572.551,80

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00

PASSIVO ATUARIAL  23.833.075,74  23.833.075,74

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  379.501,52  438.537,53

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.480.537,48  1.927.539,72

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
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RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  9.066.646,50  9.487.001,29  0,00

 41.212.029,55  43.122.733,15  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 8.538.301,16 8.159.981,85

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

-120.698,10

-120.698,10  2.072.961,05

 2.072.961,05

 0,00  0,00

TOTAL (I) -120.698,10  2.072.961,05

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-120.698,10  2.072.961,05

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 2.072.961,05

 43.122.733,15

 6.899.637,30

 6.209.673,57

 3.018.591,32  7,00

 14,40

 16,00

 4,81

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 06m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  43.122.733,15

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 23.704.220,64  54,97

 25.873.639,89

 24.579.957,90

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 51.747.279,78

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 9.487.001,29

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 2.072.961,05  4,81

 0,00  0,00

 6.899.637,30  16,00

 3.018.591,32  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 10m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  49.758.147,86  6.927.929,24  24.365.649,43 13,92  48,97  25.392.529,71 49.758.179,14

    RECEITAS CORRENTES  49.719.147,86  6.927.929,24  23.760.789,51 13,93  47,79  25.958.389,63 49.719.179,14

      RECEITA TRIBUTÁRIA  3.918.813,04  541.937,78  2.336.290,83 13,83  59,62  1.582.522,21 3.918.813,04

        Impostos  3.314.767,72  475.422,68  1.757.487,15 14,34  53,02  1.557.280,57 3.314.767,72

        Taxas  567.409,67  35.597,55  480.401,49 6,27  84,67  87.008,18 567.409,67

        Contribuição de Melhoria  36.635,65  30.917,55  98.402,19 84,39  268,60 -61.766,54 36.635,65

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  2.394.000,00  472.601,74  1.407.226,73 19,74  58,78  986.773,27 2.394.000,00

        Contribuições Sociais  1.265.000,00  247.566,69  719.848,13 19,57  56,90  545.151,87 1.265.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.129.000,00  225.035,05  687.378,60 19,93  60,88  441.621,40 1.129.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  3.364.775,70  453.794,94  2.034.265,29 13,49  60,46  1.330.541,69 3.364.806,98

        Receitas Imobiliárias  0,00  13.702,69  25.108,09 0,00  0,00 -25.108,09 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  3.364.775,70  440.092,25  2.009.157,20 13,08  59,71  1.355.649,78 3.364.806,98

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  2.080.783,39  0,00  200,00 0,00  0,01  2.080.583,39 2.080.783,39

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  36.978.821,38  5.366.441,33  17.502.657,03 14,51  47,33  19.476.164,35 36.978.821,38

        Transferências Intergovernamentais  36.973.821,38  5.366.441,33  17.491.937,38 14,51  47,31  19.481.884,00 36.973.821,38

        Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  0,00  10.719,65 0,00  214,39 -5.719,65 5.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  981.954,35  93.153,45  480.149,63 9,49  48,90  501.804,72 981.954,35

        Multas e Juros de Mora  260.805,52  30.903,02  128.061,99 11,85  49,10  132.743,53 260.805,52

        Indenizações e Restituições  45.427,14  1.253,84  29.929,85 2,76  65,89  15.497,29 45.427,14

        Receita da Dívida Ativa  659.579,99  60.996,59  321.857,79 9,25  48,80  337.722,20 659.579,99

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  16.141,70  0,00  300,00 0,00  1,86  15.841,70 16.141,70

    RECEITAS DE CAPITAL  39.000,00  0,00  604.859,92 0,00  1.550,92 -565.859,92 39.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  164.879,92 0,00  0,00 -164.879,92 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  164.879,92 0,00  0,00 -164.879,92 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  39.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  39.000,00 39.000,00

        Alienação de Bens Móveis  20.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.000,00 20.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  19.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  19.000,00 19.000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  439.980,00 0,00  0,00 -439.980,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  439.980,00 0,00  0,00 -439.980,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.600.502,08  556.056,53  1.477.698,10 21,38  56,82  1.122.803,98 2.600.502,08
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 52.358.649,94  52.358.681,22  7.483.985,77  25.843.347,53 14,29  49,36  26.515.333,69SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 52.358.649,94  52.358.681,22  7.483.985,77  14,29  25.843.347,53  49,36  26.515.333,69

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 52.358.649,94  52.358.681,22  7.483.985,77  14,29  25.843.347,53

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 224.247,11

 0,00  0,00

 224.247,11  224.247,11

 224.247,11

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  49.697.716,48  49.748.994,87  7.247.989,46  19.626.713,11  6.550.477,08  16.661.743,43  15.153.910,20 30.122.281,76  33.087.251,44

    DESPESAS CORRENTES  44.219.699,33  43.260.420,10  6.807.608,84  18.563.063,55  6.066.858,86  15.702.766,62  14.194.933,39 24.697.356,55  27.557.653,48

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  28.792.222,81  27.894.040,81  3.499.693,16  10.298.706,38  3.499.693,16  10.298.706,38  9.077.839,76 17.595.334,43  17.595.334,43

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  300.000,00  300.000,00  40.473,58  127.141,85  40.473,58  127.141,85  127.141,85 172.858,15  172.858,15

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.127.476,52  15.066.379,29  3.267.442,10  8.137.215,32  2.526.692,12  5.276.918,39  4.989.951,78 6.929.163,97  9.789.460,90

    DESPESAS DE CAPITAL  2.706.556,33  3.717.113,95  440.380,62  1.063.649,56  483.618,22  958.976,81  958.976,81 2.653.464,39  2.758.137,14

      INVESTIMENTOS  1.506.556,33  2.517.113,95  209.841,18  411.085,93  253.078,78  306.413,18  306.413,18 2.106.028,02  2.210.700,77

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.200.000,00  1.200.000,00  230.539,44  652.563,63  230.539,44  652.563,63  652.563,63 547.436,37  547.436,37

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  2.771.460,82  2.771.460,82  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 2.771.460,82  2.771.460,82

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.660.933,46  2.833.933,46  411.908,77  1.204.431,40  411.908,77  1.204.431,40  1.076.301,24 1.629.502,06  1.629.502,06

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  52.582.928,33 52.358.649,94  20.831.144,51 7.659.898,23  17.866.174,83 6.962.385,85  16.230.211,44 31.751.783,82  34.716.753,50

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  52.358.649,94  52.582.928,33  7.659.898,23  20.831.144,51  6.962.385,85  17.866.174,83  16.230.211,44 31.751.783,82  34.716.753,50

- 7.732.269,81-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  52.358.649,94  52.582.928,33  7.659.898,23  20.831.144,51  6.962.385,85  25.598.444,64  16.230.211,44 31.751.783,82  34.716.753,50

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 13m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.600.502,08  556.056,53  1.477.698,10 21,38  56,82  1.122.803,98 2.600.502,08

    RECEITAS CORRENTES  2.600.502,08  556.056,53  1.477.698,10 21,38  56,82  1.122.803,98 2.600.502,08

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  2.600.502,08  556.056,53  1.477.698,10 21,38  56,82  1.122.803,98 2.600.502,08

        Contribuições Sociais  2.600.502,08  556.056,53  1.477.698,10 21,38  56,82  1.122.803,98 2.600.502,08

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.660.933,46  2.833.933,46  411.908,77  1.204.431,40  411.908,77  1.204.431,40  1.076.301,24 1.629.502,06  1.629.502,06

    DESPESAS CORRENTES  2.660.933,46  2.833.933,46  411.908,77  1.204.431,40  411.908,77  1.204.431,40  1.076.301,24 1.629.502,06  1.629.502,06

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.215.474,38  2.388.474,38  285.065,06  820.308,15  285.065,06  820.308,15  692.177,99 1.568.166,23  1.568.166,23

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  445.459,08  445.459,08  126.843,71  384.123,25  126.843,71  384.123,25  384.123,25 61.335,83  61.335,83
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.278.000,00 632.457,44 2.561.495,5014,78 59,88 1.716.504,504.278.000,00

    RECEITAS CORRENTES 4.278.000,00 632.457,44 2.561.495,5014,78 59,88 1.716.504,504.278.000,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.265.000,00 247.566,69 719.848,1319,57 56,90 545.151,871.265.000,00

        Contribuições Sociais 1.265.000,00 247.566,69 719.848,1319,57 56,90 545.151,871.265.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 3.013.000,00 384.890,75 1.841.647,3712,77 61,12 1.171.352,633.013.000,00

        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 3.013.000,00 384.890,75 1.841.647,3712,77 61,12 1.171.352,633.013.000,00

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.600.502,08 556.056,53 1.477.698,1021,38 56,82 1.122.803,982.600.502,08

6.878.502,08 6.878.502,08 1.188.513,97 4.039.193,6017,28 58,72 2.839.308,48SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

6.878.502,08 6.878.502,08 1.188.513,97 17,28 4.039.193,60 58,72 2.839.308,48

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --6.878.502,08 6.878.502,08 1.188.513,97 17,28 4.039.193,60

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.878.502,08 6.878.502,08 349.325,02 979.168,17 349.122,10 978.925,25 978.925,255.899.333,91 5.899.576,83

    DESPESAS CORRENTES 4.403.000,00 4.403.000,00 349.325,02 978.218,17 349.122,10 977.975,25 977.975,253.424.781,83 3.425.024,75

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.835.000,00 3.835.000,00 302.131,83 851.089,67 302.131,83 851.089,67 851.089,672.983.910,33 2.983.910,33

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 568.000,00 568.000,00 47.193,19 127.128,50 46.990,27 126.885,58 126.885,58440.871,50 441.114,42

    DESPESAS DE CAPITAL 6.655,00 6.655,00 0,00 950,00 0,00 950,00 950,005.705,00 5.705,00

      INVESTIMENTOS 6.655,00 6.655,00 0,00 950,00 0,00 950,00 950,005.705,00 5.705,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.468.847,08 2.468.847,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.468.847,08 2.468.847,08

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.878.502,086.878.502,08 979.168,17349.325,02 978.925,25349.122,10 978.925,255.899.333,91 5.899.576,83

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 6.878.502,08 6.878.502,08 349.325,02 979.168,17 349.122,10 978.925,25 978.925,255.899.333,91 5.899.576,83

-3.060.268,35-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 6.878.502,08 6.878.502,08 349.325,02 979.168,17 349.122,10 4.039.193,60 978.925,255.899.333,91 5.899.576,83

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 29m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.600.502,08 556.056,53 1.477.698,1021,38 56,82 1.122.803,982.600.502,08

    RECEITAS CORRENTES 2.600.502,08 556.056,53 1.477.698,1021,38 56,82 1.122.803,982.600.502,08

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.600.502,08 556.056,53 1.477.698,1021,38 56,82 1.122.803,982.600.502,08

        Contribuições Sociais 2.600.502,08 556.056,53 1.477.698,1021,38 56,82 1.122.803,982.600.502,08

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2017

Até o Bimestre /
2016

 48.954.874,24RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  22.984.427,52  20.734.606,05

 3.918.813,04    Receita Tributária  2.157.755,89  1.758.529,06

 600.219,92      IPTU  611.678,98  485.091,05

 1.131.552,64      ISS  443.305,56  303.615,60

 603.624,34      ITBI  181.366,66  232.951,96

 979.370,82      IRRF  526.913,92  464.669,30

 604.045,32      Outras Receitas Tributárias  584.196,73  409.996,31

 0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -189.705,96 -137.795,16

 4.994.502,08    Receita de Contribuição  2.878.064,35  2.371.892,23

 3.865.502,08      Receitas Previdenciárias  2.197.546,23  1.714.771,89

 1.129.000,00      Outras Contribuições  687.414,33  661.098,08

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -6.896,21 -3.977,74

 0,00    Receita Patrimonial Líquida  25.108,09  0,00

 3.364.806,98      Receita Patrimonial  2.034.265,29  2.346.521,36

-3.364.806,98      (-) Aplicações Financeiras -2.009.157,20 -2.346.521,36

 36.978.821,38    Transferências Correntes  17.502.657,03  16.332.583,94

 14.900.000,00      FPM  7.131.851,86  6.602.070,00

 14.566.060,78      ICMS  6.957.596,98  6.160.409,36

 0,00      Convênios  0,00  30.000,00

 7.512.760,60      Outras Transferências Correntes  3.413.208,19  3.540.104,58

 3.062.737,74    Demais Receitas Correntes  420.842,16  271.600,82

 659.579,99      Dívida Ativa  329.234,12  214.994,33

 2.403.157,75      Diversas Receitas Correntes  170.535,37  98.011,01

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -78.927,33 -41.404,52

 39.000,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  604.859,92  581.726,13

 0,00    Operações de Crédito (III)  164.879,92  244.326,13

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 39.000,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 0,00    Transferências de Capital  439.980,00  337.400,00

 0,00      Convênios  0,00  0,00

 0,00      Outras Transferências de Capital  439.980,00  337.400,00

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  0,00  439.980,00  337.400,00

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  21.072.006,05 23.424.407,52 48.954.874,24

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  46.094.353,56  19.767.494,95  19.966.713,44  16.907.198,02  16.768.999,04  2.860.296,93  3.197.714,40
    Pessoal e Encargos Sociais  30.282.515,19  11.119.014,53  10.308.055,60  11.119.014,53  10.308.055,60  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  300.000,00  127.141,85  120.278,73  127.141,85  120.278,73  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  15.511.838,37  8.521.338,57  9.538.379,11  5.661.041,64  6.340.664,71  2.860.296,93  3.197.714,40

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  45.794.353,56  19.640.353,10  19.846.434,71  16.780.056,17  16.648.720,31  2.860.296,93  3.197.714,40
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  3.717.113,95  1.063.649,56  1.671.511,14  958.976,81  1.128.394,93  104.672,75  543.116,21
    Investimentos  2.517.113,95  411.085,93  1.089.428,88  306.413,18  546.312,67  104.672,75  543.116,21
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  1.200.000,00  652.563,63  582.082,26  652.563,63  582.082,26  0,00  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  2.517.113,95  411.085,93  1.089.428,88  306.413,18  546.312,67  104.672,75  543.116,21
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 2.771.460,82
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  51.082.928,33  20.051.439,03  20.935.863,59  17.086.469,35  17.195.032,98  2.964.969,68  3.740.830,61

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -2.128.054,09  3.372.968,49  136.142,46  6.337.938,17  3.876.973,07 -2.964.969,68 -3.740.830,61

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 1.099.351,03

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 20m.

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.736.179,33 0,00

    Pessoal Ativo 90.637,24 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 1.645.542,09 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 1.736.179,33 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.736.179,33 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,000,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

9.725,49 -

0,00 0,00

54,00

4.989,18

4.726,59

5.251,76

51,30

48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

0,00 0,00

9.725,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jul/2017 as 13h e 17m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.736.179,33 0,00

    Pessoal Ativo 90.637,24 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 1.645.542,09 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 1.736.179,33 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.736.179,33 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,000,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

9.725,49 -

0,00 0,00

54,00

4.989,18

4.726,59

5.251,76

51,30

48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

0,00 0,00

9.725,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jul/2017 as 13h e 17m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00
      Empréstimos 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 11.532,47 9.725,49

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

0,00 0,00

0,00 0,00

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL) 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 13.838,96 11.670,59

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 12.455,07 10.503,53

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 23.833.075,74 23.833.075,74
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00
DEPÓSITOS 0,00 0,00

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA

www.elotech.com.br



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 26 de julho de 2017Umuarama Ilustrado c7

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  164.879,92 -164.879,92

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 3.717.113,95  1.063.649,56  958.976,81  0,00  2.653.464,39

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 3.717.113,95  1.063.649,56  958.976,81  0,00  2.653.464,39

-3.717.113,95 - --898.769,64 -2.818.344,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 24m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 30/abr./2017 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  4.087.558,64  5.007.261,86  4.776.722,42

DEDUÇÕES (II) -724.147,15  5.612.320,48  4.924.796,00

    Disponibilidade de Caixa -1.100.735,05  5.242.494,10  4.553.445,53

      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.745.988,54  6.440.278,50  5.781.246,31

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  3.846.723,59  1.197.784,40  1.227.800,78

Demais Haveres Financeiros  376.587,90  369.826,38  371.350,47

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 4.811.705,79  0,00

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  4.811.705,79  0,00  0,00

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -4.811.705,79 0,00

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  447.929,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 18m.

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

6.655,00 950,00 950,00 0,00 5.705,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.655,00 950,00 950,00 0,00 5.705,00

-6.655,00 - --950,00 -5.705,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 33m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 29m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

Continuação

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I) 478.460,90 430.222,10 486.529,70 321.554,64 265.263,55 644.954,09 499.782,46 597.026,87 518.310,20 313.918,53 253.744,08 378.713,36 4.278.000,005.188.480,48

    Receita Tributária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Contribuições 115.366,56 114.886,51 115.740,16 115.939,11 116.266,82 233.978,94 112.046,75 117.296,72 118.382,82 124.555,15 123.719,19 123.847,50 1.265.000,001.532.026,23

    Receita Patrimonial 363.094,34 315.335,59 370.789,54 205.615,53 148.996,73 410.975,15 387.735,71 479.730,15 399.927,38 189.363,38 130.024,89 254.865,86 3.013.000,003.656.454,25

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Cota-Parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DEDUÇÕES (II) 477.530,26 429.291,08 485.642,69 320.855,29 264.530,17 644.199,54 498.985,70 596.449,90 517.524,54 313.163,40 252.780,43 377.801,99 4.265.000,005.178.754,99

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

477.530,26 429.291,08 485.642,69 320.855,29 264.530,17 644.199,54 498.985,70 596.449,90 517.524,54 313.163,40 252.780,43 377.801,99 4.265.000,005.178.754,99

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 930,64 931,02 887,01 699,35 733,38 754,55 796,76 576,97 785,66 755,13 963,65 911,37 9.725,49 13.000,00

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  3.923.461,49  3.926.287,32  3.519.518,33  3.836.385,17  4.820.759,89  6.337.379,78  5.951.085,12  4.864.547,73  5.091.999,96  3.712.395,63  4.382.427,86  3.937.417,60  56.202.851,80 54.303.665,88

    Receita Tributária  249.945,62  246.774,58  240.912,70  249.833,85  297.881,91  364.761,95  281.769,85  501.356,62  903.746,16  221.053,15  354.519,49  276.503,26  4.622.238,39 4.189.059,14

      IPTU  29.155,54  22.931,01  14.338,24  12.225,99  13.470,44  24.405,26  57.553,68  113.237,80  376.714,66  41.574,49  42.004,43  39.227,22  844.186,27 786.838,76

      ISS  57.731,08  62.594,15  50.922,98  65.964,55  72.122,83  74.699,35  65.963,94  76.013,13  87.244,83  79.886,84  77.826,93  61.756,86  1.156.197,21 832.727,47

      ITBI  31.122,32  38.644,35  66.131,97  59.126,50  98.250,21  59.369,86  41.871,37  49.958,64  15.739,78  28.063,82  15.899,95  29.841,98  607.036,30 534.020,75

      IRRF  87.508,70  90.971,48  81.901,47  88.931,78  82.739,15  158.666,45  14.756,78  131.768,83  109.076,46  18.539,32  164.358,81  88.413,72  979.370,82 1.117.632,95

      Outras Receitas Tributárias  44.427,98  31.633,59  27.618,04  23.585,03  31.299,28  47.621,03  101.624,08  130.378,22  314.970,43  52.988,68  54.429,37  57.263,48  1.035.447,79 917.839,21

    Receita de Contribuições  209.208,75  179.092,54  213.657,48  207.316,95  192.558,05  329.334,13  220.107,82  228.591,79  232.662,48  251.578,31  224.189,51  249.938,17  2.402.000,00 2.738.235,98

    Receita Patrimonial  389.412,58  342.627,17  393.055,96  224.896,79  169.164,04  447.902,40  412.476,87  511.894,00  445.426,08  221.593,24  165.602,89  290.126,98  3.364.806,98 4.014.179,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  185.792,38  190.465,99  193.693,34  192.418,07  233.131,69  184.517,16  214.160,46  217.686,89  207.236,31  186.081,18  213.433,59  202.454,50  2.164.310,30 2.421.071,56

    Transferências Correntes  2.882.157,68  2.961.809,93  2.472.194,68  2.957.822,31  3.923.676,18  5.006.871,08  4.797.765,96  3.396.063,90  3.297.384,39  2.828.564,51  3.415.708,37  2.914.176,70  43.462.494,04 40.854.195,69

      Cota-Parte do FPM  777.809,81  964.591,97  784.405,99  952.186,51  1.737.250,90  2.100.378,06  1.157.289,46  1.483.613,95  929.575,04  1.119.979,87  1.270.423,87  1.170.969,67  14.900.000,00 14.448.475,10

      Cota-Parte do ICMS  849.032,11  1.192.085,32  946.127,65  861.500,83  1.212.550,83  1.085.386,18  1.895.248,25  751.765,97  1.176.032,70  934.495,35  1.240.025,63  960.029,08  14.566.060,78 13.104.279,90

      Cota-Parte do IPVA  29.585,96  29.887,66  29.664,58  29.180,92  33.353,49  44.152,38  738.261,64  216.013,81  309.077,26  83.170,35  62.239,28  61.837,70  2.021.853,13 1.666.425,03

      Cota-Parte do ITR  132,58  167,00  8.344,09  362.530,07  49.825,07  64.356,60  29.241,61  263,57  53,09  749,89  956,63  4.871,46  603.426,78 521.491,66

      Transferências LC 87/1996  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.650,42  7.650,42  7.650,42  7.650,42  7.650,42  7.650,42  112.331,65 92.500,14

      Transferências LC 61/1989  12.449,44  12.580,04  13.775,90  14.560,40  15.216,75  16.189,17  15.568,05  17.118,63  13.452,24  16.243,62  15.241,05  15.323,90  214.690,90 177.719,19

      Transferências do FUNDEB  379.612,77  516.472,09  409.916,68  409.766,44  592.895,05  587.281,32  817.783,17  612.773,13  626.370,23  462.815,22  574.634,30  462.243,48  6.775.444,85 6.452.563,88

      Outras Transferências Correntes  825.768,74  238.259,58  272.193,52  320.330,87  274.817,82  1.101.361,10  136.723,36  306.864,42  235.173,41  203.459,79  244.537,19  231.250,99  4.268.685,95 4.390.740,79

    Outras Receitas Correntes  6.944,48  5.517,11  6.004,17  4.097,20  4.348,02  3.993,06  24.804,16  8.954,53  5.544,54  3.525,24  8.974,01  4.217,99  187.002,09 86.924,51

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  812.885,46  870.706,69  843.659,56  766.400,22  875.722,81  1.307.845,23  1.267.637,54  1.091.735,13  1.004.692,66  745.621,27  772.087,74  821.938,42  10.748.672,66 11.180.932,73

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 477.530,26  429.291,08  485.642,69  320.855,29  264.530,17  644.199,54  498.985,70  596.449,90  517.524,54  313.163,40  252.780,43  377.801,99  4.265.000,00 5.178.754,99

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  335.355,20  441.415,61  358.016,87  445.544,93  611.192,64  663.645,69  768.651,84  495.285,23  487.168,12  432.457,87  519.307,31  444.136,43  6.483.672,66 6.002.177,74

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.110.576,03  3.055.580,63  2.675.858,77  3.069.984,95  3.945.037,08  5.029.534,55  4.683.447,58  3.772.812,60  4.087.307,30  2.966.774,36  3.610.340,12  3.115.479,18  43.122.733,15  45.454.179,14

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA

www.elotech.com.br

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 30/abr./2017 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00 0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 0,00 0,00 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) 0,000,00 0,00
0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR 0,000,00

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 31m.

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 

NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências Voluntárias

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Alienação de Bens

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Operações de Crédito

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências de Programas

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Valores Restituíveis

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Destinações/Vinculações

0,00 0,00Total Recursos Vinculados (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 27m.

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  174.041,99  2.509.624,95  0,00 1.844.092,68  839.574,26  1.014.745,03  461.853,60  255.616,79 548.312,18  672.669,66 548.312,18  1.512.243,92

 1.844.092,68 2.509.624,95 174.041,99PODER EXECUTIVO  839.574,26 0,00  1.014.745,03  461.853,60  548.312,18  548.312,18  255.616,79  672.669,66  1.512.243,92

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  18.511,49  1.250.931,21  1.250.931,21 0,00  18.511,49  3.938,85  0,00  0,00 0,00  3.938,85 0,00  22.450,34

 0,00 1.250.931,21 18.511,49PODER EXECUTIVO  18.511,49 1.250.931,21  3.938,85  0,00  0,00  0,00  0,00  3.938,85  22.450,34

TOTAL (III) = (I + II)  192.553,48  3.760.556,16  1.250.931,21 1.844.092,68  858.085,75  1.018.683,88  255.616,79 548.312,18  676.608,51 461.853,60  548.312,18  1.534.694,26

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 21m.

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA

www.elotech.com.br

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 

NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências Voluntárias

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Alienação de Bens

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Operações de Crédito

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências de Programas

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Valores Restituíveis

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Destinações/Vinculações

0,00 0,00Total Recursos Vinculados (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 27m.

Diretor - Presidente
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Diretor Financeiro
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Tesoureiro
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 52.358.649,94

 52.358.681,22

 25.843.347,53

 0,00

 224.247,11

 52.358.649,94

 224.278,39

 52.582.928,33

 20.831.144,51

 17.866.174,83

 7.732.269,81

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  16.230.211,44

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 17.866.174,83

 20.831.144,51

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  43.122.733,15

Continua 1/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 4.039.193,60

 978.925,25

 3.060.268,35

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-4.811.705,79

 6.337.938,17
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  5.433.647,12  1.506.548,00  2.392.404,86  1.534.694,26

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 3.953.109,64  1.250.931,21  1.844.092,68  858.085,75

 1.480.537,48  255.616,79  548.312,18  676.608,51

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 2.941.090,85

 4.022.917,01  22,73

 87,15

Continua 3/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 164.879,92

 1.063.649,56

-164.879,92

 2.653.464,39

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 51,41  39.948,59

 0,00  40.296,31

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.235.591,45  18,42

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

Continua 4/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 32m.

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  94,22 49.697.716,48  49.748.994,87  7.247.989,46  19.626.713,11  30.122.281,76  6.550.477,08  16.661.743,43  93,26  33.087.251,44
LEGISLATIVA  2.079.376,60  2.079.376,60  0,00  0,00  0,00  2.079.376,60  0,00  0,00  0,00  2.079.376,60

Ação Legislativa  2.079.376,60  2.079.376,60  0,00  0,00  0,00  2.079.376,60  0,00  0,00  2.079.376,60 0,00
ADMINISTRAÇÃO  5.270.503,11  5.303.203,11  792.984,28  2.602.376,47  12,49  2.700.826,64  806.056,46  2.110.290,00  11,81  3.192.913,11

Controle Interno  201.641,00  201.641,00  12.980,06  42.421,00  0,20  159.220,00  12.980,06  42.421,00  159.220,00 0,24
Administração de Receitas  553.655,00  393.655,00  28.720,76  187.575,45  0,90  206.079,55  47.569,93  138.063,65  255.591,35 0,77
Administração Financeira  1.098.446,00  1.098.446,00  163.494,08  429.036,94  2,06  669.409,06  149.748,86  408.972,50  689.473,50 2,29
Administração Geral  3.217.111,11  3.409.811,11  587.818,78  1.743.722,48  8,37  1.666.088,63  527.996,76  1.344.022,65  2.065.788,46 7,52
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  199.650,00  199.650,00 -29,40  199.620,60  0,96  29,40  67.760,85  176.810,20  22.839,80 0,99

DEFESA NACIONAL  35.000,00  35.000,00  11.680,48  11.680,48  0,06  23.319,52  11.680,48  11.680,48  0,07  23.319,52
Defesa Terrestre  35.000,00  35.000,00  11.680,48  11.680,48  0,06  23.319,52  11.680,48  11.680,48  23.319,52 0,07

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.598.908,96  2.530.148,96  381.653,30  1.167.915,60  5,61  1.362.233,36  328.108,14  751.901,71  4,21  1.778.247,25
Assistência ao Portador de Deficiência  58.895,00  58.895,00  0,00  58.895,00  0,28  0,00  10.000,00  19.000,00  39.895,00 0,11
Assistência Comunitária  1.979.792,96  1.888.832,96  355.718,34  766.576,01  3,68  1.122.256,95  248.842,19  576.567,30  1.312.265,66 3,23
Assistência ao Idoso  0,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  560.221,00  562.421,00  25.934,96  342.444,59  1,64  219.976,41  69.265,95  156.334,41  406.086,59 0,88

PREVIDÊNCIA SOCIAL  6.878.502,08  6.878.502,08  349.325,02  979.168,17  4,70  5.899.333,91  349.122,10  978.925,25  5,48  5.899.576,83
Previdência do Regime Estatutário  6.653.847,08  6.653.847,08  325.317,37  928.377,54  4,46  5.725.469,54  325.317,37  928.377,54  5.725.469,54 5,20
Administração Geral  224.655,00  224.655,00  24.007,65  50.790,63  0,24  173.864,37  23.804,73  50.547,71  174.107,29 0,28

SAÚDE  9.783.044,37  9.992.456,99  2.172.376,43  5.212.104,83  25,02  4.780.352,16  1.908.961,29  4.358.547,74  24,40  5.633.909,25
Vigilância Sanitária  519.688,66  519.688,66  41.063,39  143.070,65  0,69  376.618,01  50.529,96  121.433,22  398.255,44 0,68
Vigilância Epidemiológica  133.967,84  133.967,84  0,00  4.755,30  0,02  129.212,54  0,00  4.755,30  129.212,54 0,03
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  6.929.451,98  6.886.116,98  1.789.459,75  3.948.380,84  18,95  2.937.736,14  1.446.161,87  3.253.953,55  3.632.163,43 18,21
Atenção Básica  2.199.935,89  2.452.683,51  341.853,29  1.115.898,04  5,36  1.336.785,47  412.269,46  978.405,67  1.474.277,84 5,48

TRABALHO  99.275,00  99.275,00  322,00  12.514,00  0,06  86.761,00  2.330,75  4.880,75  0,03  94.394,25
Fomento ao Trabalho  99.275,00  99.275,00  322,00  12.514,00  0,06  86.761,00  2.330,75  4.880,75  94.394,25 0,03

EDUCAÇÃO  10.798.767,93  10.632.673,70  1.777.423,95  5.065.979,62  24,32  5.566.694,08  1.566.709,00  4.413.891,98  24,71  6.218.781,72
Ensino Profissional  208.967,00  208.967,00  35.801,31  105.935,43  0,51  103.031,57  35.101,83  104.870,32  104.096,68 0,59
Ensino Fundamental  7.564.453,39  6.801.263,39  1.413.578,93  3.350.011,98  16,08  3.451.251,41  1.172.361,34  2.983.197,74  3.818.065,65 16,70
Educação de Jovens e Adultos  159.317,00  159.317,00  5.372,14  25.048,14  0,12  134.268,86  5.372,14  25.048,14  134.268,86 0,14
Educação Infantil  2.272.128,55  2.871.424,32  269.051,55  1.123.195,96  5,39  1.748.228,36  237.705,75  1.078.563,55  1.792.860,77 6,04
Alimentação e Nutrição  593.901,99  591.701,99  53.620,02  461.788,11  2,22  129.913,88  116.167,94  222.212,23  369.489,76 1,24

CULTURA  641.871,00  641.871,00  76.090,42  268.649,58  1,29  373.221,42  53.855,13  203.185,09  1,14  438.685,91
Difusão Cultural  641.871,00  641.871,00  76.090,42  268.649,58  1,29  373.221,42  53.855,13  203.185,09  438.685,91 1,14

URBANISMO  4.311.806,00  4.278.806,00  770.551,51  1.938.517,10  9,31  2.340.288,90  741.943,85  1.731.128,39  9,69  2.547.677,61
Infra-Estrutura Urbana  350.648,00  571.863,00  187.946,68  305.927,87  1,47  265.935,13  181.633,90  294.913,31  276.949,69 1,65
Serviços Urbanos  3.961.158,00  3.706.943,00  582.604,83  1.632.589,23  7,84  2.074.353,77  560.309,95  1.436.215,08  2.270.727,92 8,04

SANEAMENTO  2.161.517,38  2.161.517,38  0,00  0,00  0,00  2.161.517,38  0,00  0,00  0,00  2.161.517,38
Saneamento Básico Rural  22.839,96  22.839,96  0,00  0,00  0,00  22.839,96  0,00  0,00  22.839,96 0,00
Saneamento Básico Urbano  1.396.422,64  1.396.422,64  0,00  0,00  0,00  1.396.422,64  0,00  0,00  1.396.422,64 0,00
Administração Geral  742.254,78  742.254,78  0,00  0,00  0,00  742.254,78  0,00  0,00  742.254,78 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  113.135,00  240.135,00  85.541,53  98.383,53  0,47  141.751,47  10.728,29  21.128,29  0,12  219.006,71
Preservação e Conservação Ambiental  113.135,00  240.135,00  85.541,53  98.383,53  0,47  141.751,47  10.728,29  21.128,29  219.006,71 0,12

AGRICULTURA  956.303,00  956.303,00  122.672,76  392.079,71  1,88  564.223,29  121.771,39  362.882,90  2,03  593.420,10
Extensão Rural  956.303,00  956.303,00  122.672,76  392.079,71  1,88  564.223,29  121.771,39  362.882,90  593.420,10 2,03

INDÚSTRIA  68.564,00  118.564,00  15.364,63  68.255,35  0,33  50.308,65  11.964,63  36.855,35  0,21  81.708,65
Promoção Industrial  68.564,00  118.564,00  15.364,63  68.255,35  0,33  50.308,65  11.964,63  36.855,35  81.708,65 0,21

TRANSPORTE  985.882,31  985.882,31  208.004,77  561.476,58  2,70  424.405,73  167.997,36  445.619,97  2,49  540.262,34
Transporte Rodoviário  985.882,31  985.882,31  208.004,77  561.476,58  2,70  424.405,73  167.997,36  445.619,97  540.262,34 2,49

DESPORTO E LAZER  347.277,00  246.577,00  74.565,05  162.061,31  0,78  84.515,69  59.814,88  145.416,32  0,81  101.160,68
Desporto Comunitário  347.277,00  246.577,00  74.565,05  162.061,31  0,78  84.515,69  59.814,88  145.416,32  101.160,68 0,81

ENCARGOS ESPECIAIS  2.265.369,00  2.266.089,00  409.433,33  1.085.550,78  5,21  1.180.538,22  409.433,33  1.085.409,21  6,08  1.180.679,79
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  404.594,00  404.594,00  71.893,77  229.821,30  1,10  174.772,70  71.893,77  229.679,73  174.914,27 1,29
Serviço da Dívida Interna  1.500.000,00  1.500.000,00  271.013,02  779.705,48  3,74  720.294,52  271.013,02  779.705,48  720.294,52 4,36
Outros Encargos Especiais  360.775,00  361.495,00  66.526,54  76.024,00  0,36  285.471,00  66.526,54  76.024,00  285.471,00 0,43

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  302.613,74  302.613,74  0,00  0,00  0,00  302.613,74  0,00  0,00  0,00  302.613,74
Reserva de Contingência  302.613,74  302.613,74  0,00  0,00  0,00  302.613,74  0,00  0,00  302.613,74 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,78 2.660.933,46  2.833.933,46  411.908,77  1.204.431,40  1.629.502,06  411.908,77  1.204.431,40  6,74  1.629.502,06
LEGISLATIVA  145.623,40  145.623,40  0,00  0,00  0,00  145.623,40  0,00  0,00  0,00  145.623,40

Ação Legislativa  145.623,40  145.623,40  0,00  0,00  0,00  145.623,40  0,00  0,00  145.623,40 0,00
ADMINISTRAÇÃO  587.730,00  587.730,00  154.351,36  449.743,00  2,16  137.987,00  154.351,36  449.743,00  2,52  137.987,00

Administração Geral  526.075,00  526.075,00  144.329,07  423.226,50  2,03  102.848,50  144.329,07  423.226,50  102.848,50 2,37
Administração Financeira  36.655,00  36.655,00  6.986,69  17.479,08  0,08  19.175,92  6.986,69  17.479,08  19.175,92 0,10
Administração de Receitas  25.000,00  25.000,00  3.035,60  9.037,42  0,04  15.962,58  3.035,60  9.037,42  15.962,58 0,05

DEFESA NACIONAL  3.000,00  3.000,00  678,95  678,95  0,00  2.321,05  678,95  678,95  0,00  2.321,05
Defesa Terrestre  3.000,00  3.000,00  678,95  678,95  0,00  2.321,05  678,95  678,95  2.321,05 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  97.261,00  97.261,00  16.638,26  41.847,70  0,20  55.413,30  16.638,26  41.847,70  0,23  55.413,30
Assistência Comunitária  97.261,00  97.261,00  16.638,26  41.847,70  0,20  55.413,30  16.638,26  41.847,70  55.413,30 0,23

SAÚDE  538.000,00  538.000,00  83.880,48  241.605,70  1,16  296.394,30  83.880,48  241.605,70  1,35  296.394,30
Atenção Básica  183.000,00  183.000,00  34.784,97  86.176,37  0,41  96.823,63  34.784,97  86.176,37  96.823,63 0,48
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  350.000,00  350.000,00  49.095,51  151.046,05  0,73  198.953,95  49.095,51  151.046,05  198.953,95 0,85
Vigilância Sanitária  5.000,00  5.000,00  0,00  4.383,28  0,02  616,72  0,00  4.383,28  616,72 0,02

EDUCAÇÃO  856.796,48  1.020.796,48  127.044,73  387.779,05  1,86  633.017,43  127.044,73  387.779,05  2,17  633.017,43
Alimentação e Nutrição  5.989,50  5.989,50  1.143,81  2.869,01  0,01  3.120,49  1.143,81  2.869,01  3.120,49 0,02
Ensino Fundamental  539.937,00  522.937,00  84.287,14  241.318,25  1,16  281.618,75  84.287,14  241.318,25  281.618,75 1,35
Ensino Profissional  11.979,00  11.979,00  2.484,44  6.912,09  0,03  5.066,91  2.484,44  6.912,09  5.066,91 0,04
Educação Infantil  280.890,98  461.890,98  38.148,92  133.396,88  0,64  328.494,10  38.148,92  133.396,88  328.494,10 0,75
Educação de Jovens e Adultos  18.000,00  18.000,00  980,42  3.282,82  0,02  14.717,18  980,42  3.282,82  14.717,18 0,02
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Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

CULTURA  18.500,00  18.500,00  4.032,50  9.503,39  0,05  8.996,61  4.032,50  9.503,39  0,05  8.996,61
Difusão Cultural  18.500,00  18.500,00  4.032,50  9.503,39  0,05  8.996,61  4.032,50  9.503,39  8.996,61 0,05

URBANISMO  176.655,00  185.655,00  9.381,12  29.103,83  0,14  156.551,17  9.381,12  29.103,83  0,16  156.551,17
Infra-Estrutura Urbana  6.655,00  15.655,00  2.537,33  6.168,19  0,03  9.486,81  2.537,33  6.168,19  9.486,81 0,03
Serviços Urbanos  170.000,00  170.000,00  6.843,79  22.935,64  0,11  147.064,36  6.843,79  22.935,64  147.064,36 0,13

SANEAMENTO  101.395,58  101.395,58  0,00  0,00  0,00  101.395,58  0,00  0,00  0,00  101.395,58
Administração Geral  71.448,08  71.448,08  0,00  0,00  0,00  71.448,08  0,00  0,00  71.448,08 0,00
Saneamento Básico Urbano  29.947,50  29.947,50  0,00  0,00  0,00  29.947,50  0,00  0,00  29.947,50 0,00

AGRICULTURA  60.000,00  60.000,00  8.974,20  24.737,70  0,12  35.262,30  8.974,20  24.737,70  0,14  35.262,30
Extensão Rural  60.000,00  60.000,00  8.974,20  24.737,70  0,12  35.262,30  8.974,20  24.737,70  35.262,30 0,14

TRANSPORTE  60.000,00  60.000,00  3.435,66  10.871,26  0,05  49.128,74  3.435,66  10.871,26  0,06  49.128,74
Transporte Rodoviário  60.000,00  60.000,00  3.435,66  10.871,26  0,05  49.128,74  3.435,66  10.871,26  49.128,74 0,06

DESPORTO E LAZER  15.972,00  15.972,00  3.491,51  8.560,82  0,04  7.411,18  3.491,51  8.560,82  0,05  7.411,18
Desporto Comunitário  15.972,00  15.972,00  3.491,51  8.560,82  0,04  7.411,18  3.491,51  8.560,82  7.411,18 0,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 14m.

TOTAL 100,00 100,00 52.358.649,94  52.582.928,33  7.659.898,23  20.831.144,51  31.751.783,82  6.962.385,85  17.866.174,83  34.716.753,50

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2016  30.337.452,74

 2.044.028,00 3.829.412,50  1.785.384,50 2017  32.381.480,74

 2.186.995,19 4.115.413,29  1.928.418,10 2018  34.568.475,93

 2.251.857,14 4.403.242,86  2.151.385,72 2019  36.820.333,07

 2.426.301,24 4.698.364,21  2.272.062,97 2020  39.246.634,31

 2.527.293,14 4.987.033,32  2.459.740,18 2021  41.773.927,45

 2.586.045,16 5.283.460,86  2.697.415,70 2022  44.359.972,61

 2.657.151,93 5.584.005,84  2.926.853,91 2023  47.017.124,54

 2.743.861,10 5.883.881,82  3.140.020,72 2024  49.760.985,63

 2.762.575,23 6.183.224,23  3.420.649,00 2025  52.523.560,86

 2.782.679,61 6.485.232,68  3.702.553,07 2026  55.306.240,48

 2.809.035,73 6.784.164,65  3.975.128,92 2027  58.115.276,21

 2.684.929,89 7.071.705,50  4.386.775,61 2028  60.800.206,10

 2.263.326,65 7.316.446,50  5.053.119,85 2029  63.063.532,75

 2.282.446,44 7.598.486,90  5.316.040,46 2030  65.345.979,20

 2.137.779,29 7.856.870,42  5.719.091,13 2031  67.483.758,49

 2.052.641,38 8.110.808,57  6.058.167,19 2032  69.536.399,88

 2.006.805,92 8.366.220,82  6.359.414,90 2033  71.543.205,80

 2.138.629,19 8.637.028,29  6.498.399,10 2034  73.681.834,99

 2.274.632,49 8.913.104,59  6.638.472,10 2035  75.956.467,48

 2.229.258,73 9.176.663,67  6.947.404,94 2036  78.185.726,22

 2.275.471,16 9.441.689,41  7.166.218,25 2037  80.461.197,38

 2.690.387,98 9.726.074,49  7.035.686,51 2038  83.151.585,36

 2.872.884,17 10.009.496,62  7.136.612,45 2039  86.024.469,53

 2.616.521,22 10.247.138,14  7.630.616,92 2040  88.640.990,75

 2.850.495,52 10.537.862,23  7.687.366,71 2041  91.491.486,27

 3.071.254,49 10.833.565,19  7.762.310,70 2042  94.562.740,76

 3.279.553,38 11.144.489,41  7.864.936,03 2043  97.842.294,14

-2.284.217,17 5.540.725,68  7.824.942,85 2044  95.558.076,98

-2.357.356,59 5.413.297,97  7.770.654,56 2045  93.200.720,38

-2.270.339,40 5.300.517,24  7.570.856,64 2046  90.930.380,98

-2.159.784,20 5.183.114,83  7.342.899,03 2047  88.770.596,78

-1.879.734,63 5.088.072,65  6.967.807,28 2048  86.890.862,15

-1.921.360,42 4.976.827,79  6.898.188,21 2049  84.969.501,72

-1.741.665,40 4.885.858,83  6.627.524,23 2050  83.227.836,32

-1.507.650,05 4.801.801,53  6.309.451,58 2051  81.720.186,27

-1.211.879,97 4.726.140,89  5.938.020,86 2052  80.508.306,30

-907.852,71 4.665.973,03  5.573.825,74 2053  79.600.453,59

-835.522,67 4.597.383,79  5.432.906,46 2054  78.764.930,93

-488.313,71 4.558.953,95  5.047.267,66 2055  78.276.617,22

-349.405,78 4.519.586,69  4.868.992,47 2056  77.927.211,44

-95.413,42 4.486.836,51  4.582.249,93 2057  77.831.798,02

 119.867,09 4.448.298,02  4.328.430,93 2058  77.951.665,11

 125.094,71 4.428.301,47  4.303.206,76 2059  78.076.759,82

 233.791,47 4.406.468,42  4.172.676,95 2060  78.310.551,29

 471.054,08 4.388.347,74  3.917.293,66 2061  78.781.605,37

 459.568,40 4.369.085,53  3.909.517,13 2062  79.241.173,77

 530.537,59 4.354.292,78  3.823.755,19 2063  79.771.711,36

 647.734,73 4.348.472,74  3.700.738,01 2064  80.419.446,09

 613.508,25 4.349.688,11  3.736.179,86 2065  81.032.954,34

 670.400,35 4.344.648,61  3.674.248,26 2066  81.703.354,69

 604.945,85 4.347.995,38  3.743.049,53 2067  82.308.300,54

 591.150,59 4.358.937,38  3.767.786,79 2068  82.899.451,13

 637.400,62 4.342.476,58  3.705.075,96 2069  83.536.851,75

 586.887,82 4.311.674,90  3.724.787,08 2070  84.123.739,58

 347.415,62 4.302.288,83  3.954.873,21 2071  84.471.155,20

 180.844,48 4.284.918,95  4.104.074,47 2072  84.651.999,68

 98.102,79 4.250.923,27  4.152.820,48 2073  84.750.102,47

-91.438,92 4.214.102,92  4.305.541,84 2074  84.658.663,54

-268.733,12 4.179.342,66  4.448.075,78 2075  84.389.930,42
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

-290.930,62 4.140.961,36  4.431.891,98 2076  84.098.999,80

-398.207,62 4.074.701,76  4.472.909,38 2077  83.700.792,17

-654.101,52 4.030.067,21  4.684.168,73 2078  83.046.690,65

-712.997,44 3.966.153,23  4.679.150,67 2079  82.333.693,21

-788.662,17 3.912.404,41  4.701.066,58 2080  81.545.031,04

-716.091,76 3.852.287,09  4.568.378,85 2081  80.828.939,28

-690.556,04 3.812.371,22  4.502.927,26 2082  80.138.383,24

-574.933,77 3.760.305,60  4.335.239,37 2083  79.563.449,47

-480.007,85 3.716.239,43  4.196.247,28 2084  79.083.441,61

-352.081,40 3.681.964,26  4.034.045,66 2085  78.731.360,20

-234.914,61 3.647.772,21  3.882.686,82 2086  78.496.445,59

-172.787,76 3.616.974,67  3.789.762,43 2087  78.323.657,83

-94.237,48 3.598.759,11  3.692.996,59 2088  78.229.420,35

 44.163,23 3.583.997,12  3.539.833,89 2089  78.273.583,58

 134.419,38 3.575.144,14  3.440.724,76 2090  78.408.002,96

 323.693,04 3.575.597,46  3.251.904,42 2091  78.731.696,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 25m.

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito
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Tesoureiro
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 6.878.502,08 6.878.502,08 4.039.193,60 3.915.084,15
    Receita de Contribuições dos Segurados 1.265.000,00 1.265.000,00 719.848,13 640.710,71
      Pessoal Civil 1.265.000,00 1.265.000,00 719.848,13 640.710,71
        Ativo 1.265.000,00 1.265.000,00 719.848,13 640.710,71
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 2.155.043,00 2.155.043,00 1.056.323,50 884.818,24
      Pessoal Civil 1.945.043,00 1.945.043,00 779.636,13 727.741,08
        Ativo 1.945.043,00 1.945.043,00 779.636,13 727.741,08
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 210.000,00 210.000,00 276.687,37 157.077,16
    Receita Patrimonial 3.013.000,00 3.013.000,00 1.841.647,37 2.200.312,26
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 3.013.000,00 3.013.000,00 1.841.647,37 2.200.312,26
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 445.459,08 445.459,08 421.374,60 189.242,94
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 445.459,08 445.459,08 421.374,60 189.242,94
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

6.878.502,08 6.878.502,08 4.039.193,60 3.915.084,15

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV) 3.043.502,08 128,079 166.402,61 127.835,58 166.402,61 242,92 0,003.043.502,08

    Despesas Correntes 568.000,00 127,129 166.402,61 126.885,58 166.402,61 242,92 0,00568.000,00

    Despesas de Capital 6.655,00 950 0,00 950,00 0,00 0,00 0,006.655,00

    Reserva de Contingência 2.468.847,08 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.468.847,08

PREVIDÊNCIA (V) 3.835.000,00 851,090 685.251,89 851.089,67 685.251,89 0,00 0,003.835.000,00

    Benefícios - Civil 3.835.000,00 851,090 685.251,89 851.089,67 685.251,89 0,00 0,003.835.000,00

      Aposentadorias 3.000.000,00 730,709 571.441,12 730.709,04 571.441,12 0,00 0,003.000.000,00

      Pensões 300.000,00 76,223 66.881,86 76.223,14 66.881,86 0,00 0,00300.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 535.000,00 44,157 46.928,91 44.157,49 46.928,91 0,00 0,00535.000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

6.878.502,08 6.878.502,08 979.168,17 851.654,50 978.925,25 851.654,50 242,92 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

0,00 0,00 3.060.025,43 3.063.429,65 3.060.268,35 3.063.429,65 4.038.950,68 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

31.971.730,19 28.995.979,37Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00 0,00Investimentos e Aplicações

1.263.406,81 1.362.518,62Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 40.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  39.948,59 51,41

 20.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  20.000,00 0,00

 19.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  19.000,00 0,00

 1.000,00    Rendimento de Aplicações Financeiras  948,59 51,41

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 40.296,31  0,00  0,00  0,00  40.296,31 0,00  0,00

    Despesas de Capital  40.296,31  0,00  0,00  0,00  40.296,31 0,00  0,00

      Investimentos  40.296,31  0,00  0,00  0,00  40.296,31 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  51,41 -31.549,55-31.600,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 26m.

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2017

Até o Bimestre /
2016

3.865.502,08RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 2.197.546,23 1.714.771,89
0,00    Receita Tributária 0,00 0,00
0,00      IPTU 0,00 0,00
0,00      ISS 0,00 0,00
0,00      ITBI 0,00 0,00
0,00      IRRF 0,00 0,00
0,00      Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00
0,00      (-) Deduções da Receita Tributária 0,00 0,00

3.865.502,08    Receita de Contribuição 2.197.546,23 1.714.771,89
3.865.502,08      Receitas Previdenciárias 2.197.546,23 1.714.771,89

0,00      Outras Contribuições 0,00 0,00
0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição 0,00 0,00
0,00    Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00

3.013.000,00      Receita Patrimonial 1.841.647,37 2.200.312,26
-3.013.000,00      (-) Aplicações Financeiras -1.841.647,37 -2.200.312,26

0,00    Transferências Correntes 0,00 0,00
0,00      Convênios 0,00 0,00
0,00      Outras Transferências Correntes 0,00 0,00
0,00    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
0,00      Dívida Ativa 0,00 0,00
0,00      Diversas Receitas Correntes 0,00 0,00
0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes 0,00 0,00
0,00RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00
0,00    Operações de Crédito (III) 0,00 0,00
0,00    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00
0,00    Alienação de Bens (V) 0,00 0,00
0,00    Transferências de Capital 0,00 0,00
0,00      Convênios 0,00 0,00
0,00      Outras Transferências de Capital 0,00 0,00
0,00    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 1.714.771,892.197.546,233.865.502,08

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 4.403.000,00 978.218,17 851.654,50 977.975,25 851.654,50 242,92 0,00
    Pessoal e Encargos Sociais 3.835.000,00 851.089,67 685.251,89 851.089,67 685.251,89 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 568.000,00 127.128,50 166.402,61 126.885,58 166.402,61 242,92 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 4.403.000,00 978.218,17 851.654,50 977.975,25 851.654,50 242,92 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 6.655,00 950,00 0,00 950,00 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 6.655,00 950,00 0,00 950,00 0,00 0,00 0,00
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV) 6.655,00 950,00 0,00 950,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.468.847,08
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII) 6.878.502,08 979.168,17 851.654,50 978.925,25 851.654,50 242,92 0,00

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -3.013.000,00 1.218.378,06 863.117,39 1.218.620,98 863.117,39 -242,92 0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 32m.

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrim.

Até o 2º
Quadrim.

Até o 3º
Quadrim.

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

Aval ou Fianças em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =  (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F  <22%> 2.537,14 2.200,65 0,00 0,00

11.532,47 10.002,94 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%> 2.283,43 1.980,58 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
= (V +VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º 
Quadrim.

Até o 2º 
Quadrim.

Até o 3º 
Quadrim.

EXTERNAS  (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 18m.

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 451/2017
Nomeia a Comissão de avaliação e análise de amostras de
Itens do Pregão Presencial nº 31/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de avaliação e análise de amostras de itens objeto do Pregão Presencial nº 31/2017 do 
Município de Pérola.
Art. 2º - A Comissão será formada por 03 (três) membros servidores pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município, conforme segue abaixo:
MARIA SONIA CELINI
Matrícula nº 1757-4 - Secretária Municipal de Educação.
DÉBORA BUOSI ANTUNES AZEDO
Matrícula nº 2178-4 - Nutricionista.       
ROBSON LACERDA FERRARI
Matrícula nº 2167-9 - Chefe da Divisão de Cultura.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 25 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 584 - LICITAÇÃO N.º 004/2017
MODALIDADE : TOMADA DE PREÇO 
ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. 
RECURSOS: UNIÃO FEDERAL por intermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE representada pela CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  conforme Contrato de Repasse nº 835700 / 2016 / 
ME / CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Processo n.º 2613.1032259-28/2016, objetivando  execução de Serviços de 
Reforma e Melhorias do Ginásio de Esportes Municipal Dr. Moacir Loures Pacheco,  do Município de Nova Olímpia, 
Estado do Paraná. 
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis, 821, centro, em Nova Olímpia, 
Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações,  que realizará TOMADA DE PREÇOS  para  execução de  obra,  conforme abaixo:                
1.- OBJETO: É objeto da presente, a Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução 
de Serviços de Reforma e Melhorias do Ginásio de Esportes Municipal Dr. Moacir Loures Pacheco, do Município 
de Nova Olímpia, Estado do Paraná, compreendendo serviços de: obras de reformas interna e externa do Ginásio 
de Esportes, PSCIP e substituição do piso da quadra por piso modular,  conforme   o projeto técnico, planilhas de 
serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, que integram o presente Edital. 
2.-  DATA DE ABERTURA:  
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 10 de agosto de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 14 de agosto de 2017.
3.-  RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA OBRA  E SERVIÇOS:   Os recursos são advindos  do   MINISTÉRIO 
DO ESPORTE representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  conforme Contrato 
de Repasse nº 835700 / 2016 / ME / CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Processo n.º 2613.1032259-28/2016. 
4.- EDITAL:  Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos interessados na sede da Prefeitura do  
Município em horário de expediente,  até  03  (três) dias úteis anterior a data de abertura dos envelopes. 
Nova Olímpia, 24  de  julho  de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 26 de julho de 2017Umuarama Ilustrado c9

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  6.878.502,08  6.878.502,08  4.039.193,60  3.915.084,15
    Receita de Contribuições dos Segurados  1.265.000,00  1.265.000,00  719.848,13  640.710,71
      Pessoal Civil  1.265.000,00  1.265.000,00  719.848,13  640.710,71
        Ativo  1.265.000,00  1.265.000,00  719.848,13  640.710,71
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  2.155.043,00  2.155.043,00  1.056.323,50  884.818,24
      Pessoal Civil  1.945.043,00  1.945.043,00  779.636,13  727.741,08
        Ativo  1.945.043,00  1.945.043,00  779.636,13  727.741,08
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  210.000,00  210.000,00  276.687,37  157.077,16
    Receita Patrimonial  3.013.000,00  3.013.000,00  1.841.647,37  2.200.312,26
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  3.013.000,00  3.013.000,00  1.841.647,37  2.200.312,26
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  445.459,08  445.459,08  421.374,60  189.242,94
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  445.459,08  445.459,08  421.374,60  189.242,94
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 6.878.502,08  6.878.502,08  4.039.193,60  3.915.084,15

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  3.043.502,08  128,079  166.402,61  127.835,58  166.402,61  242,92  0,00 3.043.502,08

    Despesas Correntes  568.000,00  127,129  166.402,61  126.885,58  166.402,61  242,92  0,00 568.000,00

    Despesas de Capital  6.655,00  950  0,00  950,00  0,00  0,00  0,00 6.655,00

    Reserva de Contingência  2.468.847,08  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 2.468.847,08

PREVIDÊNCIA (V)  3.835.000,00  851,090  685.251,89  851.089,67  685.251,89  0,00  0,00 3.835.000,00

    Benefícios - Civil  3.835.000,00  851,090  685.251,89  851.089,67  685.251,89  0,00  0,00 3.835.000,00

      Aposentadorias  3.000.000,00  730,709  571.441,12  730.709,04  571.441,12  0,00  0,00 3.000.000,00

      Pensões  300.000,00  76,223  66.881,86  76.223,14  66.881,86  0,00  0,00 300.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  535.000,00  44,157  46.928,91  44.157,49  46.928,91  0,00  0,00 535.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 6.878.502,08  6.878.502,08  979.168,17  851.654,50  978.925,25  851.654,50  242,92  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  3.060.025,43  3.063.429,65  3.060.268,35  3.063.429,65  4.038.950,68  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 31.971.730,19  28.995.979,37Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 1.263.406,81  1.362.518,62Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.586.790,60  3.586.790,60  1.827.294,27  50,95

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  600.219,92  600.219,92  501.846,80  83,61

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  603.624,34  603.624,34  181.366,66  30,05

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.131.552,64  1.131.552,64  440.955,12  38,97

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  979.370,82  979.370,82  526.913,92  53,80

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.949,33  6.949,33  7.792,35  112,13

    Dívida Ativa dos Impostos  136.472,38  136.472,38  83.172,55  60,94

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  128.601,17  128.601,17  85.246,87  66,29

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  48,54 32.418.363,24  32.418.363,24  15.735.035,14

    Cota-Parte FPM  47,86 14.900.000,00  14.900.000,00  7.131.851,86

    Cota-Parte ITR  5,99 603.426,78  603.426,78  36.136,25

    Cota-Parte IPVA  72,74 2.021.853,13  2.021.853,13  1.470.600,04

    Cota-Parte ICMS  47,77 14.566.060,78  14.566.060,78  6.957.596,98

    Cota-Parte IPI-Exportação  43,29 214.690,90  214.690,90  92.947,49

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  40,86 112.331,65  112.331,65  45.902,52

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  40,86 112.331,65  112.331,65  45.902,52

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 36.005.153,84 36.005.153,84  17.562.329,41  48,78

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 70,72 1.742.449,04  1.742.449,04  1.232.225,99TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 65,57 1.356.879,56  1.356.879,56  889.709,54    Provenientes da União

 90,09 338.669,48  338.669,48  305.123,61    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 79,73 46.900,00  46.900,00  37.392,84    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 31,78 5.600,00  5.600,00  1.779,70OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.748.049,04  1.234.005,69 1.748.049,04  70,59

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 10.253.227,17  10.187.692,17  5.283.657,78  4.492.025,04 51,86  44,09DESPESAS CORRENTES

 6.088.640,51  6.088.640,51  2.625.555,66  2.625.555,66 43,12  43,12    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 4.164.586,66  4.099.051,66  2.658.102,12  1.866.469,38 64,85  45,53    Outras Despesas Correntes

 67.817,20  342.764,82  170.052,75  108.128,40 49,61  31,55DESPESAS DE CAPITAL

 67.817,20  342.764,82  170.052,75  108.128,40 49,61  31,55    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 10.321.044,37TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  10.530.456,99  5.453.710,53  4.600.153,44  43,68 51,79
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 11,75 12,89 1.950.861,66 1.741.449,04DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  703.114,25  540.679,96

 11,68 12,78 1.944.596,66 1.741.449,04    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  696.849,91  537.440,11

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,07 0,11 6.265,00 0,00    Outros Recursos  6.264,34  3.239,85

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 3.650,00  3.650,00 0,07  0,08

 0,00  0,00

 34.460,56  34.460,56 0,63  0,75

 785.771,47  14,41  17,08 785.771,47

 0,00  0,00

 1.741.449,04TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.950.861,66  29,66 28,00 1.526.996,28  1.364.561,99

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 8.579.595,33  8.579.595,33  3.926.714,25  72,00  3.235.591,45  70,34

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  18,42

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  601.242,04

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  55,40 0,00 -55,40
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  34.405,16 0,00 -34.405,16

 34.460,56TOTAL (VIII)  0,00 -34.460,56

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.382.935,89  2.635.683,51  1.202.074,41  1.064.582,04 22,04  23,14Atenção Básica

 7.279.451,98  7.236.116,98  4.099.426,89  3.404.999,60 75,17  74,02Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 524.688,66  524.688,66  147.453,93  125.816,50 2,70  2,74Vigilância Sanitária

 133.967,84  133.967,84  4.755,30  4.755,30 0,09  0,10Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  10.530.456,99 10.321.044,37  5.453.710,53  4.600.153,44 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 27m.

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  3.586.790,60  1.963.297,50 519.329,90 3.586.790,60  54,74

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  844.186,27  805.892,26 81.231,65 844.186,27  95,46

      1.1.1- IPTU  600.219,92  608.251,45 40.179,08 600.219,92  101,34

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  243.966,35  197.640,81 41.052,57 243.966,35  81,01

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  607.036,30  181.375,54 45.741,93 607.036,30  29,88

      1.2.1- ITBI  603.624,34  181.366,66 45.741,93 603.624,34  30,05

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.411,96  8,88 0,00 3.411,96  0,26

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.156.197,21  449.115,78 139.583,79 1.156.197,21  38,84

      1.3.1- ISS  1.131.552,64  440.955,12 136.729,14 1.131.552,64  38,97

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  24.644,57  8.160,66 2.854,65 24.644,57  33,11

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  979.370,82  526.913,92 252.772,53 979.370,82  53,80

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  33.352.163,21  15.735.035,14 4.817.219,11 33.352.163,21  47,18

    2.1- Cota-Parte FPM  15.833.799,97  7.131.851,86 2.441.393,54 15.833.799,97  45,04

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  14.900.000,00  7.131.851,86 2.441.393,54 14.900.000,00  47,86

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  933.799,97  0,00 0,00 933.799,97  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  14.566.060,78  6.957.596,98 2.200.054,71 14.566.060,78  47,77

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  112.331,65  45.902,52 15.300,84 112.331,65  40,86

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  214.690,90  92.947,49 30.564,95 214.690,90  43,29

    2.5- Cota-Parte ITR  603.426,78  36.136,25 5.828,09 603.426,78  5,99

    2.6- Cota-Parte IPVA  2.021.853,13  1.470.600,04 124.076,98 2.021.853,13  72,74

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  36.938.953,81  36.938.953,81  5.336.549,01  17.698.332,64  47,91

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 18.272,51  9.765,61 3.177,47 18.272,51  53,44

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.069.373,29  461.307,88 162.765,97 1.069.373,29  43,14

    5.1- Transferências do Salário-Educação  660.000,00  313.199,95 94.023,94 660.000,00  47,45

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  382.600,72  141.037,15 65.076,61 382.600,72  36,86

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  26.772,57  7.070,78 3.665,42 26.772,57  26,41

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  638,39 191,52 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  638,39 191,52 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.087.645,80  1.087.645,80  166.134,96  471.711,88  43,37
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.147.006,80 963.443,74 6.483.672,66 6.483.672,66  48,54

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.426.370,22 488.278,66 2.980.000,00 2.980.000,00  47,86

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.391.519,26 440.010,89 2.913.212,16 2.913.212,16  47,77

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  9.180,48 3.060,16 22.466,33 22.466,33  40,86

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  18.589,51 6.112,99 42.938,18 42.938,18  43,29

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  7.227,20 1.165,60 120.685,36 120.685,36  5,99

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  294.120,13 24.815,44 404.370,63 404.370,63  72,74

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.813.725,40  52,34 3.566.504,16 1.039.029,76 6.813.725,40

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  6.775.444,85  52,49 3.556.619,53 1.036.877,78 6.775.444,85

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  38.280,55  25,82 9.884,63 2.151,98 38.280,55

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  291.772,19  140,39 409.612,73 73.434,04 291.772,19

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  5.643.526,84  5.643.526,84  0,00 2.941.090,85  52,11  2.941.090,85  52,11

    13.1- Com Educação Infantil  1.738.019,53  1.738.019,53  0,00 966.804,12  55,63  966.804,12  55,63

    13.2- Com Ensino Fundamental  3.905.507,31  3.905.507,31  0,00 1.974.286,73  50,55  1.974.286,73  50,55

14- OUTRAS DESPESAS  1.170.198,56  1.170.198,56  561.846,78  48,01  561.846,78  48,01  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  690.000,00  690.000,00  209.941,29  30,43  209.941,29  30,43  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  480.198,56  480.198,56  351.905,49  73,28  351.905,49  73,28  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  6.813.725,40  6.813.725,40  3.502.937,63  51,41  3.502.937,63  51,41  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) -107.775,37

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60% -167.214,22

 59.438,85

-107.775,37

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  3.610.713,00

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  87,15

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  14,09

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -1,24

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-107.775,37

-107.775,37
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.553.019,53  2.953.209,53  0,00 1.256.487,07  42,55  1.211.854,66  41,04

    22.1 - Creche  2.553.019,53  2.953.209,53  0,00 1.256.487,07  42,55  1.211.854,66  41,04

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  2.428.019,53  2.428.019,53  0,00 1.176.745,41  48,47  1.176.745,41  48,47

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  125.000,00  525.190,00  0,00 79.741,66  15,18  35.109,25  6,69

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 7.408.129,28  7.007.939,28  50,15  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  46,24 3.240.588,30 3.514.607,57

 4.385.705,87  4.385.705,87  53,04  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  53,04 2.326.192,22 2.326.192,22

 3.022.423,41  2.622.233,41  45,50  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  35,05 919.105,98 1.193.125,25

 0,00  0,00  0,00-4.709,90  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -4.709,90

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  220.946,00  112.847,52  51,07  111.782,41  1.065,11 50,59 220.946,00

27- OUTRAS  406.550,00  273.524,63  67,28  139.365,77  134.158,86 34,28 406.550,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 10.588.644,81  10.588.644,81  44,42 4.703.591,14 5.157.466,79  48,71  135.223,97

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  409.612,73

 9.884,63

 0,00

 73.595,12

 44.208,84

 0,00

-107.775,37

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  429.525,95

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  4.022.917,01

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  22,73

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 1,12 7.548,75 10,97 74.075,05 675.000,00 675.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 0,05 105,77 13,27 26.374,44 198.683,88 198.578,1142- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  873.683,88 873.578,11  100.449,49  11,50  7.654,52  0,88  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  11.462.222,92  11.462.328,69  5.257.916,28  45,87  4.711.245,66  41,10  135.223,97

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  946.461,48  73.595,12

www.elotech.com.br 25/07/2017 Pág. 3/4

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 9.884,63

 346.733,98

 425.521,69

 3.556.619,53

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  375.155,08

 3.487.716,45

 3.112.561,37

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 7.548,75

 2.416,70

 10.211,87

 313.199,95

 9.965,45

 5.475,93

 318.922,30

-16.999,07  0,00

-16.999,07  0,00

 408.522,62  318.922,30

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 14h e 22m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 9.725,49

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

11.670,59

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,002.139,61

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

1.556,08 16,00

680,78 7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 27m.

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00

9.725,49

1.556,08

1.400,47

680,78 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 20m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Diretor Financeiro

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLíMPIa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
- ME/EPP/MEI 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 585
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 
preço por lote conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 031/2017, objetivando a 
Contratação de Empresa para fornecimento  parcelado de Materiais de Consumo e de  Expediente para garantir o 
pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 
um ano podendo ser prorrogado por igual período, com recursos próprios do Município, nos termos da Lei n° 8.666/93.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 09:00 h. do dia 08 / 08 / 2017.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 09:30 horas do dia 08 / 08 / 2017.
 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão Municipal 
de Licitação e Compras, da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis nº 821, 
Centro,  na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira em horário de expediente.Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 25 de julho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLíMPIa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA Nº 038/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE E PEQUENO PORTE, PROPAGANDA 
VOLANTE, para garantir o pleno funcionamento das atividades culturais, eventos, festas e cerimônias desenvolvidas pela 
Administração Municipal, com recursos próprios do Município de Nova Olímpia, conforme discriminação no Anexo I do 
Memorando Interno nº 013/2017 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA:
Empresa: M. G. JUNIOR PROMOÇÕES E EVENTOS- ME
CNPJ: 18.996.020/0001-20
Endereço: AV. GILBERTO PIOVESAN N° 1290
Bairro: CENTRO
Cidade: MOREIRA SALES                   U.F.: PR
6 - PREÇO: 
R$  6.795,00 (seis mil, setecentos e noventa e cinco reais)
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLíMPIa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 082/2017
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, Sr. João Batista Pacheco, no uso de suas as atribuições 
legais que lhes são conferidas pela  Lei Orgânica do Município, tendo em vista erro na denominação da XI Conferência 
Municipal de Saúde de Nova Olímpia.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica alterada a denominação da XI Conferência Municipal de Saúde de Nova Olímpia, convocada para o 
03 de agosto de 2017,  retificando-se o Artigo 2º do Decreto nº 079/2017 de 20 de julho de 2017, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
Artigo 2º - O tema central da Conferência será: “SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE DESAFIO EM TEMPO DE CRISE”.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20  de julho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLíMPIa
ESTADO DO PARANÁ
 EXTRATO CONVÊNIO N° 001/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA.
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
Objeto: O Convênio 001/2017 firmado entre a Prefeitura Municípal de Nova Olímpia e o Consórcio Intergestores 
Paraná Saúde  tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e 
distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde).
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) divididos em quatro parcelas de R$ 15.000,00 (quinze mil, reais) cada,  
sendo que as mesmas deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil SA, até o dia 05 dos 
meses de Agosto e Novembro/2017 e Fevereiro e Maio/2018
Data da Assinatura: 24 de julho de 2017.
Fundamentação: Lei  Municipal 1.346 de 24 de julho de 2017
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 25 de julho de 2017
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE são joRgE Do PaTRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 193/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: LAJES 
NOROESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.751.422/0001-12, com sede à RUA NOSSA SENHORA PASTORA, nº 
2185, JARDIM SAN MARTIN - 87508-116 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ANDRÉ RAMOS, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº. 8.369.362-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 010.045.839-
40, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora Pastora, 2185, Jardim San Martins II, CEP - 87.508-116, Umuarama, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 73/2017, Tipo Menor Preço Global, Processo n° 149, data da 
homologação da licitação 17/07/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente AQUISIÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 300 M2 PARA FINS DE 
INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias: tendo início em 26/07/2017 e término previsto para 23/10/17, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-43.000,00-(quarenta e três mil reais), pagos até o 
5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega dos objetos da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de julho de 2017.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº. 062/2017, visando à Contratação de empresa para á execução de serviços de 
locação de máquina pá carregadeira com o regime de horas trabalhadas na manutenção, reaterro e apiloamento 
do Aterro Sanitário Municipal e no depósito de entulhos no Município de Tapejara/Pr, conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 08 de agosto de 2017, às 
09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 25 de 
julho de 2017. Pregoeiro Oficial
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

6.878.502,08

6.878.502,08

4.039.193,60

0,00

0,00

6.878.502,08

0,00

6.878.502,08

979.168,17

978.925,25

3.060.268,35

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 978.925,25

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

978.925,25

979.168,17

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 9.725,49
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,00

0,00

0,00

4.039.193,60

978.925,25

3.060.268,35

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.218.620,98
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

0,00

10%

0,00

0,00 0,00

0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

950,00

0,00

5.705,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

0,00 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2017 as 13h e 35m.
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Diretor Financeiro
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Tesoureiro
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE são joRgE Do PaTRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 77/2017
Processo nº 154/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 77/2017, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 25/07/2017, processo administrativo n.º 154/2017, 
RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 2734/2015, 
Decreto Municipal n.º 051/2014 conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICRO 
E PEQUENAS EMPRESAS NO ÂMBITO REGIONAL - AMERIOS - CONFORME LEI MUNICIPAL 1.969/2016 PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA À SEREM UTILIZADOS NOS 
DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, 
este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
77/2017 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 154/2017, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2017
INFATEC COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.858.720/0001-80, com sede à Avenida Paraná, 5195, 
centro CEP – 87.502-000 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MIGUEL 
AUGUSTO MARQUES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.981.292-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 032.787.169-
57, residente e domiciliado à Rua Ilhas Gregas, 2843, Jardim Mediteraneo, CEP - 87.502-000, Umuarama – Paraná.
Lote Item Und Quant. Descrição Marca Vl. Unit.  Vl. Total
1 12 UND 5,00 CÂMERA DIGITAL DSC-H300 20.1MP - LCD 3” ZOOM ÓPTICO 35X FILMA HD 
CARTÃO 8GB  SONY 987,00 4.935,00
1 24 UND 5,00 H.D. SSD 120GB SATA ( KINGSTON )  KINGSTON 304,00 
1.520,00
1 33 UND 5,00 IMPRESSORA TANQUE DE TINTA L395 MULTIFUNCIONAL, WI-FI  
EPSON 1.267,00 6.335,00
1 36 UND 8,00 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA JATO DE TINTA ( TUBO TINTA) EPSON MODELOS 
L365/375/195 ( INCLUÍDO LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO E TROCA DE PEÇAS NECESSÁRIAS DESDE QUE 
FORNECIDA PELO CLIENTE )  INFATEC 95,00 760,00
1 37 UND 5,00 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA JATO TINTA HP MODELOS K8600 ( INCLUÍDO 
LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO E TROCA DE PEÇAS NECESSÁRIAS DESDE QUE FORNECIDA PELO CLIENTE )  
INFATEC 113,50 567,50
1 38 UND 15,00 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA LASER HP MODELOS 1102 - 1102W - 1020 - 1005 
- M400 - M127 - 2055 E 1132 ( INCLUÍDO LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO E TROCA DE PEÇAS NECESSÁRIAS DESDE 
QUE FORNECIDA PELO CLIENTE )  INFATEC 119,00 1.785,00
1 49 UND 3,00 NOTEBOOK PROC. CORE I3 6° GER.; MEM. 4GB, H.D. 1 TB; DVDRW; TELA 15” LED; 
HDMI, WI-FI, WINDOWS 10 ORIGINAL, FABRICAÇÃO NACIONAL. ACER / SAMSUNG / LENOVO / HP / DELL  
ACER 2.400,00 7.200,00
1 55 UND 10,00 PELÍCULA EM TEFLON/ALUMÍNIO PARA IMPRESSORA LASER HP MODELOS 1102 
- 1102W - 1020 - 1005 - M400 - M127 - 2055 E 1132  HP 87,00 870,00
1 58 UND 10,00 PICKUP ROLLER PARA IMPRESSORA LASER HP MODELOS 1102 - 1102W - 1020 - 
1005 - M400 - M127 - 2055 E 1132  HP 47,00 470,00
1 66 UND 10,00 PROCESSADOR 1151 3MB CACHE I3 6100 3,7 GHZ; PLACA MÃE  ASUS 1151 COM 
HDMI, 2 SPLOT PCI, 2 SPLOT PCI EXPRESS, 4 SATA, CHIPSET B150M, SUPORTA ATÉ 64GB MEMÓRIA DDR4; 
HD 240GB SSD; MEM 4GB DDR4 2133/2400 HYPERX MHZ, DVDRW; KIT ATX GABINETE COMPLETO 2 BAIAS 
COM FONTE 500W REAIS, MOUSE 1000DPI E TECLADO USB, CAIXA DE SOM 1W.  INTEL, ASUS, 
KINGSTON, KINGSTON, LITE ON, POWERX 1.978,00 19.780,00
1 67 UND 25,00 PROCESSADOR 1151 3MB CACHE PENTIUN G4440: PLACA MÃE  ASUS 1151 COM 
HDMI, 2 SPLOT PCI, 2 SPLOT PCI EXPRESS, 4 SATA, CHIPSET B150M, SUPORTA ATÉ 64GB MEMÓRIA DDR4; 
HD 240GB SSD; MEM 4GB DDR4 2133/2400 HYPERX MHZ, DVDRW; KIT ATX GABIN  ETE COMPLETO 2 BAIAS 
COM FONTE 500W REAIS, MOUSE 1000DPI E TECLADO USB, CAIXA DE SOM 1W.  INTEL, ASUS, 
KINGSTON, KINGSTON, LITE ON, POWERX 1.850,00 46.250,00
1 74 UND 10,00 ROLOPRESSOR PARA IMPRESSORA LASER HP MODELOS 1102 - 1102W - 1020 - 
1005 - M400 - M127 - 2055 E 1132  HP 114,00 1.140,00
1 75 UND 8,00 ROT. UBIQUTI AP UNIFI UAP-AC-M-PRO-BR MESH 2.4/5GHZ 450 / 1300  
UBIQUITI 1.250,0 10.000,00
TOTAL GERAL 101.612,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2017
PAULO SERGIO CARVALHO ME, inscrita no CNPJ nº 01.691.599/0001-10, com sede à Praça Carlos Gomes, 155, 
centro, CEP- 87550-000, na cidade de Altônia Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. PAULO SERGIO 
CARVALHO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 5.283.973-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 870.198.259-15, residente 
e domiciliado à Rua 12 de dezembro, 730, centro, CEP - 87.550-000 na cidade de Altônia, estado do Paraná, Brasil.
Lote Item Und Quant. Descrição Marca Vl. Unit.  Vl. Total
1 4 UND 50,00 BATERIA PARA NOBREAK SELADA 12V 7AH – UNIPOWER  UNIPOWER 85,00 
4.250,00
1 8 UND 5,00 CABO HDMI 1.4 4K 2 METROS  FORTREK 27,20 136,00
1 10 UND 3,00 CAIXA CABO DE REDE CAT 5E 305 METROS 100% COBRE ANATEL – SOHO  
CABLE SECURITY 375,00 1.125,00
1 14 UND 5,00 CARTÃO MEMORIA SSD 8G – KINGSTON  KINGSTON 30,00 
150,00
1 15 UND 1,00 CX SOM ALTO FALANTE 15’, POTÊNCIA 150W RMS, ACABAMENTO INJETADA / 
USB / FM / SD / GUIA ONDA DRIVER  SELENIUM / RODINHAS / ALÇA TRANSPORTE / 2X LINE L/R E RCA MIC 
INSTRUMENTOS – HAYONIC INFINITY 3000  HAYONIK 1.890,00 1.890,00
1 23 UND 5,00 H.D. SATA3 2000GB  SEAGATE 449,00 2.245,00
1 27 UND 3,00 HD EXTERNO – 1000GB  SATA3  SEAGATE 330,00 
990,00
1 30 UND 5,00 IMPRESSORA LASER 1102W (UTILIZA TONNER 85A HP)  HP M102W 
859,00 4.295,00
1 42 UND 10,00 MEMÓRIA DDR3 4GB 1333/1600MHZ 1,35V ( KINGSTON )  KINGSTON 
192,00 1.920,00
1 46 UND 5,00 MOUSE OPTICO SEM FIO 1600DPI GÊNIUS/MICROSOFT  GENIUS 65,00 
325,00
1 57 UND 5,00 PENDRIVE 32 GB  ( KINGSTON )  KINGSTON 63,90 
319,50
1 60 UND 10,00 PLACA MÃE LGA 1150 CHIPSET H81  S/R/V - ASUS  ASUS 
336,00 3.360,00
1 63 UND 10,00 PLACA REDE PCI-E 10/100/1000 – TP-LINK  TP-LINK 52,50 
525,00
1 64 UND 10,00 PLACA REDE PCI-E WI-FI 300 MB – TP-LINK  TP-LINK 66,00 
660,00
1 71 UND 10,00 PROCESSADOR LGA 1151 I3 6100  INTEL 660,00 
6.600,00
1 76 UND 6,00 ROTEADOR WIRELLES 450MB COM 3 ANTENAS DESTACÁVEIS TL-WR940N  T P -
LINK 162,00 972,00
1 77 UND 1,00 SMARTPHONE LG X POWER K220 DOURADO - DUAL CHIP, 4G, TELA, 5.3”, 
CÂMERA 13MP + FRONTAL 5 MP, QUAD CORE 1.3 Ghz, 16GB RAM, BATERIA ALTA CAPACIDADE 4000mAh  
LG 930,00 930,00
1 78 UND 5,00 SWITCH 08 PORTAS 10/100 – TP-LINK  TP-LINK 66,00 
330,00
1 83 UND 25,00 TELEFONE SEM FIO 2.4GHZ COM IDENTIFICADOR CHAMADAS ( PANASONIC )  
PANASONIC 150,00 3.750,00
TOTAL GERAL 34.772,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2017
N. J. CALZAVARA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 20.648.528/0001-89, com sede à Rua Genarino de Oliveira, 
nº. 04 sala B, centro, CEP – 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. NAIN 
JULIANO CALZAVARA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 8.130.690-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 036.970.689-
70, residente e domiciliado à Rua Ozorio Monteiro, nº 25, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná.
Lote Item Und Quant. Descrição Marca Vl. Unit.  Vl. Total
1 1 UND 10,00  ADAPTADOR IDE P/ SATA P/ HDS E GRAV  LELONG 11,45 
114,50
1 2 UND 1,00 ALICATE CRIMPAGEM EXCELENTE QUALIDADE  MULTITOC 
124,50 124,50
1 3 UND 1,00 ALICATE INSERÇÃO PARA PATCH PANEL PUNCH DOWN 99,00 99,00
1 5 UND 10,00 CABO  DE COMUNICAÇÃO RGB/VGA  VINIK 24,25 
242,50
1 6 UND 15,00 CABO DE FORÇA PARA PC ( ENERGIA )  FORCE LINE 9,50 
142,50
1 7 UND 10,00 CABO ENERGIA FORÇA BIPOLAR PLUG 8 PS2,PS3  MULTILASER 21,50 
215,00
1 9 UND 15,00 CABO USB PARA IMPRESSORA 2.0  HARDLINE 8,90 
133,50
1 11 UND 20,00 CAIXA DE SOM 1W  HARDLINE 27,30 546,00
1 13 UND 5,00 CARTÃO MEMORIA SSD 16G – KINGSTON  KINGSTON 52,00 
260,00
1 16 UND 25,00 FILTRO DE LINHA 115V C/ FUSÍVEL 5 TOMADAS  FORCE LINE 26,10 
652,50
1 17 UND 40,00 FONTE ATX 230W REAIS  POWER X 62,60 2.504,00
1 18 UND 10,00 FONTE ATX 400W REAIS  WISECASE 152,00 1.520,00
1 19 UND 8,00 FONTE PARA NOTEBBOK  100-240V (PADRAO UNIV.)  TRACELMAT 
116,30 930,40
1 20 UND 2,00 GABINETE RACK NILKO 4U  NILKON 880,00 1.760,00
1 21 UND 15,00 GRAVADOR DVD SATA  ASUS 92,90 1.393,50
1 22 UND 20,00 H.D. SATA3 1000GB  WESTERN DIGITAL 299,00 5.980,00
1 25 UND 2,00 H.D. SSD 240GB SATA  ( KINGSTON )  KINGSTON 530,00 
1.060,00
1 26 UND 4,00 HARD DISK 6TB SATA SEAGATE  SEAGATE 1790,00 
7.160,00
1 28 UND 5,00 HUB USB 4 PORTAS  HARDLINE 21,25 106,25
1 29 UND 1,00 IMPRESSORA ETIQUETADORA BROTHER PORTÁTIL  BROTHER 
314,00 314,00
1 31 UND 4,00 IMPRESSORA MONO M402DNE LASERJET (UTILIZA TONER 26A/26X HP)  HP 
1.870,0 7.480,00
1 32 UND 4,00 IMPRESSORA MULTI.  M130 LASERJET (UTILIZA TONNER 17A HP)  HP 
1.430,00 5.720,00
1 34 UND 4,00 KIT 3 UTIQUITI AP UNIFI UAP LR 3 MIMO 300 MPS LONGO ALCANCE  
UBIQUITI 1.320,00 5.280,00
1 35 UND 10,00 KIT ATX GABINETE COMPLETO COM TECLADO USB MULTIMIDIA, MOUSE 1200 DPI 
E CX DE SOM 1W E FONTE 400W REAIS  VINIK 229,00 2.290,00
1 39 UND 5,00 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA MATRICIAL EPSON MODELOS LX 300 / LX 350( 
INCLUÍDO LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO E TROCA DE PEÇAS NECESSÁRIAS DESDE QUE FORNECIDA PELO 
CLIENTE )  NJ CALZAVARA 108,00 540,00
1 40 UND 20,00 MANUTENÇÃO/REPARO EM PLACA OU FONTE DE MONITOR LED/LCD  N J 
CALZAVARA 126,00 2.520,00
1 41 UND 15,00 MEMÓRIA DDR2 667/800MHZ 2GB  ( KINGSTON )  KINGSTON 
158,00 2.370,00
1 43 UND 25,00 MEMÓRIA DDR4 4GB HYPERX  HYPERX 231,50 
5.787,50
1 44 UND 5,00 MEMÓRIA DDR4 8GB HYPERX  HYPERX 405,00 
2.025,00
1 45 UND 20,00 MONITOR LED MIN. 19” CONTENDO RG / HDMI ( SAMSUNG / LG )  
SAMSUNG 510,00 10.200,00
1 47 UND 50,00 MOUSE SCROLL OPTICO 1200 DPI  VINIK 28,00 
1.400,00
1 48 UND 15,00 NOBREAK 700VA BIVOLT - 2 ANOS DE GARANTIA DE FÁBRICA (BATERIA 12V 7AH) 
NHS/SMS  NHS 395,00 5.925,00
1 50 UND 2,00 NOTEBOOK PROC. CORE I5 6° GER.; MEM. 4GB, H.D. 1 TB; DVDRW; TELA 15” LED; 
HDMI, WI-FI, WINDOWS 10 ORIGINAL, FABRICAÇÃO NACIONAL. ACER / SAMSUNG / LENOVO / HP / DELL  
ACER 2.930,00 5.860,00
1 51 UND 4,00 ORGANIZADOR DE CABO PARA RACK  TELECON 25,20 
100,80
1 52 UND 100,00 PATCH CORD 1,5 MT FURUKAWA  FURUKAWA 24,65 
2.465,00
1 53 UND 20,00 PATCH CORD 2,5 MT FURUKAWA  FURUKAWA 29,00 
580,00
1 54 UND 2,00 PATCH PANEL 48P CAT6  MAXI TELECOM 805,00 1.610,00
1 56 UND 20,00 PENDRIVE 16 GB  ( KINGSTON )  KINGSTON 43,90 
878,00
1 59 UND 30,00 PILHA BOTÃO CR2032  GREEN 3,85 115,50
1 61 UND 25,00 PLACA MÃE LGA 1151 CHIPSET H81  S/R/V - ASUS  ASUS 
306,00 7.650,00
1 62 UND 30,00 PLACA REDE PCI 10/100 – TP-LINK  TP LINK 34,40 
1.032,00
1 65 UND 100,00 PORCA GAIOLA PARA RACK  TELECON 0,55 55,00
1 68 UND 8,00 PROCESSADOR 1151 6MB CACHE I5 6400 2,7GHZ; PLACA MÃE ASUS 1151 COM 
HDMI, 2 SLOT PCI; 2 SLOT PCI EXPRESS; 4 SATA, CHIPSET B150M, SUPORTA ATÉ 64GB DE MEMÓRIA DDR4; 
H.D. SATA3 1000GB, MEM 4GB DDR4 2133/2400MH HYPERX; DVDRW; KIT ATX GABINETE COMPLETO 2 BAIAS 
COM FONTE 500W REAIS, MOUSE 1000DPI E TECLADO USB, CAIXA SOM 1W  INTEL, ASUS, HYP, 
WEST, VINIK, WISECA 2.220,00 17.760,00
1 69 UND 1,00 PROCESSADOR INTEL XEON E5620  INTEL 1.070,00 
1.070,00
1 70 UND 15,00 PROCESSADOR LGA 1151 G440 PENTIUM  INTEL 370,00 
5.550,00
1 72 UND 2,00 PROJETOR MULTIMÍDIA TECNOLOGIA 3LCD - MIN, 3200 LÚMENS, CONEXÃO DE 
ENTRADA HDMI / RGB. ( EPSON S31+)  EPSON 2.280,00 4.560,00
1 73 UND 3,00 RÉGUA 8T PARA RACK  TELECON 96,00 288,00
1 79 UND 5,00 SWITCH 16 PORTAS 10/100 PADRÃO RACK 19” - TP-LINK  TP LINK 
185,00 925,00
1 80 UND 2,00 SWITCH 48P INTELBRAS GERENCIÁVEL 4VLAN  INTELBRAS 
3.350,00 6.700,00
1 81 UND 5,00 SWITCH GIGA 24 PORTAS 10/100/1000 PADRÃO RACK  19” – TP-LINK  T P 
LINK 579,50 2.897,50
1 82 UND 40,00 TECLADO USB MULTIMIDIA ABNT2 RESISTENTE PINGO DÀGUA  C E 
TECH 42,50 1.700,00
TOTAL GERAL 138.592,45
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (meses), a partir da sua publicação no Diário Oficial 
do Município, não podendo ser prorrogado.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio;
2 - Secretaria de Saúde;
3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
4 - Secretaria de Assistência Social;
5 – Secretária de Agricultura;
6 – Secretária de Meio Ambiante.
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1. O prazo de fornecimento será de até 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento da Requisição 
de Fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor 
registrado e acatado pelo solicitante
5.2. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
5.4. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Instrumento Convocatório - o Edital.
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.     
São Jorge do Patrocínio – PR, 25/07/2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF nº 409.020.649-91
Contratante
N. J. CALZAVARA & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF Nº 20.648.528/0001-89
Contratado (a)
INFATEC COMPUTADORES LTDA
CNPJ/MF Nº 03.858.720/0001-80
Contratado (a)
PAULO SERGIO CARVALHO
CNPJ/MF Nº 01.691.599/0001-10
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68
CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO
CPF: 065.517.364-16

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
ESTADO DO PARANÁ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2017
ATA RESUMIDA
O Presidente da CPL do Município de Tapejara/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados que 
no dia 24 de julho do corrente ano, às 09:00, procedeu a habilitação e classificação das propostas apresentadas junto 
a Concorrência Pública 001/2017, que tem por objeto a Venda de um imóvel urbano, de propriedade do Município 
de Tapejara, com área total de 2.396,80 m2 (dois mil trezentos e noventa e seis vírgula oitenta metros quadrados), 
objeto da matricula nº 5.459 do 1º Oficio de Registro de Imóvel da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
“Lote V – Área Industrial de Tapejara nº 01, desmembrado do lote de terras nº 178-B, este destacado do lote nº 178- 
Remanescente, situado da Gleba nº 01, da Colônia Tapejara, Município de Tapejara/Pr,  nos termos da Lei Municipal 
1.839/2016. Aberta a sessão, verificou-se que apresentou os respectivos envelopes documentos e propostas, a 
licitante NUTRIJARA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA., que após as devidas análises da CPL fora declara habilitada por ter 
atendido as exigências editalícias.  Prosseguindo, face a desistência de prazo recursal, foi aberto o envelope proposta, 
que ao final restou declara vencedora do certame a  licitante NUTRIJARA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, com proposta 
de R$-220.500,00 (duzentos e vinte mil e quinhentos reais), conforme lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e lei 
Municipal 1749/2014. Nada mais tendo a tratar, foi lavrada a competente ata, que vai assinada por todos os presentes, 
que com sua publicação abrir-se-á o prazo para interpretação de possíveis recursos administrativos previstos na Lei 
de Licitações. Tapejara, 24 de julho de 2017. José Alexandre Soave.

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA Nº 001/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  REDE DE TURISMO REGIONAL RETUR
OBJETO: Termo de Parceria entre o Município de Tapejara e RETUR - Rede de Turismo Regional, a qual se 
compromete a orientar, colaborar, atuar, divulgar e promover o Município de Tapejara em ações que contribuem na 
integração de iniciativas Pró-Turismo com afinidade culturais, sociais e econômicos que se unem para organizar e 
desenvolver a atividade turística regional de forma sustentável, para melhor desenvolvimento local e regional, junto ao 
Programa de Regionalização do Turismo, Portaria 205, do Ministério do Turismo.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 015/2017 – fundamento no art. 24, inciso XXIV, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores.
VALOR: R$-3.000,00 (três mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 21 de julho de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 075, DE 30 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre alteração do Cronograma de Desembolso da Prefeitura Municipal de Tapejara para o exercício financeiro 
de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município: 
DECRETA
Art. 1o  Tendo em vista as alterações efetuadas no orçamento de 2017 através de créditos adicionais suplementares 
e especiais, fica alterado o disposto no Anexo I do Decreto nº 108/2016, de 26 de Dezembro de 2016, conforme 
anexo deste Decreto: 
Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa Roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10470/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 11336/2017 em 24/07/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. Maria Silvania de Lima, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula 
54909, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 3 (três) meses de licença especial a partir de 01/08/2017 a 
29/10/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 24 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

MuNICíPIo DE TERRa Roxa – PaRaNÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 13117
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINAS, CAMINHÃO E CARRETA BASCULANTE, PARA ATENDER OS CRONOGRAMAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA, TRANSPORTE E MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: E.M.V.TOMBA - ME. Valor do Contrato: R$ 87.348,00. Validade do Contrato: até, 26/07/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 24/07/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
 

MuNICíPIo DE TERRa Roxa – PaRaNÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 13217
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HORAS MÁQUINAS, CAMINHÃO E CARRETA BASCULANTE, PARA ATENDER OS 
CRONOGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA, TRANSPORTE E 
MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: HELLMAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME. Valor do Contrato: R$ 46.710,00. 
Validade do Contrato: até, 26/07/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 24/07/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa Roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10471/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 11345/2017 em 25/07/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Claudinéia Maria Vilar Santos Sônego, ocupante do cargo de Professora, matrícula 
28533, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir 
de 14/07/2017 a 11/10/2017, de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 14 de julho de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 25 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

MuNICíPIo DE TERRa Roxa – PaRaNÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 13317
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS.
OBJETO: <16>.
Contratado: J.M. SOARES & CIA LTDA. Valor do Contrato: R$ 24.340,20. Validade do Contrato: até, 26/07/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 25/07/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa Roxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 207/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição 
Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 
de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 
149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: DENTISTA I
CLASSIF. NOME
2 STEFANY PEDROTTI
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE 
ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 98/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RELÓGIOS PONTOS DIGITAIS
Ficam as empresas abaixo intimadas a apresentarem no prazo de 3 (três) dias úteis, suas contra-razões referente ao 
pedido de desclassificação do certame supra citado:
PASCOAL OLIVIO FELIZE – ME – CNPJ 81.722.829/0001-08
L.C.F. SANTOS – EPP – CNPJ 03.381.901/0001-69
Tapira/PR, 25 de Julho de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 60/2017                                          ID Nº. 1702
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
ARTESANATO E PINTURA PARA AS OFICINAS DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, e WAGNER LUIZ FERRARIN - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor WAGNER LUIZ FERRARIN, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, Inciso II, alínea “d” da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 527,78 (quinhentos e vinte e sete reais e setenta e oito 
centavos), passando o seu valor total para R$ 2.887,60 (dois mil oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 13 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
WAGNER LUIZ FERRARIN - EPP
WAGNER LUIZ FERRARIN
Contratada
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 27/2017                                          ID Nº. 1669
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor EDSON SATOSHI ITAMI, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, Inciso II, alínea “d” da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Subtrai do valor do contrato inicial a quantia de R$ 9.871,09 (nove mil oitocentos e setenta e um reais e nove 
centavos), passando o seu valor para R$ 604.677,75 (seiscentos e quatro mil seiscentos e setenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 05 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
EDSON SATOSHI ITAMI
AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME
Contratada

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 70/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA EM PEAD
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA EM PEAD, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ R$ 6.817,50 (seis mil oitocentos e dezessete reais e cinquenta centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 07 de Agosto de 2017 até 09:00 
hrs (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hrs (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 25 de Julho de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                                               
   

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Maio à Junho

(b)
%

(b/a)
Até Junho (c) %

(c/a)
 RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)
  RECEITAS CORRENTES
   RECEITA TRIBUTÁRIA
     Impostos
     Taxas
     Contribuição de Melhoria
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
     Contribuições Sociais
     Contribuições de Interv. no Domínio Econ.
     Contribuição de Iluminação Pública
   RECEITA PATRIMONIAL
     Receitas Imobiliárias
     Receitas de Valores Mobiliários
     Receita de Concessões e Permissões
     Compensações Financeiras
     Rec.Decor.DirExpl.Bens Púb.Áreas Dom Pub
     Receita da Cessão de Direitos
     Outras Receitas Patrimoniais
   RECEITA AGROPECUÁRIA
     Receita da Produção Vegetal
     Receita da Produção Animal e Derivados
     Outras Receitas Agropecuárias
   RECEITA INDUSTRIAL
     Receita da Indústria Extrativa Mineral
     Receita da Indústria de Transformação
     Receita da Indústria de Construção
     Outras Receitas Industriais
   RECEITA DE SERVIÇOS
     Receita de Serviços
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
     Multas e Juros de Mora
     Indenizações e Restituições
     Receita da Dívida Ativa
     Rec.Dec>Apor.Per.Amort.Déficit Atuarial R
     Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
     Operações de Crédito Internas
     Operações de Crédito Externas
   ALIENAÇÃO DE BENS
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
   AMORIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
     Amortizações de Empréstimos
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Outras Instituíções Púb
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
     Integralização do Capital Social
     Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Fi
     Receita Auferida por Detentores de Título
     Receitas de Alienação de Certificados de
     Outras Receitas de Capital
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

64.174.600,00
63.374.600,00
10.048.000,00

8.070.000,00
1.970.000,00

8.000,00
1.950.000,00

0,00
0,00

1.950.000,00
972.000,00

30.000,00
412.000,00

0,00
530.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

170.500,00
170.500,00

49.826.100,00
48.976.100,00

0,00
0,00
0,00

850.000,00
0,00

408.000,00
102.500,00

0,00
280.500,00

0,00
25.000,00

800.000,00
800.000,00
800.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

69.870.122,20
63.374.600,00
10.048.000,00

8.070.000,00
1.970.000,00

8.000,00
1.950.000,00

0,00
0,00

1.950.000,00
972.000,00

30.000,00
412.000,00

0,00
530.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

170.500,00
170.500,00

49.826.100,00
48.976.100,00

0,00
0,00
0,00

850.000,00
0,00

408.000,00
102.500,00

0,00
280.500,00

0,00
25.000,00

6.495.522,20
945.000,00
945.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.550.522,20
342.141,05

0,00
0,00
0,00
0,00

5.208.381,15
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.039.471,52
9.179.347,27
1.736.945,20
1.366.976,45

369.712,16
256,59

372.576,16
0,00
0,00

372.576,16
208.354,89

1.547,00
126.534,98

0,00
80.272,91

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.735.824,62
6.735.824,62

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

125.646,40
21.317,37

0,00
86.561,92

0,00
17.767,11

860.124,25
39.818,54
39.818,54

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

820.305,71
565.846,29

0,00
0,00
0,00
0,00

254.459,42
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14,36
14,48
17,28
16,93
18,76

3,20
19,10

0,00
0,00

19,10
21,43

5,15
30,71

0,00
15,14

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13,51
13,75

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

30,79
20,79

0,00
30,85

0,00
71,06
13,24

4,21
4,21
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14,77
165,38

0,00
0,00
0,00
0,00
4,88
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

28.823.701,83
27.352.090,68

3.569.321,56
2.598.424,39

970.522,05
375,12

862.647,09
0,00
0,00

862.647,09
663.369,50

2.444,00
385.775,59

0,00
275.149,91

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

617,50
617,50

21.965.213,79
21.916.453,94

0,00
0,00
0,00

48.759,85
0,00

290.921,24
44.185,33
18.552,58

193.419,75
0,00

34.763,58
1.471.611,15

121.555,40
121.555,40

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.350.055,75
709.846,29

0,00
0,00
0,00
0,00

640.209,46
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

41,25
43,15
35,52
32,19
49,26

4,68
44,23

0,00
0,00

44,23
68,24

8,14
93,63

0,00
51,91

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,36
0,36

44,08
44,74

0,00
0,00
0,00
5,73
0,00

71,30
43,10

0,00
68,95

0,00
139,05

22,65
12,86
12,86

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

24,32
207,47

0,00
0,00
0,00
0,00

12,29
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

41.046.420,37
36.022.509,32

6.478.678,44
5.471.575,61

999.477,95
7.624,88

1.087.352,91
0,00
0,00

1.087.352,91
308.630,50

27.556,00
26.224,41

0,00
254.850,09

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

169.882,50
169.882,50

27.860.886,21
27.059.646,06

0,00
0,00
0,00

801.240,15
0,00

117.078,76
58.314,67

(18.552,58)
87.080,25

0,00
(9.763,58)

5.023.911,05
823.444,60
823.444,60

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.200.466,45
(367.705,24)

0,00
0,00
0,00
0,00

4.568.171,69
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Subtotal das Receitas(III) = (I + II) 64.174.600,00 69.870.122,20 10.039.471,52 14,36 28.823.701,83 41,25 41.046.420,37
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo i (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1ºI)                                              
RECEITAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Maio à Junho

(b)
%

(b/a)
Até Junho (c) %

(c/a)
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCI (IV)
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
     Mobiliária
     Contratual
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
     Mobiliária
     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV) 64.174.600,00 69.870.122,20 10.039.471,52 14,36 28.823.701,83 41,25 41.046.420,37
DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 64.174.600,00 69.870.122,20 10.039.471,52 14,36 28.823.701,83 41,25 41.046.420,37
 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
 Recursos Arrecadados em Exerc.Ant-RPPS
 Superávit Financ.Utiliz.p/Créditos Adicionais
 Reabertura de Créditos Acionais

- 32.869.540,17

28.045.609,01
4.823.931,16

0,00

- - 32.869.540,17

28.045.609,01
4.823.931,16

0,00

- -
-
-
-
-

DESPESAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Maio à Junho  Até Junho(f)  Maio à Junho  Até Junho(h)  

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII)   56.066.215,00   66.465.668,36   11.377.126,94   25.753.189,43   40.712.478,93    8.262.211,70   21.334.956,68   45.130.711,68   20.536.715,25  
DESPESAS CORRENTES   52.136.405,00   54.119.484,31    7.046.169,67   20.048.220,14   34.071.264,17    7.057.662,88   19.024.150,84   35.095.333,47   18.509.864,47  
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   26.078.678,00   26.558.467,17    3.425.469,43    9.862.636,34   16.695.830,83    3.425.469,43    9.862.636,34   16.695.830,83    9.803.567,12  
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA      400.000,00      400.000,00       54.407,00      183.780,24      216.219,76       54.407,00      183.780,24      216.219,76      183.780,24  
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   25.657.727,00   27.161.017,14    3.566.293,24   10.001.803,56   17.159.213,58    3.577.786,45    8.977.734,26   18.183.282,88    8.522.517,11  
DESPESAS DE CAPITAL    3.779.810,00   12.196.184,05    4.330.957,27    5.704.969,29    6.491.214,76    1.204.548,82    2.310.805,84    9.885.378,21    2.026.850,78  
  INVESTIMENTOS    3.329.810,00   11.746.184,05    4.246.241,89    5.436.366,08    6.309.817,97    1.119.833,44    2.042.202,63    9.703.981,42    1.758.247,57  
  INVERSÕES FINANCEIRAS            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      450.000,00      450.000,00       84.715,38      268.603,21      181.396,79       84.715,38      268.603,21      181.396,79      268.603,21  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA      150.000,00      150.000,00            0,00            0,00      150.000,00            0,00            0,00      150.000,00            0,00  
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX)    5.187.385,00    5.307.385,00      762.680,48    2.292.419,58    3.014.965,42      741.803,97    2.271.543,07    3.035.841,93    2.271.543,07  
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)   61.253.600,00   71.773.053,36   12.139.807,42   28.045.609,01   43.727.444,35    9.004.015,67   23.606.499,75   48.166.553,61   22.808.258,32  
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)   61.253.600,00   71.773.053,36   12.139.807,42   28.045.609,01   43.727.444,35    9.004.015,67   23.606.499,75   48.166.553,61   22.808.258,32  
SUPERÁVIT (XIII)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00    5.217.202,08            0,00            0,00  
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)   61.253.600,00   71.773.053,36   12.139.807,42   28.045.609,01  -    9.004.015,67   28.823.701,83  -   22.808.258,32  
RESERVA RPPS           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Maio à Junho  Até Junho(f)  Maio à Junho  Até Junho(h)  

  DESPESAS CORRENTES    4.837.385,00    4.957.385,00      715.778,23    2.141.560,81    2.815.824,19      694.901,72    2.120.684,30    2.836.700,70    2.120.684,30  
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS    2.837.385,00    2.957.385,00      390.648,63    1.142.016,61    1.815.368,39      369.772,12    1.121.140,10    1.836.244,90    1.121.140,10  
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES    2.000.000,00    2.000.000,00      325.129,60      999.544,20    1.000.455,80      325.129,60      999.544,20    1.000.455,80      999.544,20  
  DESPESAS DE CAPITAL      350.000,00      350.000,00       46.902,25      150.858,77      199.141,23       46.902,25      150.858,77      199.141,23      150.858,77  
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      350.000,00      350.000,00       46.902,25      150.858,77      199.141,23       46.902,25      150.858,77      199.141,23      150.858,77  
TOTAL    5.187.385,00    5.307.385,00      762.680,48    2.292.419,58    3.014.965,42      741.803,97    2.271.543,07    3.035.841,93    2.271.543,07  

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão
09h e 18m.
- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR F
ECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

                
______________________________

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 26 de julho de 2017Umuarama Ilustrado c11

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Programação Financeira por Fonte de Recurso

Exercício:  2017

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

 105,77 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  105,77  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00224 - APOIO A CRECHES- BRASIL CARINHOSO - 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

 6.265,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  6.265,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00327 - GSUS - TRANSF ESTADO - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

 203.147,62 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  203.147,62  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00500 - BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE - EXERCÍCIOS ANTERIORES

 720,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  720,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00772 - CONVENIO Nº 001/2016 SEAB - 
RECUPERAÇÃO ESTRADAS RURAIS

 14.040,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  14.040,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00774 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE

 224.278,39 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  224.278,39  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA REcEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLIcAÇÃO
 DOS REcURSOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2017 a Junho/2017

RREO - ANEXO XI (LRF, art. 53,§ 1º, inciso III)                                                                                                                                      
      

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
                

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR 

(f)

SALDO
 A PAGAR

 (g) = (d - e)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

35.870,66
35.870,66
35.870,66

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

22.070,00
22.070,00
22.070,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

22.070,00
22.070,00
22.070,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

22.070,00
22.070,00
22.070,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13.800,66
13.800,66
13.800,66

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 35.870,66 22.070,00 22.070,00 22.070,00 0,00 0,00 13.800,66

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016
(h)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 (22.070,00) (22.070,00)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão
09h e 45m.
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA - Poder Executivo e Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA cOM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2016 a Junho/2017
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')                                                                                                      

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)      25.162.517,91               0,00 
   Pessoal Ativo      23.305.544,70               0,00 
   Pessoal Inativo e Pensionistas          15.409,02               0,00 
   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc. (§1º do art. 18 da LRF)       1.841.564,19               0,00 
 (-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§1º do art. 19 da LRF)(II)               0,00               0,00 
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária               0,00               0,00 
   Decorrentes de Decisão Judicial               0,00               0,00 
   Despesas de Exercícios Anteriores               0,00               0,00 
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados               0,00               0,00 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)      25.162.517,91               0,00 
   
                          APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)      52.066.062,86             100,00 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (               0,00               0,00 
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)               0,00               0,00 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)      25.162.517,91              48,33 
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF))-(60,00%)      31.239.697,72              60,00 
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII)(parágrafo único do art. 22 da LRF)(57,00%      29.677.712,83              57,00 
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)      28.115.673,95              54,00 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão 10h e 16m.

Nota:  Durante  o exercício,  somente  as despesas  liquidadas  são  consideradas  executadas.  No encerramento  do exercício,  as despesas  não  liquidadas  
inscritas   em restos  a pagar  não  processados  são  também  consideradas  executadas.  Dessa  forma,  para  maior  transparência,  as despesas  executadas  
estão  segregadas  em:  
    a) Despesas  liquidadas,  consideradas  aquelas  em que  houve  a entrega  do material  ou  serviço,  nos  termos  do art.  63  da Lei  4.320/64;                                
    b) Despesas  empenhadas  mas  não  liquidadas,  inscritas  em Restos  a Pagar  não    processados,  consideradas  liquidadas  no encerramento  do exercício,  
        por  força  do art.  35,  inciso  II da  Lei  4.320/64.
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXEcUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  MAIO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO
                                                                                                                                                                                                                         

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)

Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Maio a Junho      até Junho         
 (b)

 %
(b/tot.b)

Maio a Junho    até Junho           
(d)

 %  
(d/tot.d)

DESPESAS (EXCET O INTRA-ORÇ.) (I)      56.066.215,00      66.465.668,36      11.377.126,94      25.753.189,43  91,83      40.712.478,93       8.262.211,70      21.334.956,68  90,38      45.130.711,68               0,00
  ADMINIST RACAO       7.755.100,00       8.118.513,98       1.115.031,46       3.042.655,69  10,85       5.075.858,29       1.045.913,58       2.932.690,09  12,42       5.185.823,89               0,00
     Planejam ento e Orcamento         144.800,00         144.800,00          20.250,46          60.563,81   0,22          84.236,19          20.250,46          60.563,81   0,26          84.236,19               0,00
     Adm inistracao Geral       6.688.700,00       6.992.113,98         946.313,89       2.602.495,65   9,28       4.389.618,33         877.366,59       2.493.236,62  10,56       4.498.877,36               0,00
     Adm inistracao Financeira         516.800,00         516.800,00          92.979,59         270.332,38   0,96         246.467,62          92.979,59         270.332,38   1,15         246.467,62               0,00
     Controle Externo         102.800,00         102.800,00          14.156,62          41.592,17   0,15          61.207,83          14.156,62          41.592,17   0,18          61.207,83               0,00
     Adm inistracao de Receitas         302.000,00         362.000,00          41.330,90          67.671,68   0,24         294.328,32          41.160,32          66.965,11   0,28         295.034,89               0,00
  ASSISTENCIA SOCIAL       3.706.583,00       3.936.354,88         308.734,80         817.693,78   2,92       3.118.661,10         281.485,99         722.243,58   3,06       3.214.111,30               0,00
     Assistencia ao Idoso         290.400,00         290.400,00          22.875,36          51.671,31   0,18         238.728,69          23.054,68          50.691,31   0,21         239.708,69               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente       1.057.600,00       1.140.600,00          81.058,53         153.410,10   0,55         987.189,90          54.895,57         122.354,88   0,52       1.018.245,12               0,00
     Assistencia Com unitaria       2.358.583,00       2.505.354,88         204.800,91         612.612,37   2,18       1.892.742,51         203.535,74         549.197,39   2,33       1.956.157,49               0,00
  SAUDE      12.397.775,00      15.042.725,49       1.937.309,07       5.774.088,69  20,59       9.268.636,80       2.112.700,17       5.388.983,67  22,83       9.653.741,82               0,00
     Atencao Basica       5.306.500,00       7.321.181,45         739.965,66       2.330.304,03   8,31       4.990.877,42         795.951,98       2.163.023,15   9,16       5.158.158,30               0,00
     Assistencia Hospitalar e Am bulatorial       5.404.775,00       5.678.882,93         909.629,75       2.767.808,04   9,87       2.911.074,89       1.087.320,47       2.620.321,53  11,10       3.058.561,40               0,00
     Suporte Profilatico e T erapeutico       1.020.000,00       1.077.745,08         140.836,28         324.165,02   1,16         753.580,06          97.044,10         270.259,04   1,14         807.486,04               0,00
     Vigilancia Sanitaria         325.000,00         363.000,00          39.294,92         112.951,04   0,40         250.048,96          39.291,39         112.388,89   0,48         250.611,11               0,00
     Vigilancia Epidem iologica         341.500,00         601.916,03         107.582,46         238.860,56   0,85         363.055,47          93.092,23         222.991,06   0,94         378.924,97               0,00
  EDUCACAO      15.584.375,00      19.904.769,00       5.195.784,03       9.040.159,56  32,23      10.864.609,44       2.377.696,56       5.913.598,21  25,05      13.991.170,79               0,00
     Ensino Fundamental      13.136.375,00      17.237.979,00       4.799.218,29       8.025.198,36  28,61       9.212.780,64       1.980.405,68       4.898.637,01  20,75      12.339.341,99               0,00
     Ensino Superior         450.000,00         450.000,00          97.600,00         146.400,00   0,52         303.600,00          97.600,00         146.400,00   0,62         303.600,00               0,00
     Educacao Infantil       1.857.000,00       2.075.790,00         273.707,90         825.611,07   2,94       1.250.178,93         274.433,04         825.611,07   3,50       1.250.178,93               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos          31.000,00          31.000,00               0,00               0,00   0,00          31.000,00               0,00               0,00   0,00          31.000,00               0,00
     Educacao Especial         110.000,00         110.000,00          25.257,84          42.950,13   0,15          67.049,87          25.257,84          42.950,13   0,18          67.049,87               0,00
  CULTURA         841.782,00         841.782,00          61.976,73         193.235,41   0,69         648.546,59          59.931,95         178.473,11   0,76         663.308,89               0,00
     Difusao Cultural         841.782,00         841.782,00          61.976,73         193.235,41   0,69         648.546,59          59.931,95         178.473,11   0,76         663.308,89               0,00
  URBANISMO       3.588.600,00       5.704.300,00       1.095.184,80       2.268.984,56   8,09       3.435.315,44         792.171,78       1.933.919,15   8,19       3.770.380,85               0,00
     Infra-estrutura Urbana       1.200.000,00       3.315.700,00         893.439,40       1.774.870,81   6,33       1.540.829,19         601.818,94       1.460.492,46   6,19       1.855.207,54               0,00
     Servicos Urbanos       2.388.600,00       2.388.600,00         201.745,40         494.113,75   1,76       1.894.486,25         190.352,84         473.426,69   2,01       1.915.173,31               0,00
  HABITACAO         120.000,00         120.000,00           6.040,91          13.587,30   0,05         106.412,70           3.155,25           9.066,64   0,04         110.933,36               0,00
     Habitacao Urbana         120.000,00         120.000,00           6.040,91          13.587,30   0,05         106.412,70           3.155,25           9.066,64   0,04         110.933,36               0,00
  GEST AO AMBIENTAL       3.549.400,00       3.549.400,00         447.742,35       1.364.209,87   4,86       2.185.190,13         435.856,64       1.340.648,98   5,68       2.208.751,02               0,00
     Preservacao e Conservacao Am biental          10.000,00          10.000,00               0,00               0,00   0,00          10.000,00               0,00               0,00   0,00          10.000,00               0,00
     Controle Am biental       3.539.400,00       3.539.400,00         447.742,35       1.364.209,87   4,86       2.175.190,13         435.856,64       1.340.648,98   5,68       2.198.751,02               0,00
  AGRICULTURA       2.905.800,00       3.309.853,69         530.341,24       1.470.397,33   5,24       1.839.456,36         513.004,93       1.219.107,63   5,16       2.090.746,06               0,00
     Abastecimento          50.000,00          60.000,00          56.940,00          56.940,00   0,20           3.060,00               0,00               0,00   0,00          60.000,00               0,00
     Extensao Rural       2.855.800,00       3.249.853,69         473.401,24       1.413.457,33   5,04       1.836.396,36         513.004,93       1.219.107,63   5,16       2.030.746,06               0,00
  INDUSTRIA       1.471.000,00       1.451.000,00          73.499,91         160.003,91   0,57       1.290.996,09          47.733,06         127.637,80   0,54       1.323.362,20               0,00
     Prom ocao Industrial         671.000,00         711.000,00          73.499,91         160.003,91   0,57         550.996,09          47.733,06         127.637,80   0,54         583.362,20               0,00
     Producao Industrial         800.000,00         740.000,00               0,00               0,00   0,00         740.000,00               0,00               0,00   0,00         740.000,00               0,00
  COMERCIO E SERVICOS          20.000,00          20.000,00               0,00             151,49   0,00          19.848,51               0,00             151,49   0,00          19.848,51               0,00
     Turismo          20.000,00          20.000,00               0,00             151,49   0,00          19.848,51               0,00             151,49   0,00          19.848,51               0,00
  TRANSPORTE       1.832.600,00       2.172.600,00         290.437,82         691.515,74   2,47       1.481.084,26         271.748,48         655.622,22   2,78       1.516.977,78               0,00
     T ransporte Rodoviario       1.832.600,00       2.172.600,00         290.437,82         691.515,74   2,47       1.481.084,26         271.748,48         655.622,22   2,78       1.516.977,78               0,00
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXEcUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  MAIO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO
                                                                                                                                                                                                                         

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)
  DESPORT O E LAZER         833.200,00         833.200,00          76.993,90         183.331,96   0,65         649.868,04          82.763,39         179.639,97   0,76         653.560,03               0,00
     Desporto Com unitario         833.200,00         833.200,00          76.993,90         183.331,96   0,65         649.868,04          82.763,39         179.639,97   0,76         653.560,03               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       1.460.000,00       1.461.169,32         238.049,92         733.174,14   2,61         727.995,18         238.049,92         733.174,14   3,11         727.995,18               0,00
     Servico da Divida Interna         440.000,00         440.000,00          89.686,67         266.760,84   0,95         173.239,16          89.686,67         266.760,84   1,13         173.239,16               0,00
     Outros Encargos Especiais       1.020.000,00       1.021.169,32         148.363,25         466.413,30   1,66         554.756,02         148.363,25         466.413,30   1,98         554.756,02               0,00
      Reserva do RPPS               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00               0,00               0,00               0,00   0,00               0,00               0,00
DESPESAS (INT RA-ORÇAMENT ÁRIA) (II)       5.187.385,00       5.307.385,00         762.680,48       2.292.419,58   8,17       3.014.965,42         741.803,97       2.271.543,07   9,62       3.035.841,93               0,00

Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Maio a Junho      até Junho         
 (b)

 %
(b/tot.b)

Maio a Junho    até Junho           
(d)

 %  
(d/tot.d)

  ADMINIST RACAO         297.500,00         297.500,00          40.970,46         122.547,62   0,44         174.952,38          40.970,46         122.547,62   0,52         174.952,38               0,00
     Adm inistracao Geral         203.500,00         203.500,00          30.957,67          93.895,70   0,33         109.604,30          30.957,67          93.895,70   0,40         109.604,30               0,00
     Adm inistracao Financeira          58.000,00          58.000,00           4.648,94          13.710,38   0,05          44.289,62           4.648,94          13.710,38   0,06          44.289,62               0,00
     Controle Externo           7.500,00           7.500,00           1.079,22           3.152,52   0,01           4.347,48           1.079,22           3.152,52   0,01           4.347,48               0,00
     Adm inistracao de Receitas          28.500,00          28.500,00           4.284,63          11.789,02   0,04          16.710,98           4.284,63          11.789,02   0,05          16.710,98               0,00
  ASSISTENCIA SOCIAL         127.885,00         132.885,00          11.634,97          35.760,60   0,13          97.124,40          11.634,97          35.760,60   0,15          97.124,40               0,00
     Assistencia ao Idoso          12.000,00          12.000,00           1.738,45           3.873,30   0,01           8.126,70           1.738,45           3.873,30   0,02           8.126,70               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente          15.500,00          15.500,00               0,00               0,00   0,00          15.500,00               0,00               0,00   0,00          15.500,00               0,00
     Assistencia Com unitaria         100.385,00         105.385,00           9.896,52          31.887,30   0,11          73.497,70           9.896,52          31.887,30   0,14          73.497,70               0,00
  SAUDE         723.000,00         738.000,00          78.444,64         232.122,82   0,83         505.877,18          78.444,64         232.122,82   0,98         505.877,18               0,00
     Atencao Basica         281.000,00         296.000,00          68.447,02         211.263,55   0,75          84.736,45          68.447,02         211.263,55   0,89          84.736,45               0,00
     Assistencia Hospitalar e Am bulatorial         370.000,00         370.000,00           9.997,62          20.859,27   0,07         349.140,73           9.997,62          20.859,27   0,09         349.140,73               0,00
     Vigilancia Sanitaria          32.000,00          32.000,00               0,00               0,00   0,00          32.000,00               0,00               0,00   0,00          32.000,00               0,00
     Vigilancia Epidem iologica          40.000,00          40.000,00               0,00               0,00   0,00          40.000,00               0,00               0,00   0,00          40.000,00               0,00
  EDUCACAO       1.403.000,00       1.503.000,00         216.972,63         629.894,22   2,25         873.105,78         196.096,12         609.017,71   2,58         893.982,29               0,00
     Ensino Fundamental       1.105.000,00       1.185.000,00         163.433,43         491.087,21   1,75         693.912,79         163.433,43         491.087,21   2,08         693.912,79               0,00
     Educacao Infantil         276.000,00         296.000,00          48.635,40         130.741,71   0,47         165.258,29          27.758,89         109.865,20   0,47         186.134,80               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos           5.000,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00
     Educacao Especial          17.000,00          17.000,00           4.903,80           8.065,30   0,03           8.934,70           4.903,80           8.065,30   0,03           8.934,70               0,00
  CULTURA          26.000,00          26.000,00           2.502,04           9.644,36   0,03          16.355,64           2.502,04           9.644,36   0,04          16.355,64               0,00
     Difusao Cultural          26.000,00          26.000,00           2.502,04           9.644,36   0,03          16.355,64           2.502,04           9.644,36   0,04          16.355,64               0,00
  URBANISMO          30.000,00          30.000,00           3.343,03           9.886,41   0,04          20.113,59           3.343,03           9.886,41   0,04          20.113,59               0,00
     Servicos Urbanos          30.000,00          30.000,00           3.343,03           9.886,41   0,04          20.113,59           3.343,03           9.886,41   0,04          20.113,59               0,00
  GEST AO AMBIENTAL          54.500,00          54.500,00             792,10          14.084,86   0,05          40.415,14             792,10          14.084,86   0,06          40.415,14               0,00
     Controle Am biental          54.500,00          54.500,00             792,10          14.084,86   0,05          40.415,14             792,10          14.084,86   0,06          40.415,14               0,00
  AGRICULTURA          55.000,00          55.000,00          18.533,68          34.531,18   0,12          20.468,82          18.533,68          34.531,18   0,15          20.468,82               0,00
     Extensao Rural          55.000,00          55.000,00          18.533,68          34.531,18   0,12          20.468,82          18.533,68          34.531,18   0,15          20.468,82               0,00
  INDUSTRIA           3.500,00           3.500,00             412,80           1.739,27   0,01           1.760,73             412,80           1.739,27   0,01           1.760,73               0,00
     Prom ocao Industrial           3.500,00           3.500,00             412,80           1.739,27   0,01           1.760,73             412,80           1.739,27   0,01           1.760,73               0,00
  TRANSPORTE         105.000,00         105.000,00          15.098,54          46.440,48   0,17          58.559,52          15.098,54          46.440,48   0,20          58.559,52               0,00
     T ransporte Rodoviario         105.000,00         105.000,00          15.098,54          46.440,48   0,17          58.559,52          15.098,54          46.440,48   0,20          58.559,52               0,00
  DESPORT O E LAZER          12.000,00          12.000,00           1.943,74           5.364,79   0,02           6.635,21           1.943,74           5.364,79   0,02           6.635,21               0,00
     Desporto Com unitario          12.000,00          12.000,00           1.943,74           5.364,79   0,02           6.635,21           1.943,74           5.364,79   0,02           6.635,21               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       2.350.000,00       2.350.000,00         372.031,85       1.150.402,97   4,10       1.199.597,03         372.031,85       1.150.402,97   4,87       1.199.597,03               0,00
     Servico da Divida Interna         350.000,00         350.000,00          46.902,25         150.858,77   0,54         199.141,23          46.902,25         150.858,77   0,64         199.141,23               0,00
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXEcUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  MAIO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO
                                                                                                                                                                                                                         

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)
     Outros Encargos Especiais       2.000.000,00       2.000.000,00         325.129,60         999.544,20   3,56       1.000.455,80         325.129,60         999.544,20   4,23       1.000.455,80               0,00
TOTAL (III) = (I + II)      61.253.600,00      71.773.053,36      12.139.807,42      28.045.609,01 100,00      43.727.444,35       9.004.015,67      23.606.499,75 100,00      48.166.553,61               0,00

- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR F
EcHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão 09h e 26m.
¹ Essa coluna será apresentada somente no último bimestre

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE cAIXA E RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Janeiro/2017 a Junho/2017

RGF - ANEXO V (LRF, art.55, Inciso III, alínea 'a')                                                                                 Poder:Todos 

DESTINAÇÃO DE REcURSOS

DISPONIBILIDADE
 DE

 cAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANcEIRAS INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO PÚBLICO

 

DISP. DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA
INSCR. EM RP NÃO

PROC.) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxx

RP EMPENH, E NÃO
 LIQUIDADOS DO

 EXERCÍCIO
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx

EMP. NÃO LIQUID.
CANCELADOS (NÃO

INSCRITOS POR
INSUFIC. FINANC.)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

RP Liquidados e Não Pagos     RP Emp. e Não Liq.
de EA

Demais Obrig.
Financeiras

 De Exercício Ant. Do Exercício

 (b)  (c)  (d) (e) (f)  (g)=(a-(b+c+d+e)-f)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 33.092.732,31 569,60        1.108.096,13 94.325,26 194.400,79 0,00 31.695.340,53 3.134.461,05 0,00
 00000094-Retenções em Caráter Consignatório E.C
 00000101-FUNDEB 60% - Exercício Corrente
 00000102-FUNDEB 40% - Exercício Corrente
 00000105-Alienação de Ativos da Educação - E. C.
 00000107-Salario Educação
 00000126-MDE/PNATE-Prog. Nac. de Ap. Trans. Esc.
 00000135-CONVÊNIO N. 1220070378-TE-PNATE
 00000140-PROG. NAC. DE ALIMENTACAO ESCOLAR
 00000141-Conv. Construção Unid. Educação Infan.
 00000142-Plano de Ação Articulada - Transf.Direta
 00000143-Suplementação de Creche
 00000144-PAC 2 Construção Quadra Escolar Coberta
 00000146-Const. de Quadra Cont. Rep. 769940/2012
 00000147-Equipamentos Unidade Educação Infantil
 00000148-Apoio a Creches - Brasil Carinhoso
 00000149-Construção Unid Escolar Ens. Fundamental
 00000303-Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.
 00000318-Incentivo Conselho Municipal de Saúde
 00000326-Transporte Sanitário Estadual
 00000328-Assistencia Farmaceutica - Investimentos
 00000344-Programa Saúde
 00000355-Atenção Primária a Saúde
 00000358-Estruturacao Rede Serv At.Basica
 00000359-Equip At Básica Estadual - Investimentos
 00000360-Estruturaçao rede atençao basica
 00000361-Caps AD III Estadual
 00000362-Caps AD III Federal
 00000495-Atenção Básica
 00000496-Atenção de Média e Alta Complexidade Amb
 00000497-Vigilância em Saúde
 00000500-Investimentos na Rede de Serv.de Saúde
 00000501-Receitas de Alienações de Ativos - E.C.
 00000504-Outros Royalties e Comp. Finan.
 00000505-Royalties Tratado de Itaipu Binacional
 00000507-COSIP - Contribuição de Iluminação Públ.
 00000509-Gerenciamento de Trânsito
 00000510-Taxas - Exercício Poder de Polícia
 00000511-Taxas - Prestação de Serviços
 00000512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
 00000555-SANEPAR - Compen. Finan.ao MEIO AMBIENTE
 00000687-Operações de Créditos Pav.Vias Urbanas
 00000689-Operações de Créditos Const.Capela Mortu
 00000764-Programa MDSCF - IGD
 00000770-PROGRAMA PAVIMENTACAO URBANA CEF
 00000821-Piso Básico Variável II
 00000822-Piso Básico Fixo
 00000823-Convênio Itaipu Binacional
 00000833-Conv. Infra-estrutura Urbana
 00000835-Conv. FMASIGD-SUAS

69.656,45
(4.788.360,77)

5.272.915,10
716,44

663.418,57
7.966,44

20.314,45
79.677,96

674,42
43.187,77

(36.701,25)
22.062,97

9.550,98
17.899,29

9.650,43
395.559,81

24.652.536,01
9.077,81

162.547,60
34.840,70
44.753,25
27.756,78

2.450,80
44.959,35

814.041,31
22.242,62
44.323,65
63.047,16

893,81
7.996,53
9.374,89

143.159,39
33.473,79

130.538,11
1.085.055,70

17.122,45
1.385.717,11
1.335.857,98

78.345,33
112.411,28

48.352,85
0,00

14.796,20
7.475,03

(1.000,00)
(4.732,25)
25.749,81

(0,93)
6.200,15

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

19,60
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

550,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
35.623,68

5.375,00
0,00

15.264,84
7.273,20

20.000,00
11.724,20

0,00
249.740,00

0,00
17.343,55

0,00
0,00
0,00
0,00

257.943,54
0,00
0,00
0,00
0,00

871,55
0,00

4.040,00
0,00

3.996,77
1.255,85

38.949,82
0,00

850,93
0,00
0,00

7.554,83
121.853,34

67.375,40
0,00

8.570,98
102.206,00

0,00
0,00
0,00

20.593,57
266,53

0,00
0,00
0,00

24.220,00
0,00

517,07

0,00
0,00
0,00
0,00

19.449,15
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.070,00
0,00

19.419,05
0,00
0,00
0,00
0,00

88,53
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.240,00
0,00
0,00

25.005,02
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.003,05
0,00
0,00
0,00

703,28
0,00
0,00

194.400,79
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(124.744,34)
(4.823.984,45)

5.267.540,10
716,44

628.704,58
693,24
314,45

67.934,16
674,42

(206.552,23)
(36.701,25)

4.719,42
9.550,98

17.899,29
7.580,43

395.559,81
24.374.623,42

9.077,81
162.547,60

34.840,70
44.753,25
26.796,70

2.450,80
40.919,35

814.041,31
18.245,85
43.067,80
24.097,34

893,81
7.145,60
9.374,89

143.159,39
25.918,96

7.444,77
1.017.680,30

17.122,45
1.352.141,11
1.233.651,98

78.345,33
112.411,28

48.352,85
(20.593,57)

13.526,62
7.475,03

(1.000,00)
(4.732,25)

826,53
(0,93)

5.683,08

0,00
3.841,97

0,00
0,00

(7.027,79)
0,00
0,00

(1.029,50)
0,00
0,00
0,00

(17.343,55)
0,00
0,00
0,00

2.942.505,95
(17.759,76)

0,00
0,00

7.200,00
0,00

78,15
0,00

9.616,00
0,00
0,00
0,00

38.742,11
0,00

(288,78)
0,00
0,00

(651,50)
34.557,61

(65.582,20)
0,00
0,00

(8.406,00)
0,00
0,00
0,00
0,00

673,70
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

309,57

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) (21.870.563,06) 84.376,39        1.500.305,71 164.564,77 (58.194,28) 0,00 (23.561.615,65) (505.512,20) 0,00
 00000000-Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente
 00000103-10% Sobre Transferências Const. - E.C.
 00000104-25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.
 00000304-Rec. de Alienação de Ativos da Saúde E.C

(34.520.405,89)
7.415.703,06
5.223.488,51

10.651,26

83.319,74
33,40

1.023,25
0,00

1.316.905,80
68.400,48

114.999,43
0,00

158.815,49
2.409,28
3.340,00

0,00

(58.194,28)
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

(36.021.252,64)
7.344.859,90
5.104.125,83

10.651,26

(532.750,66)
37.556,73

(10.318,27)
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL (III) = (I + II) 11.222.169,25 84.945,99        2.608.401,84 258.890,03 136.206,51 0,00 8.133.724,88 2.628.948,85 0,00
                                                                                                                                                                                                                                                                                             
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS  SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão 10h e 24m.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
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Controlador Interno
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Contador
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CRC: 043302/O-5
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DAS GARANTIAS E cONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho /2017
RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1°)                                                                  

GARANTIAS CONCEDIDAS Saldo do Exercicio
Anterior 2016

Saldo do Exercício de 2017
Até: Junho Até: Dezembro

EXTERNAS (I)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL GARANTIAS (III)=(I + II) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 48.784.956,31 52.066.062,86 0,00
% do Total das Garantias sobre a RCL 0,00 % 0,00 % 0,00 %
Limite definido por resolução do Senado Federal
22%

10.732.690,39 11.454.533,83 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da
LRF) - <19,80%>

9.659.421,35 10.309.080,45 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
Saldo do Exercicio

Anterior 2016
Saldo do Exercício de 2017

Até: Junho Até: Dezembro

GARANTIAS EXTERNAS (V)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF
GARANTIAS INTERNAS (VI)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL CONTAGARANTIAS (VII)=(V + VI)
0,00 0,00 0,00

MEDIDAS
CORRETIVAS:

 <<nota>>

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão
25/07/2017, Hora de emissão 10h e 23m.

Nota:  Inclui  garantias  concedidas  por meio  de Fundos
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______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5
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ORÇAMENTOS FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho /2017
RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1°)                                                                  
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TOTAL GARANTIAS (III)=(I + II) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 48.784.956,31 52.066.062,86 0,00
% do Total das Garantias sobre a RCL 0,00 % 0,00 % 0,00 %
Limite definido por resolução do Senado Federal
22%

10.732.690,39 11.454.533,83 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da
LRF) - <19,80%>

9.659.421,35 10.309.080,45 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
Saldo do Exercicio

Anterior 2016
Saldo do Exercício de 2017

Até: Junho Até: Dezembro

GARANTIAS EXTERNAS (V)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF
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0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL CONTAGARANTIAS (VII)=(V + VI)
0,00 0,00 0,00

MEDIDAS
CORRETIVAS:

 <<nota>>

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão
25/07/2017, Hora de emissão 10h e 23m.

Nota:  Inclui  garantias  concedidas  por meio  de Fundos
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº084/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: KASKATA GASTRONOMIA LTDA -EPP
OBJETO: contratação de empresa para realização de shows artístico musical ao vivo, 
com palco e sonorização com a Banda Kaskata Show, a ser realizado no dia 25 de 
julho de2017, em comemoração à Festa de 57º (quinquagésimo sétimo) aniversário 
de Xambrê do ano de 2017.
VIGÊNCIA: 21/07/2017 à 18/10/2017
VALOR: R$9.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com fundamento na 
Inexigibilidade de Licitação nº 014/2017, ratificada em 19/07/2017, regida pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações..
Xambrê, Pr ,21 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº026/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 026/2017 PMX, objetivando 
a contratação de empresa para fornecimento de peças de reposição de máquinas 
pesadas para a manutenção da frota do município de Xambrê, Estado do Paraná, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
 VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA-EPP 149.600,00
V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA -EPP 21.450,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 25 de julho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº078/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: EXATA - TREINAMENTOS - LTDA – ME
OBJETO: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pelo CONTRATADO 
para a realização de curso de Formação e Capacitação Profissional com o tema: Avaliação 
da Aprendizagem e Intervenções Pedagógicas, com carga horária de 08(oito) horas, a 
ser realizado no dia 27/07/2017 nas dependências da Escola Wallace Tadeu de Melo e 
Silva, direcionados aos professores pertencentes ao quadro próprio da rede Municipal de 
Educação do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 20/07/2017 à 17/10/2017
VALOR: R$3.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Dispensa 
por limite n° 013/2017, ratificada em 19/07/2017, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,20 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
ESTADO DO PARANÁ
Republicado Por incorreção
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, para Contratação de Empresa DETENTORADE 
EXCLUSIVIDADE para Fornecimento de peças originais e Prestação de Serviços 
para realização de Revisão Programada para veiculo Sandero, chapa patrimonial nº 
8418 (viatura do Corpo de Bombeiros), que esta dentro do limite de garantia, com 
a empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA,  inscrito no CNPJ sob nº. 
01.680.956/0005-78, com sede, AV. Tiradentes, na Cidade de Umuarama - Paraná, 
no valor total de R$ 1.361,47 (hum mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta 
e sete centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – 07.002.061820008.2.077.3390.30 – 
MATERIAL DE CONSUMO – 07.002.061820008.2.077.3390.39 - OUTROS SERV. 
TERC. PESSOA JURÍDICA
Altônia, 19 de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL

DEMOSTRATIVO DA DÍVIDA cONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FIScAL E SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Janeiro a Junho /2017

RGF - ANEXO II (LRF, art 55, inciso I, alínea 'b')                                                                                                           

DÍVIDA cONSOLIDADA - Dc (I) Saldo do Exercicio Anterior Saldo do Exercício de 2017
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I)
  Dívida Mobiliária
  Dívida Contratual
   Empréstimos
     Internos
     Externos
   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
   Financiamentos
     Internos
     Externos
   Parcelamento e Renegociação de dívidas
     De tributos
     De Contribuições Previdenciárias
     De Demais Contribuições Sociais
     Do FGTS
     Com Instituição Não financeira
   Demais Dívidas Contratuais
  Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)
  Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)¹
  Disponibilidade de Caixa
   Disponibilidade de Caixa Bruta
   (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precat.)
  Demais Haveres Financeiros

10.187.959,78
0,00

6.974.943,92
3.487.471,96
3.487.471,96

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.487.471,96
159.489,58

3.053.526,28
7.176.764,84
7.176.296,57
7.614.683,48

438.386,91
468,27

15.988.161,46
0,00

12.828.249,22
6.414.124,61
6.414.124,61

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.073.700,46
0,00

2.893.073,44
0,00

180.627,02
0,00

3.340.424,15
159.489,58

3.000.422,66
11.022.609,69
11.009.806,34
11.137.774,29

127.967,95
12.803,35

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-
0,00
0,00
0,00
0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 3.011.194,94 4.965.551,77 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 48.784.956,31 52.066.062,86 0,00
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 20,88 30,71 0,00
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 6,17 9,54 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL - <120%> 58.541.947,57 62.479.275,43 0,00
LIMITE DE ALERTA(inciso III do § 1º do art 59 da
LRF)-<108%> 52.687.752,81 56.231.347,89 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA cONTRATUAL Saldo do Exercicio Anterior 
Saldo do Exercício de 2017

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)
DÍVIDA DE PPP (V)
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)
   De Tributos
   De Contribuições Sociais
      Previdenciária
      Demais Contribuições Sociais
   Do FGTS
   Com Instituição Não Financeira
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)
   Interna
   Externa
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

3.487.471,96
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.487.471,96
3.487.471,96

0,00
0,00

6.414.124,61
0,00

3.073.700,46
0,00

2.893.073,44
2.893.073,44

0,00
180.627,02

0,00
3.340.424,15
3.340.424,15

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA Dc Saldo do Exercicio Anterior 
Saldo do Exercício de 2017

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000
PASSIVO ATUARIAL
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

0,00
0,00
0,00
0,00

62.714,73
1.100.480,47

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

136.206,51
258.890,03

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

REGIME PREVIDENcIÁRIO

DÍVIDA cONSOLIDADA PREVIDENcIÁRIA Saldo do Exercicio Anterior Saldo do Exercício de 2017
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)
  Passivo Atuarial
  Demais Dívidas
DEDUÇÕES (X)¹
  Disponibilidade de Caixa Bruta
  Investimentos
  Demais Haveres Financeiros
  (-)Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV.(XI)=(IX)-(X) 0,00 0,00 0,00

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados,  não
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deverá ser  informado nessa linha, mas sim na linha de "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida consolidada -  DC.  Assim
quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, colocar um "_" (traço) nessa linha.

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Exercício em que o ente excedeu o limite Exercício do primeiro período seguinte Exercício do segundo período seguinte Exercício do terceiro período seguinte

Quadrimestre/Semestre Primeiro período seguinte Segundo período seguinte Terceiro período seguinte

Limite
Máximo 

(a)

% DCL 

(b)

%
Excedente 

(c)  = (b-a)

Redutor
mínimo de
 25% do

Execente 
(d) = (0,25*c)

Limite 

(e) = (b-d)

% DCL 

(f)

Redutor
Residual 

(g) = (f-a)

Limite
 

(h) = (e)

% DCL

 (i)

Redutor
Residual 

(j) = (i-a)

Limite

 (k) = (a)

% DCL 

(ll)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

Exercício
 Financeiro

2001 2002 2003 2004

3º Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
DCL Excedente Redutor 1º 2º 3º 1º 2º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% Limite de Endividamento 0,00 0,00 0,00 0,00

Exercício
 Financeiro

2005 2006 2007 2008

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% Limite de Endividamento 0,00 0,00 0,00 0,00

Exercício
 Financeiro

2009 2010 2011 2012

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% Limite de Endividamento 0,00 0,00 0,00 0,00

Exercício
 Financeiro

2013 2014 2015 2016

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% Limite de Endividamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão 10h e 20m.

* A  Coluna  "Excedente"  em  relação  ao  limiteapurado  ao  final  do  exercício  de  2001   deverá  ser  reduzido,  no  mínimo,  à  proporção  de  1/15  (um  quinze  avos)  a  cada  exercício
financeiro.  O valor  da reduçãoanual,  1/15(um  quinze  avos)do  excedente,  é apresentado  na coluna  Redutor.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE cRÉDITO
ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Janeiro A Junho /2017

RGF - ANEXO 4(LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                     

OPERAÇÕES DE cRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre de
Referência

Até o Semestre de
Referência (a)

 Mobiliária
       Interna
       Externa
 Contratual
       Interna
          Empréstimos
          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
          Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
          Assunção,Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,P 1º)
          Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001
       Externas
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Fi
         Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Se
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001

0,00
0,00
0,00

121.555,40
121.555,40
121.555,40

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

         121.555,40
         121.555,40
         121.555,40

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL (I) 121.555,40 121.555,40

APURAÇÃO DO cUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL        52.066.062,86 -
 OPERAÇÕES VEDADAS (II)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)=(Ia + II) 121.555,40 0,23
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

8.330.570,06 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art 59 da LRF)-<14,40%> 7.497.513,05 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

3.644.624,40 7,00

VALOR REALIZADO

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA cONSOLIDADA
No Semestre de

Referência
Até o Semestre de

Referência (a)
 Parcelamento de Dívidas
       De Tributos
       Contribuições Previdenciárias
       Do FGTS
 Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão
25/07/2017, Hora de emissão 10h e 24m.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA REcEITA cORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2016 a Junho/2017
RREO - Anexo III  (LRF, Art. 53, inciso I)                                                                                                                                                                                                                          

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA
(EXERCÍCIO)Julho /2016 Agosto /2016 Setembro /2016 Outubro /2016 Novembro /2016 Dezembro /2016 Janeiro /2017 Fevereiro /2017 Março /2017 Abril /2017 Maio /2017 Junho /2017

   RECEITAS CORRENTES (I)
     Receita Tributária
       IPTU
       ISS
       ITBI
       IRRF
       Outras Receitas Tributárias
     Receita de Contribuições
     Receita Patrimonial
     Receita Agropecuária
     Receita Industrial
     Receita de Serviços
     Transferências Correntes
       Cota-Parte do FPM
       Cota-Parte do ICMS
       Cota-Parte do IPVA
       Cota-Parte do ITR
       Transferência da LC 87/1996
       Transferência da LC 61/1989
       Transferências do FUNDEB
       Outras Transferências Correntes
     Outras Receitas Correntes
   DEDUÇÕES (II)
     Contrib. p/ Plano de Prev. do Servidor
     Compensação Financ. entre Reg. Previd.
     Dedução de Rec. Formação do FUNDEB

3.904.105,19
405.635,00

45.353,93
157.160,35

38.290,13
90.305,66
74.524,93

105.604,70
101.540,17

0,00
0,00
0,00

3.286.573,92
933.371,78

1.085.814,63
38.746,16

885,85
9.932,17

15.921,38
408.316,09
793.585,86

4.751,40
416.934,24

0,00
0,00

416.934,24

4.289.130,29
480.193,86

37.713,73
136.709,28
142.500,50

68.738,58
94.531,77

4.922,50
100.141,46

0,00
0,00
0,00

3.687.845,19
1.157.510,37
1.524.488,07

56.542,31
53.641,65

9.932,17
16.088,40

555.448,12
314.194,10

16.027,28
563.640,43

0,00
0,00

563.640,43

3.578.334,44
419.184,66

35.619,90
118.640,93

87.903,90
89.269,53
87.750,40
99.922,42
92.879,65

0,00
0,00
0,00

2.962.184,28
941.666,00

1.209.988,69
33.588,60
90.891,17

9.932,17
17.617,76

440.911,39
217.588,50

4.163,43
460.736,75

0,00
0,00

460.736,75

4.443.599,35
446.257,61

37.023,52
124.404,51

86.911,72
112.155,87

85.761,99
95.456,09
44.096,12

0,00
0,00
0,00

3.842.329,70
1.142.623,80
1.101.760,70

35.446,37
840.950,82

9.932,17
18.621,07

440.749,79
252.244,98

15.459,83
629.866,85

0,00
0,00

629.866,85

5.202.934,13
349.978,18

32.009,63
114.138,79

43.228,60
84.485,19
76.115,97
96.557,82
44.830,76

0,00
0,00

670,22
4.650.087,44
1.691.294,20
1.550.713,39

427.190,50
69.168,02

9.932,17
19.460,48

637.725,13
244.603,55

60.809,71
753.551,63

0,00
0,00

753.551,63

7.172.243,97
561.627,93

25.185,37
143.594,87
144.304,66
164.707,73

83.835,30
100.629,30
138.071,19

0,00
0,00
0,00

6.345.970,17
2.882.959,58
1.388.084,39
(332.477,18)

74.501,63
9.932,17

20.704,08
631.686,96

1.670.578,54
25.945,38

808.740,81
0,00
0,00

808.740,81

6.724.344,53
351.776,36

12.765,03
105.528,23

27.439,01
80.079,32

125.964,77
108.859,97
144.519,82

0,00
0,00

617,50
6.117.911,99
1.388.747,35
2.643.106,46

823.779,19
68.508,37
10.701,33
21.776,42

932.399,79
228.893,08

658,89
991.323,69

0,00
0,00

991.323,69

4.647.829,43
276.269,27

16.388,95
93.568,58
33.696,11
28.888,19

103.727,44
111.818,33
100.442,22

0,00
0,00
0,00

4.155.793,66
1.780.336,73
1.051.562,94

270.628,01
553,29

10.701,33
23.945,37

700.226,19
317.839,80

3.505,95
627.545,43

0,00
0,00

627.545,43

5.073.863,21
683.998,04

28.177,50
157.738,98
124.440,52
195.660,22
177.980,82
114.294,42
115.601,28

0,00
0,00
0,00

4.149.089,50
1.115.490,06
1.645.023,14

387.331,01
2.033,50

10.701,33
18.816,84

715.763,80
253.929,82

10.879,97
635.879,03

0,00
0,00

635.879,03

4.403.744,18
520.332,69
121.393,13

97.052,24
87.859,38

105.165,65
108.862,29
156.858,19

94.451,29
0,00
0,00
0,00

3.624.994,41
1.343.975,86
1.307.163,05

120.809,42
12.890,75
10.701,33
22.721,39

528.866,75
277.865,86

7.107,60
563.652,24

0,00
0,00

563.652,24

5.963.882,49
1.250.095,60

697.788,70
180.410,68

64.173,94
105.621,81
202.100,47
243.162,22
113.123,17

0,00
0,00
0,00

4.344.971,11
1.524.508,66
1.734.535,84

80.233,86
3.599,34

10.701,33
21.319,01

656.644,34
313.428,73

12.530,39
674.979,51

0,00
0,00

674.979,51

4.360.291,59
486.849,60

75.583,39
127.550,57

46.679,98
141.471,91

95.563,75
131.782,99

95.231,72
0,00
0,00
0,00

3.637.222,35
1.405.163,61
1.342.879,38

66.662,14
10.105,89
10.701,33
21.434,92

528.213,43
252.061,65

9.204,93
571.389,33

0,00
0,00

571.389,33

59.764.302,80
6.232.198,80
1.165.002,78
1.556.498,01

927.428,45
1.266.549,66
1.316.719,90
1.369.868,95
1.184.928,85

0,00
0,00

1.287,72
50.804.973,72
17.307.648,00
17.585.120,68

2.008.480,39
1.227.730,28

123.801,00
238.427,12

7.176.951,78
5.136.814,47

171.044,76
7.698.239,94

0,00
0,00

7.698.239,94

71.474.600,00
10.048.000,00

2.300.500,00
2.372.000,00
2.300.000,00
1.370.000,00
1.705.500,00
2.011.000,00

972.000,00
0,00
0,00

170.500,00
58.241.100,00
18.000.000,00
20.000.000,00

2.200.000,00
1.500.000,00

125.000,00
250.000,00

9.200.000,00
6.966.100,00

32.000,00
8.415.000,00

0,00
0,00

8.415.000,00
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I - II) 3.487.170,95 3.725.489,86 3.117.597,69 3.813.732,50 4.449.382,50 6.363.503,16 5.733.020,84 4.020.284,00 4.437.984,18 3.840.091,94 5.288.902,98 3.788.902,26 52.066.062,86 63.059.600,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão 09h e 28m.

- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFIcADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Junho/2017
LRF, Art. 48 - Anexo VI                                                                                                                           

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR
Receita Corrente Líquida - RCL 52.066.062,86

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
 Despesa Total com Pessoal - DTP
 Limite Máximo(incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
 Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

25.162.517,91
31.239.637,72
29.677.655,83

48,33
60,00
57,00

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
 Dívida Consolidada Líquida
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal

4.965.551,77
62.479.275,43

9,54
120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
 Total das Garantias Concedidas
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00
11.454.533,83

0,00
22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
 Operações de Crédito Internas e Externas
 Operações de Crédito por Antecipação da Receita
 Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Exter
 Limite Def. pelo Senado Federal p/ Oper. de Crédito p/ Antecipação da Receita

0,00
0,00

8.330.570,06
3.644.624,40

0,00
0,00

16,00
7,00

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão
25/07/2017, Hora de emissão 10h e 32m.

   
______________________________

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFIcADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2017 a Junho/2017
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                      

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  Até Junho
 RECEITAS
    Previsão Inicial
    Previsão Atualizada
    Receitas Realizadas
    Déficit Orçamentário
    Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

64.174.600,00
69.870.122,20
28.823.701,83

0,00
28.430.430,91

 DESPESAS
    Dotação Inicial
    Créditos Adicionais
    Dotação Atualizada
    Despesas Empenhadas
    Despesas Liquidadas
    Despesas Pagas
    Superávit Orçamentário

61.253.600,00
10.519.453,36
71.773.053,36
28.045.609,01
23.606.499,75
22.808.258,32
5.217.202,08

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO  Até Junho
 Despesas Empenhadas
 Despesas Liquidadas

28.045.609,01
23.606.499,75

REcEITA cORRENTE LÍQUIDA - RcL  Até Junho
 Receita Corrente Líquida 52.066.062,86

REcEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNcIA  Até Junho
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta fixada
no  anexo de
metas fiscais

da LDO 
(a)

Resultado
apurado Até

Junho
(b)

 % em Relação à Meta
(b/a)

 Resultado Nominal
 Resultado Primário

0,00
0,00

(3.993.360,93)
5.313.113,31

0,00
0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLIcO Inscrição Canc. Até
Junho

 Pag. Até
Junho

 Saldo a
pagar

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Público
   RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Publico

438.386,91
438.386,91

0,00
0,00
0,00

1.100.480,47
1.100.480,47

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

353.249,96
353.249,96

0,00
0,00
0,00

798.759,44
798.759,44

0,00
0,00
0,00

85.136,95
85.136,95

0,00
0,00
0,00

301.721,03
301.721,03

0,00
0,00
0,00

TOTAL 1.538.867,38 0,00 1.152.009,40 386.857,98

Continua (1/2)
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFIcADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2017 a Junho/2017
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                     

DESPESAS cOM AÇÕES TÍPIcAS DE MDE
 Valor

Apurado até
Junho

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a
Aplicar no
Exercício

 % Aplicado Até Junho

 Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE
 Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. Fundam.

5.542.142,00
2.915.084,73

25%
60%

24,01
71,76

REcEITAS DE OPERAÇÕES DE cRÉDITO E DESPESAS DE cAPITAL  Valor Apurado Até Junho  Saldo Não Realizado
 Receitas de Operações de Crédito
 Despesa de Capital Líquida

121.555,40
5.855.828,06

823.444,60
6.690.355,99

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNcIA Exercício ¹ 10º Exercício  20º Exercício 35º Exercício
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias (I)
   Despesas Previdênciárias (II)
   Resultado Previdênciário (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

0,00
0,00
0,00

3.859.489,95
2.399.422,16
1.460.067,79

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

REcEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLIcAÇÃO DOS REcURSOS Valor Apurado até Junho Saldo a Realizar
 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00

0,00
13.800,66

DESPESAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE
Valor Apurado

Até Junho
 Limite Constitucional Anual

%Mínimo a
Aplicar no

Exer.

 % Aplicado Até Junho

 Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.313.879,35 15,00 18,69

DESPESAS DE cARÁTER cONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas / RCL(%)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão
10h e 12m.

¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência

- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

(2/2)

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua 
sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de uma escavadeira hidráulica, 
com rodante de esteira, para um período de 12(doze) meses, a ser utilizada em serviços de 
terraplanagem, readequação de estradas, aterros e combate a erosão entre outros que se 
fizerem necessários na sede e distritos do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 09/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 
123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser 
examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente 
junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 
36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 25 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                  MARCIO JOSÉ GONZALES
       Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

JULIANO PIANOWSKI MARQUES DA SILVA CPF/CNPJ:  06807936907
CADASTRO: 2720100 QUADRA:  0024 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ALEMANHA,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /593 / 2017 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0024, Lote: 0006,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 25 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 593 / 2017 

JULIANO PIANOWSKI MARQUES DA SILVA CPF/CNPJ: 06807936907
ENDEREÇO: RUA PARA, Nº 2862 CEP.:   87501520 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DEUSDEDITE FRANCISCO DA SILVA CPF/CNPJ:  31968821953
CADASTRO: 3415000 QUADRA:  0005 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /583 / 2017 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0006,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 25 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  43  / 583 / 2017 

DEUSDEDITE FRANCISCO DA SILVA CPF/CNPJ: 31968821953
ENDEREÇO: RUA SANTA MADALENA, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3150210, constituído pelo lote 0016, quadra 0018, do 
bairro Parque das Jaboticabeiras, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Rua Para de Minas, nº 180, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Desconhecido”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 32/583/2017, originária do processo administrativo nº 
2017/07/7885, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º 
da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 21, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3415000, constituído pelo lote 0006, quadra 0005, do bairro 
Parque do Lago, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Av. 
Rolandia, nº 4412, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 43/583/2017, originária do processo administrativo nº 
2017/07/7885, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º 
da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 21, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3423100, constituído pelo lote 0011, quadra 0011, do bairro 
Parque do Lago, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Av. dos 
Xetas, nº 2300, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 50/583/2017, originária do processo administrativo nº 
2017/07/7885, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º 
da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 21, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3425100, constituído pelo lote 0007, quadra 0013, do bairro 
Parque do Lago, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua 
Marialva, nº 4847, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Desconhecido”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 52/583/2017, originária do processo administrativo nº 
2017/07/7885, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º 
da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 21, de Julho de 2017.
Divisão de Postura
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS DE OPERAÇÕES DE cRÉDITO E DESPESAS DE
cAPITAL

ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2017 a Junho/2017

RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                                        
       

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS         SALDO NÃO        
        REALIZADO        

  (c) = (a - b) (b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)         945.000,00         121.555,40         823.444,60 

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS
EMPENHADAS (e) 

DESPESAS
LIQUIDADAS 

INSC. EM RESTOS A
PAGAR 

SALDO NÃO
EXECUT.  (f) = (d - e) 

DESPESAS DE CAPITAL      12.546.184,05       5.855.828,06       2.461.664,61               0,00       6.690.355,99 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)      12.546.184,05       5.855.828,06       2.461.664,61               0,00       6.690.355,99 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (11.601.184,05) (5.734.272,66)  (5.866.911,39) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão
09h e 44m.

Notas: 
 1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
 
   
   
   
        

           
                   
- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARcERIAS PÚBLIcO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2017 a Junho/2017

 RREO - Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)                                                                                                                                                                                                                  
                                             

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

 REGISTROS EFETUADOS EM 2017
SALDO TOTAL

(c) = (a + b)
Maio à Junho Até Junho

(b)

 TOTAL DE ATIVOS
    Ativos Constituídos pela SPE

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

 TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
    Provisões de PPP
    Outros Passivos
 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
    Obrigações contratuais
    Garantias concedidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Do Ente Federado, exceto estatatais não
dependentes (I)
Das Estatais Não-Dependentes

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III) 48.784.956,31 52.066.062,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão 09h e 52m.

- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2017 a Junho/2017

                       
RREO - ANEXO VIII (LDB, art. 72)                                                                                 Poder:Todos 

REcEITAS DO ENSINO

REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS ( caput do art. 212 da constituição) PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA
 (a)

REcEITAS REALIZADAS
Até Junho

(b)

   
    %             (c)=(b/a)x100

 1- RECEITAS DE IMPOSTOS
    1.1- Receita Result. do Imposto sobre a Propr. Predial e Territorial Urbana – IPTU
       1.1.1- IPTU
       1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
       1.2.1- ITBI
       1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
       1.3.1- ISS
       1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
       1.4.1- IRRF
       1.4.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IRRF
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art.153, §4°, inciso III)
       1.5.1- ITR
       1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativae Outros Encargos do ITR
 2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
    2.1- Cota-Parte FPM
       2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
       2.1.2- Parcela Referente à CF, art. 159, I, alínea d
    2.2- Cota-Parte ICMS
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
    2.5- Cota-Parte ITR
    2.6- Cota-Parte IPVA
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

8.342.500,00
2.300.500,00
2.100.000,00

200.500,00
2.300.000,00
2.300.000,00

0,00
2.372.000,00
2.300.000,00

72.000,00
1.370.000,00
1.370.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

44.475.000,00
20.400.000,00
18.000.000,00

2.400.000,00
20.000.000,00

125.000,00
250.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

0,00

8.342.500,00
2.300.500,00
2.100.000,00

200.500,00
2.300.000,00
2.300.000,00

0,00
2.372.000,00
2.300.000,00

72.000,00
1.370.000,00
1.370.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

44.475.000,00
20.400.000,00
18.000.000,00

2.400.000,00
20.000.000,00

125.000,00
250.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

0,00

2.755.122,02
952.096,70
810.742,97
141.353,73
384.288,94
384.288,94

0,00
761.849,28
746.505,38

15.343,90
656.887,10
656.887,10

0,00
0,00
0,00
0,00

20.323.849,78
8.558.222,27
8.558.222,27

0,00
9.724.270,81

64.207,98
130.013,95

97.691,14
1.749.443,63

0,00

33,03
41,39
38,61
70,50
16,71
16,71

0,00
32,12
32,46
21,31
47,95
47,95

0,00
0,00
0,00
0,00

45,70
41,95
47,55

0,00
48,62
51,37
52,01

6,51
79,52

0,00
 3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 52.817.500,00 52.817.500,00 23.078.971,80 43,70

continua (1/5)

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2017 a Junho/2017

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até Junho

(b)

                               %           
                   (c)=(b/a)x100

 4- RECEITA DA APLIC. FINAN. DE OUTROS REC. DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
 5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
    5.1- Transferências do Salário-Educação
    5.2- Transferências Diretas do PDDE
    5.3- Transferências Diretas do PNAE
    5.4- Transferências Diretas do PNATE
    5.5- Outras Transferências do FNDE
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
 6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
    6.1- Transferências de Convênios
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
 7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 0,00
986.500,00
700.000,00

0,00
0,00

85.000,00
201.500,00

0,00
270.000,00
270.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
986.500,00
700.000,00

0,00
0,00

85.000,00
201.500,00

0,00
270.000,00
270.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
469.941,05
349.338,93

0,00
0,00

28.732,52
91.869,60

0,00
3.437,86

0,00
3.437,86

0,00
0,00

0,00
47,64
49,91

0,00
0,00

33,80
45,59

0,00
1,27
0,00
0,00
0,00
0,00

 9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8) 1.256.500,00 1.256.500,00 473.378,91 37,67

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

REcEITAS REALIZADAS
Até Junho

(b)

 %             (c)=(b/a)x100

 10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – ( 20% de 2.4)
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5+2.5))
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)
 11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

8.415.000,00
3.600.000,00
4.000.000,00

25.000,00
50.000,00

300.000,00
440.000,00

9.200.000,00
9.200.000,00

0,00
0,00

8.415.000,00
3.600.000,00
4.000.000,00

25.000,00
50.000,00

300.000,00
440.000,00

9.200.000,00
9.200.000,00

0,00
0,00

4.064.769,23
1.711.644,30
1.944.854,08

12.841,56
26.002,74
19.538,16

349.888,39
4.062.114,30
4.062.114,30

0,00
0,00

48,30
47,55
48,62
51,37
52,01

6,51
79,52
44,15
44,15

0,00
0,00

 12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 785.000,00 785.000,00 (2.654,93) 0,34
 ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

continua (2/5)

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2017 a Junho/2017

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM  RESTOS A
 PAGAR  NÃO

PROCESSADOS¹    (i)
Até Junho

(e)

     %     
(f)=(e/d)x100

Até Junho

(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
    13.1- Com Educação Infantil
    13.2- Com Ensino Fundamental
 14- OUTRAS DESPESAS
    14.1- Com Educação Infantil
    14.2- Com Ensino Fundamental

7.267.000,00
1.157.000,00
6.110.000,00
1.850.000,00

0,00
1.850.000,00

7.485.790,00
1.395.790,00
6.090.000,00
1.850.000,00

0,00
1.850.000,00

3.154.751,24
917.454,74

2.237.296,50
719.459,95

0,00
719.459,95

42,14
65,73
36,74
38,89

0,00
38,89

3.133.874,73
896.578,23

2.237.296,50
719.459,95

0,00
719.459,95

41,86
64,23
36,74
38,89

0,00
38,89

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 9.117.000,00 9.335.790,00 3.874.211,19 41,50 3.853.334,68 41,27 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERC. SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
   16.1 FUNDEB 60%
   16.2 FUNDEB 40%
17- DESP. CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANC. EXERC. ANTERIOR DO FUNDEB
    17.1 - FUNDEB 60%
    17.2 - FUNDEB 40%

0,00
0,00
0,00

218.790,00
         218.790,00

0,00
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB(16 + 17) 218.790,00
 19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15-18)
    19.1 – Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 – (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
    19.2 – Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 – (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
    19.3 – Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 – (19.1 + 19.2)) %

3.634.544,68
71,76
17,71
10,53

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 218.790,00
21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ² 218.790,00

continua (3/5)

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2017 a Junho/2017

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS cUSTEADAS cOM A REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E REcURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS¹ (i)

Até Junho
(e)

%
(f)=(e/d)x100

Até Junho
(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 22- EDUCAÇÃO INFANTIL
    22.1 - Creche
      22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
    22.2 - Pré-escola
      22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 23- ENSINO FUNDAMENTAL
    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 24- ENSINO MÉDIO
 25- ENSINO SUPERIOR
 26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27- OUTRAS

2.126.000,00
2.126.000,00
1.157.000,00

969.000,00
0,00
0,00
0,00

12.904.375,00
7.960.000,00
4.944.375,00

0,00
450.000,00

0,00
163.000,00

2.364.790,00
2.364.790,00
1.395.790,00

969.000,00
0,00
0,00
0,00

12.884.375,00
7.940.000,00
4.944.375,00

0,00
450.000,00

0,00
163.000,00

956.352,78
956.352,78
917.454,74

38.898,04
0,00
0,00
0,00

4.964.582,88
2.956.756,45
2.007.826,43

0,00
146.400,00

0,00
51.015,43

40,44
40,44
65,73

4,01
0,00
0,00
0,00

38,53
37,24
40,61

0,00
32,53

0,00
31,30

935.476,27
935.476,27
896.578,23

38.898,04
0,00
0,00
0,00

4.822.800,80
2.956.756,45
1.866.044,35

0,00
146.400,00

0,00
51.015,43

39,56
39,56
64,23

4,01
0,00
0,00
0,00

37,43
37,24
37,74

0,00
32,53

0,00
31,30

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27) 15.643.375,00 15.862.165,00 6.118.351,09 38,57 5.955.692,50 37,55 0,00
DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

 29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
 30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
 31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)
 32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB
 33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
 34- RESTOS A PAGAR INSC. NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE REC. DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
 35- CANC., NO EXERC., DE RESTOS A PAGAR INSC. COM DISP. FINANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45g)

(2.654,93)
0,00
0,00

218.790,00
0,00
0,00
0,00

 36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) 216.135,07
37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE((22 + 23) - 36) 5.542.142,00
 38- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((37)/(3) x 100)% 24,01

continua (4/5)
,

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2017 a Junho/2017

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA cONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS¹ (i)

Até Junho
(e)

%
(f)=(e/d)x100

Até Junho
(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 39- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO
 40- DESPESAS CUSTEADAS COM CONTRIB. SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 41- DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO

0,00
765.000,00

0,00
578.500,00

0,00
1.083.866,00

0,00
4.461.238,00

0,00
50.916,96

0,00
3.500.785,73

0,00
4,70
0,00

78,47

0,00
43.139,84

0,00
523.783,58

0,00
3,98
0,00

11,74

0,00
0,00
0,00
0,00

 43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 1.343.500,00 5.545.104,00 3.551.702,69 64,05 566.923,42 10,22

0,00
 44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (30 + 43)                                                                 
                                                                             16.986.875,00 21.407.269,00 9.670.053,78 45,17 6.522.615,92 30,47

0,00
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017
 (g)

 45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
    45.1 – Executada com Recursos de Importos Vinculados ao Ensino
    45.2 – Executadas com Recursos do FUNDEB

6.805,93
           6.805,93

0,00

0,00
0,00
0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SAL EDUCAÇÃO
 46- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016
 47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
    48.1 – Orçamento do Exercício
    48.2 – Restos a Pagar
 49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 51- (+) Ajustes
    51.1- (+) Retenções
    51.2- (+) Conciliação Bancária
 52- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

295.190,11
4.062.114,30
3.872.503,26

       3.847.268,26
          25.235,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

484.801,15

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão 09h e 37m.
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre 
do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
 despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA REcEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DAS
 DESPESAS PRÓPRIAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio a Junho de 2017

                                       RREO - ANEXO XII(LC 141/2012, art,35)                                                                                                 

REcEITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLIcOS DE SAÚDE  PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

REcEITAS REALIZADAS
Até Junho

(b)
% 

(b/a) x 100
 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA(I)
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR
  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(II)
  Cota-Parte FPM
  Cota-Parte ITR
  Cota-Parte IPVA
  Cota-Parte ICMS
  Cota-Parte IPI-Exportação
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transfer. Constitucionais
    Desoneração ICMS(LC 87/96)
    Outras

8.344.500,00
2.100.000,00
2.300.000,00
2.300.000,00
1.370.000,00

0,00
60.000,00

200.000,00
14.500,00

42.075.000,00
18.000.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

20.000.000,00
250.000,00
125.000,00
125.000,00

0,00

8.344.500,00
2.100.000,00
2.300.000,00
2.300.000,00
1.370.000,00

0,00
60.000,00

200.000,00
14.500,00

42.075.000,00
18.000.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

20.000.000,00
250.000,00
125.000,00
125.000,00

0,00

2.755.122,02
810.742,97
384.288,94
746.505,38
656.887,10

0,00
14.457,80

135.286,60
6.953,23

20.323.849,78
8.558.222,27

97.691,14
1.749.443,63
9.724.270,81

130.013,95
64.207,98
64.207,98

0,00

33,01
38,60
16,70
32,45
47,94

0,00
24,09
67,64
47,95
48,30
47,54

6,51
79,52
48,62
52,00
51,36
51,36

0,00
TOTAL DAS REEcITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLIcOS DE SAÚDE(III)=I+II

50.419.500,00 50.419.500,00 23.078.971,80 45,77

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (c)

REcEITAS REALIZADAS

Até Junho

(d) % 
(d/c) x 100

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios
Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULDAS A SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

1.923.700,00
1.801.200,00

84.000,00
0,00

38.500,00
0,00
0,00

11.831.400,00

2.123.400,00
1.801.200,00

283.700,00
0,00

38.500,00
0,00
0,00

17.327.222,20

996.332,97
636.292,83
286.548,74

0,00
73.491,40

0,00
0,00

4.732.347,90

46,92
35,32

101,00
0,00

190,88
0,00
0,00

27,31
TOTAL REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE 13.755.100,00 19.450.622,20 5.728.680,87 29,45
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DESPESAS cOM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

DOTAÇÃO
INIcIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS    INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

Até Junho

(f)

%
(f/e)x100 

Até Junho

(g)

%
(g/e)x100

 DESPESAS CORRENTES
   Pessoal e Encargos Sociais
   Juros e Encargos da Dívida
   Outras Despesas Correntes
 DESPESAS DE CAPITAL
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida

12.583.475,00
5.052.950,00

0,00
7.530.525,00

256.500,00
256.500,00

0,00
0,00

13.916.769,42
5.403.949,17

0,00
8.512.820,25
1.543.328,95
1.543.328,95

0,00
0,00

5.640.266,83
2.529.246,28

0,00
3.111.020,55

341.421,23
341.421,23

0,00
0,00

40,52
46,80

0,00
36,54
22,12
22,12

0,00
0,00

5.299.762,81
2.529.246,28

0,00
2.770.516,53

296.820,23
296.820,23

0,00
0,00

38,08
46,80

0,00
32,54
19,23
19,23

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 12.839.975,00 15.460.098,37 5.981.688,06 38,69 5.596.583,04 36,20 0,00

DESPESAS cOM SAÚDE NÃO cOMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERcENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INIcIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR   NÃO
PROCESSADOS7

Até Junho

(h)

% (e/desp.
saúde)

(h/ivf)x100

Até Junho

(i)

% (e/desp.
saúde)

(i/ivg)x100
 DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
 DESP.COM ASSIST.À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINC.DE ACESSO UNIV
 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de T ransferência Sistema Único de Saúde-SUS
  Recursos de Operação de Crédito
  Outros Recursos
 OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
 REST OS A PAGAR N.PROCES.INSCR INDEV.EXERC.SEM DISPON.FINANC (1)
 DESP.CUST.COM DISP.DE CAIXA VINCUL.AOS RESTOS A PAGAR CANCEL (2)
 DESP.CUST.REC.VIN.PERC.MÍN.N.APLIC.EM AÇÕES/SAÚDE EM EX.ANT.(3)

0,00
0,00

1.631.000,00
1.489.000,00

0,00
142.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

3.408.405,05
2.372.875,93

0,00
1.035.529,12

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

1.394.979,89
1.333.195,40

0,00
61.784,49

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

23,32
22,28

0,00
1,03
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

1.282.703,69
1.240.815,20

0,00
41.888,49

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

22,91
22,17

0,00
0,74
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 1.631.000,00 3.408.405,05 1.394.979,89 23,12 1.282.703,69 22,91 0,00
TOTAL DESPESAS PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) 11.208.975,00 12.051.693,32 4.586.708,17 76,67 4.313.879,35 77,08 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(VII%)=(VIi/IIIb x 100) - LIMITE CONSITUCIONAL (4 e 5) 18,69

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL[(VII - 15)/100 x IIIB]
851.614,05

EXEcUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROcESSADOS INScRITOS cOM DISPONIBILIDADE
DE cAIXA

INScRITOS cANcELADOS/
PREScRITOS

PAGOS A PAGAR
PARcELA cONSIDERADA NO LIMITE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

cONTROLE DOS RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS PARA FINS DE
APLIcAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE cAIXA cONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no exercício de

referência
(j)

Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00
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cONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERcENTUAL MÍNIMO NÃO cUMPRIDO EM
EXERcÍcIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLIcAÇÃO DOS REcURSOS VINcULADOS

cONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO cUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(k)
Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS cOM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INIcIA L DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS   INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR      NÃO
PROCESSADOS7Até Junho

(l)

% (l/total
l)x100 

Até Junho

(m)

% (m/total
m) x100

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

5.587.500,00
5.774.775,00
1.020.000,00

357.000,00
381.500,00

0,00
0,00

7.617.181,45
6.048.882,93
1.077.745,08

395.000,00
641.916,03

0,00
0,00

2.541.567,58
2.788.667,31

324.165,02
112.951,04
238.860,56

0,00
0,00

42,31
46,42

5,39
1,88
3,97
0,00
0,00

2.374.286,70
2.641.180,80

270.259,04
112.388,89
222.991,06

0,00
0,00

42,23
46,98

4,80
1,99
3,96
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 13.120.775,00 15.780.725,49 6.006.211,51 100,00 5.621.106,49 100,00 0,00
                                                   .
                           
                        Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão 09h e 47m.

                        1 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
                        2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
                        3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
                        4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior
                           ao fixado na LC nº 141/2012
                        5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
                         6 No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
                        7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2017 a Junho/2017

RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Poder/Órgão

                                                                                                                                        
                  RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS                

  LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

                                                                                                                                                                      
                                    RESTOS  A PAGAR NÃO PROCESSADOS                     

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

(a)

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(b)
Saldo Total

(a+b)
 Em Exercícios

Anteriores Inscritos em
31/12/2016

Em exercícios
anteriores

Em
31/12/2016 ¹

 RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
   EXECUTIVO
     Encargos Gerais do Município
     Governo Municipal
     Secretaria de Administração
     Secretaria de Agricultura
     Secretaria de Assistência Social
     Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
     Secretaria de Finanças
     Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
     Secretaria de Meio Ambiente
     Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
     Secretaria de Transporte e Serviços
     Secretaria de Transportes e Serviços Rodoviári
     Secretaria Municipal de Saúde
 RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
 TOTAL (III) = (I + II)

117.609,88
117.609,88

32.204,05

35.942,05
15.500,00

33.963,78

117.609,88

320.777,03
320.777,03
11.865,88
6.541,26

31.935,18
15.554,75
17.933,80
62.805,71
1.035,00
4.557,85

11.691,78
77.088,25

4.516,08
75.251,49

320.777,03

353.249,96
353.249,96
11.713,41
6.414,36

31.808,78
14.679,66
17.562,88
61.538,50
1.035,00
4.557,72

11.691,78
113.030,30

4.516,08
74.701,49

353.249,96

85.136,95
85.136,95

152,47
126,90

32.330,45
875,09
370,92

1.267,21

,13

15.500,00

34.513,78

85.136,95

128.846,37
128.846,37

3.544,11

57.147,78

68.154,48

128.846,37

971.634,10
971.634,10
13.074,47

299,40
37.054,10

368.901,20
44.898,05

112.947,11
451,53

14.104,65
38.685,86
57.183,66

5.387,56
278.646,51

971.634,10

841.781,40
841.781,40

60,80
18.012,70

339.892,30
33.961,79
58.685,78

6.683,77
6.320,84

80.730,26

358,00
297.075,16

841.781,40

798.759,44
798.759,44

60,80
18.012,70

339.892,30
33.961,79
58.685,78

6.683,77
6.320,84

80.730,26

358,00
254.053,20

798.759,44

301.721,03
301.721,03
13.074,47

238,60
19.041,40
32.553,01
10.936,26
54.261,33

451,53
7.420,88

32.365,02
33.601,18

5.029,56
92.747,79

301.721,03

386.857,98
386.857,98
13.226,94

365,50
51.371,85
33.428,10
11.307,18
55.528,54

451,53
7.421,01

32.365,02
33.601,18
15.500,00
5.029,56

127.261,57

386.857,98

Fonte:  Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/07/2017, Hora de emissão 09h e 36m.

¹ Os restos a pagar não processados e liquidados no exercício de referência deverão permanecer demonstrados nas respectivas colunas de RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS.

                                   
______________________________

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
2720100, constituído pelo lote 0006, quadra 0024, do bairro Parque Campo Belo, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Av. Pe Jose Germano Neto Junior, nº 3780, Umuarama/PR, mas retornou 
pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/593/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/07/7885, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 21, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.894/2017
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº 007/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Tomada 
de Preço nº 007/2017 - PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de 
empreitada global, para execução de construção civil de 04 (quatro) salas, com área 
total de 395,28 m², na Incubadora de empresas na área do CID – Centro Industrial 
Diversificado de Umuarama, em cumprimento ao contrato de Cessão de Uso 
Onerosa com a União Federal, através do contrato 04936.003554/207-43, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 25 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 139/2017
Constitui a Comissão Especial para fiscalização periódica dos Lotes Urbanizados.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais; 
CONSIDERANDO em seu artigo 11 a Lei Municipal nº 3.712, de 6 de junho de 2011;
D E C R E T A :
Art. 1º Constituir como membros da Comissão Especial de Fiscalização dos Lotes 
Urbanos do Município de Umuarama, composta por:
Mauro Liutti, portador do RG nº 1.203.202-1 SSP/PR e do CPF 175.092.209-63, 
ocupante do cargo de carreira de Secretário na Secretaria de Habitação;
Luis Carlos de Souza, portador do RG nº 7.374.620 SSP/SP e do CPF 007.798.888-
47, ocupante do cargo Arquiteto e Urbanista na Secretaria de Habitação;
Luciana Teroel Aguiar, portadora do RG nº 5.884.201-0 SSP/PR e do CPF 
022.959.429-85, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Patrimônio na Secretaria 
Municipal de Administração;
Daisamara Pacheco Ganacin, portadora do RG nº 9.312.732-3 SSP/PR e do CPF 
252.012.699-82, ocupante do cargo de Assistente Administrativo na Secretaria de 
Planejamento Urbano;
Gislaine Alves Vieira, portadora do RG nº 8.104.254-3 SSP/PR e do CPF 046.785.849-
78, ocupante do cargo de Diretora de Arrecadação e Fiscalização na Secretaria da 
Fazenda.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 140/2017
Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que especifica, doado à COHAPAR – 
Companhia de Habitação do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a doação do imóvel efetuada pelo Município de Umuarama à 
COHAPAR – Companhia de Habitação do Paraná, através da Lei nº 1.605, de 11 
de fevereiro de 1992;
CONSIDERANDO que a referida Lei Municipal estabeleceu no seu artigo 3º, 
parágrafo único, condições específicas à utilização dos imóveis, estabelecendo prazo 
para a consecução dos objetivos;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 74/2017, expedida pela 
Divisão de Patrimônio, denunciando o não cumprimento dos encargos, com relação a 
área localizada no distrito Serra dos Dourados;
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam revertidos ao Município de Umuarama, os imóveis constituídos pelos 
Lotes nºs 937/944A (subdivisão dos lotes nºs 937, 938, 939, 940, 945, 946) e 944 
– Gleba Chácara Serra dos Dourados, Colônia Serra dos Dourados – Município de 
Umuarama-PR, com área de 24.200,00 m² (vinte e quatro mil e duzentos metros 
quadrados), constantes nas matrículas nº 58.562, 58.563, 58.564 e 58.565 do 
Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 071/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PASCOAL OLIVIO FELIZE – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o 
dia 30 de setembro de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato para o Sr. Gilmar 
Carlos Garcia, inscrito no CPF sob o nº 328.764.329-00, para o Sr. Andre Antonio 
dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 049.089.659-60 e para o Sr. Vicente Afonso 
Gasparini, inscrito no CPF sob o nº 209.551.209-00.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/06/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 249/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J.M.M. BARBOZA & SILVA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até dia 
30 de abril de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato de R$ 1.070,04 
(um mil e setenta reais e quatro centavos) para R$ 1.122,07 (um mil, cento e vinte 
e dois reais e sete centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 13.464,84 
(treze mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), 
conforme índice IGPM do período, passando e atualizando o valor total do contrato 
de R$ 42.110,04 (quarenta e dois mil, cento e dez reais e quatro centavos), para 
R$ 55.574,88 (cinqüenta e cinco mil, quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta 
e oito centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2017.
Umuarama, 25 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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CLEVERSON EDUARDO ZANQUETTI CPF/CNPJ:  02780654902
CADASTRO: 3425100 QUADRA:  0013 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA PROJETADA F,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /583 / 2017 

SEQUENCIA: 52

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0013, Lote: 0007,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 25 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  52  / 583 / 2017 

CLEVERSON EDUARDO ZANQUETTI CPF/CNPJ: 02780654902
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

CELESTRE PENHAK RAMPAZO CPF/CNPJ:  85724556987
CADASTRO: 3423100 QUADRA:  0011 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA LUIZA VOLPATO GAZZI,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /583 / 2017 

SEQUENCIA: 50

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0011,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 25 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  50  / 583 / 2017 

CELESTRE PENHAK RAMPAZO CPF/CNPJ: 85724556987
ENDEREÇO: RUA LUIZA VOLPATO GAZZI, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOSE MARCIO PELUSO CPF/CNPJ:  40835081753
CADASTRO: 3150210 QUADRA:  0018 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENCIAS,  4400 CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /583 / 2017 

SEQUENCIA: 32

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0016,   N.º: 4400  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 25 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  32  / 583 / 2017 

JOSE MARCIO PELUSO CPF/CNPJ: 40835081753
ENDEREÇO: RUA PARA DE MINAS, Nº 180 CEP.:   87033210 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 141/2017
Designa os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.087, de 17 de outubro de 2007, alterada pela Lei Municipal nº 4.160, de 14 
de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO as indicações dos órgãos públicos;
CONSIDERANDO o resultado da eleição para escolha dos representantes da sociedade civil, ocorrida no dia 23 de 
junho de 2017, na sede da Secretaria-Executiva dos Conselhos;
D E C R E T A :
Art. 1º Designar, para integrar o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, por mandato de dois anos, a partir 
de 23 de junho de 2.017, as pessoas abaixo indicadas:
I - REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Sandra de Sousa Oliveira Pr
Suplente: Sonia Maria Ortiz da Silva
Titular: Débora Cristina da Mata  
Suplente: Dieli de Cesaro Cavaler
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Sandra Renata Expedito
Suplente: Silvia Regina Watanabe
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Miriam Fugimoto
 Suplente: Anderson Luis Candiani 
Titular: Celma Azevedo Leite 
Suplente: Andressa Paola de Oliveira Queiroz Martins
Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos
Titular: Luís Carlos de Souza 
Suplente: Vanessa Lopes da Silva Macceu
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Titular: Fernanda Oliver Martim 
Suplente: Douglas Raphael Griffo
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Taís Campos da Silva André Rodrigues 
Suplente: Huana da Silva de Godoi
Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos
Titular: Roberto Dias Zoccal
Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama
Suplente: Janaina Machado Ferracini
Representantes do Poder Legislativo 
Titular: Vereadora Maria de Jesus Ornelas Valle  
Suplente: Vereador Junior Ceranto
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÕES / ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL LIGADOS A DEFESA OU 
ATENDIMENTO AO IDOSO
Titular: Maria Aparecida Françolin 
Suplente: Aline Pacheco Lepre
Titular: Samira Naaime Haurani
Suplente: Ketey Maria da Rosa Maluf
Titular: Elisabete Marisol Martinez Capel 
Suplente: Edimar Marques da Silva
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS, PROGRAMAS, PROJETOS E ENTIDADE LIGADOS À DEFESAOU 
ATENDIMENTO AO IDOSO
Titular: Angelina Macedo 
Suplente: Neusa Antonia Gonçalves
Titular: Aparecido Máximo de Almeida 
Suplente: Odília de Souza Doccusse
Titular: Noemia de Souza Oliveira
Suplente: Leila de Paula de Lima
REPRESENTANTES DE ENTIDADES RELIGIOSAS
Titular: Ana Keiko Miyazaki Sassaki
Suplente: Haidé Alves de Souza Mateus
REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR
Titular: Severino da Veiga 
Suplente: Luiz Marcos Guedes
REPRESENTANTES DE CATEGORIAS PROFISSIONAIS AFETAS À DEFESA OU ATENDIMENTO AO IDOSO
Titular: Graciele da Silva Brigagão 
Suplente: Bruna Morgana Giraldi Barão
REPRESENTANTE DE MOVIMENTOS E/OU ENTIDADES COMUNITÁRIAS
Titular: Sebastiana Ruiz Garcia 
Suplente: Edlaine da Silva Janeiro Barão Tamaki
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, sem 
ônus ao Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 193/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de sistema de alarme, locação, monitoramento 24 horas, 
no Banco de Alimentos localizado na Av. Júlio César Jarros, 2684 – Parque Daniele, deste Município.
Valor Total: R$ 3.000,00 (tres mil reais).
Vigência: 11/07/2017 a 11/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Compra n° 195/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) tipo camionete/pick-up 0 (zero)km, que será utilizado 
pela equipe do CRAS III, 01 (um) veiculo tipo passeio 0 (zero) Km, que será utilizado no Centro de Referência 
Especializado em Atendimento a População de Rua – Centro Pop, com recursos financeiros provindos do Termo de 
Adesão ao Confinanciamento Estadual do Serviço Especializado para pessoa em Situação de Rua – Centro Pop e de 
acordo com a Deliberação nº 135/2015 – do Conselho Estadual de Assistência Social.
Valor Total: R$ 112.250,00 (cento e doze mil duzentos e ciquenta reais).
Vigência: 17/07/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial nº 077/2017 – PMU, 
homologado pela Portaria nº 1.743/2017, em 13 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 
de julho de 2017, edição nº. 11.019, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 178/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLARICE REGINA CATELAN FERREIRA
Objeto: Contratação de profissional, para ministrar palestra com o tema “IMPACTOS DA POBREZA NO PROCESSO 
DE ESCOLARIZAÇÃO”, durante a Semana Pedagógica prevista no calendário escolar, ofertada pela Secretaria 
Municipal de Educação, no dia 24 de julho de 2017, que ocorrerá no Centro Cultural Vera Schubert, neste Município.
Valor Total: R$ 1.000,00 (um mil reais).
Vigência: 03/07/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 25 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

suMuLa DE PEDIDo DE LICENÇa PRÉvIa
A empresa abaixo torna publico que requereu junto ao IAP- Instituto Ambiental do Paraná, Licença Ambiental 
Simplificada – LAS, para o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: Prefeitura Municipal de Umuarama
ATIVIDADE: Parcelamento de solo – Pátio Ferroviário de Lovat
ENDEREÇO: Rua Apucarana, s/nº – Distrito de Lovat
MUNICIPIO: Umuarama – Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO                                                                                                            
PORTARIA Nº 1.717/2017
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora DEBORA DINIZ VALERIO MULLER LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DEBORA DINIZ VALERIO MULLER LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.964.064-6-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 037.237.159-07, nomeada em 05 de outubro de 2011, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença 
para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 4111/2017, em consonância às disposições do art. 
105, §§ 1º e 2º da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com 
fruição no período de 28 de agosto de 2017 a 27 de agosto de 2019, com prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.836/2017
Altera o art. 1º da Portaria 2.904/2013, que designou servidores municipais para fiscalizar aplicação de recursos 
financeiros.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 393, de 19 de julho de 2017, da Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Recebimento e Conferência de medicamentos, bens e serviços adquiridos 
e/ou contratados pelo Fundo Municipal de Saúde, composta pelos seguintes membros:
“...
Secretaria de Saúde
Titular: LUIZIM ROSA     CPF: 474.419.769-87
Suplente: LEA DIAMANTINO DO NASCIMENTO CPF: 492.227.161-91
...”
Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº 2589/2013.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.856/2017
Revogar a Portaria n° 1.999, de 22 de setembro de 2016, que concedeu licença Saúde a servidora MARILIA ADRIANA 
LAVAGNINI GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.999, de 22 de setembro de 2016, que concedeu licença Saúde a servidora MARILIA 
ADRIANA LAVAGNINI GUEDES, portadora da cédula de identidade RG n°. 5.041.922-3-SSP/PR, inscrita no CPF 
sob n.º 754.412.689-72, nomeada em 9 de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme processo nº 033/2016, a partir de 7 de 
agosto de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.857/2017
Revogar a Portaria n° 1.298, de 13 de junho de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora FLÁVIA REGIANE 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.298, de 13 de junho de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora FLÁVIA REGIANE 
DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG n°. 9.767.285-7-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 057.253.039-00, 
nomeada em 8 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme processo nº 056/2017, a partir de 19 de junho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.858/2017
Promove por Conhecimento THAILA FERNANDA GOVEIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento THAILA FERNANDA GOVEIA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.613.989-6-SESP-PR, inscrita no CPF sob n° 090.849.799-74, nomeada em 3 de março de 2016, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos do Processo n.º 7342/2017, 
conforme arts. 11 e 48, da Lei Complementar nº 346, 15 de março de 2013, a contar de 6 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.859/2017
Promove por Conhecimento REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 5.550.313-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 883.920.239-00, nomeada em 22 de julho de 2013, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6476/2017, conforme arts. 11 e 48, da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, a contar de 14 de junho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.860/2017
Promove por Conhecimento JOSIANE ANGÉLICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento JOSIANE ANGÉLICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.968.780-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 051.093.919-80, nomeada em 16 de maio de 2013, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6790/2017, conforme arts. 
11 e 48, da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, a contar de 22 de junho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.861/2017
Promove por Conhecimento DANIELE FERNANDA CONTATO GIMENES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento DANIELE FERNANDA CONTATO GIMENES, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.341.148-3-SESP-PR, inscrita no CPF sob n° 077.440.459-04, nomeada em 8 de março de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos do Processo n.º 4523/2017, 
conforme arts. 11 e 48, da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, a contar de 26 de abril de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.862/2017
Promove por Conhecimento CRISTIANE NICOLAU DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento CRISTIANE NICOLAU DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.522.493-8-SESP-PR, inscrita no CPF sob n° 048.215.449-70, nomeada em 3 de maio de 2016, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos do Processo n.º 4644/2017, conforme arts. 
11 e 48, da Lei Complementar  nº 346, de 15 de março de 2013, a contar de 2 de maio de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                    

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ                                         
PORTARIA Nº 1.863/2017
Promove por Conhecimento ALINE BARROS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento ALINE BARROS DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.543.914-0-SESP-PR, inscrita no CPF sob n° 005.039.849-06, nomeada em 08 de março de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos do Processo n.º 5284/2017, conforme arts. 11 e 48, da Lei 
Complementar nº 346, 15 de março de 2013, a contar de 16 de maio de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.864/2017
Promove por Conhecimento CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 12.616.294-4-SESP-PR, inscrita no CPF sob n° 091.415.369-24, nomeada em 03 de maio de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos do Processo n.º 7255/2017, conforme arts. 11 e 48, da Lei 
Complementar nº346 de 15.03.2013, a contar de 05 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.865/2017
Promove por Conhecimento CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 12.616.294-4-SESP-PR, inscrita no CPF sob n° 091.415.369-24, nomeada em 23 de julho de 2015, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos do Processo n.º 5453/2017, conforme arts. 11 e 48, da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, a contar de 19 de maio de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.866/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ARIADINE MILRES RIBEIRO GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 21 de junho de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora ARIADINE MILRES 
RIBEIRO GARCIA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.838.989-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
043.708.159-16, nomeada em 02 de março de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte 
por cento), com base nos art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo 
n.º 6704/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.867/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora JULIANA HORWAT DE MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 31 de maio de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora JULIANA HORWAT DE MORAIS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.337.285-9-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 010.036.069-62, nomeada em 9 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 106, da Lei 
Complementar n.º 346, de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 5901/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.868/2017
Concede licença Saúde à servidora LARISSA HERNANDES BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LARISSA HERNANDES BONFIM, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.527.054-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 061.007.699-05, nomeada em 6 de julho de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir 
de 11 de julho de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 075/2017, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.869/2017
Concede licença Saúde à servidora JULIANA ROMERO MONTAGNINI ROSSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JULIANA ROMERO MONTAGNINI ROSSO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.434.584-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 008.795.969-02, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir 
de 13 de julho de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 076/2017, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.870/2017
Nomeia MARLI DE FATIMA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MARLI DE FATIMA SILVA portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.465.124-9-SESP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 003.951.339-47, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial IV, símbolo CC-06, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a partir de 3 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.871/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MARLENE PRADO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora MARLENE PRADO 
DA SILVA, portadora do RG sob n.º 5.468.095-3-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 842.453.609-68, nomeada em 1º de 
março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 7803/2017, com base no art. 115, V da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 1.307 (um mil trezentos e sete) dias, ou seja, 03 (três) anos, 07 (sete) meses e 02(dois) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.872/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MARLENE PRADO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora MARLENE PRADO 
DA SILVA, portadora do RG sob n.º 5.468.095-3-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 842.453.609-68, nomeada em 9 de 
fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 7803/2017, com base no art. 115, V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 1.746 (um mil setecentos e quarenta e seis) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 09 (nove) meses e 
16(dezesseis) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.873/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora NILZA APARECIDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora NILZA APARECIDA 
DA SILVA, portadora do RG sob n.º 1.869.683-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 917.732.969-49, nomeada em 1º de 
setembro de 2004, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 7749/2017, com base no art. 115, V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 3.922 (três mil novecentos e vinte e dois) dias, ou seja, 10 (dez) anos, 09 (nove) meses e 02(dois) 
dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.874/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora NILZA APARECIDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora NILZA APARECIDA 
DA SILVA, portadora do RG sob n.º 1.869.683-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 917.732.969-49, nomeada em 16 de 
fevereiro de 2009, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 7749/2017, com base no art. 115, V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 460 (quatrocentos e sessenta) dias, ou seja, 01 (um) ano, 03 (três) meses e 05(cinco) dias, de 
serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.875/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora VERA LUCIA BEZERRA 
MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora VERA LUCIA 
BEZERRA MONTEIRO, portadora do RG sob n.º 3.870.137-1-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 600.628.789-72, nomeada 
em 14 de março de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 7744/2017, com base no art. 115, V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 8.304 (oito mil trezentos e quatro) dias, ou seja, 22 (vinte e dois) anos, 09 (nove) 
meses e 04(quatro) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.876/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor APARECIDO CARLOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor APARECIDO CARLOS, portador da cédula de identidade RG n° 1.388.966-SSP/PR, 
inscrito no CPF sob n.º 198.787.459-53, admitido em 15 de março de 1985 e nomeado em 1º de abril de 1991, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, 82(oitenta e dois) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169, de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 394/2015, com fruição 
no período de 1º de agosto de 2017 a 21 de outubro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.877/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DAS DORES DA CUNHA CANDIL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DAS DORES DA CUNHA CANDIL, matrícula 
nº 201681, portadora da cédula de identidade RG nº 4.199.259-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 570.945.869-49, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar Administrativo, admitida em 01.12.1984 pelo regime C.L.T., lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de dezembro de 2014 a 30 de novembro de 2016, 
passando da referência 22 para referência 23, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de dezembro 
de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.878/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILA ODETE JARDIM BARAVIERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILA ODETE JARDIM BARAVIERA, 
matrícula nº 746751, portadora da cédula de identidade RG nº 7.182.935-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 041.168.589-
94, ocupante da função de emprego público de Enfermeiro-40h, admitida em 04.02.2002 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 8 de dezembro de 2014 a 7 de dezembro de 2016, 
passando da referência 41 para referência 42, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 8 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 1.879/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA CAROLINA SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA CAROLINA SPRANGER, matrícula nº 932701, 
portadora da cédula de identidade RG nº 10.788.616-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 075.330.659-05, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 06.12.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 6 de dezembro de 2014 a 5 de dezembro de 2016, passando da referência 03 
para referência 04, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 6 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.880/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO JOSÉ DA SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO JOSÉ DA SILVEIRA, matrícula nº 932891, 
portador da cédula de identidade RG nº 20.522.243 SSP/PR e inscrito no CPF nº 189.839.879-87, ocupante do cargo de 
carreira de Vigia, nomeado em 06.12.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 6 de dezembro de 2014 a 5 de dezembro de 2016, passando da referência 14 para referência 15, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 6 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.881/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MARCELO MEIRA DA MATA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MARCELO MEIRA DA MATA, matrícula nº 932971, 
portador da cédula de identidade RG nº 5.835.414-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 780.790.399-68, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, nomeado em 13.12.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 13 de dezembro de 2014 a 12 de dezembro de 2016, passando da referência 22 para referência 23, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 13 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.882/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ALEXSANDRO OLIVEIRA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ALEXSANDRO OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 933191, 
portador da cédula de identidade RG nº 6.843.489-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 021.424.899-23, ocupante do cargo de 
carreira de Servente Geral, nomeado em 13.12.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 13 de dezembro de 2014 a 12 de dezembro de 2016, passando da referência 06 para 
referência 07, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 13 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.883/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MAURO JOSÉ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9, 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MAURO JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 773993, portador 
da cédula de identidade RG nº 9.465.813-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 045.902.559-79, ocupante do cargo de carreira de 
Agente Funerário - Tanatopraxista, nomeado em 11.12.2014 pelo regime Estatutário, lotado na Administração de Cemitérios 
e Serviços Funerários, conforme estabelece os artigos 9, 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente aos períodos de 08.01.2009 a 03.05.2012, 17.05.2012 a 15.10.2013 
e 11 de dezembro de 2014 a 10 de dezembro de 2016, passando da referência 29 para referência 32, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOAII). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.884/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ALESSANDRO FABIANO DE SOUZA MELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ALESSANDRO FABIANO DE SOUZA MELLO, matrícula 
nº 997051, portador da cédula de identidade RG nº 7.241.994-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 881.932.501-25, ocupante do 
cargo de carreira de Gari Coletor, nomeado em 12.12.2014 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 12 de dezembro de 2014 a 11 de dezembro de 2016 passando da referência 05 para 
referência 06, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.886/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANDERSON APARECIDO AMORIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANDERSON APARECIDO AMORIM, matrícula nº 
997081, portador da cédula de identidade RG nº 10.310.535-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 063.451.449-08, ocupante do 
cargo de carreira de Gari Coletor, nomeado em 12.12.2014 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 12 de dezembro de 2014 a 11 de dezembro de 2016 passando da referência 05 para 
referência 06, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.887/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDNO ALVES MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDNO ALVES MOREIRA, matrícula nº 997091, portador 
da cédula de identidade RG nº 9.047.140-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 051.630.009-18, ocupante do cargo de carreira de 
Gari Coletor, nomeado em 12.12.2014 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 12 de dezembro de 2014 a 11 de dezembro de 2016 passando da referência 05 para referência 06, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.888/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ELTON TIMOTEO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ELTON TIMOTEO DOS SANTOS, matrícula nº 997111, 
portador da cédula de identidade RG nº 7.963.271-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 005.247.639-17, ocupante do cargo de 
carreira de Gari Coletor, nomeado em 12.12.2014 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 12 de dezembro de 2014 a 11 de dezembro de 2016 passando da referência 05 para referência 06, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.889/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal FLAVIO CORREA MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal FLAVIO CORREA MARTINS, matrícula nº 997131, 
portador da cédula de identidade RG nº 00.110.208-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 888.474.621-34, ocupante do cargo de 
carreira de Gari Coletor, nomeado em 18.12.2014 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 18 de dezembro de 2014 a 17 de dezembro de 2016 passando da referência 05 para referência 06, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 18 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.890/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JEFFERSON JUNIOR DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JEFFERSON JUNIOR DOS SANTOS, matrícula nº 
997141, portador da cédula de identidade RG nº 10.030.152-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 071.954.769-52, ocupante do 
cargo de carreira de Gari Coletor, nomeado em 18.12.2014 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 18 de dezembro de 2014 a 17 de dezembro de 2016 passando da referência 05 para 
referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 18 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.891/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ROMILDE ALVES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ROMILDE ALVES DE SOUZA, matrícula nº 997151, 
portador da cédula de identidade RG nº 7.327.037-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 005.564.479-13, ocupante do cargo de 
carreira de Gari Coletor, nomeado em 18.12.2014 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 18 de dezembro de 2014 a 17 de dezembro de 2016 passando da referência 05 para referência 06, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 18 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.892/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CESAR PEREIRA DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CESAR PEREIRA DE LIMA, matrícula nº 997161, 
portador da cédula de identidade RG nº 6.019.453-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 844.055.389-72, ocupante do cargo de 
carreira de Gari Coletor, nomeado em 18.12.2014 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 18 de dezembro de 2014 a 17 de dezembro de 2016 passando da referência 05 para referência 06, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 18 de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.893/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora TELMA CRISTINA BARBOSA 
ERHARDT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora TELMA CRISTINA 
BARBOSA ERHARDT, portadora do RG sob n.º 5.649.070-1-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 879.205.069-72, nomeada em 
01 de março de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 7710/2017, com base no art. 115, V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
640 (seiscentos e quarenta) dias, ou seja, 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 05 (cinco) dias de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.562 DE 25 DE JULHO DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.849 de 25 de julho de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
até R$ 27.536,47(vinte e sete mil, quinhentos e trinta e seis reais e quarenta e sete centavos), por superávit financeiro, 
conforme discriminação.
 Suplementação 
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.072. PROGRAMA PAEFI
 542 - 3.3.90.30.00.00 33811 MATERIAL DE CONSUMO 1.172,90
 07.001.08.243.0013.6.073. CONVÊNIO AFAI
 544 - 3.3.90.30.00.00 33812 MATERIAL DE CONSUMO 7.800,00
 545 - 3.3.90.39.00.00 33812 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 12.451,57
 547 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.600,00
 546 - 4.4.90.52.00.00 33812 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.512,00
 Total Suplementação: 27.536,47 
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2016.
    Superávit financeiro 
              Fonte:   33811                                                                                                   1.172,90 
              Fonte:   03000                                                                                                   3.600,00                                                                             
              Fonte:   33812                                                                                                 22.763,57
                                                                                                                Total:                                                           27.536,47
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de julho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.849 DE 25 JULHO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de até R$ 27.623,57(vinte e sete mil, seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos), por excesso de 
arrecadação e superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação 
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.072. PROGRAMA PAEFI
 543 - 3.3.90.30.00.00 31811 MATERIAL DE CONSUMO 87,10
 542 - 3.3.90.30.00.00 33811 MATERIAL DE CONSUMO 1.172,90
 07.001.08.243.0013.6.073. CONVÊNIO AFAI
 544 - 3.3.90.30.00.00 33812 MATERIAL DE CONSUMO 7.800,00
 545 - 3.3.90.39.00.00 33812 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 12.451,57
 547 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.600,00
 546 - 4.4.90.52.00.00 33812 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.512,00
 Total Suplementação: 27.623,57 
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
excesso de arrecadação e superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2016;
    Excesso de Arrecadação
Fonte:                                  31811                                                                                                     87,10
    Superávit financeiro 
              Fonte:   33811                                                                                                   1.172,90 
              Fonte:   03000                                                                                                   3.600,00                                                                             
              Fonte:   33812                                                                                                 22.763,57
                                                                                                                Total:                                                           27.623,57
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1809 de 16 de junho de 2016, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2017, e a Lei 1821 de 23 de novembro de 2016, (Plano Plurianual) para o exercício de 2017, nas 
Programações e Metas para exercício de 2017.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de julho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  4.433.500,00  4.433.500,00  1.421.167,04  1.233.146,70
    Receita de Contribuições dos Segurados  1.000.000,00  1.000.000,00  448.359,16  388.906,41
      Pessoal Civil  1.000.000,00  1.000.000,00  448.359,16  388.906,41
        Ativo  1.000.000,00  1.000.000,00  448.359,16  388.906,41
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  1.830.000,00  1.830.000,00  837.185,02  702.660,30
      Pessoal Civil  1.760.000,00  1.760.000,00  804.839,32  670.314,60
        Ativo  1.760.000,00  1.760.000,00  804.839,32  670.314,60
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  70.000,00  70.000,00  32.345,70  32.345,70
    Receita Patrimonial  253.500,00  253.500,00  98.008,29  93.901,78
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  253.500,00  253.500,00  98.008,29  93.901,78
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  1.350.000,00  1.350.000,00  37.614,57  47.678,21
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  150.000,00  150.000,00  37.614,57  47.678,21
      Demais Receitas Correntes  1.200.000,00  1.200.000,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 4.433.500,00  4.433.500,00  1.421.167,04  1.233.146,70

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  36.500,00  8,310  6.785,35  8.310,00  6.785,35  0,00  0,00 36.500,00

    Despesas Correntes  29.500,00  8,310  6.785,35  8.310,00  6.785,35  0,00  0,00 29.500,00

    Despesas de Capital  7.000,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 7.000,00

    Reserva de Contingência  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  4.433.500,00  1,867,422  1.612.876,36  1.867.422,29  1.612.876,36  0,00  0,00 4.433.500,00

    Benefícios - Civil  4.433.500,00  1,867,422  1.612.876,36  1.867.422,29  1.612.876,36  0,00  0,00 4.433.500,00

      Aposentadorias  3.625.000,00  1,523,524  1.335.880,12  1.523.523,92  1.335.880,12  0,00  0,00 3.650.000,00

      Pensões  753.500,00  317,342  276.996,24  317.342,15  276.996,24  0,00  0,00 773.500,00

      Outros Benefícios Previdenciários  55.000,00  26,556  0,00  26.556,22  0,00  0,00  0,00 10.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 4.470.000,00  4.470.000,00  1.875.732,29  1.619.661,71  1.875.732,29  1.619.661,71  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

-36.500,00 -36.500,00 -454.565,25 -386.515,01 -454.565,25 -386.515,01  1.421.167,04  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 1.678.003,15  1.963.559,29Caixa e Equivalentes de Caixa

 143.932,95  143.932,95Investimentos e Aplicações

 690.000,00  690.000,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.588.700,00  617.533,77 266.194,57 1.588.700,00  38,87

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  607.000,00  116.459,06 85.159,32 607.000,00  19,19

      1.1.1- IPTU  428.000,00  72.383,42 72.306,52 428.000,00  16,91

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  179.000,00  44.075,64 12.852,80 179.000,00  24,62

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  398.900,00  85.689,35 40.050,01 398.900,00  21,48

      1.2.1- ITBI  397.000,00  85.689,35 40.050,01 397.000,00  21,58

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.900,00  0,00 0,00 1.900,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  273.900,00  243.905,47 81.708,44 273.900,00  89,05

      1.3.1- ISS  247.000,00  243.019,80 81.420,01 247.000,00  98,39

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  26.900,00  885,67 288,43 26.900,00  3,29

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  308.900,00  171.479,89 59.276,80 308.900,00  55,51

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  22.815.000,00  9.495.213,58 3.014.022,56 22.815.000,00  41,62

    2.1- Cota-Parte FPM  15.250.000,00  5.705.481,48 1.953.114,82 15.250.000,00  37,41

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  14.200.000,00  5.705.481,48 1.953.114,82 14.200.000,00  40,18

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.050.000,00  0,00 0,00 1.050.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.200.000,00  3.127.951,20 989.946,19 6.200.000,00  50,45

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  55.000,00  20.654,46 6.884,82 55.000,00  37,55

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  90.000,00  41.823,01 13.753,13 90.000,00  46,47

    2.5- Cota-Parte ITR  520.000,00  52.669,81 1.364,93 520.000,00  10,13

    2.6- Cota-Parte IPVA  700.000,00  546.633,62 48.958,67 700.000,00  78,09

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  24.403.700,00  24.403.700,00  3.280.217,13  10.112.747,35  41,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 12.000,00  4.314,15 1.270,13 12.000,00  35,95

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  2.660.500,00  330.999,80 116.996,73 2.660.500,00  12,44

    5.1- Transferências do Salário-Educação  480.000,00  216.004,21 64.699,38 480.000,00  45,00

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  2.169.500,00  109.463,37 50.528,12 2.169.500,00  5,05

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  11.000,00  5.532,22 1.769,23 11.000,00  50,29

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  13.000,00  2.898,43 165,10 13.000,00  22,30

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  13.000,00  2.898,43 165,10 13.000,00  22,30

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  50.000,00  0,00 0,00 50.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  2.735.500,00  2.735.500,00  118.431,96  338.212,38  12,36
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.899.042,05 602.804,29 4.353.000,00 4.353.000,00  43,63

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.141.096,12 390.622,92 2.840.000,00 2.840.000,00  40,18

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  625.590,15 197.989,20 1.240.000,00 1.240.000,00  50,45

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  4.130,88 1.376,96 11.000,00 11.000,00  37,55

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  8.364,55 2.750,61 18.000,00 18.000,00  46,47

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  10.533,94 272,97 104.000,00 104.000,00  10,13

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  109.326,41 9.791,63 140.000,00 140.000,00  78,09

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.821.000,00  49,19 2.371.609,76 692.489,01 4.821.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.800.000,00  49,08 2.355.881,00 686.756,85 4.800.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  21.000,00  74,90 15.728,76 5.732,16 21.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  447.000,00  102,20 456.838,95 83.952,56 447.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  3.471.000,00  3.509.995,73  0,00 1.449.810,57  41,31  1.449.810,57  41,31

    13.1- Com Educação Infantil  948.000,00  948.000,00  0,00 524.913,82  55,37  524.913,82  55,37

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.523.000,00  2.561.995,73  0,00 924.896,75  36,10  924.896,75  36,10

14- OUTRAS DESPESAS  1.350.000,00  1.350.000,00  533.211,23  39,50  532.938,43  39,48  272,80

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.350.000,00  1.350.000,00  533.211,23  39,50  532.938,43  39,48  272,80

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.821.000,00  4.859.995,73  1.983.021,80  40,80  1.982.749,00  40,80  272,80

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  38.995,73

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  38.995,73

 0,00

 38.995,73

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.943.753,27
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  59,49

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  22,47

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  18,04

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 38.995,73

 38.995,73
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.396.000,00  1.418.800,00  0,00 703.759,33  49,60  703.759,33  49,60

    22.1 - Creche  1.396.000,00  1.418.800,00  0,00 703.759,33  49,60  703.759,33  49,60

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  948.000,00  948.000,00  0,00 524.913,82  55,37  524.913,82  55,37

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  448.000,00  470.800,00  0,00 178.845,51  37,99  178.845,51  37,99

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.182.300,00  5.270.648,90  37,40  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  37,26 1.963.613,54 1.970.978,73

 3.873.000,00  3.911.995,73  37,27  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  37,27 1.457.835,18 1.458.107,98

 1.309.300,00  1.358.653,17  37,90  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  37,37 507.788,36 514.880,75

 0,00  0,00  0,00-2.010,00  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -2.010,00
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  100.000,00  54.466,04  54,47  54.466,04  0,00 54,47 100.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  6.678.300,00  6.789.448,90  40,09 2.721.838,91 2.729.204,10  40,20  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  456.838,95

 15.728,76

 2.153,17

 0,00

 0,00

 0,00

 38.995,73

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  513.716,61

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  2.153.656,26

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  21,30

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 53,49 306.690,93 53,54 306.972,53 573.321,54 490.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 3,66 77.378,81 16,22 342.954,58 2.113.872,96 2.113.500,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  2.687.194,50 2.603.500,00  649.927,11  24,19  384.069,74  14,29  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  9.281.800,00  9.476.643,40  3.379.131,21  35,66  3.105.908,65  32,77  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  175.363,33  0,00

www.elotech.com.br 21/07/2017 Pág. 3/4

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 15.728,76

 38.995,73

 427.856,49

 2.355.881,00

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.982.749,00

 1.982.749,00

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 173.882,13

 0,00

 83.321,54
 216.004,21

 173.882,13

 5.393,00

 130.836,62

 0,00 -347,99

 0,00 -347,99

 427.856,49  130.488,63

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 21/jul/2017 as 16h e 54m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA
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Tabela 6 - Demonstrativo do Resultado Primário

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 37.044.500,00 14.693.871,78 ###########
    Receitas Tributárias 2.292.800,00 746.833,24 963.994,98
         IPTU 500.000,00 92.635,30 331.039,83
         ISS 250.000,00 245.739,98 87.793,18
         ITBI 400.000,00 96.563,46 137.811,34
         IRRF 309.000,00 171.711,50 146.183,64
         Outras Receitas Tributárias 1.021.000,00 194.389,74 479.408,84
(-) Dedução da Receita Tributária -187.200,00 -54.206,74 -218.241,85
    Receitas de Contribuições 4.521.000,00 1.596.526,17 1.337.080,77
        Receitas Previdenciárias 3.870.000,00 1.214.383,33 1.031.143,33
        Outras Receitas de Contribuições 651.000,00 382.142,84 305.937,44
(-)Dedução da Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial Líquida 12.000,00 2.406,50 3.523,75
        Receita Patrimonial 475.558,00 251.212,77 292.451,67
        (-) Aplicações Financeiras -463.558,00 -248.806,27 -288.927,92
    Transferências Correntes 27.275.000,00 11.317.511,73 ###########

 Cota-Parte do FPM 14.200.000,00 5.705.481,48 5.281.655,99
 Cota-Parte do ICMS 6.200.000,00 3.127.951,20 2.517.263,96
 Cota-Parte do IPVA 700.000,00 546.633,62 522.959,01

        Convênios 110.000,00 396,62 325,99
        Outras Transferências Correntes 6.065.000,00 1.937.048,81 2.115.482,17
    Demais Receitas Correntes 2.943.700,00 1.030.594,14 1.063.708,27
        Dívida Ativa 346.000,00 68.955,09 187.390,10
        Diversas Receitas Correntes 2.607.200,00 965.656,91 974.798,62
(-) Dedução das demais Receitas Correntes -9.500,00 -4.017,86 -98.480,45
RECEITAS DE CAPITAL (II) 4.869.512,72 678.083,67 903.554,88
    Operações de Crédito (III) 500.000,00 205.773,99 632.772,87
    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens  (V) 200.000,00 0,00 0,00
    Transferências de Capital 4.169.512,72 472.309,68 270.782,01
        Convênios 2.287.112,72 249.909,68 0,00
        Outras Transferências de Capital 1.882.400,00 222.400,00 270.782,01
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 4.169.512,72 472.309,68 270.782,01
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 41.214.013 15.166.181 14.076.777

DOTAÇÃO

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

<Exercício> <Exercício Anterior> <Exercício> <Exercício Anterior>
DESPESAS CORRENTES (VIII) 33.351.128,42 12.881.994,06 11.725.766,41 12.835.577,13 11.631.400,35 46.416,93 94.366,06
    Pessoal e Encargos Sociais 19.242.645,66 8.377.828,45 7.442.785,44 8.377.828,45 7.442.785,44 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 690.000,00 258.302,32 255.708,05 258.302,32 255.708,05 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 13.418.482,76 4.245.863,29 4.027.272,92 4.199.446,36 3.932.906,86 46.416,93 94.366,06
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 32.661.128,42 12.623.691,74 11.470.058,36 12.577.274,81 11.375.692,30 46.416,93 94.366,06
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 9.204.827,53 1.619.714,03 2.952.679,34 1.243.125,39 2.792.679,34 376.588,64 160.000,00
    Investimentos 8.164.827,53 1.226.763,03 2.581.079,15 850.174,39 2.421.079,15 376.588,64 160.000,00
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 1.040.000,00 392.951,00 371.600,19 392.951,00 371.600,19 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 8.164.827,53 1.226.763,03 2.581.079,15 850.174,39 2.421.079,15 376.588,64 160.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 270.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 41.095.955,95 13.850.454,77 14.051.137,51 13.427.449,20 13.796.771,45 423.005,57 254.366,06

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 118.056,77 1.315.726,69 25.639,39 1.738.732,26 280.005,45

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.686.786,22 2.686.786,22

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -721.265,84

NILSON CARDOSO DE SOUZA JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRO

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA VERÔNICA GARCIA
CONTADORA CONTROLE INTERNO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017-BIMESTRE MAIO E JUNHO/2017

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/
<Exercício> <Exercício Anterior>

Até o Bimestre/

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS
 Em 

<Exercício>
Em 

<Exercício 
Anterior>

Anexo 6 - Primário Municípios

PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa Nova
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 44/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 29/2017
OBJETO: A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação de até 300 (trezentas) horas trabalhadas de escavadeira hidráulica com rodante tipo 
esteira para realização de serviços no Rio Paracaí na Estrada Jordão, neste Município, pelo prazo 
de 120 (cento e vinte) dias.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE 
LANCES, até às 14:00 horas do dia 10/08/2017 na Divisão de Compras, Licitações e Contratos no 
Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E 
PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou ATRAVÉS DO PORTAL: www.esperancanova.pr.gov.br  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo 
fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser 
adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 25/06/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira
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DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS2                               

(k) 
DESPESAS ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 10.043.234,14 1.738.573,91 3.593.998,38 6.449.235,76 1.468.985,75 3.320.775,82 6.722.458,32 3.017.057,39
    DESPESAS CORRENTES 7.603.234,14 1.163.167,55 2.984.138,81 4.619.095,33 1.163.505,16 2.980.842,02 4.622.392,12 2.968.923,59
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.155.795,73 744.719,34 2.129.851,57 3.025.944,16 744.719,34 2.129.851,57 3.025.944,16 2.129.851,57
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.447.438,41 418.448,21 854.287,24 1.593.151,17 418.785,82 850.990,45 1.596.447,96 839.072,02
    DESPESAS DE CAPITAL 2.440.000,00 575.406,36 609.859,57 1.830.140,43 305.480,59 339.933,80 2.100.066,20 48.133,80
        INVESTIMENTOS 2.440.000,00 575.406,36 609.859,57 1.830.140,43 305.480,59 339.933,80 2.100.066,20 48.133,80
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
    RESERVA DO RPPS
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII) 10.043.234,14 2.157.022,12 3.593.998,38 6.449.235,76 1.468.985,75 3.320.775,82 6.722.458,32 3.017.057,39 0,00

NILSON CARDOSO DE SOUSA BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
JANEIRO A JUNHO/2.017 - BIMESTRE MAIO E JUNHO/2017

MUNICÍPIO DE MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ

Tabela 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO 

(a) (c) = (a-b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 202.000,00 54,21 201.945,79
    Receita de Alienação de Bens Móveis 200.000,00 0,00 200.000,00
    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00
    Rendimento de Aplicação Financeira 2.000,00 54,21 1.945,79

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS                                                    DESPESAS PAGAMENTO SALDO 
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS ADE RESTOS A PAGAR

DESPESAS PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h) = (d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE 202.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 202.000,00
    Despesas de Capital 202.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 202.000,00
        Investimentos 202.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 202.000,00
        Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

<EXERCÍCIO ANTERIOR> SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

VALOR (III) 236.729,56 54,21

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO  

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA VERÔNICA GARCIA

CONTROLE INTERNO

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO-JUNHO/2017

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS
(b)

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

SALDO FINANCEIRO A APLICAR <EXERCÍCIO>
(j) = (Ib – (IIf+ IIg))

Anexo 11 - Alienação Ativos 

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 21/jul/2017 as 17h e 33m.

Continua 1/2www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE MARILUZ
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

Prefeito
NILSON CARDOSO DE SOUZA

Tesoureiro
JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora
BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA
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Tabela 1 - Balanço Orçamentário

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS % %
(b/a) (c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.106.100,00 39.355.170,72 4.870.235,09 12,38  14.783.576,70 37,56
    RECEITAS CORRENTES 34.485.658,00 34.485.658,00 4.581.034,03 13,28  14.105.493,03 40,90
        RECEITA TRIBUTÁRIA 2.307.900,00 2.307.900,00 359.553,26 15,58 746.856,04 32,36
            Impostos 1.380.900,00 1.380.900,00 253.053,34 18,33 572.572,46 41,46
            Taxas 465.000,00 465.000,00 79.409,22 17,08 101.054,73 21,73
            Contribuição de Melhoria 462.000,00 462.000,00 27.090,70 5,86 73.228,85 15,85
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.651.000 1.651.000 278.331 16,86 830.502 50,30
            Contribuições Sociais 1.000.000,00 1.000.000,00 154.329,87 15,43 448.359,16 44,84
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 651.000,00 651.000,00 124.001,43 19,05 382.142,84 58,70

        RECEITA PATRIMONIAL 475.558,00 475.558,00 79.745,02 16,77 251.212,77 52,82
            Receitas Imobiliárias 7.000,00 7.000,00 811,20 11,59 2.406,50 34,38
            Receitas de Valores Mobiliários 463.558,00 463.558,00 78.933,82 17,03 248.806,27 53,67
            Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 
em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!

            Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Outras Receitas Patrimoniais 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Receita da Produção Vegetal 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Outras Receitas Agropecuárias 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Receita da Indústria de Transformação 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!

    Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
        RECEITA DE SERVIÇOS 1.710.900,00 1.710.900,00 257.650,85 15,06 771.911,09 45,12
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.275.000,00 27.275.000,00 3.554.440,66 13,03 11.317.511,73 41,49
            Transferências Intergovernamentais 27.159.000,00 27.159.000,00 3.554.230,58 13,09 11.317.115,11 41,67
            Transferências de Instituições Privadas 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Transferências de Convênios 110.000,00 110.000,00 210,08 0,19 396,62 0,36
            Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!

Até o Bimestre
(a) (b) (c)

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO JUNHO/2017

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.059.300,00 1.059.300,00 51.312,94 4,84 187.499,40 17,70
            Multas e Juros de Mora 507.800,00 507.800,00 23.714,38 4,67 77.873,61 15,34
            Indenizações e Restituições 206.000,00 206.000,00 8.432,04 4,09 43.115,87 20,93
            Receita da Dívida Ativa 338.000,00 338.000,00 19.094,98 5,65 66.253,03 19,60
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 
de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!

            Receitas Correntes Diversas 7.500,00 7.500,00 71,54 0,95 256,89 3,43
    RECEITAS DE CAPITAL 4.620.442,00 4.869.512,72 289.201,06 5,94 678.083,67 13,93
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 500.000,00 500.000,00 65.931,40 13,19 205.773,99 41,15
            Operações de Crédito Internas 500.000,00 500.000,00 65.931,40 13,19 205.773,99 41,15
            Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
        ALIENAÇÃO DE BENS 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Alienação de Bens Móveis 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.920.442,00 4.169.512,72 223.269,66 5,35 0,00 472.309,68 11,33
            Transferências Intergovernamentais 1.780.000,00 1.882.400,00 120.000,00 6,37 222.400,00 11,81
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Transferências de Convênios 2.140.442,00 2.287.112,72 103.269,66 4,52 249.909,68 10,93
            Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 0,00 #DIV/0!
            Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
            Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro 
Nacional Resgatados 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!

            Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional 
de Construção-CEPAC 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!

           Outras Receitas de Capital       0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.030.000,00 3.030.000,00 287.564,30 9,49 837.185,02 27,63
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 42.136.100,00 5.157.799,39 #DIV/0! 15.620.761,72 #DIV/0!
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00
    Operações de Crédito Internas 0,00
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas
        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 448.385,23
    Reabertura de Créditos Adicionais

448.385,23

42.385.170,72

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 39.019.000,00 39.662.455,95 5.450.175,97 13.664.523,09 25.997.932,86 5.185.554,91 13.241.517,52 26.420.938,43 12.735.613,99
    DESPESAS CORRENTES 29.817.558,00 30.257.628,42 4.473.100,94 12.077.154,76 18.180.473,66 4.465.068,52 12.030.737,83 18.226.890,59 11.937.583,30
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.048.000,00 17.519.145,66 2.661.824,91 7.644.150,00 9.874.995,66 2.661.824,91 7.644.150,00 9.874.995,66 7.644.150,00
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 550.000,00 520.000,00 58.174,18 187.141,47 332.858,53 58.174,18 187.141,47 332.858,53 187.141,47
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.219.558,00 12.218.482,76 1.753.101,85 4.245.863,29 7.972.619,47 1.745.069,43 4.199.446,36 8.019.036,40 4.106.291,83

Transferências a Municípios 1 0 0 0,00 0,00
Demais Despesas Correntes 1 0 0 0,00 0,00

    DESPESAS DE CAPITAL 8.931.442,00 9.134.827,53 977.075,03 1.587.368,33 7.547.459,20 720.486,39 1.210.779,69 7.924.047,84 798.030,69
        INVESTIMENTOS 7.941.442,00 8.164.827,53 853.387,18 1.226.763,03 6.938.064,50 596.798,54 850.174,39 7.314.653,14 437.425,39
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 990.000,00 970.000,00 123.687,85 360.605,30 609.394,70 123.687,85 360.605,30 609.394,70 360.605,30
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.109.500,00 3.163.500,00 287.564,30 837.185,00 2.326.315,00 287.564,30 837.185,00 2.326.315,00 852.855,66
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 42.128.500,00 42.825.955,95 5.737.740,27 14.501.708,09 28.324.247,86 5.473.119,21 14.078.702,52 28.747.253,43 13.588.469,65
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 42.128.500,00 42.825.955,95 5.737.740,27 14.501.708,09 28.324.247,86 5.473.119,21 14.078.702,52 28.747.253,43 13.588.469,65 0,00
SUPERÁVIT (XIII) 1.879.056,61
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 42.128.500,00 42.825.955,95 5.737.740,27 14.501.708,09 28.324.247,86 5.473.119,21 15.957.759,13 28.747.253,43 13.588.469,65 0,00
RESERVA DO RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.019.000,00 39.662.455,95 5.450.175,97 13.664.523,09 94,23 25.997.932,86 5.185.554,91 13.241.517,52 94,05 26.420.938,43
    LEGISLATIVA 1.157.000,00 1.157.000,00 155.961,37 456.409,11 3,15 700.590,89 150.791,31 443.341,13 3,15 713.658,87

Ação Legislativa 1.157.000,00 1.157.000,00 141.910,17 300.447,74 2,07 856.552,26 147.026,24 291.844,71 2,07 865.155,29
    JUDICIÁRIA 202.000,00 204.000,00 30.312,07 96.462,23 0,67 107.537,77 30.312,07 96.462,23 0,69 107.537,77

Ação Judiciária 202.000,00 204.000,00 30.312,07 96.462,23 0,67 107.537,77 30.312,07 96.462,23 0,69 107.537,77
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 3.347.500,00 3.402.500,00 612.942,64 1.591.358,55 10,97 1.811.141,45 612.225,99 1.566.880,02 11,13 1.835.619,98
Planejamento e Orçamento 204.500,00 179.500,00 17.478,58 44.359,92 0,31 135.140,08 17.478,58 44.359,92 0,32 135.140,08
Administração Geral 2.438.000,00 2.483.000,00 465.026,94 1.222.989,72 8,43 1.260.010,28 463.315,89 1.200.506,39 8,53 1.282.493,61
Administração Financeira 331.500,00 336.500,00 50.525,58 138.053,73 0,95 198.446,27 51.519,98 136.058,53 0,97 200.441,47
Controle Interno 93.000,00 93.000,00 14.750,25 40.070,49 0,28 52.929,51 14.750,25 40.070,49 0,28 52.929,51
Administração de Receitas 280.500,00 310.500,00 65.161,29 145.884,69 1,01 164.615,31 65.161,29 145.884,69 1,04 164.615,31
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.812.300,00 1.868.233,46 230.192,15 555.883,57 3,83 1.312.349,89 230.262,55 555.663,97 3,95 1.312.569,49
Assistência ao Idoso 34.000,00 34.000,00 3.071,77 4.168,27 0,03 29.831,73 3.194,97 4.027,47 0,03 29.972,53
Assistência à Criança e ao Adolescente 579.000,00 595.033,38 65.458,67 176.240,02 2,00 418.793,36 65.458,67 176.240,02 1,25 418.793,36

Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO-JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO-JUNHO/2017

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS1 

(f)

Assistência Comunitária 1.199.300,00 1.239.200,08 161.661,71 375.475,28 2,59 863.724,80 161.608,91 375.396,48 2,67 863.803,60
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.470.000,00 4.470.000,00 638.702,98 1.875.732,29 12,93 2.594.267,71 638.702,98 1.875.732,29 13,32 2.594.267,71
Previdência do Regime Estatutário 4.470.000,00 4.470.000,00 638.702,98 1.875.732,29 12,93 2.594.267,71 638.702,98 1.875.732,29 13,32 2.594.267,71

    SAÚDE 7.804.204,50 8.114.586,22 1.211.871,97 3.238.966,52 22,34 4.875.619,70 1.210.800,40 3.235.524,06 22,98 4.879.062,16
      Administração Geral 364.000,00 657.000,00 81.841,65 254.669,59 1,76 402.330,41 82.334,45 253.094,39 1,80 403.905,61

Atenção Básica 3.190.264,00 3.231.897,88 451.896,85 1.275.033,13 8,79 1.956.864,75 450.712,48 1.273.545,87 9,05 1.958.352,01
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.330.440,50 3.271.638,41 521.837,65 1.326.050,10 9,14 1.945.588,31 521.457,65 1.325.670,10 9,42 1.945.968,31
Vigilância Sanitária 97.000,00 82.000,00 0,00 3.403,30 0,02 78.596,70 0,00 3.403,30 0,02 78.596,70
Vigilância Epidemiológica 177.500,00 211.958,09 31.688,64 75.407,99 0,52 136.550,10 31.688,64 75.407,99 0,54 136.550,10
Suporte Profilático e Terapêitico 645.000,00 660.091,84 124.607,18 304.402,41 2,10 355.689,43 124.607,18 304.402,41 2,16 355.689,43

    TRABALHO 78.000,00 78.000,00 10.718,83 30.603,12 0,21 47.396,88 10.718,83 30.603,12 0,22 47.396,88
Relações de Trabalho 78.000,00 78.000,00 10.718,83 30.603,12 0,21 47.396,88 10.718,83 30.603,12 0,22 47.396,88

    EDUCAÇÃO 8.633.800,00 8.828.700,76 1.571.911,09 3.124.180,70 21,54 5.704.520,06 1.302.322,93 2.850.958,14 20,25 5.977.742,62
Ensino Fundamental 6.467.300,00 6.560.821,86 981.385,22 2.035.896,15 14,04 4.524.925,71 977.372,83 2.028.249,36 14,41 4.532.572,50
Educação Infantil 1.710.000,00 1.741.321,54 512.861,58 911.553,62 6,29 829.767,92 247.285,81 645.977,85 4,59 1.095.343,69
Educação de Jovens e Adultos 130.500,00 130.500,00 3.605,45 10.190,70 0,07 120.309,30 3.605,45 10.190,70 0,07 120.309,30
Educação Especial 106.000,00 176.000,00 22.288,00 63.432,00 0,44 112.568,00 22.288,00 63.432,00 0,45 112.568,00
Alimentação e nutrição 220.000,00 220.057,36 51.770,84 103.108,23 0,71 116.949,13 51.770,84 103.108,23 0,73 116.949,13

    CULTURA 236.000,00 236.000,00 387,50 2.937,50 0,02 233.062,50 387,50 2.937,50 0,02 233.062,50
Difusão Cultural 236.000,00 236.000,00 387,50 2.937,50 0,02 233.062,50 387,50 2.937,50 0,02 233.062,50

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 3.907.100,00 3.908.218,48 368.114,47 816.648,77 5,63 3.091.569,71 261.451,60 709.691,10 5,04 3.198.527,38
Infra-Estrutura Urbana 2.447.000,00 2.447.000,00 172.594,27 295.061,45 2,03 2.151.938,55 65.931,40 188.398,58 1,34 2.258.601,42
Serviços Urbanos 1.460.100,00 1.461.218,48 195.520,20 521.587,32 3,60 939.631,16 195.520,20 521.292,52 3,70 939.925,96

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 2.872.192,00 2.872.192,00 176.426,06 575.191,88 3,97 2.297.000,12 175.334,51 573.965,71 4,08 2.298.226,29
Saneamento Básico Rural 998.692,00 998.692,00 0,00 998.692,00 0,00 998.692,00
Administração Geral 484.000,00 484.000,00 49.415,47 144.914,09 1,00 339.085,91 49.314,64 144.678,64 1,03 339.321,36
Saneamento Básico Urbano 1.389.500,00 1.389.500,00 127.010,59 430.277,79 2,97 959.222,21 126.019,87 429.287,07 3,05 960.212,93

    GESTÃO AMBIENTAL 452.000,00 487.334,47 36.695,43 57.631,03 0,40 429.703,44 36.695,43 57.631,03 0,41 429.703,44
Controle Ambiental 182.000,00 187.000,00 6.360,96 27.296,56 0,19 159.703,44 6.360,96 27.296,56 0,19 159.703,44
Infra-Estrutura Urbana 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 30.334,47 30.334,47 30.334,47 0,21 0,00 30.334,47 30.334,47 0,22 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 670.000,00 774.500,00 71.493,84 302.826,54 2,09 471.673,46 191.493,84 302.826,54 2,15 471.673,46
Promoção da Produção Agropecuaria 18.000,00 18.000,00 0,00 3.187,18 0,02 14.812,82 0,00 3.187,18 0,02 14.812,82
Extensão Rural 418.000,00 515.500,00 24.189,40 181.508,62 1,25 333.991,38 144.189,40 181.508,62 1,29 333.991,38
Administração Geral 234.000,00 241.000,00 47.304,44 118.130,74 0,81 122.869,26 47.304,44 118.130,74 0,84 122.869,26

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 173.000,00 143.000,00 2.600,00 8.368,00 0,06 134.632,00 2.600,00 8.368,00 0,06 134.632,00
Promoção Industrial 173.000,00 143.000,00 2.600,00 8.368,00 0,06 134.632,00 2.600,00 8.368,00 0,06 134.632,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 1.127.903,50 1.092.190,56 109.344,91 274.503,55 1,89 817.687,01 108.954,31 274.112,95 1,95 818.077,61
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 1.127.903,50 1.092.190,56 109.344,91 274.503,55 1,89 817.687,01 108.954,31 274.112,95 1,95 818.077,61
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 266.000,00 266.000,00 40.638,63 109.072,96 0,75 156.927,04 40.638,63 109.072,96 0,77 156.927,04
Desporto Comunitário 266.000,00 266.000,00 40.638,63 109.072,96 0,75 156.927,04 40.638,63 109.072,96 0,77 156.927,04

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.540.000,00 1.490.000,00 181.862,03 547.746,77 3,78 942.253,23 181.862,03 547.746,77 3,89 942.253,23
Serviço da Dívida Interna 1.540.000,00 1.490.000,00 181.862,03 547.746,77 3,78 942.253,23 181.862,03 547.746,77 3,89 942.253,23

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 270.000,00 270.000,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.109.500,00 3.163.500,00 287.564,30 837.185,00 5,77 2.326.315,00 287.564,30 837.185,00 5,95 2.326.315,00
    LEGISLATIVA 58.000,00 58.000,00 6.990,93 21.164,67 0,15 36.835,33 6.990,93 21.164,67 0,15 36.835,33

Ação Legislativa 58.000,00 58.000,00 6.990,93 21.164,67 0,15 36.835,33 6.990,93 21.164,67 0,15 36.835,33
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 33.000,00 33.000,00 5.039,18 15.117,54 0,10 17.882,46 5.039,18 15.117,54 0,11 17.882,46
Ação Judiciária 33.000,00 33.000,00 5.039,18 15.117,54 0,10 17.882,46 5.039,18 15.117,54 0,11 17.882,46
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 1.453.500,00 1.453.500,00 44.495,57 125.314,50 0,86 1.328.185,50 44.495,57 125.314,50 0,89 1.328.185,50
Planejamento e Orçamento 1.000,00 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

Administração Geral 1.364.000,00 1.364.000,00 32.041,78 88.500,30 0,61 1.275.499,70 32.041,78 88.500,30 0,63 1.275.499,70
Administração Financeira 48.500,00 48.500,00 7.054,43 20.654,49 0,14 27.845,51 7.054,43 20.654,49 0,15 27.845,51
Controle Interno 15.000,00 15.000,00 2.099,56 6.298,68 0,04 8.701,32 2.099,56 6.298,68 0,04 8.701,32
Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração de Receitas 25.000,00 25.000,00 3.299,80 9.861,03 0,07 15.138,97 3.299,80 9.861,03 0,07 15.138,97
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 63.000,00 63.000,00 7.368,77 22.335,82 0,15 40.664,18 7.368,77 22.335,82 0,16 40.664,18
Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência Comunitária 63.000,00 63.000,00 7.368,77 22.335,82 0,15 40.664,18 7.368,77 22.335,82 0,16 40.664,18
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 247.000,00 301.000,00 46.431,43 136.699,60 0,94 164.300,40 46.431,43 136.699,60 0,97 164.300,40
       Administrão Geral 20.000,00 77.000,00 12.749,83 38.448,11 0,27 38.551,89 12.749,83 38.448,11 0,27 38.551,89

Atenção Básica 70.000,00 70.000,00 9.907,76 26.749,93 0,18 43.250,07 9.907,76 26.749,93 0,19 43.250,07
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 142.000,00 142.000,00 22.307,46 67.102,42 0,46 74.897,58 22.307,46 67.102,42 0,48 74.897,58
Suporte Profilático e Terapêutico 10.000,00 10.000,00 1.466,38 4.399,14 0,03 5.600,86 1.466,38 4.399,14 0,03 5.600,86
Vigilância Sanitária 5.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 10.000,00 10.000,00 1.786,54 4.622,86 0,03 5.377,14 1.786,54 4.622,86 0,03 5.377,14
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações de Trabalho 10.000,00 10.000,00 1.786,54 4.622,86 0,03 5.377,14 1.786,54 4.622,86 0,03 5.377,14
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 768.000,00 768.000,00 105.458,58 305.602,70 2,11 462.397,30 105.458,58 305.602,70 2,17 462.397,30
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Fundamental 573.000,00 573.000,00 72.546,07 212.574,48 1,47 360.425,52 72.546,07 212.574,48 1,51 360.425,52
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Infantil 177.000,00 177.000,00 32.263,53 91.193,88 0,63 85.806,12 32.263,53 91.193,88 0,65 85.806,12
Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 18.000,00 648,98 1.834,34 0,01 16.165,66 648,98 1.834,34 0,01 16.165,66
Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CULTURA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 108.000,00 108.000,00 15.910,02 47.610,78 0,33 60.389,22 15.910,02 47.610,78 0,34 60.389,22
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Urbanos 108.000,00 108.000,00 15.910,02 47.610,78 0,33 60.389,22 15.910,02 47.610,78 0,34 60.389,22
Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 60.000,00 60.000,00 10.182,30 29.957,13 0,21 30.042,87 10.182,30 29.957,13 0,21 30.042,87
Administração Geral 21.000,00 21.000,00 3.043,14 9.010,37 0,06 11.989,63 3.043,14 9.010,37 0,06 11.989,63
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 39.000,00 39.000,00 7.139,16 20.946,76 0,14 18.053,24 7.139,16 20.946,76 0,15 18.053,24
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 26.000,00 26.000,00 4.361,63 12.478,50 0,09 13.521,50 4.361,63 12.478,50 0,09 13.521,50
Administração Geral 26.000,00 26.000,00 4.361,63 12.478,50 0,09 13.521,50 4.361,63 12.478,50 0,09 13.521,50

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Promoção Industrial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 29.000,00 29.000,00 4.514,84 12.774,35 0,09 16.225,65 4.514,84 12.774,35 0,09 16.225,65
Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desporto Comunitário 29.000,00 29.000,00 4.514,84 12.774,35 0,09 16.225,65 4.514,84 12.774,35 0,09 16.225,65
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 240.000,00 240.000,00 35.024,51 103.506,55 0,71 136.493,45 35.024,51 103.506,55 0,74 136.493,45
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviço da Dívida Interna 240.000,00 240.000,00 35.024,51 103.506,55 0,71 136.493,45 35.024,51 103.506,55 0,74 136.493,45
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 42.128.500,00 42.825.955,95 5.737.740,27 14.501.708,09 100,00 28.324.247,86 5.473.119,21 14.078.702,52 100,00 28.747.253,43

NILSON CARDOSO DE SOUZA JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRO

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA VERÔNICA GARCIA
CONTADORA CONTROLE INTERNO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.587.400,00  1.587.400,00  617.765,38  38,92
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  428.000,00  428.000,00  72.383,42  16,91
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  396.800,00  396.800,00  85.689,35  21,60
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  246.000,00  246.000,00  243.019,80  98,79
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  309.000,00  309.000,00  171.711,50  55,57
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  9.000,00  9.000,00  354,04  3,93
    Dívida Ativa dos Impostos  98.600,00  98.600,00  21.487,67  21,79
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  100.000,00  100.000,00  23.119,60  23,12
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  43,63 21.765.000,00  21.765.000,00  9.495.213,58
    Cota-Parte FPM  40,18 14.200.000,00  14.200.000,00  5.705.481,48
    Cota-Parte ITR  10,13 520.000,00  520.000,00  52.669,81
    Cota-Parte IPVA  78,09 700.000,00  700.000,00  546.633,62
    Cota-Parte ICMS  50,45 6.200.000,00  6.200.000,00  3.127.951,20
    Cota-Parte IPI-Exportação  46,47 90.000,00  90.000,00  41.823,01
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  37,55 55.000,00  55.000,00  20.654,46
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  37,55 55.000,00  55.000,00  20.654,46
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 23.352.400,00 23.352.400,00  10.112.978,96  43,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 42,11 2.386.500,00  2.488.900,00  1.048.111,50TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 38,52 2.033.000,00  2.135.400,00  822.617,43    Provenientes da União
 61,79 336.500,00  336.500,00  207.934,70    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 103,29 17.000,00  17.000,00  17.559,37    Outras Receitas do SUS
 290,19 4.000,00  53.170,72  154.294,36TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 60,01 5.000,00  5.000,00  3.000,39OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.547.070,72  1.205.406,25 2.395.500,00  47,33

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 7.723.204,50  8.034.845,24  3.243.923,13  3.240.480,67 40,37  40,33DESPESAS CORRENTES

 3.254.500,00  3.653.649,93  1.645.082,88  1.645.082,88 45,03  45,03    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 4.468.704,50  4.381.195,31  1.598.840,25  1.595.397,79 36,49  36,41    Outras Despesas Correntes

 328.000,00  380.740,98  131.742,99  131.742,99 34,60  34,60DESPESAS DE CAPITAL

 328.000,00  380.740,98  131.742,99  131.742,99 34,60  34,60    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 8.051.204,50TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.415.586,22  3.375.666,12  3.372.223,66  40,07 40,11
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 34,15 34,13 2.754.881,72 2.390.500,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.151.953,80  1.151.526,11

 30,16 30,14 2.488.977,58 2.178.500,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.017.337,32  1.016.957,32

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 3,99 3,99 265.904,14 212.000,00    Outros Recursos  134.616,48  134.568,79

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 534,62  0,02  0,02 534,62

 0,00  0,00

 2.390.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.754.881,72  34,16 34,14 1.152.488,42  1.152.060,73

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.660.704,50  5.660.704,50  2.223.177,70  65,86  2.220.162,93  65,84

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,95

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  703.216,09

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.260.264,00  3.301.897,88  1.301.783,06  1.300.295,80 38,56  38,56Atenção Básica
 3.472.440,50  3.413.638,41  1.393.152,52  1.392.772,52 41,27  41,30Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 655.000,00  670.091,84  308.801,55  308.801,55 9,15  9,16Suporte Profilático e Terapêutico
 102.000,00  84.000,00  3.403,30  3.403,30 0,10  0,10Vigilância Sanitária
 177.500,00  211.958,09  75.407,99  75.407,99 2,23  2,24Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 384.000,00  734.000,00  293.117,70  291.542,50 8,68  8,65Outras Subfunções

TOTAL  8.415.586,22 8.051.204,50  3.375.666,12  3.372.223,66 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 21/jul/2017 as 16h e 57m.

Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA
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EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 459.163,02 2.864.986,27  2.405.823,25 2016  3.598.969,35
 553.794,56 3.014.626,81  2.460.832,25 2017  4.152.763,91
 617.771,79 3.159.293,05  2.541.521,26 2018  4.770.535,70
 756.267,98 3.318.820,18  2.562.552,20 2019  5.526.803,68
 820.849,27 3.466.409,02  2.645.559,75 2020  6.347.652,95
 926.934,76 3.621.001,17  2.694.066,41 2021  7.274.587,71
 974.770,74 3.767.345,46  2.792.574,72 2022  8.249.358,45
 964.326,82 3.904.023,82  2.939.697,00 2023  9.213.685,27

 1.080.319,48 4.059.821,08  2.979.501,60 2024  10.294.004,75
 1.230.273,55 4.224.013,51  2.993.739,96 2025  11.524.278,30
 1.322.820,80 4.380.826,96  3.058.006,16 2026  12.847.099,10
 1.408.368,13 4.537.057,60  3.128.689,47 2027  14.255.467,23
 1.390.684,67 4.676.120,79  3.285.436,12 2028  15.646.151,90
 1.455.932,37 4.830.264,13  3.374.331,76 2029  17.102.084,27
 1.511.430,90 4.980.635,51  3.469.204,61 2030  18.613.515,17
 1.578.360,37 5.136.343,04  3.557.982,67 2031  20.191.875,54
 1.680.204,43 5.299.901,91  3.619.697,48 2032  21.872.079,97
 1.789.959,72 5.462.223,91  3.672.264,19 2033  23.662.039,69
 2.045.787,52 5.648.154,36  3.602.366,84 2034  25.707.827,21
 2.196.878,79 5.825.871,31  3.628.992,52 2035  27.904.706,00
 2.419.093,27 6.011.361,71  3.592.268,44 2036  30.323.799,27
 2.539.154,27 6.191.121,05  3.651.966,78 2037  32.862.953,54
 2.677.850,41 6.375.417,95  3.697.567,54 2038  35.540.803,95
 2.982.109,41 6.586.937,46  3.604.828,05 2039  38.522.913,36
 3.235.013,82 6.799.632,46  3.564.618,64 2040  41.757.927,18
-1.434.736,29 2.015.719,76  3.450.456,05 2041  40.323.190,89
-1.457.232,31 1.945.702,37  3.402.934,68 2042  38.865.958,58
-1.349.384,87 1.890.378,09  3.239.762,96 2043  37.516.573,71
-1.282.593,05 1.840.471,56  3.123.064,61 2044  36.233.980,66
-1.194.704,02 1.789.055,75  2.983.759,77 2045  35.039.276,64
-1.174.203,99 1.721.692,75  2.895.896,74 2046  33.865.072,65
-1.108.293,35 1.667.538,41  2.775.831,76 2047  32.756.779,30
-1.065.047,74 1.613.761,93  2.678.809,67 2048  31.691.731,56

-864.045,57 1.572.115,73  2.436.161,30 2049  30.827.685,99
-781.561,82 1.538.890,07  2.320.451,89 2050  30.046.124,17
-807.627,58 1.485.624,38  2.293.251,96 2051  29.238.496,59
-701.303,34 1.453.010,78  2.154.314,12 2052  28.537.193,25
-578.518,55 1.427.256,38  2.005.774,93 2053  27.958.674,70
-440.464,67 1.403.878,83  1.844.343,50 2054  27.518.210,03
-349.504,04 1.388.509,13  1.738.013,17 2055  27.168.705,99
-206.904,73 1.370.632,75  1.577.537,48 2056  26.961.801,26
-152.547,34 1.351.558,75  1.504.106,09 2057  26.809.253,92

-91.379,49 1.345.738,36  1.437.117,85 2058  26.717.874,43
 22.417,13 1.339.767,92  1.317.350,79 2059  26.740.291,56
 92.553,70 1.331.858,59  1.239.304,89 2060  26.832.845,26

 136.176,07 1.322.377,40  1.186.201,33 2061  26.969.021,33
 191.551,42 1.301.452,43  1.109.901,01 2062  27.160.572,75
 192.467,47 1.292.537,69  1.100.070,22 2063  27.353.040,22
 210.154,48 1.283.140,80  1.072.986,32 2064  27.563.194,70
 234.811,19 1.268.752,48  1.033.941,29 2065  27.798.005,89
 191.121,12 1.254.735,17  1.063.614,05 2066  27.989.127,01
 207.038,48 1.238.704,12  1.031.665,64 2067  28.196.165,49
 187.276,52 1.227.366,38  1.040.089,86 2068  28.383.442,01
 199.544,87 1.212.891,89  1.013.347,02 2069  28.582.986,88
 171.340,26 1.200.715,49  1.029.375,23 2070  28.754.327,14
 154.547,10 1.171.883,83  1.017.336,73 2071  28.908.874,24

 90.609,51 1.143.451,08  1.052.841,57 2072  28.999.483,75
 2.528,67 1.136.463,08  1.133.934,41 2073  29.002.012,42
 6.952,55 1.111.123,23  1.104.170,68 2074  29.008.964,97

-52.450,24 1.093.887,71  1.146.337,95 2075  28.956.514,73
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EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

-98.919,06 1.066.133,24  1.165.052,30 2076  28.857.595,67
-165.084,13 1.041.200,55  1.206.284,68 2077  28.692.511,54
-211.204,98 1.018.055,49  1.229.260,47 2078  28.481.306,56
-235.358,89 995.070,57  1.230.429,46 2079  28.245.947,67
-285.693,39 962.876,17  1.248.569,56 2080  27.960.254,28
-353.636,88 941.253,67  1.294.890,55 2081  27.606.617,40
-374.151,79 915.647,50  1.289.799,29 2082  27.232.465,61
-387.835,18 895.847,13  1.283.682,31 2083  26.844.630,43
-347.627,21 877.749,44  1.225.376,65 2084  26.497.003,22
-326.406,85 856.319,50  1.182.726,35 2085  26.170.596,37
-311.117,04 839.936,25  1.151.053,29 2086  25.859.479,33
-281.926,53 819.807,18  1.101.733,71 2087  25.577.552,80
-255.260,37 806.785,20  1.062.045,57 2088  25.322.292,43

 0,00 0,00  0,00 2089  25.322.292,43
 0,00 0,00  0,00 2090  25.322.292,43
 0,00 0,00  0,00 2091  25.322.292,43

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 21/jul/2017 as 17h e 01m.

Prefeito
NILSON CARDOSO DE SOUZA

Tesoureiro
JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora
BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA
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RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) Em Reais
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
  Previsão Inicial 
  Previsão Atualizada 
  Receitas Realizadas 
  Déficit Orçamentário
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
  Dotação Inicial
  Créditos Adicionais
  Dotação Atualizada
  Despesas Empenhadas
  Despesas Liquidadas
  Despesas Pagas
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal -780.000,00 -1.800.983,87
Resultado Primário -721.265,84 1.738.732,26

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
        Poder Executivo 17.175,21 0,00 17.786,07 0,00
        Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Poder Judiciário
        Ministério Público
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
        Poder Executivo 815.574,58 0,00 301.629,11 513.945,47
        Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Poder Judiciário
        Ministério Público
TOTAL

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 2.153.656,26 <18% / 25%> 21,3
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 1.943.753,27 60% 59,49
Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias (I)
    Despesas Previdenciárias (II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)  
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias (IV) 3.014.626,81 4.537.057,60 6.191.121,05 1.453.010,78
    Despesas Previdenciárias (V) 2.460.832,23 3.128.689,47 3.651.966,78 2.154.314,12
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 553.794,58 1.408.368,13 2.539.154,27 -701.303,34

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2.220.162,93 15% 21,95%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP
Total das Despesas / RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP
Total das Despesas / RCL (%) 

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

14.078.702,52

1.368.373,66

0,00

28.241.001,13

-8.834,92

0,00
0,00
0,00

1.359.538,74

Até o Bimestre

Até o Bimestre

14.501.708,09
14.078.702,52

0,00

42.128.500,00
697.455,95

42.825.955,95
14.501.708,09
13.241.517,52

1.879.056,61

Tabela 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MUNICIPIO DE MARILUZ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO-JUNHO/2017

Até o Bimestre

Até o Bimestre

42.136.100,00
42.385.170,72
15.620.761,72

448.385,23

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Valor Apurado no Exercício Corrente

% em Relação à Meta

(b/a)

1.243.125,39 7.605.113,50

54,21

230,90%
-241,07%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

Limite Constitucional Anual
% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado no Exercício Corrente

205.773,99 294.226,01

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar
0,00 200.000,00

1.945,79

Tabela 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Semestre Semestre 

de Referência de Referência
(a)

    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
    Contratual -126.627,54 3.215.040,76
        Interna -126.627,54 3.215.040,76
           Empréstimos -126.627,54 3.215.040,76
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
           Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1

        Externa
           Empréstimos
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
          Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
          Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1

TOTAL (I) -126.627,54 3.215.040,76

% SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 28.241.001,03
OPERAÇÕES VEDADAS (II)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II) 3.215.040,76 11,38%

4.518.560,16 16,00%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 4.066.704,15 14,40%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00%

1.976.870,07 7,00%

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Parcelamentos de Dívidas -60.549,47 1.150.419,25
         Tributos 0,00 0,00
         Contribuições Previdenciárias -60.549,47 1.150.419,25
         FGTS 0,00 0,00
    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO/2017- 1º SEMESTRE

VALOR

VALOR REALIZADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Notas: 

VALOR REALIZADO

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos 
contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS1

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 17.295.389,65 0,00
    Pessoal Ativo 12.847.390,74 0,00
    Pessoal Inativo e Pensionistas 3.775.348,91 0,00
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exceto elemento 34) 672.650,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 3.889.088,66 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.889.088,66 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 13.406.300,99 0,00

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.241.001,13  - 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  0 0
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 28.241.001,13
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 13.406.300,99 47,47

15.250.140,61 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 14.487.633,58 51,30
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 13.725.126,55 48,60
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Tabela 1.2
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM 

PESSOAL
<Exercício do segundo período 

<Segundo período seguinte>
Limite 

Máximo

(a) (b) (c) = 
(b-a)

(f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2017 A JUNHO 2017 - 1º SEMESTRE

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

Limite

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de 

Nota: 

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do 

% DTP
<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período 

% DTP % 
Excede

% DTP Redutor Residual

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 175/2017 
 

 
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor EDER DOS 
SANTOS 

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor EDER DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

9.086.646-0 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 059.652.609-11, admitido em 10 de Julho de 2017, 

ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na REGIONAL DE SAÚDE DE Campo Mourão - PR, mais precisamente 

para a base descentralizada de Iretama – PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% 

(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da 

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 10 de Julho de 2017. 

 

Art. 2º. Revoga-se neste ato a portaria nº 169/2017, de 10.07.2017, por intempestividade. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 21 de Julho de 2017. 

 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 176/2017 
 

 
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor EMERSON 
JUNIOR MIRANDA 

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor EMERSON JUNIOR MIRANDA, portador da Cédula de Identidade 

R.G. nº 12.766.553-2 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 071.415.759-79, admitido em 10 de Julho de 

2017, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na REGIONAL DE SAÚDE DE Campo Mourão - PR, mais 

precisamente para a base descentralizada de Barbosa Ferraz – PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 

percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, em consonância com as disposições 

do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 10 de Julho de 2017. 

 

Art. 2º Revoga-se através da presente a Portaria nº 167, de 10.07.2017, por intempestividade. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 21 de Julho de 2017. 

 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais
SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a – b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO1 (I) 294.226,01

DESPESAS

(f) = (d – e)
DESPESAS DE CAPITAL 7.605.113,50
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por 0,00 0,00
     Instituições Financeiras 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 7.605.113,50

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA 
REGRA DE OURO (III) = (I – II)

NILSON CARDOSO DE SOUZA JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRO

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA VERÔNICA GARCIA
CONTADORA CONTROLE INTERNO

Tabela 9 – Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

MINICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017-BIMESTRE MAIO-JUNHO/2017

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADASRECEITAS

0,00
0,00

(a) (b)
500.000,00 205.773,99

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS 

0,00

-8.724.827,53 -7.310.887,49-1.413.940,04

1.243.125,39

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Notas: 
1  Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

9.224.827,53 1.243.125,39 0,00

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

9.224.827,53

0,00 0,00 0,00

(d) (e)

ATUALIZADA EMPENHADAS

1.619.714,03
0,00
0,00
0,00

1.619.714,03

0,00
0,00

Anexo 9 - Op Crédito D Capital

Tabela 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais
TOTAL PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA
07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 12 MESES) <EXERCÍCIO>

RECEITAS CORRENTES (I) 2.367.629,76 2.938.018,94 2.050.814,04 2.510.223,94 3.019.975,97 4.264.247,41 3.151.185,84 2.763.446,01 2.572.953,93 2.333.110,98 2.643.450,84 2.540.387,48 33.155.445,14 38.831.058,00

    Receita Tributária 155.359,08 701.412,00 180.328,34 108.877,93 134.217,76 222.465,22 134.077,19 100.186,81 138.462,88 109.509,64 124.262,70 274.808,37 2.383.967,92 3.101.200,00

         IPTU 36.962,47 31.026,50 27.290,10 17.582,58 12.656,05 21.499,90 13.056,09 6.695,72 7.339,35 4.208,58 6.715,58 78.443,74 263.476,66 606.800,00

         ISS 12.001,88 33.893,85 15.100,93 13.226,97 26.628,64 43.329,22 44.023,83 35.030,76 54.459,89 28.682,55 33.571,57 48.136,87 388.086,96 272.900,00

         ITBI 14.276,00 564.026,33 71.116,44 10.931,86 25.069,32 61.393,58 11.620,50 4.316,64 16.117,06 13.585,14 10.743,65 29.306,36 832.502,88 398.700,00

         IRRF 24.351,14 27.422,05 20.809,29 22.573,22 34.208,17 49.689,44 26.548,47 28.578,45 28.597,10 28.710,68 29.047,76 30.229,04 350.764,81 309.000,00

         Outras Receitas Tributárias 67.767,59 45.043,27 46.011,58 44.563,30 35.655,58 46.553,08 38.828,30 25.565,24 31.949,48 34.322,69 44.184,14 88.692,36 549.136,61 1.513.800,00

    Receita de Contribuições 126.082,76 143.838,54 120.775,25 123.707,42 125.247,88 189.726,05 135.357,34 138.192,88 127.175,03 151.445,45 132.592,05 145.739,25 1.659.879,90 1.653.500,00

    Receita Patrimonial 49.754,21 53.183,90 49.323,79 47.578,27 44.598,19 44.295,83 41.733,75 40.742,02 50.537,28 38.454,70 43.281,57 36.463,45 539.946,96 477.558,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

    Receita de Serviços 135.188,34 131.844,28 121.552,33 123.551,36 113.106,21 136.896,80 132.361,38 115.718,42 141.894,48 124.308,76 125.671,77 131.979,08 1.534.073,21 1.710.900,00

    Transferências Correntes 1.877.568,99 1.897.624,92 1.568.471,94 2.104.584,51 2.597.727,72 3.635.202,38 2.696.377,06 2.357.979,75 2.103.609,57 1.901.342,45 2.208.756,16 1.948.488,79 26.897.734,24 31.628.000,00

         Cota-Parte do FPM 622.247,84 771.673,58 627.524,79 761.749,21 1.389.800,72 1.680.302,44 925.831,57 1.186.891,15 743.660,03 895.983,91 1.016.339,09 936.775,73 11.558.780,06 14.200.000,00

         Cota-Parte do ICMS 347.204,17 487.391,47 386.910,52 352.303,14 495.861,93 443.859,07 850.074,75 338.267,88 529.172,78 420.489,60 557.967,33 431.978,86 5.641.481,50 6.200.000,00

         Cota-Parte do IPVA 11.383,05 38.269,78 12.995,79 14.232,42 15.656,61 20.115,76 220.595,02 101.189,82 137.274,06 38.616,05 21.945,90 27.012,77 659.287,03 700.000,00

         Cota-Parte do ITR 0,00 32,32 36.209,81 393.102,09 55.880,08 44.830,22 41.609,33 0,00 0,00 9.695,55 798,35 566,58 582.724,33 520.000,00

         Transferências da LC 87/1996 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.442,41 3.442,41 3.442,41 3.442,41 3.442,41 3.442,41 39.710,16 55.000,00

         Transferências da LC 61/1989 5.091,08 5.144,47 5.633,52 5.954,32 6.222,74 6.620,41 7.005,05 7.702,77 6.053,02 7.309,04 6.857,93 6.895,20 76.489,55 90.000,00

         Transferências do FUNDEB 254.104,73 345.743,41 274.389,56 274.288,92 396.871,36 393.113,66 541.863,53 405.858,91 414.864,64 306.537,07 380.598,42 306.158,43 4.294.392,64 4.800.000,00

         Outras Transferências Correntes 634.362,17 246.193,94 221.632,00 299.778,46 234.258,33 1.043.184,87 105.955,40 314.626,81 269.142,63 219.268,82 220.806,73 235.658,81 4.044.868,97 5.063.000,00

    Outras Receitas Correntes 23.676,38 10.115,30 10.362,39 1.924,45 5.078,21 35.661,13 11.279,12 10.626,13 11.274,69 8.049,98 8.886,59 2.908,54 139.842,91 253.900,00

DEDUÇÕES (II) 290.302,97 355.449,40 306.741,97 388.917,07 475.120,67 619.754,26 508.586,88 424.192,36 384.048,18 370.736,29 418.346,99 372.246,97 4.914.444,01 5.756.500,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 84.461,92 86.291,29 84.231,26 82.813,77 81.801,17 147.890,67 90.854,64 88.145,27 91.579,43 89.856,36 90.152,55 90.912,80 1.108.991,13 1.253.500,00

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 8.020,73 8.020,73 8.020,73 0,00 0,00 32.082,92 8.020,73 8.548,39 8.548,39 5.772,74 6.724,32 0,00 93.759,68 150.000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 197.820,32 261.137,38 214.489,98 306.103,30 393.319,50 439.780,67 409.711,51 327.498,70 283.920,36 275.107,19 321.470,12 281.334,17 3.711.693,20 4.353.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.077.326,79 2.582.569,54 1.744.072,07 2.121.306,87 2.544.855,30 3.644.493,15 2.642.598,96 2.339.253,65 2.188.905,75 1.962.374,69 2.225.103,85 2.168.140,51 28.241.001,13 33.074.558,00

NILSON CARDOSO DE SOUZA JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRO

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA VERÔNICA GARCIA
CONTADORA CONTROLE INTERNO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2016 A JUNHO/2017 - 1º SEMESTRE

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Tabela 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO Em Em
Exercícios Exercícios

Anteriores Anteriores
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d ) ( f ) ( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j ) L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 17.175,21 610,86 17.786,07 0,00 0,00 0,00 815.574,58 301.629,11 301.629,11 0,00 513.945,47 513.945,47
PODER EXECUTIVO 17.175,21 610,86 17.786,07 0,00 0,00 0,00 815.574,58 301.629,11 301.629,11 0,00 513.945,47 513.945,47
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.324,23 115.324,23 115.324,23 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Saude 2.987,30 0,00 2.987,30 0,00 0,00 0,00 37.731,20 34.281,20 34.281,20 0,00 3.450,00 3.450,00
Secretaria de Obras Serviços e Viação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 567.734,67 57.239,20 57.239,20 0,00 510.495,47 510.495,47
Secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.399,20 9.399,20 9.399,20 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.385,28 85.385,28 85.385,28 0,00 0,00 0,00
Samae Serviço Autonomo de Água e Esgoto 14.187,91 610,86 14.798,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tribunal de Contas do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 17.175,21 610,86 17.786,07 0,00 0,00 0,00 815.574,58 301.629,11 301.629,11 0,00 513.945,47 513.945,47

NILSON CARDOSO DE SOUZA JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRO

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA VERÔNICA GARCIA
CONTADORA CONTROLE INTERNO

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO-JUNHO/2017

Pagos Cancelados Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos Inscritos 

PagosLiquidados

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Saldo Total    SaldoCancelados
Em 31 de 

dezembro de 
<Exercício 
Anterior>

Em 31 de 
dezembro de 
<Exercício 
Anterior>

Tabela 5 - Demonstrativo do Resultado Nominal

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) Em Reais

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.552.637,02 4.433.998,36 4.365.460,01
DEDUÇÕES (II) 2.819.363,53 4.714.873,40 4.493.719,86
    Disponibilidade de Caixa 2.343.979,63 4.239.489,50 4.018.365,96
           Disponibilidade de Caixa Bruta 2.347.577,79 4.287.817,56 4.524.269,49
           (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 3.598,16 48.328,06 505.903,53
    Demais Haveres Financeiros 475.383,90 475.383,90 475.353,90
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.733.273,49 -280.875,04 -128.259,85
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.210.968,72 1.170.705,64 1.150.419,25
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 522.304,77 -1.451.580,68 -1.278.679,10

RESULTADO NOMINAL No Bimestre Até o Bimestre
(VIc -VIb) (VIc - VIa)

VALOR -172.901,58 -1.800.983,87

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 700.000,00

NILSON CARDOSO DE SOUZA JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRO

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA VERÔNICA GARCIA
CONTADORA CONTROLE INTERNO

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO - JUNHO/2017

SALDO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

Em 31/Dez/<Exercício Anterior> Em <Bimestre Anterior> Em <Bimestre>
(a) (b) (c)

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS2                               

(k) 
DESPESAS ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 10.043.234,14 1.738.573,91 3.593.998,38 6.449.235,76 1.468.985,75 3.320.775,82 6.722.458,32 3.017.057,39
    DESPESAS CORRENTES 7.603.234,14 1.163.167,55 2.984.138,81 4.619.095,33 1.163.505,16 2.980.842,02 4.622.392,12 2.968.923,59
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.155.795,73 744.719,34 2.129.851,57 3.025.944,16 744.719,34 2.129.851,57 3.025.944,16 2.129.851,57
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.447.438,41 418.448,21 854.287,24 1.593.151,17 418.785,82 850.990,45 1.596.447,96 839.072,02
    DESPESAS DE CAPITAL 2.440.000,00 575.406,36 609.859,57 1.830.140,43 305.480,59 339.933,80 2.100.066,20 48.133,80
        INVESTIMENTOS 2.440.000,00 575.406,36 609.859,57 1.830.140,43 305.480,59 339.933,80 2.100.066,20 48.133,80
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
    RESERVA DO RPPS
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII) 10.043.234,14 2.157.022,12 3.593.998,38 6.449.235,76 1.468.985,75 3.320.775,82 6.722.458,32 3.017.057,39 0,00

NILSON CARDOSO DE SOUSA BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
JANEIRO A JUNHO/2.017 - BIMESTRE MAIO E JUNHO/2017

MUNICÍPIO DE MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ

R$ 1,00

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
Transferências do FUNDEB 60%
Transferências do FUNDEB 40%
Outros Recursos Destinados à Educação
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
Outros Recursos Destinados à Saúde
Recursos Destinados à Assistência Social
Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário
Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro
Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)
Recursos de Alienação de Bens/Ativos
Outras Destinações Vinculadas de Recursos
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)
Recursos Ordinários
TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Nota: 1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
<PERÍODO DE REFERÊNCIA PADRÃO>

Tabela 5 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - Estados, DF e Municípios

MUNICÍPIO DE MARILUZ - PODER EXECUTIVO
<IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, QUANDO O DEMONSTRATIVO FOR ESPECÍFICO DE UM ÓRGÃO>

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)1

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras

Nota: 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

Tabela 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.552.637,02 4.365.460,01 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 4.552.637,02 4.365.460,01 0,00
        Empréstimos 3.341.668,30 3.215.040,76 0,00
            Internos 3.341.668,30 3.215.040,76
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos
            Internos
            Externos
        Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.210.968,72 1.150.419,25 0,00
            De Tributos 217.069,44 204.078,61
            De Contribuições Previdenciárias 993.899,28 946.340,64
            De Demais Contribuições Sociais
            Do FGTS
            Com Instituição Não financeira
        Demais Dívidas Contratuais
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II) 2.818.752,67 4.495.136,83 0,00
    Disponibilidade de Caixa¹ 2.343.368,77 4.019.782,93 0,00
        Disponibilidade de Caixa Bruta 2.346.966,93 4.524.331,09
        (-) Restos a Pagar Processados 3.598,16 504.548,16
    Demais Haveres Financeiros 475.383,90 475.353,90
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) 1.733.884,35 -129.676,82 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 27.578.595,65 28.241.001,13 0,00
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 16,51% 15,46% #DIV/0!
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 6,29% -0,46% #DIV/0!
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 33.094.314,78 33.889.201,36 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 29.784.883,30 30.500.281,22 0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na 
PASSIVO ATUARIAL 50.639.146,26 50.639.146,26
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS
RP NÃO-PROCESSADOS 815.574,58 513.945,47
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Nota:

SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência 
2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNUCÍPIO DE MARILUZ

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO/2017 - 1º SEMESTRE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

Tabela 2.1
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA 

CONSOLIDADA LÍQUIDA
<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro 

<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período 
Limite Máxímo % DCL % Excedente Redutor mínimo de % DCL Redutor Limite % DCL Redutor Limite % DCL

25% do Excedente
(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (0,25*c) (f) (g) = (f-a) (h) = (e) (i) (j) = (i-a) (k) = (a) (l)

Tabela 2.2
TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

2004
Exercício Financeiro Quadrimestre

DCL Excedente² Redutor 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2008
Exercício Financeiro Quadrimestre

1º 2º 3º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2012
Exercício Financeiro Quadrimestre

1º 2º 3º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2016
Exercício Financeiro Quadrimestre

1º 2º 3º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

anual, 1/15 (um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.
Nota: 

NILSON CARDOSO DE SOUZA JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRO

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA VERÔNICA GARCIA
CONTADORA CONTROLE INTERNO

² O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a 

2013 2015
Quadrimestre

Quadrimestre Quadrimestre
2011

Quadrimestre

Quadrimestre Quadrimestre

2009

2005 2007

2001 2003
3º Quadrimestre Quadrimestre

<Exercício do segundo período <Exercício do terceiro período 
<Segundo período seguinte> <Terceiro período seguinte>

Tabela 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 27.578.595,65 28.241.001,13 0,00
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00% 0,00% #DIV/0!
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 5.756.456,35 5.894.252,66 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5.180.810,71 5.304.827,39 0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>
1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos
Nota:

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

MUINICÍPIO DE MARILUZ

SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - 1º SEMESTRE

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

Tabela 1.1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Modelo para Demonstrativo da Despesa com Pessoal detalhada mensalmente

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 
12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.245.430,09 1.223.491,34 1.192.064,84 1.391.100,76 1.747.343,56 2.143.393,82 1.295.863,54 1.391.594,31 1.392.763,27 1.409.774,36 1.432.308,40 1.430.261,36 17.295.389,65
 Pessoal Ativo 895.270,75 895.485,34 904.372,84 1.057.908,76 1.282.878,63 1.660.925,25 938.455,68 1.004.199,22 1.019.368,18 1.023.829,41 1.077.180,41 1.087.516,27 12.847.390,74
Pessoal Inativo e Pensionistas 273.159,34 275.506,00 277.192,00 277.192,00 415.464,93 415.968,57 304.907,86 306.895,09 306.895,09 307.744,95 307.527,99 306.895,09 3.775.348,91

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exceto elemento 34)
77.000,00 52.500,00 10.500,00 56.000,00 49.000,00 66.500,00 52.500,00 80.500,00 66.500,00 78.200,00 47.600,00 35.850,00 672.650,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 273.159,34 275.506,00 277.192,00 354.192,40 423.917,27 417.699,36 306.026,38 310.008,91 311.432,18 308.641,84 318.308,30 313.004,68 3.889.088,66
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 273.159,34 275.506,00 277.192,00 354.192,40 423.917,27 417.699,36 306.026,38 310.008,91 311.432,18 308.641,84 318.308,30 313.004,68 3.889.088,66 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 972.270,75 947.985,34 914.872,84 1.036.908,36 1.323.426,29 1.725.694,46 989.837,16 1.081.585,40 1.081.331,09 1.101.132,52 1.114.000,10 1.117.256,68 13.406.300,99 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 47,47

54,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,30
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,60
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

28.241.001,13

13.725.126,55
14.487.633,58
15.250.140,61
13.406.300,99
28.241.001,13

0,00

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

09/2016 10/2017 11/2016 12/2016 01/2017

JULHO/2017 A JUNHO 2017 - 1º SEMESTRE

Nota: 

VALOR

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

07/2016 08/2016

% SOBRE A RCL AJUSTADA

02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017

Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 13.406.300,99 47,47
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 15.250.140,61 54,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 14.487.633,58 51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida -129.676,82 -0,46%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 33.889.201,36 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.894.252,66 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 3.215.040,76 11,38%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.518.560,16 16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.976.870,07 7,00%

Valor Total
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE
28.241.001,13

RESTOS A PAGAR

MUNICÍPIO E MARILUZ - PARANÁ

JANEIRO A JUNHO/2017 - 1º SEMESTRE

PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
 EXTRATO CONTRATUAL PL 047/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
  RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA. – CNPJ: 77.310.928/0001-05
 OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO SEDAN, ZERO KM, 
PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR.
 VALOR TOTAL: R$69.500,00 (SESSENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
GENÉSIO DE SARRO
RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA. – CNPJ: 77.310.928/0001-05
25/07/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

RESOLUÇÃO Nº 012/2017
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS, no uso de suas atribuições 
legais, considerando deliberação do Conselho de Prefeitos tomada em Assembleia Extraordinária realizada em 20 
de julho de 2017,
R E S O L V E:
I – Revogar a Resolução Nº 012/2014, de 17 de janeiro de 2014, que designou a servidora ZENEIDE ALVES DOS 
SANTOS, portadora do RG Nº 2.259.025-SSP/PR e CPF Nº 446.281.295-91, para responder pelo cargo de CHEFE 
DO CONTROLE INTERNO.
II – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 25 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 013/2017
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS, no uso de suas atribuições 
legais, considerando deliberação do Conselho de Prefeitos tomada em Assembleia Extraordinária realizada em 20 
de julho de 2017,
R E S O L V E:
I – Revogar a Resolução Nº 005/2014, de 17 de janeiro de 2014, que designou a servidora LOURDES TONINATO 
VIANA, portadora do RG Nº 3.204.835-8-SSP/PR e CPF Nº 668.449.759-53, para responder pelo cargo de CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO – CISA I.
II – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 25 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 014/2017
Dispõe sobre exoneração de ocupante de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS, no uso de suas atribuições 
legais, considerando deliberação do Conselho de Prefeitos tomada em Assembleia Extraordinária realizada em 20 
de julho de 2017,
R E S O L V E:
I – Exonerar, WILLIAN RIEDLINGER, portador do RG Nº 9.788.646-6-SSP/PR e do CPF Nº 052.910.739-26, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE EXECUÇÃO – CAPS, e CHEFE DA OUVIDORA, a partir de 
26 de julho de 2017.
II – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em  especial a Resolução nº 015/2014 
de 19 de março de 2014.
Umuarama-PR, 25 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 015/2017
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS, no uso de suas atribuições 
legais, considerando deliberação do Conselho de Prefeitos tomada em Assembleia Extraordinária realizada em 20 
de julho de 2017,
R E S O L V E:
I – Revogar a Resolução Nº 005/2014, de 17 de janeiro de 2014, que designou a servidora ELIZABETE BUSCHI DOS 
SANTOS, portadora do RG nº 3.988.802-5-SSP/PR e CPF Nº 527.134.319-72, para responder pelo cargo de CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO DO CISA II.
II – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 25 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2017 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS MUSICAIS (VIOLÃO, VIOLA, GAITA, TECLADO, BATERIA, GUITARRA, CAVACO, 
MICROFONE, SURDO, BOMBO, PELE LEITOSA, ENTRE OUTROS), DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, SUBORDINADO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E SECRETARIA DE CULTURA, PARA USO DA 
FANFARRA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR E APLICAÇÃO DE AULAS A ALUNOS, conforme detalhamento e 
condições estabelecidas abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTD   VALOR 

UNITARIO  
 VALOR TOTAL   MARCA  

VALIDADE DO 
REGISTRO 

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 Violão Clássico Acústico 38" (7/8/ 96cm), tampo, faixas 
e fundo em linden, escala e cavalete (parafusado), 
tarraxas niqueladas, encordoamento em nylon. 

UND 8  R$    185,00   R$    1.480,00  

 WINNER 
AW20  12 MESES 072/2017 

FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME 

2 Viola Acustica, tampo: linden, faixa e fundo: linden, 
braço: cedro, tarraxas: niqueladas 5+5, acabamento: 
verniz brilhante, cores: Natural (N) e Preto ( BK). 

UND 5  R$    413,00   R$    2.065,00   GIANNINI  

12 MESES 072/2017 G M MUSICAL LTDA 
3 Gaita de Foles 80 Baixos, registros: 7 nas teclas e 2 nos 

baixos, teclas: 37, 3 ª voz, eletrificação: não, pode ser 
eletrificado, cor dos baixos: branco, cor dos registros: 
preto + branco, cor das teclas: preto + branco, cor das 
alças: preto, tipo de pintura: perolizado, acabamento: 
verniz brilhante, acompanha: estojo original extra luxo, 
alças (correias). 

UND 2  R$ 3.490,00   R$    6.980,00  

 TODESKINI  12 MESES 072/2017 G M MUSICAL LTDA 
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4 Teclado 61 teclas, diodo emissor de luz, 100 vozes 
standard, 100 escolhidos auto-acompanhamentos, 8 
tipos de sterio demo songs, sustain - vibrato - tranpose, 
record- tocar, estilo função de programação, 08 tipos de 
tambores painel, start/stop - controle de tempo, 
sincronização - preenchimento, chord control - CLR 
Corda - Corda Finger, único acorde, demo da música - 
Guia de A/B, Power Jack - Controle de Volume - Volume 
Acompanhamento, Jack DC 12V - Entrada para 
auscultadores - Jack faixa esquerda e direta de som 
Diapason CD -C7. 

UND 3  R$    550,00   R$    1.650,00  

 CSR  12 MESES 072/2017 G M MUSICAL LTDA 
5 Contra Baixo 04 cordas, corpo em solidwood, braço em 

hard maple, escala em rosewood, tarraxas cromadas JB 
Standard, 02 captadores single coil com pickup cover, 
trastes tamanho extra - jumbo, marcadores de escala 
tipo "Square Block", madrepérola, filete branco na lateral 
da escala, acompanha cabo e chasves de regulagem. 

UND 3  R$    970,00   R$    2.910,00  

 QUEST  12 MESES 072/2017 G M MUSICAL LTDA 
6 Violino 4/4, comprimento 60 cm (medida de ponta a 

ponta - do botão a voluta), acabamento verniz sintético, 
estandarte de aluminio com 04 micro-afinadores fixados, 
cravelhas, espelho e queixeira em madeira hardwood 
pintada de preto, acompanha arco de crina, breu e 
estojo semi-térmico preto no formato gota, medida 
externa aproximada do estojo : 79x25x15cm 

UND 3  R$    285,00   R$       855,00  

 DOMINANTE 
ESPECIAL  12 MESES 072/2017 

FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME 

7 Bateria, casco em poplar com 7mm de espessura e 6 
folhas, tons 10" x 8" e 12" x 09", surdo chão 16" x 16", 
bumbo 22" x 16", caixa 14" x 5,5", pés duplos super - 
resistentes, acompanha: banco, pratos e par de 
baquetas. 

UND 1  R$ 2.200,00   R$    2.200,00  

 VOGGA  12 MESES 072/2017 G M MUSICAL LTDA 
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8 Guitarra, cor: prea, corpo: basswood, braço: maple, 
escala> rosewood, 22 trastes e marcação branca, 
captadores: 3 single coils, controles: chave seletora 05 
posições, 01 volume e 2 tones, escudo: preto, ferragens: 
cromadas, tarraxas: tarraxas blindadas, ponte: tremolo 
standard (alavanca inclusa), chave de regulagem; 
alavanca; conserto/troca: análise. 

UND 2  R$    480,00   R$       960,00  

 WINNER 
WGS  12 MESES 072/2017 

FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME 

9 Cavaquinho, tampo: linden, faixa e fundo: linden, braço: 
cedro, tarraxas: niqueladas 2+2, acabamento: verniz 
brilhante. 

UND 3  R$    275,00   R$       825,00  

 GIANNINI  12 MESES 072/2017 G M MUSICAL LTDA 
10 Caixa Multi Uso, 01 alto falante de 10" ( 4 ohms0, 01 

Tweeter piezoelétrico, 03 canais de entrada, 02 entradas 
P-10 microfones, 02 entradas P10 - violão/guitarra, 01 
entrada auxiliar RCA, 01 entrada teclado, 01 entrada - 
USB/SD/FM/Bluetooth, 01 controle remoto, equalização 
- graves - agudos, potência: 40 watts RMS 

UND 2  R$    760,00   R$    1.520,00  

 VSU  12 MESES 072/2017 G M MUSICAL LTDA 
11 Cabo P10, cabo de borracha 05 metros, conexão 

P10XP10 
UND 3  R$      37,00   R$       111,00  

 SUKRAM  12 MESES 072/2017 G M MUSICAL LTDA 
12 Microfone com fio, com chave liga/desliga, padrão porlar 

cardióide, resposta de frequência: 55 Hz A 14 kHz, 
sensibilidade: -74db -+ 3db 

UND 2  R$    126,00   R$       252,00  

 TSI  12 MESES 072/2017 G M MUSICAL LTDA 
13 Acordeon Infantil 08 baixos, 17 Teclas, suspiro de fole, 

uma oitava completa dó a dó, alças de ombro e baixaria, 
caixa de papelão para transporte, dimensões: 21 cm x 
22 cm x 9 cm (AxLxP). 

UND 2  R$    225,00   R$       450,00  

 MASTER  12 MESES 072/2017 G M MUSICAL LTDA 
14 Kit Baqueta Surdo marcial com cabeça de nylon, comp. 

275 mm, L. 10 13/16" 
KIT 8  R$      11,50   R$         92,00  

 LIVERPOOL  12 MESES 072/2017 
FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME 

15 Maçaneta Pelúcia: Baqueta/Maçaneta para bumbo com 
bola revestida com pelúcia de costura reforçada. 

UND 4  R$      27,00   R$       108,00  

 LIVERPOOL  12 MESES 072/2017 
FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME 

16 Baqueta Repique UND 10  R$      16,00   R$       160,00  
 LIVERPOOL  12 MESES 072/2017 

FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME 

17 Talabarte 02 ganchos, nylon branco. UND 18  R$      14,50   R$       261,00  
 IZZO  12 MESES 072/2017 

FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME 
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18 Quadriton Juvenil, são 04 tambores de 8" (5 afinações), 
10" (6 afinações), 12" (8 afinações), 13" (8 afinações), 
em madeira revestidos com lâminas de formica, 
acabamento interior com lixamento e impermeabilizado 
para maior durabilidade e proteção da madeira, canoas 
com fixação dupla no tambor, parafusos de afinação 
individual e carrier (colete) de aluminio pintado com 
revestimento interno emborrachado onde há contato 
direto com o músico. Acompanha chave de regulagem 
de altura do carrier e (um ) par de baquetas. 

UND 1  R$ 1.775,00   R$    1.775,00  

 ADAH FM-
74810  12 MESES 072/2017 

FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME 

19 Repique 30x12, produzido em aço inox com pele leitosa 
12" 

UND 12  R$    188,00   R$    2.256,00  

 GOL 5-S  12 MESES 072/2017 
FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME 

21 Bombo, 02 bumbo fuzileiro 30 cm x 22 cm, em aço inox. UND 2  R$    379,00   R$       758,00   IZZO 
FUZILEIRO  12 MESES 072/2017 

FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME 

22 Pele Leitosa, com aro de aluminio 22" UND 6  R$      68,00   R$       408,00  
 IZZO P2  12 MESES 072/2017 

FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME 

 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 20 (vinte) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 031/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 031/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME, situada na Rua Alcindo Ferreira Toledo, 83, Jd. Curitiba na cidade de Campo Mourão-PR, CNPJ:09.151.179/0001-52, neste ato representado por seu 
representante legal ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, conforme documento comprobatório CPF:327.012.259-49;
* JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA- EPP, situada na Rua Marechal Floriano, 2803 ,na cidade de Cascavel – CNPJ:01.795.704/0001-60, neste ato representado por seu 
representante legal José Carlos Dezen, conforme documento comprobatório CPF:497.024.750-15;
* M A DAL POZZO, situada na Rua Manoel Ramires, na cidade de Umuarama– CNPJ:13.871.403/0001-58, neste ato representado por seu representante legal MILTON ANDREASSA 
DAL POZZO, conforme documento comprobatório CPF:778.788.509-25;
* REINALDO JOSE BOLANHO - ME, situada na, Rua Campo Grande, 385, na cidade Cianorte, – CNPJ:27.822.528/0001-00, neste ato representado por seu representante legal 
ANDRÉ LUIS DOS SANTOS, conforme documento comprobatório CPF:050.361.659-18;
*RODRIGUES & SILOTI LTDA, situada na Av. Tupãssi, 3456, na cidade de Assis Chateaubriand– CNPJ:13.014.369/0001-03, neste ato representado por seu representante legal 
DIRCEU RODRIGUES, conforme documento comprobatório CPF:769.829.719-53.
 Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL,  conforme segue:
* AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
9 PNEU 900-20 BORRACHUDO 16 LONAS Unid 24,00 R$ 807,000 19.368,00 VIKRANT STARLUG 14PR
10 PNEU 1000-20 LISO 16 LONAS Unid 16,00 R$ 930,000 14.880,00 LINGLONG/LL47
11 PNEU 1000-20 BORRACHUDO 16 LONAS Unid 24,00 R$ 1.030,000 24.720,00 LINGLONG/LL59
22 PNEU 1300-24 12 LONAS Und 2,00 R$ 1.701,000 3.402,00 TITAN/ROADGRADER
23 PNEU 18.4-30 10 LONAS Unid 2,00 R$ 2.570,000 5.140,00 GOODYEAR/DINATORQUEII
24 PNEU 750/16 UND 10,00 R$ 434,000 4.340,00 GOODYEAR/G8
25 PNEU 750-16 10 LONAS FRISADO Unid 4,00 R$ 430,000 1.720,00 TITAN/TRUTRACTOR
30 PNEU 12.5 80-18 10 LONAS Unid 2,00 R$ 1.000,000 2.000,00 GOODYEAR/SGL10PR TLI3
33 CÂMARA 1000-20 Unid 18,00 R$ 80,000 1.440,00 LINGLONG
35 CÂMARA 17.5-25 Unid 4,00 R$ 195,000 780,00 QBOM
37 CÂMARA 18.4-34 Unid 2,00 R$ 238,000 476,00 RS
38 CÂMARA 18.4-30 Unid 2,00 R$ 215,000 430,00 RS
43 CÂMARA 1.300-24 Unid 2,00 R$ 152,000 304,00 MAGGION
VALOR TOTAL: R$79.000,00
 
* JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA- EPP:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
7 PNEU 225/65 R 16 Unid 8,00 R$ 529,000 4.232,00 SAILUN VX1 8PR OVITRON RADIAL
31 PNEU 19.5 L24 10 LONAS Unid 2,00 R$ 2.610,000 5.220,00 SUPERGUIDER 12PR R-4 TL MALHOTRA COMUM
36 CÂMARA 1400-24 Unid 4,00 R$ 153,000 612,00 QBOM
VALOR TOTAL: R$10.064,00

* M A DAL POZZO: 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 PNEU 175/70 R14 UND 50,00 R$ 175,000 8.750,00 FARROAD FRD16
12 PNEU 1100 R22 LISO 16 LONAS Unid 10,00 R$ 1.389,000 13.890,00 ANNAITE 786
13 PNEU 17.5-25 16 LONAS Unid 6,00 R$ 2.878,000 17.268,00 WESTLAKE CB716
14 PNEU 1400-24 16 LONAS Unid 10,00 R$ 2.000,000 20.000,00 ADVANCE R1
18 PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO Unid 10,00 R$ 1.382,000 13.820,00 JETSTEEL 149/146L
19 PNEU 275/80 R22.5 LISO Unid 6,00 R$ 1.220,000 7.320,00 DOUBLESTAR DSR 266
20 PNEU 18.4-34 10 LONAS Unid 2,00 R$ 2.970,000 5.940,00 MALHOTRA MRT 329
21 PNEU 14.9-24 8 LONAS Und 2,00 R$ 1.650,000 3.300,00 MALHOTRA MRT 329
26 PNEU 10.5/65-16 10 LONAS Unid 4,00 R$ 690,000 2.760,00 PIRELLI RA 45
VALOR TOTAL: R$93.048,00
 
* REINALDO JOSE BOLANHO - ME:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
4 PNEU 185 R14 UND 40,00 R$ 255,000 10.200,00 FIRESTONE / CV5000
8 PNEU 900-20 LISO 16 LONAS Unid 10,00 R$ 805,000 8.050,00 PIRELLI / CT65
15 PNEU 195/60 R15 Und 20,00 R$ 219,000 4.380,00 POWER TRAC / CITY RACING
16 PNEU 215-75 R17.5 Unid 40,00 R$ 540,000 21.600,00 OVATION
34 CÂMARA 1100-22 Unid 10,00 R$ 100,000 1.000,00 LE FORT
39 CÂMARA 750-16 Unid 4,00 R$ 45,000 180,00 LE FORT
40 CÂMARA 14.9-24 Unid 2,00 R$ 175,000 350,00 LE FORT
47 PROTETOR 900X20 Unid 12,00 R$ 24,000 288,00 CARRETEIRO
48 PROTETOR 17.5-25 Unid 4,00 R$ 135,000 540,00 CARRETEIRO
50 PROTETOR 1000-20 Unid 20,00 R$ 24,000 480,00 CARRETEIRO
VALOR TOTAL: R$47.068,00
 
*RODRIGUES & SILOTI LTDA:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 PNEU 175/70 R13 UND 120,00 R$ 160,000 19.200,00 Goodyear/Dunlop
3 PNEU 165/70 R13 UND 20,00 R$ 164,500 3.290,00 Goodyear/Dunlop
5 PNEU 205/70 R15 UND 8,00 R$ 351,000 2.808,00 Dunlop
6 PNEU 205/75 R16 Unid 20,00 R$ 434,000 8.680,00 Dunlop
17 PNEU 110/90-17 Unid 4,00 R$ 194,000 776,00 Maggion
27 PNEU 90/90-19 Unid 4,00 R$ 180,000 720,00 Maggion
28 PNEU 110/90-18 Unid 4,00 R$ 199,000 796,00 Maggion
29 PNEU 650-16 FRISADO Unid 2,00 R$ 360,000 720,00 Maggion
41 CÂMARA 110/90-17 Unid 2,00 R$ 35,000 70,00 Le Fort
42 CÂMARA 110/90-19 Unid 2,00 R$ 35,000 70,00 Le Fort
44 CÂMARA 90/90-19 Unid 4,00 R$ 34,500 138,00 Le Fort
45 CÂMARA ARO 13 Unid 2,00 R$ 35,000 70,00 Le Fort
46 CÂMARA 110/90-18 Unid 4,00 R$ 35,000 140,00 Le Fort
49 PROTETOR 1400-24 Unid 6,00 R$ 55,000 330,00 Irbo
51 PROTETOR 1100-22 Unid 10,00 R$ 31,000 310,00 Irbo
VALOR TOTAL: R$38.118,00
 VALOR: R$267.298,00 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 25 de julho de 2017.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

D E C R E T O Nº 284/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear MARIA ELIANE SILVERIO, CPF: 
039.667.069-54, a contar do dia 10/07/2017, para 
exercer o cargo de Professor, aprovada no Concurso 
Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão 
a partir de 10/07/2017.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 25 (vinte e cinco) 
dias do mês de julho do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 845/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor MARCOS AURÉLIO 
ALLEOTI CPF. nº 788.397.189-15, ocupante do 
cargo de Medico Clinico Geral, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
13/02/2016 a 12/02/2017, a contar do dia 07/08/2017 
a 21/08/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês 
de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 846/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MELYNE MOVIO SANTOS 
CPF. nº 085.854.179-35, ocupante do cargo de 
auxiliar administrativo, junto a Procuradoria Jurídica, 
15(quinze) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 16/01/2016 a 16/01/2017, a 
contar do dia 14/08/2017 a 02/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês 
de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0848/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 10 de Julho 
de 2017, a servidora MARIA ELIANE SILVERIO, CPF. 
nº 039.667.069-54, ocupante do cargo de Professor, 
na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à 
Secretaria Municipal de  Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se

Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25(vinte e cinco) dias do mês 
de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 849/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
  CONCEDER a servidora MARLY CRISTINA DE 
BRITO, CPF. nº  813.514.109-20 ocupante do 
cargo de Telefonista, junto a Secretaria Municipal 
de Administração, 90(noventa) dias de Licença 
Prêmio regulamentares  referente ao quinquênio 
10/03/2010 a 10/03/2015, a contar do dia 31/05/2017 
a 28/08/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês 
de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 006/2017 - RH
Ref: Contrato Nº 099/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE 
o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, 
RG. nº 1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro 
lado como Contratada CLEUNISE DIAS MOREIRA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 
5.724.246-9 e do CPF nº 735.805.979-49, residente 
e domiciliada, na Av. Prof. Odete Oberg, n° 263, no 
Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do 
Contrato nº 099/2017 do dia 12/05/2017, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada 
pelo Processo Seletivo nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO 
ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do 
presente Contrato iniciando em 02 de julho de 2017, 
com término em 20 de dezembro de 2017.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter 
validade a contar do dia 02 de julho de 2017, podendo 
ser interrompido mediante aprovações em Concurso 
Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês 
de Julho de 2017.
CLEUNISE DIAS MOREIRA        HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                                                      
-Contratada-        -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR -

CEP: 87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0002233-95.2012.8.16.0173

Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

Valor da Causa: R$ 139.735,20
Exequente(s):

 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO VALE DO
PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP

Executado(s):

 

GILBERTO JOSE DA SILVA

TRANSPORTES VIA SUL LTDA 

VALTER SANTOFOSTA MALDONADO
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DAMARCELO PIMENTEL BERTASSO
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que,
através dos autos nº.  de  onde é0002233-95.2012.8.16.0173 Cumprimento de Sentença
exequente Cooperativa de Credito de Livre Admissão Vale do Piquiri ABCD - Sicredi Vale

 e executados do Piquiri ABCD PR/SP Gilberto Jose Da Silva, Valter Santofosta Maldonado
 vem tornar público e de conhecimento geral de que por este atoe Transportes Via Sul Ltda,

procede a  dos executado  inscrito(a) no CPF/CNPJ nº.INTIMAÇÃO Gilberto Jose Da Silva,
593.136.929-53,  inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 150.047.578-52 Valter Santofosta Maldonado, e

 inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 09.138.128/0001-90, atualmente emTransportes Via Sul Ltda,
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da
quantia de R$ 139.735,20 (cento e trinta e nove mil setecentos e trinta e cinco reais e vinte
centavos), sob pena de ser acrescida ao montante da condenação multa prevista no artigo 523,
§1º, do CPC, no percentual de 10% (dez por cento).
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não
aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei.

 
Umuarama, 29 de junho de 2017.

(Assinado Digitalmente)
Marcelo Pimentel Bertasso

Juiz de Direito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 231
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO A SERVIDORA MUNICIPAL CRISTIANE 
APARECIDA NEVES DE OLIVEIRA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 24/01/2017;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de  Cursos relacionados á função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento a servidora CRISTIANE APARECIDA NEVES DE OLIVEIRA inscrita no 
CPF-n.º-062.532.089-18, portadora do RG-n.º-7.562.936-2-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional Administrativo (GOA), Classe A, Nível de Referência 014, nos termos 
da Lei Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar a Nível 016, permanecendo na mesma Classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete. (20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 232
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
CONSIDERANDO a apresentação do Certificado de Conclusão de Pós-Graduação em Educação Especial,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora SUELY VIEIRA DO PRADO BARTOLOMEU, portadora 
do CPF-N.º- 830.118.039-00 e do RG-N.º-51370236-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Educador Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, Nível/referência A-I, passando 
para o Nível/referência C-III.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 233
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
CONSIDERANDO a apresentação do Certificado de Conclusão de Pós-Graduação em Educação Especial,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora CRISTINA DA SILVA BUSSOLA, portadora do CPF-N.º- 
037.937.449-81 e do RG-N.º-8.258.519-2-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Educador Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, Nível/referência A-I, passando para o Nível/
referência C-III.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 234
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
CONSIDERANDO a apresentação do Certificado de Conclusão de Pós-Graduação em Psicopedagogia,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora RENATA CRISTINA SABINO RODRIGUES, portadora do 
CPF-N.º- 071.364.249-17 e do RG-N.º-10.759.023-4-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Educador Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, Nível/referência A-I, passando 
para o Nível/referência C-III.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 235
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL EDSON ANTONIO 
GOMES NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 10/02/2017;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de cursos relacionados á função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor EDSON ANTONIO GOMES inscrito no CPF-n.º-897.086.799-68, 
portador do RG-n.º- 4.917.153-6-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial de Administração, GOAT-
Grupo Ocupacional Administrativo e Técnico, Classe B, Nível de Referência 043, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando o servidor a ocupar o Nível 045, permanecendo na mesma Classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 236
De 20 de julho 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL EDINO PACHECO 
DOS SANTOS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 20/03/2017;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de cursos relacionados á função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor EDINO PACHECO DOS SANTOS inscrito no CPF-n.º- 
025.972.949-35, portador do RG-n.º- 7.405.489-7 -SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
GOO-Grupo Ocupacional Operacional Classe D, Nível de Referência 028, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando o servidor a ocupar o Nível 030, permanecendo na mesma Classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 237
De 20 de julho 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL JANDELSON 
APARECIDO ALVES NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 22/02/2017;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Graduação em Tecnologia em Gestão Pública.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor JANDELSON APARECIDO ALVES inscrito no CPF-
n.º-678.622.769-49, portador do RG-n.º-4.830.882-1-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
GOO-Grupo Ocupacional Operacional, Classe A, Nível de Referência 022, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando o servidor a ocupar a Classe D, permanecendo no mesmo Nível.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 238
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL IRENICE DA SILVA 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 27/03/2017;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de  Graduação em Pedagogia.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora IRENICE DA SILVA inscrita no CPF-n.º-034.195.379-21, 
portadora do RG-n.º- 7.595.735-1-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
GOO-Grupo Ocupacional Operacional, Classe C, Nível de Referência 005, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando a servidora a ocupar a Classe D, permanecendo no mesmo Nível.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 239
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO A SERVIDORA MUNICIPAL JOSILAINE CARMONA 
DA SILVA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 28/03/2017;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de  Graduação em Pedagogia.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora JOSILAINE CARMONA DA SILVA inscrita no CPF-n.º- 
073.769.149-27, portadora do RG-n.º-10.320.399-6-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços gerais, GOO-Grupo Ocupacional Operacional, Classe C, Nível de Referência 004, nos termos da Lei 
Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar a Classe D, permanecendo no mesmo Nível.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 240
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO Á SERVIDORA MUNICIPAL ROSELI PEREIRA 
DOS SANTOS VESSOLI NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 28/03/2017;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de  Graduação em Pedagogia.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora ROSELI PEREIRA DOS SANTOS VESSOLI inscrita no CPF-
n.º-073.769.149-27, portadora do RG-n.º-10.320.399-6-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços gerais, GOO-Grupo Ocupacional Operacional, Classe C, Nível de Referência 004, nos termos da Lei 
Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar a Classe D, permanecendo no mesmo Nível.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete. (20/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 241
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL MARIA DE FÁTIMA 
DOS SANTOS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 28/03/2017;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de  Graduação em Pedagogia.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS inscrita no CPF-
n.º-063.146.059-46, portadora do RG-n.º-10.060.794-8-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços gerais, GOO-Grupo Ocupacional Operacional, Classe C, Nível de Referência 005, nos termos da Lei 
Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar a Classe D, permanecendo no mesmo Nível.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 242
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL ROSELI NEIDE 
MARESI NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 28/03/2017;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de  Graduação em Pedagogia.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora ROSELI NEIDE MARESI inscrita no CPF-n.º-058.652.199-28, 
portadora do RG-n.º- 56912100-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços gerais, 
GOO-Grupo Ocupacional Operacional, Classe C, Nível de Referência 003, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando a servidora a ocupar a Classe D, permanecendo no mesmo Nível.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 243
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL CLEUNICE DOURADO 
DE OLIVEIRA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 28/03/2017;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Graduação em Serviço Social.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora CLEUNICE DOURADO DE OLIVEIRA inscrita no CPF-
n.º-975.184.179-87, portadora do RG-n.º-5.131.063-2-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, GOA-Grupo Ocupacional Administrativo, Classe B, Nível de Referência 019, nos termos da Lei 
Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar a Classe C, permanecendo no mesmo Nível.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 244
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL ROSANA DA SILVA 
PERIN STELA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 28/03/2017;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Pós Graduação em Recursos Humanos Gestão de Pessoas e 
Desenvolvimento de Talentos.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora ROSANA DA SILVA PERIN STELA, inscrita no CPF-
n.º-061.115.779-99, portadora do RG-n.º-9.570.750-5-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Psicóloga, GOP-Grupo Ocupacional Profissional, Classe A Nível de Referência 045, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando a servidora a ocupar a Classe B, permanecendo no mesmo Nível.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa GIUSTI, GIUSTI 
E LEITE IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMESTOS ELETRÔNICOS LTDA - ME, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço, para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
rastreamento e monitoramento veicular via GPRS, com a instalação dos equipamentos e cessão a título de comodato 
de rastreadores para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no valor de R$7.800,00(sete mil e 
oitocentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 21 de julho de 2017.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa GIUSTI, GIUSTI E LEITE IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMESTOS ELETRÔNICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 05.103.697/0001-40, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço, para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
rastreamento e monitoramento veicular via GPRS, com a instalação dos equipamentos e cessão a título de comodato 
de rastreadores para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no valor de R$7.800,00(sete mil e 
oitocentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 21 de julho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 246
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora ANA MARIA DIONÌSIO, portadora do CPF-N.º- 027.166.189-
50 e do RG-N.º-6.723.259-3-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, com carga horária de 20 horas semanais, Nível/referência B-X, passando para o Nível/referência B-XII.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 247
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora ADELI TEIXEIRA DE ARAÙJO ALVES, portadora do CPF-
N.º- 017.595.769-05 e do RG-N.º-6.307.054-8-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, Nível/referência C-X, passando para o Nível/referência 
C-XII.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 248
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, portadora do CPF-N.º- 
792.416.119-87e do RG-N.º-5.124.150-9-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, Nível/referência C-V, passando para o Nível/referência C-VII.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 249
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora FRANCISCA MARIA OTÍLIO MOTA, portadora do CPF-N.º- 
555.540.249-04 e do RG-N.º-1074946-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, Nível/referência C-VII, passando para o Nível/referência C-IX.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 250
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora MARIA APARECIDA MACEDO DE MELO ALVES, portadora 
do CPF-N.º- 916.732.679-04 e do RG-N.º-1.132.448-1-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, Nível/referência C-VII, passando para o 
Nível/referência C-IX.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 251
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora ELIZABETH CRISTINA GIROTTO E SILVA, portadora 
do CPF-N.º- 024.770.029-02 e do RG-N.º-7.716.214-3-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, Nível/referência C-VII, passando para o 
Nível/referência C-IX.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 252
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora EDIZÉLIA ALVES CONTE, portadora do CPF-
N.º-062.338.659-30 e do RG-N.º-9.472.985-8-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, Nível/referência C-III, passando para o Nível/referência 
C-V.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 253
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora CÉLIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI, portadora do CPF-
N.º-023.035.719-95 e do RG-N.º-4.356.248-7-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, Nível/referência C-IX, passando para o Nível/referência 
C-XI.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 254
De 20 de Julho 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à  servidora MARCIA ANDRÉIA ZUCARELLI CALDEIRA, portadora 
do CPF-N.º-975.176.239-15 e do RG-N.º-6.208.162-7-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, em dois períodos com carga horária de 20 horas semanais cada um, Nível/
referência A-I, passando para o Nível/referência A-III e Nível/referência C-V, passando para o Nível/referência C-VII 
respectivamente.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(20/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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